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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 159/2022/SML/PVH 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE – SRPP Nº 078/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 02.00044/2022

PARTICIPAÇÃO CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL

AVISO 
Senhores Licitantes, 

Recomendamos  aos  interessados  em
participar  do  Pregão  regido  por  este
Edital  atenta  leitura  das
condições/exigências  nele  estabelecidas,
notadamente  quanto  aos  requisitos  de
participação, formulação de propostas de
preços,  documentos  de  habilitação  e
prazos,  objetivando  uma  perfeita
participação no certame licitatório. 

Tendo em vista a dificuldade de indicar o
código CATMAT com as especificações exatas
para cada item, informamos que os códigos
cadastrados  são  similares  com  as
necessidades de cada item. De todo modo,
as  especificações  que  deverão  ser
consideradas para efeito de formulação das
propostas são aquelas indicadas no ANEXO I
e II deste Edital, não podendo ser alegado
desconhecimento de tal condição por parte
dos licitantes. 

Dúvidas  podem  ser  esclarecidas  junto  à
Pregoeira ou membros da Equipe de Pregão
03, por e-mail (pregoes.sml@gmail.com) ou
pelo telefone (69) 3901-3639 e (69) 3901-
3069. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PARA OS ITENS DEFINIDOS NESTE EDITAL APLICA – SE O CUMPRIMENTO AO ART. 48, INCISO I E
III, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 159/2022 SML/PVH, MENOR PREÇO. SRPP Nº 078/2022

OBJETO:  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE - SRPP, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MOBILIÁRIOS, por um período de 12 (doze) meses, visando atender as necessidades da
Administração  Pública  Direta  e  Indireta  do  Município  de  Porto  Velho, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas nos Anexos I e II deste Edital, as
quais deverão ser, minuciosamente, observadas pelos licitantes quando da elaboração de
suas propostas. 

VALOR  ESTIMADO:  R$  5.345.229,86  (Cinco  milhões  trezentos  e  quarenta  e  cinco  mil
duzentos e vinte e nove reais e oitenta e seis centavos)

DATA DE ABERTURA: 19 de setembro de 2022; HORÁRIO: 09h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
UASG: 925172

LIMITE  PARA  ESCLARECIMENTOS  E  IMPUGNAÇÕES  AO  EDITAL:  Até  03(três)  dias  úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

MODO DE DISPUTA: ABERTO

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes
encontram-se disponíveis para consulta e retirada somente nos endereços eletrônicos:
www.portovelho.ro.gov.br e www.comprasgovernamemtais.gov.br; 

Porto Velho/RO, 05 de setembro de 2022

-----------------
Lidiane Sales Gama Morais

Pregoeira
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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

 EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 159/2022/SML/PVH SRP N. 078/2022

PROCESSO Nº 02.00044.2022

1. PREÂMBULO 

1.1. A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML, vem, por intermédio da pregoeira
e equipe de apoio designados pela pela Portaria nº 003/2022/SML, publicada no Diário
Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia - AROM n. 3267 de  20.07.2022, tornar
público para conhecimento dos interessados que realizará a licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei Complementar nº 654, de 06 de
março de 2017, publicada no DOM Nº. 5.405, de 06 de março de 2017,  Lei Federal nº
10.520, de 17.07.2002,  Decreto Municipal nº 16.687/2020,  publicado no Diário Oficial
dos Municípios de Rondônia de 18.05.2020, e 15.402 de 22.08.2018, publicado no Diário
Oficial dos Municípios de Rondônia(AROM) n° 2279 de 24.08.2018 e suas alterações, Lei
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar nº
665,  de  26  de  junho  de  2017,  aplicando-se  subsidiariamente,  no  que  couberem,  as
disposições da  Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e demais normas regulamentares
estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2.  A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico.

1.3.  Sempre  será  admitido  que  o  presente  Edital  de  Licitação,  foi  cuidadosamente
examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão do fiel cumprimento dos
dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência oriunda do
desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens.

1.4.  O  instrumento  convocatório  e  todos  os  elementos  integrantes  encontram-se
disponíveis,  para  conhecimento  e  retirada  nos  endereços  eletrônicos:
www.portovelho.ro.gov.br e  www.comprasgovernamentais.gov.br, também poderá ser obtido
mediante solicitação formal pelo e-mail pregoes.sml@gmail.com; 

1.5.  A  sessão  inaugural  deste  PREGÃO  ELETRÔNICO  dar-se-á  por  meio  do  sistema
eletrônico, na data e horário, conforme abaixo:

DATA DE ABERTURA: 19 de setembro de 2022; HORÁRIO: 09h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
UASG: 925172 Superintendência Municipal de Licitações - SML

1.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo
deste Edital, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

1.7. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de
Brasília – DF.

1.8.  Esta  Licitação  encontra-se  formalizada  e  autorizada  por  meio  do  Processo
Administrativo, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade,
da  impessoalidade,  da  moralidade,  da  igualdade,  da publicidade,  da  probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo de
que lhe são correlatos.

2. DO OBJETO

2.1.  O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE - SRPP PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS,
por um período de 12 (doze) meses, visando atender as necessidades da Administração
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Pública Direta e Indireta do Município de Porto Velho, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas nos Anexos I e II deste Edital.

2.1.1. Em caso de divergência entre as especificações do objeto constante nos ANEXOS I
e II  deste  Edital e o respectivo  código do  Catálogo de  Materiais  (CATMAT) ou  do
Catálogo de Serviço (CATSERV) do sistema SIASG/COMPRASNET, prevalece as especificações
do Edital.

3. DESPESA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. Conforme dispõe o Decreto Municipal nº 15.402, de 22.08.2018, que regulamenta o
Sistema de Registro de Preços no âmbito do Município de Porto Velho, em seu Art. 10,§
4º:  “na  licitação  para  Registro  de  Preços,  não  é  obrigatório  indicar  a  dotação
orçamentária,  que  somente  será  exigida  para  a  formalização  do  contrato  ou  outro
instrumento hábil”.

4. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES

4.1. Qualquer  PESSOA poderá  solicitar  ESCLARECIMENTO ou  IMPUGNAR os  termos  do
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada
para abertura da sessão pública.

4.2.  Os  pedidos  de  esclarecimentos  e  impugnações,  decorrentes  de  dúvidas  na
interpretação deste Edital e seus anexos, deverão ser enviados a Pregoeira via e-mail:
pregoes.sml@gmail.com, no horário das 08h00min. às 14h00min de segunda-feira a sexta-
feira, situada na  Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão  CEP: 76.804-022;
Porto Velho – RO, devendo o licitante mencionar o número do Pregão, o ano e o número do
processo licitatório.

4.3. Caberá a Pregoeira, receber, examinar e decidir os pedidos de esclarecimentos e
impugnações ao edital e anexos, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração desses documentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contatados da data
de recebimento do questionamento. (Inciso II, art. 16, Decreto nº 165.687/2020).

4.4. Os questionamentos serão respondidos e publicados na página da Prefeitura de Porto
Velho,  no  endereço  www.  portovelho.ro.gov.br   e  no  endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br (UASG  925172).  As  respostas  vincularão  os
participantes e a Administração, sendo dever das empresas licitantes acompanhá-las, não
podendo alegar desconhecimento.

4.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

4.6. Acolhida a impugnação contra o edital, desde que altere a formulação da proposta
de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame.

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das
condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos,
normas  administrativas  e  técnicas  aplicáveis,  inclusive  quanto  a  recursos.  A  não
observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido
certame.

5.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus
itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as
licitantes  deverão  ler  atentamente  o  Edital  e  seus  anexos,  devendo  estar  em
conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)  .  

5.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
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5.2.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49;

5.2.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e, por fim, que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.2.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.2.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.2.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

5.2.6.  Que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.2.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência  ou  para  reabilitado  da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.3.  A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que:

5.4.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação
exigida  para  habilitação,  e  estiverem  devidamente  credenciados  na  Secretaria  de
Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, por meio do site www.comprasgovernamentais.gov.br; 

5.4.2.  Poderá  participar  desta  licitação,  toda  e  qualquer  firma  individual  ou
sociedade, regularmente estabelecida no País, que esteja credenciada no  Sistema de
Cadastro de Fornecedores do Município de Porto Velho, no Sistema de Cadastro Unificado
de Fornecedores – SICAF ou demais interessados que atenderem a todas as exigências
contidas neste Edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao
objeto licitado.

5.4.3. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da sessão pública via internet.

5.4.4. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal  e  intransferível,  para  acesso  ao  Sistema  Eletrônico,  no  site
www.comprasgovernamentais.gov.br; 

5.4.5. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

5.4.6. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo
ao provedor do Sistema ou à Prefeitura de Porto Velho responsabilidade por eventuais
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.

5.4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso.
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5.4.8. A  Licitante  arcará  integralmente  com  todos  os  custos  de  preparação  e
apresentação de sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento
licitatório.

5.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas
nos seguintes casos:

5.5.1. Tenha sido declarada impedida de licitar e contratar com o Município de Porto
Velho, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, desde que o Ato
tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado no SICAF, conforme o caso,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

5.5.2. Estejam, nos termos do art. 87, III da Lei 8.666/93, cumprindo penalidade de
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, por prazo
não superior a 2 (dois) anos, aplicada por órgão da Administração Pública Direta ou
Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido
publicado na imprensa oficial ou registrado no SICAF, conforme o caso;

5.5.3. Sejam, nos termos do art. 87 IV, da Lei 8.666/93, declaradas inidôneas para fins
de participação em licitação ou contratação com a Administração Pública Direta ou
Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, nos termos da legislação aplicável, desde que o
Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado no SICAF, conforme o caso;

5.5.4. Se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

5.5.5. Estejam reunidas em consórcio qualquer que seja sua forma de constituição e
sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

5.5.6. Estrangeiras que não funcionem no País;

5.5.7. Empresas que descumpram o Art. 9º da Lei nº 8.666/93.

5.5.8. Empresário proibido de contratar com o Poder público, nos termos do art. 12 da
Lei n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), durante o prazo de sanção; 

5.5.9. Por se tratar de produto comuns, no mercado, não será admitido a participação de
empresas, na condição de consórcios;

5.6. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:

5.6.1. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, conforme art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.

5.6.2.  É  vedada  a  participação  de  servidor  público  na  qualidade  de  diretor  ou
integrante de conselho da empresa licitante, participante de gerência ou Administração
da  empresa,  ou  exercer  o  comércio,  exceto  na  qualidade  de  acionista,  cotista  ou
comanditário. Conforme preceitua artigo 12 da Constituição Estadual c/c artigo 155 da
Lei Complementar 68/92.

5.6.3. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo
grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços.
Caso uma Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pela entidade de Licitação.

5.6.3.1. Para tais efeitos entende-se que, fazem parte de um mesmo grupo econômico ou
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de
5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou
financeiramente a outra empresa.

6. DA QUALIFICAÇÃO DAS ME/EPP
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6.1. As microempresas e das empresas de pequeno porte e empresas equiparadas a ME/EPP,
devem  atender  as  disposições  estabelecidas  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de
dezembro de 2006 e demais normas de estilo para fins de fruição dos benefícios ali
dispostos.

6.2.  O  licitante  enquadrado  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  deverá
assinalar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 e 49 da mesma Lei, para fazer jus aos benefícios previstos, conforme disposto no
item 5.2 do Edital.

6.3. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, deverão atender às regras de identificação,
atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou
pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR   LOTE  ,
observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos
no Edital.

7.2. Os preços unitários e totais referidos no item anterior, deverão, evidentemente,
estar compatíveis aos de mercado, estimados pela Administração;

8. DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA
ELETRÔNICO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, CONCOMITANTEMENTE
COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública,  quando,  então,  encerrar-se-á  automaticamente  a  etapa  de  envio  dessa
documentação;

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3.  Os  licitantes  poderão  deixar  de  apresentar  os  documentos  de  habilitação  que
constem do SICAF OU SISCAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão  pública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.7. Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

8.8. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu
nome  no  sistema  eletrônico,  assumindo  como  verdadeiras  e  firmes  suas  propostas  e
subsequentes lances, se for o caso (Art. 18, III do Decreto Municipal nº 16.687 de
2020).
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8.9.  As propostas de preços registradas no  Sistema Comprasnet, implicarão em plena
aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus
Anexos;
9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

I. Valor total do item.

II. Marca.

III. Fabricante.

IV. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de garantia;

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.

9.6. As  propostas  registradas  no  Sistema  COMPRASNET NÃO  DEVEM  CONTER  NENHUMA
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e
preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta
registrada, esta será DESCLASSIFICADA pela Pregoeira.

9.7. Catálogo Técnico: o licitante deverá enviar junto com a proposta o catálogo
técnico de para todos os itens cotados dos Lotes I, Lote II e Lote III, nos quais
necessariamente constarão imagens e desenhos do item. Tal solicitação se reveste de
relevância quando da necessidade de avaliação das especificações técnicas dos bens e se
empresas em sua proposta de preços correspondem ao solicitado no objeto, demonstrando
qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade;

9.8. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.
Em  caso  de  discordância  existente  entre  as  especificações  do  objeto descritas  no
COMPRASNET  e  as  especificações  constantes  no  ANEXO  I  (TERMO  DE  REFERÊNCIA),
prevalecerão as últimas.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis, sejam manifestadamente inexequível ou sejam incompatível
com o objeto licitado.

10.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

10.2.2.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para envio de mensagens.

10.5. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

10.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o  MODO DE DISPUTA
“ABERTO”,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com
prorrogações.

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras de sua aceitação.

10.8.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

10.8.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo de real).

10.8.3.  O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a 5 (cinco) segundos e o intervalo entre lances de licitantes distintos não
poderá ser inferior a 5 (cinco) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema.

10.9. Durante o transcurso da fase de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará a autora do lance.

10.10. Sendo efetuado lance  manifestamente inexequível, a Pregoeira poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

10.10.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme
possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

10.10.2. O  proponente  que  encaminhar  o  lance  com  valor  aparentemente  inexequível
durante o período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão
e/ ou reformulação do lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua
proposta DESCLASSIFICADA na fase de aceitabilidade.

10.11. A  etapa  de  envio  de  lances  na  sessão  pública  durará  10  (dez)  minutos e,
decorrido  este  prazo,  será  prorrogada  automaticamente  e  sucessivamente  sempre  que
houver lances enviados nos últimos 2 (dois) minutos do encerramento do prazo.

10.11.1. Na  hipótese  de  não  haver  novos  lances  na  forma  estabelecida  no  subitem
anterior, a sessão pública será encerrada automaticamente.

10.12. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos
do disposto no subitem 10.11 deste Edital, a pregoeira poderá, assessorado pela equipe
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances mediante justificativa.

10.13. Encerrada a etapa de lances, ocorrendo a situação denominada empate ficto,
prevista no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06, o Sistema Eletrônico se
encarregará  automaticamente  de  assegurar  o  exercício  dos  direitos  inerentes  à

9                                                                      SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES  - SML
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: pregoes.sml@gmail.  com  

mailto:pregoes.sml@gmail.com
mailto:pregoes.sml@gmail.com


PROCESSO: 02.00044/2022

fls. __________________

Visto. ________________

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, na forma
regulamentada pelo art. 45 do mesmo Estatuto.

10.14. Após o encerramento da fase de disputa da sessão pública,  a Pregoeira deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado
lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste
Edital.

10.15 A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema  eletrônico,  podendo  ser
acompanhada pelas demais licitantes.

10.16. Todas  as  informações  relativas  à  sessão  pública  deste  Pregão  Eletrônico
constarão de ata divulgada no sistema eletrônico.

10.17. No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da fase de disputa, se o sistema
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados.

10.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo
superior a  dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas  vinte  e  quatro  horas da  comunicação  do  fato  pela Pregoeira aos
participantes,  através  do  CHAT  MENSAGEM,  no  endereço  eletrônico  utilizado  para
divulgação no site https://www.comprasgovernamentais.gov.b  r  .

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 24 do Decreto n.º 16.687, de 15 de maio
de 2020.

11.2. Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor,  que  após  a  fase  de
negociação,  apresentar  preço  final  superior  ao  preço  máximo  fixado  (Acórdão  nº
1455/2018-TCU - Plenário) ou apresentar preço manifestamente inexequível.

11.3.  Constatada  a  existência  de  proposta  incompatível  com  o  objeto  licitado  ou
manifestadamente inexequível,  a Pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do
sistema, e então DESCLASSIFICARÁ.

11.3.1.  Quando  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  será
oportunizado ao licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que
querendo esclareça a composição do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do
artigo 43 da Lei Federal n° 8.666/93.

11.3.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.3.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade  e  a  legalidade  das  propostas,  devendo  apresentar  as  provas  ou  os
indícios que fundamentam a suspeita.

11.4.  Serão  aceitos  somente  preços  em  moeda  corrente  nacional  (R$),  com  VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, considerando
as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase
de lances e negociação, e a licitante divergir com o exigido,  a Pregoeira, poderá
convocar  no  CHAT  MENSAGEM  para  atualização  do  referido  lance,  e/ou  realizar  a
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atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante
permaneça inerte.

11.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

11.6. Para ACEITAÇÃO da proposta, a Pregoeira e equipe de apoio analisará a proposta
anexada ao sistema quanto à conformidade do objeto proposto com o solicitado no Edital.
A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar
relacionado à proposta, bem como, a proposta ajustada ao valor do último lance ofertado
e/ou valor negociado, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até
2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.6.1. A Proposta de Preços Detalhada (modelo constante no ANEXO II deste Edital), com
o  valor  devidamente  atualizado  do  lance  ofertado  com  a  especificação  completa  do
objeto, contendo marca/modelo/fabricante, observando o item 11.4.

11.6.2. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

11.6.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta.

11.7. A Pregoeira poderá sanar ou solicitar o saneamento de erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

11.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado,  a Pregoeira examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.9. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.

11.10. A Pregoeira DEVERÁ encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.10.1. Também nas hipóteses em que  a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.11. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior a sessão de
lances, a critério da Pregoeira que comunicará às licitantes por meio do sistema
eletrônico, via CHAT MENSAGEM; 

11.12.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,  a pregoeira verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

11.13. PARA COTA RESERVA, na hipótese de não haver vencedor, este poderá ser adjudicada
ao vencedor da COTA PRINCIPAL ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. 

11.14. Se a mesma EMPRESA vencer a COTA RESERVA e a COTA PRINCIPAL, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
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11.15. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS

11.15.1. As Amostras deverão ser apresentadas pelas licitantes vencedoras em primeiro
lugar por ocasião da notificação realizada pela equipe de licitação, conforme Termo de
Referência – Anexo I – deste Edital.

12.  DOS  DOCUMENTOS  PARA  HABILITAÇÃO  (OS  QUAIS  DEVERÃO  SER  ANEXADOS  AO  SISTEMA
CONCOMITANTEMENTE À PROPOSTA DE PREÇOS)

12.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação da (s) licitante
(s). 

12.2. A documentação de habilitação das Licitantes poderá ser substituída pelo Sistema
de Cadastramento de Fornecedores – SICAF e/ou pelo Sistema de Cadastro de Fornecedores
do Município de Porto Velho - SISCAF, NOS DOCUMENTOS POR ELES ABRANGIDOS, assegurado
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

12.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
ou  SISCAF  para  que  estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

12.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se  a consulta  aos  sítios  eletrônicos oficiais  emissores  de  certidões  feita  pela
Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme  art. 41,
§3º, do Decreto Municipal nº 16.687, de 2020.

12.3.  Os  cadastros  supramencionados  serão  consultados  pela Pregoeira,  onde  seus
respectivos certificados, relatórios e declarações, serão incluídos aos autos.

12.4. O licitante que não possuir o SICAF ou SISCAF, e queira cadastrar no SISCAF,
poderá providenciá-lo antes da data de abertura da sessão, podendo obter informações
junto à Divisão de Cadastro de Fornecedores do Município de Porto Velho/RO, por meio do
telefone (69)3223-0851 ou para e-mail dicf.pmpv@gmail.com  .  

12.5. Caso os licitantes tenham algum tipo de dificuldade em anexar no sistema os
documentos exigidos para a habilitação, as mesmas deverão entrar em contato com a
Central  de  Serviços  SERPRO,  via  telefone  0800  9789001,  ou  e-mail:
css.serpro@serpro.gov.br; 

12.6. Relativos à Habilitação Jurídica

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, através da certidão da Junta
Comercial;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será admitido o
estatuto ou o contrato consolidado;

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que
identificados os seus administradores.

12.6.1.  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  da  última  alteração  ou  da
consolidação respectiva.
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12.7. Relativos à regularidade fiscal e Trabalhista

a) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual (ALVARÁ ou FAC);

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débitos e Tributos Estaduais ou “certidão positiva com efeito de negativo”,
expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente;

d) Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal,  mediante  apresentação  de
Certidão Negativa de Tributos Municipais ou “certidão positiva com efeito de negativo”,
expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
negativa de débitos ou “certidão positiva com efeito de negativo” relativos a tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais previstas nas
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991
(seguridade social – INSS), dentro da validade;

g) Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de certidão
negativa ou “certidão positiva com efeito de negativo” fornecida pelo órgão competente,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.8. Relativos à qualificação Econômico-Financeira 

12.8.1. As Licitantes, terão que apresentar Balanço Patrimonial e Demonstração do
Resultado do Exercício Social já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprove
a  boa  situação  financeira  da  empresa,  vedada  sua  substituição  por  Balancetes  ou
Balanços provisórios, tais documentos terão que obedecer aos requisitos formais de
elaboração  estabelecidos  em  lei,  devidamente  registrado/autenticado  pelo  órgão
competente;

12.8.2. As licitantes que iniciaram as suas atividades no presente exercício, deverão
apresentar, também, O BALANÇO DE ABERTURA, na forma da lei;

12.8.3. As empresas que integram a Escrituração Contábil Digital – ECD e o Sistema
Público de Escrituração Digital – SPED, poderão apresentar: Balanço Patrimonial e
Demonstração do Resultado do Exercícios extraídos do Livro Digital diretamente da EDC;
podendo  ser  solicitado  caso  necessário  através  de  diligência  para  verificação  da
veracidade  do  Balanço  apresentado;  Recibo  de  Entrega  de  Livro  Digital;  Termo  de
Abertura e Encerramento do Livro (arquivo digital) apresentado.

12.8.3.1. Caso a licitante seja M.E.I “Micro Empreendedor Individual” o mesmo não está
desobrigado da apresentação do Balanço Patrimonial conforme Acórdão 8330/2017-TCU e
Acórdão 133/2022-TCU, Nesse sentido, a principal finalidade da exigência de apresenta-
ção do balanço patrimonial e demonstrações financeiras é atestar que o licitante possui
boa saúde financeira e, assim, não ocorra obstáculos no cumprimento da obrigação à Ad-
ministração Pública.

12.8.3.2. Relativo ao prazo de validade do Balanço Patrimonial para que haja igualdade
entre os licitantes será exigido o balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis
tendo como base a data limite definida nas normas da Secretaria da Receita Federal para
a  apresentação  da  Escrituração  Contábil  Digital  (ECD)  no  Sistema  Público  de
Escrituração Digital (Sped).
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12.8.4. Para  comprovar  a  boa  situação  financeira,  das  Licitantes  será  constatada
mediante obtenção dos seguintes índices extraídos do seu balanço patrimonial:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total   
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

12.8.5. Somente serão habilitados os licitantes que extraírem e apresentarem o cálculo
do índice de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), com o
resultado igual ou superior a (=>1), calculados de acordo com a aplicação das fórmulas.
E ainda:

12.8.6. A Empresa Licitante deverá comprovar Patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por
cento) do montante da contratação, de acordo com os parágrafos 2º e 3º, do artigo 31,
da Lei 8.666/93.

12.8.7. Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial,  expedida  pelo
distribuidor da sede do licitante dentro do prazo de validade previsto na própria
certidão, ou na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data
da sua emissão, ressalvado o disposto nos subitens abaixo:

12.8.7.1. Caso a empresa esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser
juntada à documentação:

a) Certidão emitida pela instância judicial competente, que ateste que a interessada
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos
termos da Lei 8.666/93;

b) Comprovação do acolhimento judicial do plano de recuperação, nos termos do art. 58
da Lei nº 11.101/05, em caso de recuperação judicial; ou da homologação judicial do
plano de recuperação, no caso de recuperação extrajudicial.

12.8.7.2. Os licitantes que se encontrarem em recuperação judicial ou extrajudicial
devem  comprovar  todos  os  demais  requisitos  para  habilitação  econômico-financeira
exigidos neste Edital, sob pena de inabilitação

12.9. Qualificação Técnica

12.9.1. Apresentação de atestados de capacidade técnica, exclusivamente em nome do
licitante, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem o
fornecimento dos materiais compatíveis com o objeto a ser licitado, e ainda:

12.9.1.2.  Os  atestados  emitidos  por  pessoa  jurídica  de  direito  privado  deverão,
obrigatoriamente, estar em papel timbrado com identificação e endereço da emitente, o
nome completo do signatário, estando as informações ali contidas sujeitas a verificação
de sua veracidade por parte da administração.

12.10.  Constitui  Documentos  Complementares  da  Habilitação,  a  serem  obtida  pela
Pregoeira:

a)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS/CGU (Lei Federal nº
12.846/2013);

b) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, Sistema de Cadastro de
Fornecedores do Município de Porto Velho – SISCAF,

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
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(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  )   e Lista de Inidôneos, mantida
pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1.  A  documentação  exigida  para  atender  ao  disposto  no  item  12  e  respectivos
subitens, incisos parágrafos e alíneas, do caput poderá ser obtida pela Pregoeira
mediante consulta ao SICAF ou SISCAF, no que couber, desde que os documentos ali
constem e estejam válidos, vigentes e sem pendências.

13.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF ou
SISCAF deverão se apresentados nos termos do disposto no item 8.1

13.3. Caso seja necessária a verificação da vigência, validade ou outras comprovações
dos documentos apresentados pela licitante ou dos registros no SICAF ou SISCAF, a
consulta realizada pela Pregoeira nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova.

13.4. A empresa licitante é responsável pela manutenção das condições de habilitação
durante todo o certame, devendo reapresentar documento cujo prazo de validade tenha
expirado,  quando  convocada  pela Pregoeira,  na  forma  de  documentação  complementar.

13.5.  A licitante intimada para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverá
fazê-lo,  sob  pena  de  desclassificação/inabilitação,  no  prazo  determinado  pela
Pregoeira, ao qual se reserva o direito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

13.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar obrigatoriamente
em nome da empresa que participar do presente certame e, deverão conter o mesmo CNPJ e
endereço respectivo: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou,
se  for a filial, todos os documentos deverão estar obrigatoriamente em nome desta,
exceto aqueles que pela própria natureza,  comprovadamente, forem emitidos somente em
nome  da  matriz.  A  referida  comprovação,  que  é  obrigatória,  é  de  exclusiva
responsabilidade do licitante.

13.7.  Não  serão  aceitos  protocolos  de  entrega  de  solicitação  de  documento  em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital;

13.8.  Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser
acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e
também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

13.8.1.  Documentos  de  procedência  estrangeira,  mas  emitidos  em  língua  portuguesa,
também deverão ser devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e
documentos.

13.9. As microempresas e empresa de pequeno porte deverão apresentar toda documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mesmo que esta
apresente alguma restrição.

13.10.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo
de  5  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o
proponente  for  declarada  vencedora  do  certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  a
critério  da  Administração,  para  regularização  da  documentação,  pagamento  ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.(de acordo com a Lei Complementar 123/2006 e alterações);

13.10.1.  A  não  regularização  da  documentação  implicará  decadência  do  direito  à
contratação,  sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e neste
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Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação.

13.11. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

13.11.1.  A Pregoeira,  em  qualquer  fase  de  julgamento,  poderá  promover  quaisquer
diligências  julgadas  necessárias  à  análise  das  propostas  e  da  documentação  de
habilitação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado,
contado do recebimento da convocação, sob pena de desclassificação da oferta, bem como,
poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município /RO
ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

13.11.2. A Pregoeira poderá sanar ou solicitar o saneamento de erros ou falhas que não
alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

13.12. A documentação de habilitação anexada no sistema comprasnet terá efeito para
todos os itens, os quais a empresa encontra-se classificada.

13.13. O envio de toda documentação solicitada, deverá ser anexada corretamente no
sistema  comprasnet,  sendo  a  mesma  compactada  em  01  (um)  único  arquivo  (excel,
word, .zip, .doc, .docx, .jpg ou pdf), tendo em vista em que o campo de inserção é
único;

13.14. A licitante intimada para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverá
fazê-lo,  sob  pena  de  desclassificação/inabilitação,  no  prazo  determinado  pela
Pregoeira, ao qual se reserva o direito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

13.15. As declarações exigidas neste edital de licitação, poderão ser diligenciadas,
caso não conste no rol de documentos habilitatórios.

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo de, no mínimo, 30 minutos, durante
o qual, qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do
sistema, manifestar sua intenção de recurso;

14.2.  A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar suas
razões,  em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

14.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência
do direito de recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor. 

14.4. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

14.5. A decisão da Pregoeira a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e
submetida à apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a
decisão anterior.

14.6. A decisão da Pregoeira e da Autoridade Competente será informada em campo próprio
do Sistema Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção
das informações prestadas pela Pregoeira. 

14.7. Não serão conhecidas os recursos apresentados fora do prazo legal.
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14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1.  Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo
sido aceito o menor preço apurado, a Pregoeira declarará a(s) empresa(s) vencedora(s)
do(s) respectivo(s) ITENS ADJUDICANDO-O.

15.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada
no Sistema Eletrônico https://www.comprasgovernamentais.gov.br sem prejuízo das demais
formas de publicidade prevista na legislação pertinente.

15.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira
sempre  que  não  houver  recurso.  Havendo  recurso,  a  adjudicação  será  efetuada  pela
Autoridade Competente que decidiu o recurso.

15.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação.

15.5.  Quando  houver  recurso  e  a  Pregoeira  mantiver  sua  decisão,  essa  deverá  ser
submetida à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos da Pregoeira. 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado desta licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os
interessados para que assinem a Ata de Registro de Preços que, após cumprimento dos
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento ou execução a
qualquer instante, nas condições estabelecidas.

16.2. A convocação será via e-mail, com aviso de recebimento.

16.3. O prazo para assinatura será de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de
recebimento da notificação. A recusa injustificada da licitante notificada em assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços  nos  prazos  e  condições  estabelecidas  neste  Edital
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a perda do
direito  ao  registro  de  preços,  bem  como  às  penalidades  cabíveis,  previstas  neste
Edital.

16.4. As contratações decorrentes do registro obedecerão à ordem de classificação dos
fornecedores constantes na Ata.

16.5. A licitante não estará obrigada a assinar a Ata de Registro de Preços quando
convocada após o prazo de validade de sua proposta. Porém, se o fizer, estará obrigada
a fornecer os produtos por todo período de vigência da Ata, nos termos do art. 35 do
Decreto Municipal nº 15.402/2018.

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

16.7. O disposto no item 16.6, não se aplica aos licitantes convocados nos termos do
art. 64, § 2o da Lei 8.666/1993, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições
propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.

16.8. Do Cadastro Reserva de Fornecedores

16.8.1. Com o objetivo de formar cadastro de fornecedores, após o encerramento da etapa
competitiva,  os  licitantes  poderão  reduzir  seus  preços  ao  valor  da  proposta  do
licitante mais bem classificado.

17                                                                      SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES  - SML
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: pregoes.sml@gmail.  com  

mailto:pregoes.sml@gmail.com
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:pregoes.sml@gmail.com


PROCESSO: 02.00044/2022

fls. __________________

Visto. ________________

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

16.8.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta
individual apresentada durante a fase competitiva.

16.8.3. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assine a
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arts. 24 e 25 do
Decreto Municipal n. 15.402/2018.

16.8.4.  A  ata  de  realização  da  sessão  pública  do  pregão,  contendo  a  relação  dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada à Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 15,
§1º do Decreto Municipal nº 15.402/2018

16.9. Da adesão ao registro de preços

16.9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços,
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da
Administração  Pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador. 

16.9.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços e ao Município,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente  de  adesão,  desde  que  não  prejudique  as  obrigações  presentes  e  futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 16.9.1  não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos
dos itens deste instrumento convocatório e registrados na Ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes nos termos do Decreto Municipal
nº 15.598 de 09.11.2018, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de
Rondônia – (AROM), nº 2338 de 21.11.2018.

16.9.4. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item  registrado na ata de
registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  para  os  órgãos  participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

16.9.5.  Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o
prazo de vigência da Ata.

16.10. Do prazo de validade da Ata de Registro de Preços

16.10.1.  Será de 12 (doze) meses o prazo de validade da Ata de Registro de Preços,
contados da sua publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia (AROM).

17. DA INSTRUMENTALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

17.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

18. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA RECEBIMENTO,  DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA

18.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

19. DO PAGAMENTO
19.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

20. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 

20.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.
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21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

22. DAS CONDIÇÕES FINAIS 

22.1. A SML, na defesa do interesse do serviço Público e de acordo com a legislação
vigente, reserva-se ao direito de anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente
licitação, nos termos do artigo 49º do Decreto Municipal Nº 16.687 de 15 de maio de
2020;

22.2. Qualquer modificação neste Edital implicará na divulgação desta pelo (s) mesmo
(s) instrumento (s) de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o (s)
prazo (s) inicialmente estabelecidos, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas;

22.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,
desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário;
 
22.4. Na contagem dos prazos deste edital será excluído o dia de início e incluído o
dia  do  vencimento,  considerando  o  horário  de  funcionamento  da  Superintendência
Municipal de Licitações – SML, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 14h00min;

22.5. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro
contrato;

22.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação;

22.7. Os  casos  omissos,  bem  como  as  dúvidas  suscitadas,  serão  resolvidos  pela
Superintendência Municipal de Licitações em conformidade com as normas jurídicas e
administrativas aplicáveis e nos Princípios Gerais do Direito;

22.8.  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno
porte ou ao direito de preferência sujeitará a licitante às Penalidades previstas neste
edital.

22.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho-RO para dirimir quaisquer dúvidas
referentes a esta licitação, contrato e procedimentos dela resultantes, com renúncia de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

23. ANEXOS

23.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, 
os seguintes documentos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA.
ANEXO II - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS.
ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
ANEXO III-A- FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA.

Porto Velho/RO, 05 de setembro de 2022

_____________________________
Lidiane Sales Gama Morais

Preogeira
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ANEXO I DO EDITAL
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 186/SML/2022 

1. OBJETO

1.1. O Presente Termo de Referência tem por objeto o  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PERMANENTE  -  SRPP,  PARA  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MOBILIÁRIOS,  visando atender  às
necessidades da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Porto Velho,
pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes nos Anexos deste
Termo.

1.2. Órgão Gerenciador: Superintendência Municipal de Gestão de Gastos Públicos – SGP. 

1.3.Órgãos participantes: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMES e Secretaria
Municipal de Assistência Social e da Família – SEMASF.

2. JUSTIFICATIVA

A presente justificativa, extraída dos autos do Processo nº 02.00044/2022, visa motivar
a  aquisição  pretendida  nos  autos,  em  atendimento  o  que  preceitua  a  legislação
aplicável,  em  especial  o  contido  nas  Leis  Federais  n.  8.666/93  e  10.520/2002  e
123/2006.

Importante consignar que a justificativa da necessidade e quantidades estimadas no
processo, em razão do consumo, foi elaborada pela  Unidade Participante e consolidada
pela Superintendência Municipal de Gestão de Gastos Públicos – SGP,  as quais detêm
conhecimento e informações pertinentes ao objeto para a correta instrução processual na
fase de planejamento das compras públicas.

Ademais,  controle  de  estoque,  demanda  e  atendimentos são atribuições inerentes à
unidade demandante, uma vez que somente essa possui conhecimento técnico e prático
acerca do objeto sob sua responsabilidade que demandam a utilização dos materiais que
se pretendem licitar.

Nesse  sentido,  consta  às  fls.734-793 dos  autos a  Minuta  do  Termo  de  Referência
elaborado  pela  SGP,  devidamente  aprovada  pela  autoridade  competente,  bem  como
manifestação favorável do Departamento de Análise Processual de Despesa – DAPD/SGP nos
aspectos qualitativos e quantitativos (fls.214-218 ).

Assim, seguindo a regular tramitação dos autos, na forma disciplinada no Fluxograma
aprovado pelo Decreto Municipal n. 15.403, de 22.08.2018, em especial no Anexo II, é
que formalizamos o presente Termo de Referência, com os elementos técnicos apresentados
nos autos e nos limites da competência desta Superintendência Municipal de Licitações.

2.1. Justificativa da SGP

2.1.1. Em cumprimento ao disposto no inciso I, do art. 1º, da Lei Complementar nº 652,
03 de março de 2017, da Superintendência Municipal de Gestão de Gastos Públicos,
Decreto Municipal nº 16.687, de 15 de maio de 2020, que regulamenta o Pregão, com base
no  artigo  15,  inciso  II  da  Lei  de  Licitações  e  Contratos  nº  8.666/1993  e  suas
alterações, Decreto Municipal nº 15.402, de 22 de agosto de 2018 e Decreto Municipal nº
15.598 de 09 de novembro de 2018, que regulamentam o Sistema de Registro de Preços –
SRP,  Termo de Referência tem por objeto SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE –
SRPP PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS  visando atender às necessidades da Unidade
Administrativa, buscando dar continuidade às atividades desenvolvidas na Administração
Pública  Municipal,  por  meio  do  procedimento  licitatório  na  modalidade  Pregão
Eletrônico, para selecionar empresa que atue no ramo para registro em Ata de Preços, a
contar da data de sua publicação no DOM, conforme especificações constantes no Anexo I
deste Termo de Referência.
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2.1.1.1. A presente justificativa, foi extraída das minutas de Termo de Referência das
unidades participantes, conforme abaixo relacionadas;

2.1.2. Destaca-se da justificativa o seguinte trecho:
SEMASF
Município de Porto Velho, Pessoa Jurídica de Direito
Público  Interno,  por  intermédio  dessa  Secretaria
Municipal de Assistência Social e da Família – SEMASF
tem  por  finalidade  planejar,  executar  e  coordenar  o
Sistema Único de Assistência Social (SUAS) no Município
de Porto Velho em conformidade com a Política Nacional
de Assistência Social (PNAS).

Dentro de suas competências, esta SEMASF deve promover
serviços, programas, projetos e benefícios de proteção
social básica e especial para famílias, indivíduos e
grupos que se encontram em situação de vulnerabilidade
e risco social assegurando a centralidade na família, a
convivência  familiar  e  comunitária,  assim  como  deve
executar, manter e aprimorar o Sistema de Gestão da
Política Nacional de Assistência Social. 

Para  viabilizar  as  ações  planejadas,  como  também
proporcionar  atendimento  socioassistencial  e
psicossocial adequado aos munícipes, é imprescindível
que esta secretaria disponha de materiais/equipamentos
destinados  a  boa  manutenção  dos  trabalhos  e  que
ofereçam  condições  adequadas  para  que  os  servidores
possam realizar as suas atividades precípuas. 

A  aquisição  de  mobiliários,  busca  atender  as
características psicofisiológicas dos trabalhadores, de
modo a proporcionar um máximo de conforto, segurança,
melhorando  a  qualidade  de  vida  dos  seus  servidores,
visto  além,  de  garantir  melhores  atendimentos  aos
demandatários nas unidades de atendimento por parte de
servidores,  com  o  intuito  de  alcançar  resultados
profícuos  na  otimização  do  espaço  físico  com  a
instalação  de  móveis  específicos  que  propiciem  o
adequado funcionamento de todos os seus setores, dentro
das condições exigidas, livre de doenças e acidentes e,
em decorrência disso, um desempenho laboral eficiente,
elegendo como critérios necessários para a comprovação
da  qualidade  dos  produtos,  a  exigência  de  normas
técnicas  em  consonância  com  as  diretrizes  da  ABNT,
critérios de conformidade ergonômica de acordo com o
Ministério do Trabalho e Emprego e de sustentabilidade.

Justificamos ainda, a necessidade da presente aquisição
que  tem  como  finalidade  equipar  as  unidades
pertencentes  a  esta  Secretaria,  como  armários,
cadeiras,  mesas,  lixeiras,  apoios  para  os  pés,
proporcionando bem-estar e conforto aos servidores e
usuários,  aumentando  assim  a  capacidade  de
concentração, promovendo qualidade de vida, garantindo
a plena execução dos serviços administrativos. Além da
necessidade de reposição dos equipamentos, considerado
que  os  existentes  em  sua  maioria,  encontram-se  em
precárias condições de funcionalidade, motivados pelo
excessivo  tempo  de  uso,  fazendo  necessárias  a
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substituição por equipamentos novos. 

Portanto,  a  futura  aquisição  é  imprescindível  às
unidades,  para  suprir  necessidades  de  aparelhar  e  a
substituição dos equipamentos que apresentam constantes
problemas  devido  ao  longo  tempo  de  uso.  Os  bens
descritos neste de Termo de Referência, nos termos da
Lei nº. 10.520/2002, enquadram-se na classificação de
bens comuns, uma vez que possuem padrões de desempenho
e qualidade segundo especificações usuais no mercado. 

Diante  disto,  objetivando  suprir  a  falta  e  a
substituição  dos  mobiliários  desta  SEMASF,  faz-se
necessária  a  aquisição  de  mobiliários  para  que  seja
licitado,  conforme  detalhado  abaixo  neste  Termo  de
Referência.

A  aquisição  de  novos  mobiliários  que  atendam  as
normativas ergonômicas e aos requisitos de qualidade
estipulados  tem  por  objetivo  assegurar  a  melhor
utilização  da  verba  pública  e  agregando  preço  e
qualidade, impactando positivamente nos resultados a
serem alcançados pelas atividades desenvolvidas pela
Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e  da
Família - SEMASF.

2.1.3. Destaca-se da justificativa da SEMES, os seguintes trechos:

A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMES, leva
a prática de esporte e lazer a população, proporcionando
assim uma melhoria na qualidade de vida, desenvolvendo
diversos  projetos  de  esporte  e  lazer,  buscando
incentivar a prática de atividades físicas. Desenvolver
politicas públicas no âmbito da iniciação esportiva e de
atividade  física  não  é  uma  tarefa  fácil,  porém
massificando a prática de esporte através das atividades
da secretaria contribuiremos com desenvolvimento humano,
social e esportivo, bem como a redução de índices de
criminalidade,  transformação  social  e  melhoramento  da
qualidade de vida.

Tendo em vista que a obra de construção do Complexo
Esportivo Vila Olímpica do Colégio Padrão encontra-se
em  fase  de  conclusão,  esta  Secretaria  necessita
adquirir  mobiliários  para  o  centro  administrativo  e
seus ambientes, o Complexo Vinícius Danin, contendo a
Arquibancada  e  Ginásio  e  o  Centro  de  Iniciação
Esportiva  –  CIE.  Foram  construídos  na  referida  Vila
Olímpica,  um  campo  de  futebol,  pista  de  atletismo,
quadra de areia e uma estrutura que sediará também esta
secretaria, possuindo uma área total de 25.639 m².

Considerando  esta  aquisição  do  ponto  de  vista  de
garantir a qualidade e assegurar perfeito funcionamento
do  mobiliário,  com  comprovação  de  estabilidade,
ergonomia, resistência e durabilidade dos itens a serem
adquiridos. Coube a esta administração exigir qualidade
em suas aquisições, com vistas a evitar o desperdício de
dinheiro público, fazendo com que todas essas medidas
atendam principalmente ao interesse público e não se
mostrar  desmedida  ou  desarrazoada,  incumbindo  a
Administração  avaliar  e  julgar  requisitos  mínimos  de
qualidade  e  desempenhos  dos  bens  materiais  a  serem
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adquiridos.

Portanto este termo de referência, visa a aquisição de
mobiliário  para  atender  ao  layout  dos  ambientes  do
Complexo Esportivo e da Vila Olímpica do Colégio Padrão,
atendendo as necessidades de móveis e assentos do local.

Assim, com a aquisição de mobiliários, busca-se atender
as características psicofisiológicas dos trabalhadores,
de modo a proporcionar um máximo de conforto, segurança,
melhorando a qualidade de vida dos seus servidores com o
intuito de alcançar resultados profícuos na otimização
do espaço físico com a instalação de móveis específicos
que propiciem o adequado funcionamento de todos os seus
setores, dentro das condições exigidas, livre de doenças
e  acidentes  e,  em  decorrência  disso,  um  desempenho
laboral eficiente, elegendo como critérios necessários
para  a  comprovação  da  qualidade  dos  produtos,  a
exigência  de  normas  técnicas  em  consonância  com  as
diretrizes da ABNT, critérios de conformidade ergonômica
de acordo com o Ministério do Trabalho e Emprego e de
sustentabilidade.

Mediante  levantamento  realizado  pelo  Departamento
Administrativo  –  DA,  verificou-se  que  os  mobiliários
existentes não atenderão as necessidades da SEMES em sua
nova sede administrativa. Nesse sentido ainda, observou-
se  que  os  mesmos  também  não  apresentam  qualidade
satisfatória,  sendo  móveis  de  baixo  padrão  que
representam prejuízo ao erário.

Considerando  como  sugestão  a  adoção  do  procedimento
licitatório através do Sistema de Registro de Preços
(SRP) deve-se ao fato de este sistema ser um forte
aliado aos princípios da eficiência e da economicidade,
por  ser um procedimento que  resulta em  vantagens à
Administração, por registrar preços e disponibilizá-
los  por  um  ano,  em  Ata,  para  quando  surgir  a
necessidade, executar o objeto registrado, sem
entraves burocrático.

Utilizamos  como  referência,  o  Layout  dos  produtos
pertencentes  aos  Processos  13.00047-00/2019  e
13.00070-00/2019, onde não foi possível prosseguir com
o  procedimento  de  carona,  considerando  a  falta  de
orçamento, resultando no cancelamento dos mesmos.

Com relação aos quantitativos dos itens solicitados,
sugerimos que os objetos sejam licitados no Sistema de
Registro  de  Preços  Permanente,  por  menor  preço  por
lote, facilitando o manuseio do processo, uma vez que,
o órgão requisitante não terá obrigação de adquirir os
itens registrados em Ata e sim adquiri lós conforme
suas necessidades.

A  aquisição  de  novos  mobiliários  que  atendam  as
normativas ergonômicas e aos requisitos de qualidade
estipulados  tem  por  objetivo  assegurar  a  melhor
utilização  da  verba  pública  e  agregando  preço  e
qualidade,  impactando  positivamente  nos  resultados  a
serem  alcançados  pelas  atividades  desenvolvidas  pela
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMES.
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2.1.4. Os bens descritos neste termo de referência, nos termos da Lei nº 10.520/2002,
enquadram-se na classificação de BENS COMUNS, uma vez que possuem padrões de desempenho
e qualidade segundo especificações usuais no mercado.

2.2. DA JUSTIFICATIVA POR LOTE

Considerando  a  possibilidade  do  procedimento  licitatório  realizar-se-á  através  do
sistema de registro de preços, estando ciente que os objetos desta pretensa aquisição
são bens da mesma natureza é que sugerimos pelo agrupamento dos itens em lotes decorre
da  necessidade  de  manter-se  a  estética  visual  das  aquisições,  que  equivale  à
padronização do mobiliário. Há que se destacar, ainda, que a maioria dos itens são
complementares, o que só será garantido com o atendimento da demanda por apenas um
fornecedor/fabricante. Tome-se, por exemplo, o tecido de uma determinada cadeira que,
invariavelmente, possui a mesma cor, porém com inúmeras variações de tonalidades entre
os diversos fabricantes.(Grifo nosso). Acerca de agrupamento em caso desta natureza
(padronização), veja-se excerto do Acórdão 7243/2017 - TCU – 2ª Câmara:

‘’Os itens estão agrupados pois são da mesma natureza e
visam  à  padronização  do  design  e  do  acabamento  dos
diversos móveis que comporão os ambientes e objetiva
‘garantir  um  mínimo  de  estética  e  identidade  visual
apropriada,  por  LOTE  e  localidade,  já  que  os  itens
fazem parte de um conjunto que deverá ser harmônico
entre si, conforme previsto e pacificado nos acórdãos:
Acórdão 5.301/2013-Segunda Câmara, Acórdão 5.260/2011-
1ª Câmara e Acórdão 861/2013-Plenário-TC 006.719/2013-
9.’’

Ademais,  a  adoção  de  licitação  por  itens  isolados  exigiria  elevado  número  de
procedimento  para  seleção,  o  que  tornaria  extremamente  oneroso  a  atividade  da
Administração  pública  sob  o  ponto  de  vista  do  emprego  de  recursos  humanos  e  da
dificuldade de controle, de sorte que poderia colocar em risco a economia de escala e
a celeridade processual, comprometendo a seleção de proposta mais vantajosa buscada no
certame. Por sua vez, a medida não prejudicará a competitividade, mas sim o oposto.
Exatamente pela quantidade de itens agrupados e o tamanho e o valor total do lote
tornará o certame mais atraente às empresas do ramo.

2.3. JUSTIFICATIVA QUANTO À DIVISÃO DE COTAS

Considerando o ART. 48, I e III, da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, bem
como a notificação Recomendatória do Ministério Público de Rondônia nº 055/2019/GPESO,
onde instrui que quando se tratar a bens de natureza divisível deverá adequar o quadro
comparativo de preços com a cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento);

Considerando que consta nos autos lotes que se enquadram nesta situação com cotas: LOTE
IV, LOTE V e LOTE VI.

Tendo em vista que os materiais solicitados serão destinados à nova sede administrativa
da SEMES e bem como a SEMASF, e que, a divisão por cotas poderá ocasionar a aquisição
de materiais de diferentes marcas/layout e, com intuito de padronizar os mobiliários
que comportarão a nova sede é que justificamos a inviabilidade da divisão por cotas.

Não há como parcelar a aquisição destes objetos sem prejudicar o seu conjunto, dado que
a fabricação por diferentes fornecedores implicaria, necessariamente, na ausência de
padronização.

Vejamos o que diz o ART. 15 da Lei nº 8.666/93:

Art.15. As compras, sempre que possível, deverão:
I -  Atender ao princípio da padronização, que imponha
compatibilidade  de  especificações  técnicas  e  de
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desempenho, observadas, quando for o caso, as condições
de  manutenção,  assistência  técnica  e  garantia
oferecidas.

Temos  o  princípio  da  padronização  como  representante  da  maior  celeridade  para  os
procedimentos administrativos, sendo em análise sistemática, a mola propulsora capaz de
trazer meios de aquisição em condições semelhantes às do setor privado, em tempos de
ISO 9000, e, de Qualidade Total.

Sob nossa ótica,  para realização  do princípio da  padronização,  acreditamos  que  se
agregam  os  princípios  da  legalidade,  finalidade  e  economicidade.  Restando,  melhor
atendido, presentes o interesse público e a vantagem para a Administração.

3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

3.1. O SRPP permite que quando da elaboração de um Termo de Referência para a 
contratação de um objeto que se repete todo ano, estabeleça-se um período para sua 
“atualização”, que em regra são 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de 
Preços.

3.2. Nessa atualização, se a demanda se manter inalterada, a Administração, utilizando-
se do processo licitatório do ano anterior faz a republicação do edital da licitação, 
para que os interessados venham participar do certame, conforme procedimentos definidos
nos artigos 30 e 31 do Decreto nº 15.402/2018, in verbis:

DA ATUALIZAÇÃO DO SRPP

Art. 30. Os registros constantes do Sistema de Registro
de Preços Permanente serão objeto de atualização peri-
ódica, conforme prazos previstos em edital, por tempo 
não superior a 12 (doze) meses nas seguintes hipóteses:

I – Adequação dos preços registrados aos de mercado;

II – Inclusão de novos itens e de novos beneficiários; 
e

III – Alteração do quantitativo previsto.

DO PROCEDIMENTO PARA ATUALIZAÇÃO DO SRPP

Art. 32. A atualização do Sistema de Registro de Preços Permanente será precedida de 
nova licitação, observados os seguintes critérios:

I - Pode ser realizada nos mesmos autos ou em autos apartados, instruídos com base no 
mesmo edital inicial e nas respectivas atas vigentes;

II - A mesma publicidade, mesmos critérios de cotação de preços, de habilitação e prazo
para apresentação de propostas conferidos à licitação que precedeu o registro de preços
inicial; e

III - a Administração Pública poderá convidar, por meio eletrônico, todos os cadastra-
dos e os licitantes do certame inicial.

§ 1º A Administração deverá previamente consultar o atual beneficiário do item, para 
verificar o interesse de manutenção do registro, mediante apresentação de nova proposta
no prazo estabelecido.

§ 2º Na hipótese de concordância do beneficiário do item ou lote, o preço atualmente 
registrado será considerado como preço máximo para efeito de formulação de proposta 
para o respectivo item.
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§ 3º Em caso de discordância ou ausência de resposta pelo beneficiário e não ocorrendo 
alguma das condições previstas no art. 22, incisos I e II, deste Decreto, a Administra-
ção poderá utilizar o preço registrado como valor de referência para a licitação.

3.3. Dessa forma, o SRPP difere do sistema convencional do Sistema de Registro de Preço
- SRP porque é permanente, isto é, dispensa novas licitações, visto que após o período 
de 12 (doze) meses de vigência é reaberta a fase de lances, no mesmo processo, 
aproveitando o mesmo edital, parecer jurídico, e todo o procedimento realizado 
anteriormente.

3.4. Logo, o Sistema de Registro de Preços Permanente - SRPP traz vantajosidade, onde  
podemos destacar alguns dos benefícios, sendo: 

3.4.1. Eficiência - Uma vez que no SRPP após o período de vigência da Ata de Registro 
de Preços, que pode unidades administrativas participantes ser de até 12 meses, é 
reaberta a fase de lances, aproveitando o mesmo edital, parecer jurídico e, todo o 
procedimento de levantamento quantitativo realizado anteriormente pelas unidades 
administrativas participantes. 

3.4.2. Economicidade - Tendo em vista, que com a utilização do SRPP é dispensável a 
elaboração de novo levantamento quantitativo (sendo esse realizado somente quando 
necessário), elaboração de novo Termo de Referência, Edital, Parecer Jurídico pré 
licitatório, o que consequentemente torna o processo mais célere e menos oneroso para a
administração pública.

3.2. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.2.1. A adesão de órgão não participante está previsto no art. 22 do Decreto Federal
nº  7.892/2013  e  no  art.  26  do  Decreto  Municipal  nº  15.402/2018  respectivamente,
conforme transcritos abaixo:

Decreto nº 7.892/2013

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal
que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador.

Decreto nº 15.402/2018

Art. 26. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de
Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador.

3.2.2. Nesse sentido, podemos citar alguns pontos positivos do “carona” - a expectativa
de adesão fomenta a redução do tempo para promover a aquisição pelo órgão aderente e
ainda nesse sentido, ocorre a economia de escala nos preços dos itens aderentes.

3.2.3.  No tocante e estimativa de quantitativo, desde que o interessado atenda aos
requisitos  abaixo  elencados,  visto  ser  condicionantes  legais,  o  órgão  gerenciador
poderá autorizar o “carona” de órgão não participante:

3.2.4. Aceitação do fornecedor;

3.2.5. Anuência do órgão gerenciador;

3.2.6. Não  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos
quantitativos dos itens ou lotes do instrumento convocatório e registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
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3.2.7. O instrumento convocatório deve prever que o quantitativo decorrente de adesões
à Ata de Registro de Preços não exceda, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item  ou  lote  registrado  para  o  órgão  gerenciador  e  órgão  participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. (Princípio da
Vinculação do Instrumento Convocatório).

3.2.8.  Desse  modo,  a  concessão  do  “carona”  por  parte  de  órgão  gerenciador  nos
quantitativos  registrados  na  Ata,  sua  análise  está  adstrita  aos  quantitativos
disponíveis, conforme os limites determinados no regulamento do sistema de registro de
preços, bem com a observância da esfera hierárquica e os coeficientes populacionais.

3.2.9. A vista disso, já é patenteado a vantajosidade quando o órgão requer a adesão de
uma Ata de Registro de Preços no quantitativo permitido de 50% (cinquenta por cento) do
que foi registrado para o órgão, o que se revela uma economia de escala.

3.2.10. Por fim, destaca-se que o TCU não condena a prática, mas impõe limites, de
forma a não deturpar o instituto, conforme dispõe no Enunciado abaixo:

Enunciado Acórdão 3137/2014-Plenário

O  procedimento  de  adesão  de  órgão  não  participante  a  ata  de
registro de preços depende de planejamento prévio que demonstre a
compatibilidade de suas necessidades com a licitação promovida e
de demonstração formal da vantajosidade da contratação.

3.2.11 Considerando ainda, a razão da necessidade da aquisição parcelada dos materiais,
buscando-se assim maior racionalização nas compras, sendo possível a solicitação de
fornecimento de acordo com o consumo efetivo das unidades demandantes, minimizando
consequentemente o excesso ou carência dos bens ou serviços, buscando assim, evitar
prejuízos  para  a  Administração.  Vale  ressaltar  ainda  que  umas  das  vantagens  na
utilização do sistema de registro de preços, é a possibilidade de instrução dos autos
para implantação da Ata de Registro de Preços - ARP independe de previsão orçamentária,
posto que não há a obrigatoriedade da contratação; portanto, não há necessidade de
indicação  dos  recursos,  sendo  o  mesmo  obrigatório  apenas  quando  da  efetivação  da
contratação;

3.2.12. Tendo como  base o  Artigo 15,  Inciso II  da Lei  de Licitações  e Contratos
Administrativos nº 8.666/1993 e Decreto Municipal nº 15.402, de 22/08/2018, publicado
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia ANO X n°2279, que Regulamenta o
Sistema de Registro de Preços para compras e contratação de serviços, quando este for
viável.

4. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA RECEBIMENTO

4.1. DO PRAZO

4.1.1 O fornecimento do (s) materiais (s) dar-se-á, no prazo de até 30 (trinta) dias
corridos, contados da data de recebimento da respectiva nota de empenho;

4.2. O não atendimento do prazo fixado no item 4.1.1 poderá implicar na aplicação das
sanções definidas no Art. 87 da Lei nº 8.666/1993, e ainda: 

4.3. O recebimento do (s) material (is):

4.3.1. Realizada a entrega pela contratada, a Contratante, por intermédio da Comissão
de Recebimento, realizará o recebimento conforme a seguir:

a) Provisoriamente, em até 05 (cinco) dias, para efeito de posterior verificação da
conformidade  do  material  com  a  especificação,  mediante  aposição  de  carimbo  de
recebimento  provisório  por  servidor  responsável  pelo  Almoxarifado  no  verso  da
fatura/nota fiscal;
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b) Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório,
após criteriosa inspeção e verificação por Comissão de Recebimento, designada pela
autoridade competente, de que o material adquirido encontra-se em perfeitas condições
de utilização, além de atender às especificações do material contratado.

4.4. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que o (s) material (s) solicitado não
atende às especificações previamente definidas deste Termo de Referência, poderá a
Administração  rejeitá-lo,  integralmente  ou  em  parte,  obrigando-se  a  contratada  a
providenciar a substituição do material não aceito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
corridos;

4.5. Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota
fiscal forem aceitos. Se algum produto constante na mesma for recusado, a nota ficará
esperando regularização e a data de entrega será a data do “fechamento do empenho” com
a entrega de todos os itens conforme solicitado;

4.6. O material deverá ser entregue:

4.6.1. Divisão de Material e Patrimônio – DMP/SEMASF (Almoxarifado SEMASF), Rua Militão
Dias de Oliveira nº 1154, Bairro Agenor de Carvalho, na cidade de Porto Velho –
Rondônia, no período das 08:00 às 14:00 horas, de segunda a sexta feira, mediante
prévio agendamento, com nota fiscal emitida em duas vias conforme a descrição da nota
de empenho, para que a mesma seja devidamente certificada pela Comissão de Recebimento
de Materiais e Compras desta Municipalidade. O transporte do material fica por conta do
fornecedor.

4.6.2. O material deverá ser entregue na Av. Amazonas, no bairro Cuniã, em horário de
funcionamento  das  08:00  as  14:00  horas  de  segunda  a  sexta-feira,  mediante  prévio
agendamento, com nota fiscal emitida em duas vias conforme a descrição da nota de
empenho, para que a mesma seja devidamente certificada pela Comissão de Recebimento de
Materiais e Compras desta Municipalidade;

4.6.2.1. As entregas sem agendamento somente serão aceitas, excepcionalmente, desde que
não prejudique os demais recebimentos agendados, a critério da Divisão de Patrimônio
desta Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMES.

4.6.2.2. Qualquer solicitação por parte da Contratada deverá ser dirigida ou entregue
na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMES, aos cuidados do Departamento
Administrativo de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00 às 14:00 horas, diante
agendamento  prévio  pelo  telefone  (69)  99203-9684  ou  através  do  e-mail:
semeslazer@gmail.com.

5. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

5.1. Os materiais/bens deverão possuir garantia de no mínimo 60 (sessenta) meses a 
contar do recebimento definitivo;

5.1.1. Apresentar juntamente a declaração de assistência técnica local, catálogo do 
material;

5.1.2. No decorrer do período da garantia, eventuais defeitos nos materiais/bens 
componentes ou peças deverão ser prontamente substituídos por novos e originais pela 
Contratada, sem ônus para a Contratante;

5.1.3. Sempre que realizado o suporte de garantia técnica, deverão ser apresentado 
relatórios com informações sobre os serviços executados do suporte de garantia técnica,
será de responsabilidade da Contratada o custeio com transporte e guarda dos materiais/
bens, quando retirado para conserto em local especializado;

5.1.3.1. A garantia dos serviços ou de peças substituídas nos materiais/bens deverá ser
no mínimo 60 (sessenta) meses, contados da data de recebimento dos materiais/bens 
consertados;
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5.1.3.2. O prazo de atendimento será de até 24 horas (vinte e quatro) horas contados da
abertura do chamado via telefone ou e-mail;

5.1.3.3. O prazo máximo para a substituição ou consertos dos materiais/bens, será de 10
(dez) dias, contados da data do recebimento pela Contratada de ofícios solicitando a 
reparação; 

5.2. A assistência técnica deverá ser prestada por empresa devidamente autorizada pelo 
fabricante (ou pelo seu representante neste País) no Município de Porto Velho-RO. 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1. Apresentação  de  atestados  de  capacidade  técnica,  exclusivamente  em  nome  do
licitante, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem o
fornecimento dos materiais compatíveis com o objeto a ser licitado, e ainda:

6.1.1. Os  atestados  emitidos  por  pessoa  jurídica  de  direito  privado  deverão,
obrigatoriamente, estar em papel timbrado com identificação e endereço da emitente, o
nome completo do signatário, estando as informações ali contidas sujeitas a verificação
de sua veracidade por parte da administração.

7  .   VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O Prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a par-
tir da publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios do Es-
tado de Rondônia (AROM).

8  . OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. As obrigações da Contratada são as resultantes da aplicação da Lei nº. 8.666/1993,
demais normas pertinentes, bem como, às previstas neste Termo de Referência;

8.2. Fornecer, sem qualquer ônus para o Município, quaisquer componentes adicionais
necessários para o fiel fornecimento dos Materiais e a sua utilização adequada;

8.3. Comunicar ao órgão solicitante, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos julgados necessários;

8.4. Responsabilizar por eventuais danos ou prejuízos causados direta ou indiretamente
ao Município ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus representantes ou
empregados na execução do instrumento;

8.5. Assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas extras, adicionais e
demais encargos sociais relativos a seus empregados;

8.6. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação da licitação;

8.7. Entregar os materiais solicitados dentro das especificações contidas neste Termo
de  Referência,  responsabilizando-se  pela  troca,  no  prazo  de  validade  em  caso  de
danificação do material ou em sua embalagem, desde que a danificação na embalagem
comprometa o uso futuro do material em questão, independentemente do motivo alegado,
conforme parecer técnico da unidade solicitante;

8.8. A inobservância ao disposto no subitem implicará o não pagamento à contratada, até
a sua regularização;

8.9. Em todo caso de devolução ou extravio dos Materiais, a contratada será responsável
pelo pagamento, fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem; 
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8.10. Deverá comunicar ao órgão solicitante no prazo máximo de 05 (cinco) dias que
antecedam o prazo de vencimento da entrega, os motivos que venham a impossibilitar o
seu cumprimento;

8.11. Reparar corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, os materiais em
que se verifique qualquer dano em decorrência do transporte, bem como, providenciar a
substituição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis;

8.12. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os materiais solicitados;

8.13. Fornecer todos os materiais solicitados, no preço, prazo e forma estipulados na
proposta  e  disponibilizar  itens  de  boa  qualidade,  entendida  de  acordo  com  as
especificações contidas na Descrição dos Produtos neste Termo de Referência;

8.14. O fornecedor deverá informar qual a sua estrutura própria e/ou as assistências
técnicas credenciadas e autorizadas a prestar o serviço de garantia na cidade de Porto
Velho, capital do Estado de Rondônia. O documento deve ser incluso na proposta técnica;

8.15. O fornecedor do equipamento deverá dispor de um número telefônico gratuito para
suporte técnico e abertura de chamados de garantia;

8.16. A licitante deverá descrever claramente na proposta, além da Marca, Tipo e
Modelo, e que se destinam a atender as exigências do edital;

8.17. Será de responsabilidade da empresa vencedora do certame a montagem e instalação
dos produtos solicitados dos itens que necessariamente couberem;

8.18. A empresa poderá emitir uma nota fiscal conjugada ou notas fiscais de venda para
os materiais, desde que os valores estejam discriminados no instrumento e que o radical
do CNPJ seja o mesmo. As notas fiscais acompanham as mercadorias entregues e devem,
sempre  que  possível,  discriminar  os  itens  entregues  para  conferência  e  registros
pertinentes. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  pertinentes  que  venham  a  ser
solicitados. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento. Rejeitar, no
todo  ou  em  parte,  os  materiais  entregue  fora  das  especificações  deste  Termo  de
Referência e cumprir com as disposições editalícias.

10. DA PROPOSTA

10.1. Catálogo Técnico: o licitante deverá enviar junto com a proposta o catálogo
técnico de para todos os itens cotados dos Lotes I, Lote II e Lote III, nos quais
necessariamente constarão imagens e desenhos do item. Tal solicitação se reveste de
relevância quando da necessidade de avaliação das especificações técnicas dos bens e se
empresas em sua proposta de preços correspondem ao solicitado no objeto, demonstrando
qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade;

10.2. Também deve ser considerado que a certificação de acordo com as normas técnicas
expedidas pela ABNT é usual entre as atuantes no mercado mobiliário corporativo que
possuem nível de estrutura e organização esperado das empresas que desempenham objeto
de magnitude semelhante ao pretendido por este Órgão, mesmo que agrupados em lotes;

10.3. A certificação está disponível para qualquer empresa, nacional ou estrangeira,
bastando que esta demonstre e garanta que seu processo produtivo é controlado e que
seus produtos estão sendo fabricados em conformidade às normas;

10.4. Para que a empresa possa obter a certificação, o primeiro passo é solicitar a
certificação  junto  à  ABNT  através  do  e-mail  certificacao@abnt.org.br.  A  ABNT
encaminhará todos os documentos necessários para início do processo;
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10.5. Nesta senda, a ABNT destaca e diferencia a empresa, seus produtos e serviços, dos
demais concorrentes, além de agregar valor à Marca e facilitar a introdução de novos
produtos  no  mercado.  Tecnicamente,  garante  a  conformidade,  qualidade  e  segurança,
elevando o nível de produtos e serviços, reduzindo perdas e melhorando a gestão do
processo produtivo.

10.6. Declaração do fabricante dos móveis de que os produtos ofertados possuem garantia
de, no mínimo, 05 (cinco) anos a contar do recebimento definitivo dos móveis. Indicar a
empresa que será responsável pela prestação de Assistência Técnica “in loco”. Caso o
licitante  seja  o  fabricante,  deverá  apresentar  canal  próprio  de  comunicação  para
solicitação de assistência técnica. Caso a licitante não seja o fabricante, além da
declaração do fabricante a mesma deverá apresentar declaração de que prestará garantia
solidária  e  na  ausência  do  fabricante,  se  tornará  integralmente  responsável  pela
garantia,  arcando  com  todo  o  ônus  e  custo  das  manutenções,  sem  prejuízo  para  a
Associação. Essa documentação deve ser redigida em papel timbrado e assinado com firma
reconhecida em cartório;

10.7. A empresa deverá apresentar como documentação complementar para os Lotes I, II e
III, os seguintes documentos:

10.8. Certificado  emitido  por  empresa  certificadora,  credenciada  pelo  conselho  de
Manejo  Florestal  FSC  ou  Cerflor,  comprovando  que  a  licitante  contribui  para  a
preservação do meio ambiente. Em atendimento à IN 01/2010; o Certificado deverá estar
em nome da empresa fabricante do mobiliário;

10.9.  Certificado de Regularidade de cadastro de atividade potencialmente poluidor
emitido pelo IBAMA devidamente registrado com a razão social da empresa, a mesma poderá
ser consultada online a sua veracidade;

10.10. Comprovação de atendimento à NBR-ISO-14020:2002 e NBR 14024:2004, através do
certificado de conformidade emitido pela ABNT OU entidade devidamente acreditada pelo
INMETRO para no mínimo 40% dos itens do lote.

10.11. Laudo/ensaio de Tinta Aplicada à Estrutura, que determine espessura da película
seca sobre superfícies rugosas, em conformidade a NBR 10443, com espessura média acima
de 220 (microns) e aderência em conformidade a NBR 11003, com resultado igual a 0/0,
desenvolvido e elaborado por laboratório reconhecido e acreditado pelo INMETRO;

10.12. Carta de fornecedor da tinta utilizada para pintura dos móveis oferecidos, de
que o produto atende a diretiva internacional da rohs, isenta de metais pesados;

10.13. Deverá ser apresentado Laudo de Conformidade com a NR-17 do MTE - Ministério do
Trabalho e Emprego, atestando que os móveis ofertados atendem integralmente as normas
de ergonomia e segurança do trabalho, sendo adequados ao ambiente de trabalho. Este
laudo deverá ser emitido por profissional habilitado, com especialização em Ergonomia.

10.14. Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o fabricante
tem  seu  processo  de  preparação  e  pintura  de  superfícies  metálicas,  garantindo  o
atendimento e conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096.

10.15. Certificado de preparação da Pintura emitido pela ABNT ou entidade acreditada
pelo INMETRO.

11. DA AMOSTRA

11.1.  O procedimento de avaliação de amostras em Pregões para contratação de bens
consiste  na  apresentação,  por  parte  do  licitante,  de  uma  amostra  dos  produtos
ofertados,  seguida  da  realização  de  testes  pelo  ente  promotor  da  licitação,  tal
avaliação ocorre quando o licitante é provisoriamente classificado em primeiro lugar, o
licitante recebe a solicitação da Pregoeira, para que envie no prazo determinado de 10
(dez) dias úteis amostra dos produtos ofertados, a ser submetida a avaliação do órgão
contratante (grifo nosso);
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11.2. A amostra deverá ser encaminhada à SEMES, sendo as despesas com o envio e
montagem suportada pela própria licitante interessada, nos Termos do Artigo 75 da Lei
nº. 8.666/1993;

11.3. Por sua vez, essa Divisão de Patrimônio através dos servidores que compõem a
Comissão  de  Recebimento  de  Material  Permanente  conforme  comprovação  documental
publicada em Diário Oficial anexo a este Termo de Referência, mediante uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que preceitua o art. 67 da Lei Federal nº. 8.666
de  21  de  Junho  de  1993,  onde,  “A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a
essa atribuição”;

11.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas  com  a  execução  do  contrato,  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização das faltas ou defeitos observados;

11.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;

11.6. As contratações será de responsabilidade desta Secretaria Municipal de Esporte e
Lazer – SEMES, uma vez que, a Comissão de Recebimento de Material Permanente por
ocasião  de  força  maior  e/ou  pela  complexidade  do  bem  material  achar  extremamente
necessária a contratação de terceiros;

11.7. A não apresentação da amostra no prazo estipulado importará na recusa da proposta
para o item em julgamento;

11.8.  As amostras encaminhadas pelo licitante classificado em primeiro lugar, serão
submetidas à análise da Divisão de Patrimônio da SEMES, unidade técnica competente para
o objeto desta licitação, a qual manifestar-se-á formalmente quanto ao atendimento ou
não do produto ofertado em relação às especificações técnicas e os parâmetros mínimos
de desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência;

11.9. A Administração reserva-se o direito de reter a amostra até a entrega do item
empenhado, a fim de verificar a compatibilidade da amostra com o item efetivamente
entregue;

11.10. Na medida do possível, de acordo com a natureza do bem e com os procedimentos
necessários  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  do  Termo  de  Referência
reservando-se, inclusive, a SEMES o direito de destruí-la nessa verificação, à amostra
enviada poderá ser aproveitada e computada na quantidade que deverá ser eventualmente
fornecida, pela licitante vencedora;

11.11. A Divisão de Patrimônio desta SEMES, notificará o fornecedor para que, no prazo
de 30 (trinta) dias, proceda ao recolhimento da amostra recusada ou entregue fora do
prazo;

11.12. No caso de a licitante expressamente renunciar à propriedade do bem apresentado
como  amostra  ou,  ainda,  transcorrido  o  prazo  supra,  sem  qualquer  manifestação  do
interessado, a Administração estará autorizada a se desfazer do produto;

11.13. Se, após a análise da amostra encaminhada pelo licitante, for verificado que o
produto ofertado não atende às especificações técnicas e os parâmetros mínimos de
desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência, a Pregoeira recusará a
proposta da licitante que ofertou o menor preço para o lote em julgamento e passará a
apreciar a proposta da licitante seguinte e assim sucessivamente, até a obtenção de uma
proposta que atenda às exigências deste edital;

11.14. Em  qualquer  momento,  caso  seja  necessário  para  a  adequada  compreensão  e
regularidade da proposta, a Pregoeira poderá solicitar informações e/ou documentos
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complementares, sendo motivo de recusa da proposta o não atendimento ou o atendimento
inadequado por parte da empresa licitante;

11.15. Obtida proposta que atenda aos requisitos do edital, a Pregoeira procederá à
aceitação e passará à Fase de Habilitação;

11.16. Os itens para quais serão exigidas as amostras são: para os itens do LOTE II
deverão ser apresentadas amostras para os itens (01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,14 e
15), para os itens do LOTE VII, itens (01,02,03,04 e 05) e para os itens do LOTE VIII
(01,02  e  03),  a  não  apresentação  das  amostras  para  esses  itens  supramencionados
acarretará na desclassificação do licitante.

12. DO INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO

12.1.  O fornecimento, em razão de tratar-se de entrega  imediata e, considerando o
disposto no art. 62,§ 4° da Lei Nacional n° 8.666/93, será instrumentalizado por meio
de Nota de Empenho, que terá força obrigacional e vinculará a licitante à sua proposta,
ao Termo de Referência e ao Edital de Licitação, sem prejuízo às demais obrigações
decorrentes de Lei e normas.

12.2. Conforme art. 47 do Decreto Municipal 16.687/20, na hipótese de o vencedor da
licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar
a assinar a ata de registro de preços ou retirar a nota de empenho, outro licitante
poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares
e, feita a negociação, retirar a nota de empenho, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas neste termo e edital.

12.3. A contratação resultante do objeto deste Edital, reger-se-á ainda pelas normas
fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11.09.90.

13  .   RECURSOS     ORÇAMENTÁRIOS   E VALOR ESTIMADO  

13.1. Conforme dispõe o Decreto Municipal nº 15.402, de 22.08.2018, que regulamenta o
Sistema de Registro de Preços no âmbito do Município de Porto Velho, em seu Art. 10,§
4º:  “na  licitação  para  Registro  de  Preços,  não  é  obrigatório  indicar  a  dotação
orçamentária,  que  somente  será  exigida  para  a  formalização  do  contrato  ou  outro
instrumento hábil”.

13.2. Em conformidade com a Pesquisa de Preços, atestada pelo Departamento de Cotações
de Preços – DECOT/SML às  (fls. 546-723/797-808) dos autos, o Valor Estimado para a
aquisição  é  de:  R$  5.345.229,86  (Cinco  milhões  trezentos  e  quarenta  e  cinco  mil
duzentos e vinte e nove reais e oitenta e seis centavos)

14. FORMA DE PAGAMENTO

14.1. Após o recebimento dos materiais, o processo será instruído com a respectiva Nota
Fiscal  e  a  Fatura  devidamente  certificadas  pelo  setor  competente  ou  documento
equivalente com registro de despesas devidamente liquidada, observando-se ainda, o
cumprimento integral das disposições contidas neste Termo de Referência;

14.2. A Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ, efetuará o pagamento em até 30 (trin-
ta) dias, contados da data da liquidação da despesa;

14.3. A futura contratada deverá apresentar obrigatoriamente, junto com a Nota Fiscal e
a Fatura, as certidões demonstrando sua regularidade fiscal;

14.4. Por ocasião do pagamento a SEMFAZ verificará se a futura contratada mantém todas
as condições jurídicas que habilitaram no certame, ou seja, a comprovação de que se
encontra quites junto a Fazenda Nacional, Estadual, Municipal, INSS; FGTS e Justiça do
Trabalho (certidão negativa).
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14.5. Transcorrido o prazo estabelecido para fins de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o Município fica obrigado a atualizar
os valores do débito, tendo por base a data do adimplemento da obrigação até o efetivo
pagamento. Serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:
EM= I x N x VP
Onde:
EM: Encargos moratórios;
N: Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP: Valor da parcela em atraso;
I: Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim, apurado:

I=    i__
    365

I=    6/100
      365

I= 0,00016438

15  . DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

15.1.  O  acompanhamento  e  a  fiscalização  do  fornecimento  do  objeto  consistem  na
verificação  da  conformidade  e  da  alocação  dos  recursos  necessários,  de  forma  a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou por mais
representantes da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73,
I, “b”, da Lei Federal nº 8.666/1993;

15.2.  A  comissão  de  fiscalização,  ao  verificar  que  houve  subdimensionamento  da
produtividade  pactuada,  sem  perda  da  qualidade  no  fornecimento  do  objeto,  deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade  efetivamente  realizada,  respeitando-se  os  limites  de  alteração  dos
valores contratuais previstos no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/1993.

15.3.  A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA, por escrito, as deficiências porventura
verificadas no fornecimento do objeto, para imediata correção, sem prejuízo das sanções
cabíveis.

15.4. A fiscalização é exercida no interesse da Administração, não exclui nem reduz a
responsabilidade  da  CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer
irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público
ou de seus agentes e prepostos.

1  6  . SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA  

16.1. É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto
deste termo.

17. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa ju-
rídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de ha-
bilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência ex-
pressa da Administração à continuidade do contrato.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1.  Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de referência, serão
aplicadas  as  penalidades  previstas  nos  artigos  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/93,  Lei
10.520/02 e Lei 12.846/2013, garantida sempre a ampla defesa e o contraditório, bem
como as infrações abaixo elencados:

I – Advertência;

II – Multa, nos seguintes percentuais:
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a)  No atraso injustificado da entrega do objeto contratado, ou por ocorrência de
descumprimento contratual, 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia sobre o
valor da parcela inadimplida, limitado a 10% (dez por cento);

b)  Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja
medido em horas, aplicar-se-á mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por
hora sobre o valor total do empenho, limitado a 10% (dez por cento);

c) No caso de atraso injustificado para substituição do objeto, 0,5% (cinco centésimos
por cento) ao dia sobre o valor do produto, incidência limitada a 10 (dez) dias;

d) Na hipótese de atraso injustificado para substituição do objeto, superior a 10 (dez)
dias, 8% (oito por cento) sobre o valor do produto;

e) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas "a", "b" e "c" quando da
ocorrência do 3º (terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no
inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações;

f) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas "a" e "b",
poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no Inciso III deste item, concomitantes
e sem prejuízo de outras cominações;

III –  Inadimplemento absoluto das obrigações sujeitas a contratado à aplicação das
seguintes multas:

a) Pelo descumprimento total, será aplicada multa de 10% sobre o valor contratado;

b) Pelo  descumprimento  parcial,  será  aplicada  multa  de  até 5%  sobre  o  valor  do
contrato, levando em consideração para fixação do valor final, a relevância da parcela
inadimplida;

IV – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, de acordo com o Art. 87, inciso
III da Lei nº 8.666/93.

V – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, com fulcro no Art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, quando a
CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou
revestida de má-fé.

18.2. A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão
contratual.

18.3. A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para
exercício da ampla defesa e do contraditório, por parte do contratado, na forma da lei.

18.4. Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido
o prazo da sanção aplicada.

18.5. Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente termo admitem
prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93,
devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com
os documentos necessários à comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao
fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da
competente prorrogação.

18.6. As multas, aplicadas após o regular processo administrativo, serão descontadas
dos pagamentos eventualmente devidos ao Contratado.

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a
Lei nº 9.784, de 1999.

18.8.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19. DOS ANEXOS

19.1. É parte integrante deste Termo de Referência o seguinte Anexo:

19.1.2.ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS;
19.1.3. ANEXO II – QUANTITATIVOS MÍNIMO E TOTAL A REGISTRAR;

Porto Velho, 11 de Agosto de 2022.

Responsável pela revisão

JELIANE GONÇALVES DA SILVA
Diretora do DGNA/SGP

Matrícula 180216

Aprovo nos termos da Lei nº 8.666/1993

VALÉRIA JOVÂNIA DA SILVA
Superintendente Municipal de Gestão de Gastos Públicos – SGP

Matrícula nº 295221
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA –   ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS  

ITEM DESCRIÇÃO UND ILUSTRAÇÃO QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

LOTE 01 PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA

01 Escaninho  Extra  Alto  com  10
portas de giro individuais.
Dimensões: 800 X 475 X 2100 MM
(LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composto por:
01  Tampo:  constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo  de  2,5  mm.  Bordas
transversais com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.
01 Base: constituído em MDP de
18 mm de espessura,  revestida
em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura,  coladas  a  quente
pelo sistema holt-melt em todo
seu  perímetro.  Buchas  de
fixação metálicas, inseridas na
parte superior para montagem e
desmontagem.
02  Laterais  e  01  Divisória:
Constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, com bordas em PVC  de 1
mm  de  espessura,  colada  a
quente pelo sistema holt-melt.
Furação  equidistantes  de
prateleira fixa, atráves Buchas
de fixação metálicas. 04 pontos
de fixação através de tambor e
minifix,  para  montagem  e
desmontagem.
01  Fundo:  constituído  em  MDP
de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado

UND - 1 R$ 6.400,62 R$ 998.496,72
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melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
sem  bordas,  com  encaixe
inferior e superior através de
cavilhas, e fixação as laterais
através  de  bucha  metálica,
tambor e minifix.
10 Portas: Constituído em MDP
de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
com bordas em PVC  de 2 mm de
espessura, colada a quente pelo
sistema  holt-melt.  02
dobradiças metálicas retas tipo
caneco, com abertura de 110°.
Puxadores  do  tipo  Zamak
niquelado  redondo  com  forma
côncava com aproximadamente 130
mm  de  comprimento.  Fechadura
superior com lingueta de giro
180°,  e  chave  dupla  com  capa
plástica dobrável.
08  Prateleira  fixa:
Constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, com bordas em PVC  de 1
mm  de  espessura,  colada  a
quente pelo sistema holt-melt.
Fixação as laterais através de
bucha  metálica,  tambor  e
minifix  com  04  pontos  de
fixação.
01  Rodapé  metálico:
confeccionado  em tubo  de  aço
seção retangular de 60x30mm com
espessura de 1,5mm, fosfatizado
através  de  09  banhos  de
imersão, pintado em epóxi pelo
sistema eletrostático curado em
estufa com sapatas reguladoras
de  nível  parafuso  M8,  rosca
métrica e sapatas tipo roseta
em nylon injetado.
O  licitante  deverá  apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
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Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13961/2010;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

02 Armário Baixo com 02 portas de
giro.
Dimensões: 800 X 475 X 740 MM
(LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para

UND - 84 R$ 1.337,98 R$ 112.390,32
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menos). 
Composto por:
01  Tampo:  constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo  de  2,5  mm.  Bordas
transversais com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.
01 Base: constituído em MDP de
18 mm de espessura,  revestida
em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura,  coladas  a  quente
pelo sistema holt-melt em todo
seu  perímetro.  Buchas  de
fixação metálicas, inseridas na
parte superior para montagem e
desmontagem.
02  Laterais:  Constituído  em
MDP  de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
com bordas em PVC  de 1 mm de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt. Furação para
regulagem  equidistantes  de
prateleiras, com passo de 64mm,
e  diâmetro  de  5x10mm,  pinos
metálicos com 8mm de diâmetro,
com  encaixe  preciso  para
regulagem. 04 pontos de fixação
através  de  tambor  e  minifix,
para montagem e desmontagem.
01  Fundo:  constituído  em  MDP
de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
sem  bordas,  com  encaixe
inferior e superior através de
cavilhas, e fixação as laterais
através  de  bucha  metálica,
tambor e minifix.
02  Portas  baixas:  Constituído
em MDP de 18 mm de espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
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com bordas em PVC  de 2 mm de
espessura, colada a quente pelo
sistema  holt-melt.  04
dobradiças metálicas retas tipo
caneco, com abertura de 110°,
trava  central  com  batente
retangular,  fixado  a  porta
através  de  parafuso  4x10,
cabeça chata. Puxadores do tipo
Zamak  niquelado  redondo  com
forma  côncava  com
aproximadamente  130  mm  de
comprimento. Fechadura superior
com  lingueta  de  giro  180°,  e
chave  com  capa  plástica
dobrável.
01  Prateleira  regulável:
Constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, com bordas em PVC  de 1
mm  de  espessura,  colada  a
quente pelo sistema holt-melt.
Com  encaixe  de  pino  metálico
usinado,  equidistante  e
múltiplo de 64mm.
01  Rodapé  metálico:
confeccionado  em tubo  de  aço
seção retangular de 60x30mm com
espessura de 1,5mm, fosfatizado
através  de  09  banhos  de
imersão, pintado em epóxi pelo
sistema eletrostático curado em
estufa com sapatas reguladoras
de  nível  parafuso  M8,  rosca
métrica e sapatas tipo roseta
em nylon injetado.
O  licitante  deverá  apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13961/2010;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
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CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

03 Armário  Extra  Alto  com  02
portas de giro.
Dimensões: 800 X 475 X 2100 MM
(LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composto por:
01  Tampo:  constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3

UND - 112 R$ 2.782,81 R$ 311.674,72
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mm  de  espessura,  com  raio
mínimo  de  2,5  mm.  Bordas
transversais com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.
01 Base: constituído em MDP de
18 mm de espessura,  revestida
em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura,  coladas  a  quente
pelo sistema holt-melt em todo
seu  perímetro.  Buchas  de
fixação metálicas, inseridas na
parte superior para montagem e
desmontagem.
02  Laterais:  Constituído  em
MDP  de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
com bordas em PVC  de 1 mm de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt. Furação para
regulagem  equidistantes  de
prateleiras, com passo de 64mm,
e  diâmetro  de  5x10mm,  pinos
metálicos com 8mm de diâmetro,
com  encaixe  preciso  para
regulagem. 04 pontos de fixação
através  de  tambor  e  minifix,
para montagem e desmontagem.
01  Fundo:  constituído  em  MDP
de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
sem  bordas,  com  encaixe
inferior e superior através de
cavilhas, e fixação as laterais
através  de  bucha  metálica,
tambor e minifix.
02  Portas  Altas:  Constituído
em MDP de 18 mm de espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
com bordas em PVC  de 2 mm de
espessura, colada a quente pelo
sistema  holt-melt.  06
dobradiças metálicas retas tipo
caneco, com abertura de 110°,
trava  central  com  batente
retangular,  fixado  a  porta
através  de  parafuso  4x10,
cabeça chata. Puxadores do tipo
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Zamak  niquelado  redondo  com
forma  côncava  com
aproximadamente  130  mm  de
comprimento. Fechadura superior
com  lingueta  de  giro  180°,  e
chave  com  capa  plástica
dobrável.
01  Prateleira  fixa:
Constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, com bordas em PVC  de 1
mm  de  espessura,  colada  a
quente pelo sistema holt-melt.
Fixação as laterais através de
bucha  metálica,  tambor  e
minifix  com  04  pontos  de
fixação.
04  Prateleiras  reguláveis:
Constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, com bordas em PVC  de 1
mm  de  espessura,  colada  a
quente pelo sistema holt-melt.
Com  encaixe  de  pino  metálico
usinado,  equidistante  e
múltiplo de 64mm.
01  Rodapé  metálico:
confeccionado  em tubo  de  aço
seção retangular de 60x30mm com
espessura de 1,5mm, fosfatizado
através  de  09  banhos  de
imersão, pintado em epóxi pelo
sistema eletrostático curado em
estufa com sapatas reguladoras
de  nível  parafuso  M8,  rosca
métrica e sapatas tipo roseta
em nylon injetado.
O  licitante  deverá  apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
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atende o disposto na norma NBR
13961/2010;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

04 Gaveteiro Volante 03 gavetas.
Dimensões: 400 X 475 X 576 mm
(LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
01  Tampo:  constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com

UND - 108 R$ 1.052,73 R$ 113.694,84

45                                                                      SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES  - SML
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: pregoes.sml@gmail.  com  

mailto:pregoes.sml@gmail.com
mailto:pregoes.sml@gmail.com


PROCESSO: 02.00044/2022

fls. __________________

Visto. ________________

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo  de  2,5  mm.  Bordas
transversais com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.
01 Base: constituído em MDP de
18 mm de espessura,  revestida
em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura,  coladas  a  quente
pelo sistema holt-melt em todo
seu  perímetro.  Buchas  de
fixação metálicas, inseridas na
parte superior para montagem e
desmontagem.
02  Laterais:  Constituído  em
MDP  de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
com bordas em PVC  de 1 mm de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt. 04 pontos de
fixação  através  de  tambor  e
minifix,  para  montagem  e
desmontagem.
01  Fundo:  constituído  em  MDP
de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
sem  bordas,  com  encaixe
inferior e superior através de
cavilhas, e fixação as laterais
através  de  bucha  metálica,
tambor e minifix.
03  gavetas:  Frente  da  gaveta
constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  2  mm  de
espessura,  coladas  a  quente
pelo sistema holt-melt em todo
seu perímetro, Puxador do tipo
Zamak  niquelado  redondo  com
forma  côncava  com
aproximadamente  130  mm  de
comprimento.  Gavetas
confeccionadas em chapa de aço
#24  (0,60  mm)  de  espessura
(mínimo),  dobrada  e  soldada
através  de  eletro-fusão,  com

46                                                                      SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES  - SML
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: pregoes.sml@gmail.  com  

mailto:pregoes.sml@gmail.com
mailto:pregoes.sml@gmail.com


PROCESSO: 02.00044/2022

fls. __________________

Visto. ________________

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

deslizamento  suave  sobre
corrediças em aço, roldanas em
nylon e eixos em aço. Fechadura
com  fechamento  simultâneo  das
gavetas,  com  02  chaves
dobráveis. Com 04 rodízios, com
rodas  injetadas  em
termoplástico  de  alta
resistência e dupla rodagem.
O  licitante  deverá  apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13961/2010;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
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especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

05 Gaveteiro Volante 04 gavetas.
Dimensões: 400 X 475 X 620 mm
(LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
01  Tampo:  constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo  de  2,5  mm.  Bordas
transversais com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.
01 Base: constituído em MDP de
18 mm de espessura,  revestida
em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura,  coladas  a  quente
pelo sistema holt-melt em todo
seu  perímetro.  Buchas  de
fixação metálicas, inseridas na
parte superior para montagem e
desmontagem.
02  Laterais:  Constituído  em
MDP  de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
com bordas em PVC  de 1 mm de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt. 04 pontos de

UND - 3 R$ 1.272,92 R$ 3.818,76
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fixação  através  de  tambor  e
minifix,  para  montagem  e
desmontagem.
01  Fundo:  constituído  em  MDP
de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
sem  bordas,  com  encaixe
inferior e superior através de
cavilhas, e fixação as laterais
através  de  bucha  metálica,
tambor e minifix.
04  gavetas:  Frente  da  gaveta
constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  2  mm  de
espessura,  coladas  a  quente
pelo sistema holt-melt em todo
seu perímetro, Puxador do tipo
Zamak  niquelado  redondo  com
forma  côncava  com
aproximadamente  130  mm  de
comprimento.  Gavetas
confeccionadas em chapa de aço
#24  (0,60  mm)  de  espessura
(mínimo),  dobrada  e  soldada
através  de  eletro-fusão,  com
deslizamento  suave  sobre
corrediças em aço, roldanas em
nylon e eixos em aço. Fechadura
com  fechamento  simultâneo  das
gavetas,  com  02  chaves
dobráveis. Com 04 rodízios, com
rodas  injetadas  em
termoplástico  de  alta
resistência e dupla rodagem.
O  licitante  deverá  apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
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13961/2010;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

06 Armário duplo com 04 portas de
giro.
Dimensões: 2000X 475 X 740 MM
(LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composto por:
01  Tampo:  constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,

UND - 4 R$ 3.030,75 R$ 12.123,00
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borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo  de  2,5  mm.  Bordas
transversais com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro,  ou  MDF  25  mm  de
espessura  com  acabamento  em
resina  poliuretana  na  cor  a
definir.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.
01 Base: constituído em MDP de
18 mm de espessura,  revestida
em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura,  coladas  a  quente
pelo sistema holt-melt em todo
seu  perímetro.  Buchas  de
fixação metálicas, inseridas na
parte superior para montagem e
desmontagem.
04  Laterais  e  divisória
central: Constituído em MDP de
18 mm de espessura,  revestida
em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, com bordas em PVC  de 1
mm  de  espessura,  colada  a
quente  pelo  sistema  holt-melt
ou  MDF 18 mm de espessura com
acabamento  em  resina
poliuretana na cor a definir.
Furação  para  regulagem
equidistantes  de  prateleiras,
com passo de 64mm, e diâmetro
de 5x10mm, pinos metálicos com
8mm  de  diâmetro,  com  encaixe
preciso  para  regulagem.  04
pontos  de  fixação  através  de
tambor e minifix, para montagem
e desmontagem.
02  Fundo:  constituído  em  MDP
de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
sem  bordas,  com  encaixe
inferior e superior através de
cavilhas, e fixação as laterais
através  de  bucha  metálica,
tambor e minifix.
04  Portas  baixas:  Constituído
em MDP de 18 mm de espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
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com bordas em PVC  de 2 mm de
espessura, colada a quente pelo
sistema  holt-melt.  04
dobradiças metálicas retas tipo
caneco, com abertura de 110°,
trava  central  com  batente
retangular,  fixado  a  porta
através  de  parafuso  4x10,
cabeça chata. Puxadores do tipo
Zamak  niquelado  redondo  com
forma  côncava  com
aproximadamente  130  mm  de
comprimento. Fechadura superior
com  lingueta  de  giro  180°,  e
chave  com  capa  plástica
dobrável.
02  Prateleira  regulável:
Constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, com bordas em PVC  de 1
mm  de  espessura,  colada  a
quente pelo sistema holt-melt.
Com  encaixe  de  pino  metálico
usinado,  equidistante  e
múltiplo de 64mm.
01  Rodapé  metálico:
confeccionado  em tubo  de  aço
seção retangular de 60x30mm com
espessura de 1,5mm, fosfatizado
através  de  09  banhos  de
imersão, pintado em epóxi pelo
sistema eletrostático curado em
estufa com sapatas reguladoras
de  nível  parafuso  M8,  rosca
métrica e sapatas tipo roseta
em nylon injetado.
O  licitante  deverá  apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13961/2010;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
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CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

07 Mesa de Trabalho Linear.
Dimensões: 1600 X 600 X 740 MM
(LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composta por:
01  Tampo:  Constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio

UND - 1 R$ 1.463,98 R$ 1.463,98
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mínimo  de  2,5  mm.  Bordas
transversais com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem,  dotadas  com  02
passa cabos diâmetro de 60 mm
em  poliestireno  injetado  de
alto impacto.
01 Painel frontal:  Constituído
em MDP de 18 mm de espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces.
Bordas com acabamento em fita
de PVC de 1 mm de espessura,
colada  a  quente  pelo  sistema
holt-melt,  em  todo  seu
perímetro, fixado às estruturas
laterais  da  mesa  através  de
rebites  de  repuxo  de  aço  e
parafusos minifix com rosca M6.
01  Calha  de  fiação:
Confeccionado  em  chapade  aço,
com  #18  de  espessura,  em
formato  de  ‘J”,  permitindo  o
acesso  a  todo  cabeamento  de
energia,  lógico  e  telefônico,
com  quatro  pontos  para
instalação  de  tomadas  de
energia  (conforme  novo  padrão
brasileiro  de  plugues  e
tomadas) e quatro pontos para
instalação de tomadas tipo RJ. 
02  pés  laterais  em  aço,
composto  de:  Duas  colunas
verticais em chapa de aço #18
medindo  668,5x62x40,  R20  na
parte  externa  da  coluna.  Uma
pata  inferior  estampada  em
chapa  de  aço  #16  medindo
580x73x25 mm com suporte para
sapatas  niveladoras  com  rosca
M8. Entre as colunas verticais
deverá  haver  duas  tampas
sacáveis  em  aço  chapa  #20,
medindo  635x118x20mm.  Ambas
tampas  sacáveis  deverão
proporcionar na parte inferior
e superior passagem para subida
e  decida  de  cabos.  A  parte
superior da estrutura será em
chapa de aço #14. Formato “U”
medindo 480x43x15mm.
 Todas  as  peças  metálicas
deverão  receber  tratamento  de
fostização  (fosfato  de  zinco)
por imersão, a pintura será no
sistema de eletrotástico epóxi.
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 O licitante deverá apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13966/2008;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
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exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

08 Mesa de Trabalho Linear.
Dimensões: 1000 X 600 X 740 MM
(LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composta por:
01  Tampo:  Constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo  de  2,5  mm.  Bordas
transversais com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem,  dotadas  com  02
passa cabos diâmetro de 60 mm
em  poliestireno  injetado  de
alto impacto.
01 Painel frontal:  Constituído
em MDP de 18 mm de espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces.
Bordas com acabamento em fita
de PVC de 1 mm de espessura,
colada  a  quente  pelo  sistema
holt-melt,  em  todo  seu
perímetro, fixado às estruturas
laterais  da  mesa  através  de
rebites  de  repuxo  de  aço  e
parafusos minifix com rosca M6.
01  Calha  de  fiação:
Confeccionado  em  chapade  aço,
com  #18  de  espessura,  em
formato  de  ‘J”,  permitindo  o
acesso  a  todo  cabeamento  de
energia,  lógico  e  telefônico,
com  quatro  pontos  para
instalação  de  tomadas  de
energia  (conforme  novo  padrão
brasileiro  de  plugues  e
tomadas) e quatro pontos para
instalação de tomadas tipo RJ. 
02  pés  laterais  em  aço,

UND - 2 R$ 1.084,32 R$ 2.168,64
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composto  de:  Duas  colunas
verticais em chapa de aço #18
medindo  668,5x62x40,  R20  na
parte  externa  da  coluna.  Uma
pata  inferior  estampada  em
chapa  de  aço  #16  medindo
580x73x25 mm com suporte para
sapatas  niveladoras  com  rosca
M8. Entre as colunas verticais
deverá  haver  duas  tampas
sacáveis  em  aço  chapa  #20,
medindo  635x118x20mm.  Ambas
tampas  sacáveis  deverão
proporcionar na parte inferior
e superior passagem para subida
e  decida  de  cabos.  A  parte
superior da estrutura será em
chapa de aço #14. Formato “U”
medindo 480x43x15mm.
 Todas  as  peças  metálicas
deverão  receber  tratamento  de
fostização  (fosfato  de  zinco)
por imersão, a pintura será no
sistema de eletrotástico epóxi.
 O licitante deverá apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13966/2008;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
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comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

09 Mesa de Trabalho Linear.
Dimensões: 1350 X 600 X 740 MM
(LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composta por:
01  Tampo:  Constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo  de  2,5  mm.  Bordas
transversais com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem,  dotadas  com  02
passa cabos diâmetro de 60 mm
em  poliestireno  injetado  de
alto impacto.
01 Painel frontal:  Constituído

UND - 61 R$ 1.300,09 R$ 79.305,49
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em MDP de 18 mm de espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces.
Bordas com acabamento em fita
de PVC de 1 mm de espessura,
colada  a  quente  pelo  sistema
holt-melt,  em  todo  seu
perímetro, fixado às estruturas
laterais  da  mesa  através  de
rebites  de  repuxo  de  aço  e
parafusos minifix com rosca M6.
01  Calha  de  fiação:
Confeccionado  em  chapade  aço,
com  #18  de  espessura,  em
formato  de  ‘J”,  permitindo  o
acesso  a  todo  cabeamento  de
energia,  lógico  e  telefônico,
com  quatro  pontos  para
instalação  de  tomadas  de
energia  (conforme  novo  padrão
brasileiro  de  plugues  e
tomadas) e quatro pontos para
instalação de tomadas tipo RJ. 
02  pés  laterais  em  aço,
composto  de:  Duas  colunas
verticais em chapa de aço #18
medindo  668,5x62x40,  R20  na
parte  externa  da  coluna.  Uma
pata  inferior  estampada  em
chapa  de  aço  #16  medindo
580x73x25 mm com suporte para
sapatas  niveladoras  com  rosca
M8. Entre as colunas verticais
deverá  haver  duas  tampas
sacáveis  em  aço  chapa  #20,
medindo  635x118x20mm.  Ambas
tampas  sacáveis  deverão
proporcionar na parte inferior
e superior passagem para subida
e  decida  de  cabos.  A  parte
superior da estrutura será em
chapa de aço #14. Formato “U”
medindo 480x43x15mm.
 Todas  as  peças  metálicas
deverão  receber  tratamento  de
fostização  (fosfato  de  zinco)
por imersão, a pintura será no
sistema de eletrotástico epóxi.
 O licitante deverá apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
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produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13966/2008;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos. 

10 Mesa de Trabalho Angular.
Dimensões: 1350_600X1350_600 X
740 MM (LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas

UND - 47 R$ 2.039,73 R$ 95.867,31
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medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composta por:
01  Tampo:  Constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
corte  anatômico  com  encaixe
apoa  braços  para  o  usuário,
borda frontal com acabamento em
fita  de  PVC  de  3  mm  de
espessura, com raio mínimo de
2,5 mm. Bordas transversais e
posterior  com  acabamento  em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem,  dotadas  com  03
passa cabos diâmetro de 60 mm
em  poliestireno  injetado  de
alto impacto.
02  Paineis  frontais:
Constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces. Bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt, em todo seu
perímetro, fixado às estruturas
laterais  da  mesa  através  de
rebites  de  repuxo  de  aço  e
parafusos minifix com rosca M6.
02  Calha  de  fiação:
Confeccionado  em  chapade  aço,
com  #18  de  espessura,  em
formato  de  ‘J”,  permitindo  o
acesso  a  todo  cabeamento  de
energia,  lógico  e  telefônico,
com  quatro  pontos  para
instalação  de  tomadas  de
energia  (conforme  novo  padrão
brasileiro  de  plugues  e
tomadas) e quatro pontos para
instalação de tomadas tipo RJ.
01 Coluna de canto sextavada:
Confeccionado em chapa de aço
fino  frio  1.2mm  de  espessura
medindo  80x80x715mm  com  tampa
interna  sacável  em  aço  chapa
#22  medindo  550x61x20mm  com
sistema de fixação com suporte
de cremalheiras. Tampa sacável
deverá  proporcionar  na  parte
inferior  e  superior  passagem
para subida e decida de cabos.
Regulador  de  altura  M8x25
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sextavado. 
02  pés  laterais  em  aço,
composto  de:  Duas  colunas
verticais em chapa de aço #18
medindo  668,5x62x40,  R20  na
parte  externa  da  coluna.  Uma
pata  inferior  estampada  em
chapa  de  aço  #16  medindo
580x73x25 mm com suporte para
sapatas  niveladoras  com  rosca
M8. Entre as colunas verticais
deverá  haver  duas  tampas
sacáveis  em  aço  chapa  #20,
medindo  635x118x20mm.  Ambas
tampas  sacáveis  deverão
proporcionar na parte inferior
e superior passagem para subida
e  decida  de  cabos.  A  parte
superior da estrutura será em
chapa de aço #14. Formato “U”
medindo 480x43x15mm.
 Todas  as  peças  metálicas
deverão  receber  tratamento  de
fostização  (fosfato  de  zinco)
por imersão, a pintura será no
sistema de eletrotástico epóxi.
 O licitante deverá apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13966/2008;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
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ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos. 

11 Mesa  de  Reunião  com  formato
Redondo.
Dimensões: 1200 X 740 MM (DXH).
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
01  Tampo:  Tampo:  Constituído
em MDP de 25 mm de espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda  em  todo  seu  perímetro,
com acabamento em fita de PVC
de 3 mm de espessura, com raio
mínimo de 2,5 mm, as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.
01  Estrutura  de  sustentação:
composta por um tubo metálico
central de 4" de diâmetro com
tampas  soldadas  nas
extremidades  do  tubo  com
espessura de 1,9mm. “X superior
desmontavel,  em  chapa  de  aço

UND - 12 R$ 1.359,31 R$ 16.311,72
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#14formato  “U”  medindo
380x43x15mm, fixada através de
4 parafusos com rosca métrica
M8  com  parafuso  de  cabeça
sextavada,  e  fixado  ao  tampo
com 04 parafusos M6 com cabeça
panela e fenda cruzada. Estrela
inferior, dotado de 4 patas pé
estampado em chapa de aço #16
medindo 380x73x25mm com suporte
para  sapatas  niveladoras  com
rosca  M8,  fixada  a  partir  do
tubo  central.  Através  de  04
parafusos com rosca métrica M8,
espera  de  acabamento,  com  04
postas  encaixadas,  fazendo  o
acabamento  do  conjunto
inferior. Todas as peças de aço
deverão  receber  tratamento  de
fostização  (fosfato  de  zinco)
por imersão, a pintura será no
sistema de eletrostático epóxi.
O  licitante  deverá  apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13966/2008;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
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e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

12 Gabinete Diretor Executivo. 
Dimensões: 2000 X 1000 X 740CM.
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
01  Tampo  duplo:  Inferior
seccionado, confeccionado em em
MDF  25  mm  de  espessura  com
acabamento  em  resina
poliuretana na cor a definir e
bordas  frontais  com  chanfro
invertido. Superior  em MDP de
18 mm de espessura, revestida
em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as
faces. Bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt, em todo seu
perímetro. Bivar central em MDF
18mm  de  espessura  com
acabamento  em  resina
poliurtanica na cor a definir.
Dotado de uma caixa de tomadas
em chapa de aço #18, espelho de
tomadas para receber 04 tamadas
elétrica  e  03  RJs,  tampa
basculante  com  abertura
ascendente para fácil manuseio
e acesso ao espelho de tomadas,
confeccionada em  MDF com 18mm

UND - 3 R$ 5.769,89 R$ 17.309,67
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de espessura  pintado em ambas
as faces com tinta pulbr/ 30 ou
similar com acabamento goffrato
ou similar, resistente a riscos
e  produtos  de  limpezas,  com
textura  uniforme  de  aspecto
final  fosco,  borda  frontal
semi-chanfrada  com  o  mesmo
acabamento  das  faces,  sistema
de abertura composto de bucha
dobradiça  diâmetro  1/2x16mm
encaixada na tampa basculante e
dobradiça  em  aço  chapa  #14
medindo 30x65x24mm com sistema
de apoio para tampa basculante
fixada  ao  tampo  através  de
parafusos  especiais  para
madeira.
Estruturada  através  de  02
colunas  de  sustentação
elípticas  em  aço,  chapa  #14,
medindo  700x250x715mm,  com
passagem  de  fiação  interna,
fosfatizado  através  de  09
banhos de imersão e pintado em
epóxi  pelo  sistema
eletrostático curado em estufa,
fixadas  ao  tampo  com  bucha
zamack  (liga  de  metal  não
ferroso) através de 04 pontos
na  estrutura,  com  reguladores
de nível, painel frontal em aço
arqueado  com  #16  suspenso  da
mesa com altura de 350mm.
O  licitante  deverá  apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13966/2008;   Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
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Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

13 Mesa de Reunião Executiva. 
Dimensões: 3900 X 1200 X 740CM.
Composta por:
01  Tampo  duplo:  Inferior
seccionado, confeccionado em em
MDF  25  mm  de  espessura  com
acabamento  em  resina
poliuretana na cor a definir e
bordas  frontais  com  chanfro
invertido. Superior em MDP de
18 mm de espessura, revestida
em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as
faces. Bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt, em todo seu
perímetro.  Tampo  superior
central,  confeccionado  em  em
MDF  18  mm  de  espessura  com

UND - 3 R$ 10.874,62 R$ 32.623,86
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acabamento  em  resina
poliuretana na cor a definir,
dotado  de  duas  tampas
basculantes dupla com  abertura
ascendente para fácil manuseio
e acesso ao espelho de tomadas,
confeccionada em  MDF com 18mm
de espessura  pintado em ambas
as faces com tinta pulbr/ 30 ou
similar com acabamento goffrato
ou similar, resistente a riscos
e  produtos  de  limpezas,  com
textura  uniforme  de  aspecto
final  fosco,  borda  frontal
semi-chanfrada  com  o  mesmo
acabamento  das  faces,  cada
tampa  basculante  medindo
400x194mm, sistema de abertura
composto  de  bucha  dobradiça
diâmetro 1/2x16mm encaixada na
tampa basculante e dobradiça em
aço  chapa  #14  medindo
30x65x24mm com sistema de apoio
para  tampa,  fixada  ao  tampo
central  através  de  parafusos
especiais  para  madeira.  Duas
calhas  estruturais  de  fiação
dupla  em  aço  chapa  #18,  com
dois espelhos de tomadas em aço
chapa  #20  medindo  418x98mm
cada,  com  06  pontos  para
instalação  de  tomadas  de
energia  (conforme  novo  padrão
brasileiro  de  plugues  e
tomadas)  e  06  pontos  para
instalação de tomadas tipo RJ
encaixe para microfone, WDMI e
WGA.  Sistema  de  fixação  do
tampo na estrutura através de
bucha  e  parafuso  com  rosca
milimétrica,  facilitando  a
montagem e desmontagem da mesa
sem danificar o produto.
03 Estruturas:  Com  formato
elíptico,  medindo
700x250x715mm,  em  aço  com
tratamento  antiferruginoso
pintado com tinta epóxi em pó,
pelo  sistema  eletrostático
(  confeccionada  em  chapa  SAE
1010/1020  com  o  revestimento
externo com chapa na bitola #18
dobrada e calandrada em forma
elíptica  e  com  chapa  para
fechamento inferior e superior
na  bitola  #16.Furos  para
passagem de fiação no diâmetro
de 60 m/m na parte inferior e
superior do lado interno e no
fechamento  superior  .Na  parte
superior  da  estrutura  deve
conter  2  suportes  de  aço  SAE
1010/1020  Soldados  por  solda
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Mig  para  fixação  na  parte
inferior  do  tampo.  Dotado  de
sapatas  reguladoras  e
antiderrapantes  para  um
eventual desnível do piso com
diâmetro de 50mm.
O  licitante  deverá  apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13966/2008;   Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
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qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos. 

14 Mesa  de  Reunião,  com  formato
Retangular
Dimensões: 2700 X 1200 X 740 MM
(LXPXH).
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composta por:
01  Tampo:  Tampo:  Constituído
em MDP de 25 mm de espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo de 2,5 mm, as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.  Tampo  seccionado
com borda de contato em fita de
PVC, com 1mm de espessura.
 01  Painel  central:
Constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces. Bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt, em todo seu
perímetro, fixado às estruturas
laterais  da  mesa  através  de
rebites  de  repuxo  de  aço  e
parafusos minifix com rosca M6.
02  pés  laterais  e  um  central
composto  de:  Duas  colunas
verticais em chapa de aço #18
medindo  668,5x62x40mm  R20  na
parte  externa  da  coluna.  Uma
pata  inferior  estampada  em
chapa  de  aço  #16  medindo
600x73x25mm  com  suporte  para
sapatas  niveladoras  com  rosca
M8. Entre as colunas verticais

UND - 1 R$ 3.079,86 R$ 3.079,86
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deverá haver uma tampa externa
sacável  em  aço  chapa  #20
medindo  635x118x20mm  com
sistema de fixação com suporte
de cremalheiras e fixação nas
colunas  verticais  e  tampa
interna  fixa  em  chapa  #20
medindo 635x118x20mm. Ambas as
tampas deverão proporcionar na
parte  inferior  e  superior
passagem para subida e decida
de cabos. A parte superior da
estrutura será em chapa de aço
#14formato  “U”  medindo
600x43x15mm. Todas as peças de
aço deverão receber tratamento
de  fostização  (fosfato  de
zinco) por imersão, a pintura
será  no  sistema  de
eletrostático epóxi.
O  licitante  deverá  apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13966/2008;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
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cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos. 

15 Mesa de Reunião, com caixas de
tamadas, com formato Retangular
Dimensões: 2700 X 1000 X 740 MM
(LXPXH).
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composta por:
01  Tampo:  Tampo:  Constituído
em MDP de 25 mm de espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo de 2,5 mm, as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.  Tampo  seccionado
com borda de contato em fita de
PVC,  com  1mm  de  espessura,
dotado  de  duas  caixas  de
tomadas,  confeccionadas  em
chapa  de  aço  com  1,2mm,  com
espelho de tomadas  com quatro
pontos  para  instalação  de
tomadas  de  energia  (conforme
novo  padrão  brasileiro  de
plugues  e  tomadas)  e  três
pontos  para  instalação  de

UND - 29 R$ 3.539,84 R$ 102.655,36
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tomadas  tipo  RJ, tampa
basculante  e  colarinho  em
alumínio com pintura epóxi, 03
apoia cabos em formato de “U”,
confeccionado em chapa de aço
com 1,2mm de espessura. 
 02  paineis  frontais  duplo:
Constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces. Bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt, em todo seu
perímetro, fixado às estruturas
laterais  da  mesa  através  de
rebites  de  repuxo  de  aço  e
parafusos minifix com rosca M6.
02  pés  laterais  e  um  central
composto  de:  Duas  colunas
verticais em chapa de aço #18
medindo  668,5x62x40mm  R20  na
parte  externa  da  coluna.  Uma
pata  inferior  estampada  em
chapa  de  aço  #16  medindo
600x73x25mm  com  suporte  para
sapatas  niveladoras  com  rosca
M8. Entre as colunas verticais
deverá haver uma tampa externa
sacável  em  aço  chapa  #20
medindo  635x118x20mm  com
sistema de fixação com suporte
de cremalheiras e fixação nas
colunas  verticais  e  tampa
interna  fixa  em  chapa  #20
medindo 635x118x20mm. Ambas as
tampas deverão proporcionar na
parte  inferior  e  superior
passagem para subida e decida
de cabos. A parte superior da
estrutura será em chapa de aço
#14formato  “U”  medindo
600x43x15mm. Todas as peças de
aço deverão receber tratamento
de  fostização  (fosfato  de
zinco) por imersão, a pintura
será  no  sistema  de
eletrostático epóxi.
O  licitante  deverá  apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
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produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13966/2008;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

16 Mesa  de  Refeitório,  para  6
lugares
Dimensões: 1800 X 800 X 740 MM
(LXPXH).
(Variação  máxima  de  5%  nas

UND - 11 R$ 7.048,69 R$ 77.535,59
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medidas  para  mais  ou  para
menos).
Composta por:
01  Tampo:  Constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo de 2,5 mm, as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.
01  (uma)  Estrutura  de  aço  04
pés.  Coluna  vertical,
horizontal  e  travamentos
intermediários em tubo de aço
retangular.  Nos  travamentos
inferiores  colocações  de
rebites de repuxo de aço para
adaptação  de  reguladores  de
nível. Pintado com tinta epóxi
pó,  com  tratamento
anticorrosivo.  Com  seis
cadeiras fixas confeccionada em
tubo  oval  e  tubo  redondo.
Assento/Encosto  injetados  em
polipropileno  copolimero
natural  em  cores  variadas,
restabelecendo  as  seguintes
Dimensões:  Assento:  440
Profundidade  x  460  Largura  x
4mm  espessura  Encosto:  280
Altura  x  460  Largura  x  4mm
espessura.
O  licitante  deverá  apresentar
junto com a proposta comercial;
Comprovação  de  madeira
utilizada  (FSC  /  CERFLOR)  em
nome do fabricante do material
a ser entregue. Certificado de
Regularidade  no  Cadastro
Técnico  Federal  do  Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e
dos  Recursos  Naturais
Renováveis  –  IBAMA  –  para
Atividades  Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
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necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

17 Mesa  de  Refeitório  com  08
Assentos Conjugados.
Dimensões: 1800 X 1500 X 740 MM
(LXPXH).
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos).
Composta por:
01  Tampo  retangular  medindo
1800x800:  Constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo de 2,5 mm, as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.
08  assentos  redondos  com
diamentro  de  350mm:
Constituído em MDP de 25 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces,  borda  frontal  e
posterior  com  acabamento  em
fita  de  PVC  de  3  mm  de
espessura, com raio mínimo de
2,5 mm, as bordas são coladas a

UND - 19 R$ 10.153,75 R$ 192.921,25
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quente  pelo  sistema  holt-melt
em todo seu perímetro. Buchas
de fixação metálicas, inseridas
na parte inferior para montagem
e desmontagem.
Estruturada  com  04  tubos
redondos de 11/2” com parede de
1,5mm,  de  formato  arqueado,
sustentando  os  08  assentos,
apoiados a uma chapa quadrada
de  150x150mm  com  1,9mm  de
espessura,  02  travessas  de
11/2” em toda extensão da mesa,
afixada  as  extruturas
arqueadas, que são apoiados ao
piso,  através  de  8  tubos
quadrados de 50x50, com sapatas
reguladoras de nível. Todas as
peças  de  aço  deverão  receber
tratamento  de  fostização
(fosfato de zinco) por imersão,
a  pintura  será  no  sistema  de
eletrostático epóxi.
O  licitante  deverá  apresentar
junto com a proposta comercial;
Comprovação  de  madeira
utilizada  (FSC  /  CERFLOR)  em
nome do fabricante do material
a ser entregue. Certificado de
Regularidade  no  Cadastro
Técnico  Federal  do  Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e
dos  Recursos  Naturais
Renováveis  –  IBAMA  –  para
Atividades  Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
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desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

18 Mesa  de  Refeitório  infantil,
para 4 lugares
Dimensões: 800 X 800 X 460 MM
(LXPXH).
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos).
Composta por:
01  Tampo:  Constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo de 2,5 mm, as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.
01  (uma)  Estrutura  de  aço  04
pés.  Coluna  vertical,
horizontal  e  travamentos
intermediários em tubo de aço
retangular.  Nos  travamentos
inferiores  colocações  de
rebites de repuxo de aço para
adaptação  de  reguladores  de
nível. Pintado com tinta epóxi
pó,  com  tratamento
anticorrosivo.  Com  quatro
cadeiras fixas confeccionada em
tubo  oval  e  tubo  redondo.
Assento/Encosto  injetados  em
polipropileno  copolimero
natural em cores variadas.
O  licitante  deverá  apresentar
junto com a proposta comercial;
Comprovação  de  madeira
utilizada  (FSC  /  CERFLOR)  em
nome do fabricante do material
a ser entregue. Certificado de
Regularidade  no  Cadastro
Técnico  Federal  do  Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e
dos  Recursos  Naturais
Renováveis  –  IBAMA  –  para
Atividades  Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos

UND - 11 R$ 4.005,68 R$ 44.062,48
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Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

19 Mesa de Centro.
Dimensões: 600 X 600 X 330 MM
(LXPXH).
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Mesa  de  canto  med.
600X600X330mm,  Tampo
confeccionado em MDF com 25mm
de espessura, pintado na face
superior  e  inferior  em  tinta
PU-LBR/30  ou  similar  com
acabamento GOFFRATO ou similar,
resistente a riscos e produtos
de  limpezas,  com  textura
uniforme de aspecto final fosco
na cor preta; bordas chanfradas
e arredondadas a 180 graus com
o  mesmo  acabamento.  Estrutura
em  tubo  de  aço  com  seção
oblonga  (50x25)mm,  formato
trapezoidal,  fosfatizado,
pintado em epoxi-pó. Fixada ao
tampo  com  parafusos  e  buchas
tipo ZAMAK ou similar e dotadas

UND - 4 R$ 593,57 R$ 2.374,28
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de  sapatas  estabilizadoras  em
poliuretano integral.
O  licitante  deverá  apresentar
junto com a proposta comercial;
Comprovação  de  madeira
utilizada  (FSC  /  CERFLOR)  em
nome do fabricante do material
a ser entregue. Certificado de
Regularidade  no  Cadastro
Técnico  Federal  do  Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e
dos  Recursos  Naturais
Renováveis  –  IBAMA  –  para
Atividades  Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.  

20 Mesa de Trabalho Linear.
Dimensões: 1500 X 600 X 740 MM
(LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composta por:
01  Tampo:  Constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado

UND - 4 R$ 1.471,52 R$ 5.886,08
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melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo  de  2,5  mm.  Bordas
transversais com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem,  dotadas  com  02
passa cabos diâmetro de 60 mm
em  poliestireno  injetado  de
alto impacto.
01 Painel frontal:  Constituído
em MDP de 18 mm de espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces.
Bordas com acabamento em fita
de PVC de 1 mm de espessura,
colada  a  quente  pelo  sistema
holt-melt,  em  todo  seu
perímetro, fixado às estruturas
laterais  da  mesa  através  de
rebites  de  repuxo  de  aço  e
parafusos minifix com rosca M6.
01  Calha  de  fiação:
Confeccionado  em  chapade  aço,
com  #18  de  espessura,  em
formato  de  ‘J”,  permitindo  o
acesso  a  todo  cabeamento  de
energia,  lógico  e  telefônico,
com  quatro  pontos  para
instalação  de  tomadas  de
energia  (conforme  novo  padrão
brasileiro  de  plugues  e
tomadas) e quatro pontos para
instalação de tomadas tipo RJ. 
02  pés  laterais  em  aço,
composto  de:  Duas  colunas
verticais em chapa de aço #18
medindo  668,5x62x40,  R20  na
parte  externa  da  coluna.  Uma
pata  inferior  estampada  em
chapa  de  aço  #16  medindo
580x73x25 mm com suporte para
sapatas  niveladoras  com  rosca
M8. Entre as colunas verticais
deverá  haver  duas  tampas
sacáveis  em  aço  chapa  #20,
medindo  635x118x20mm.  Ambas
tampas  sacáveis  deverão
proporcionar na parte inferior
e superior passagem para subida
e  decida  de  cabos.  A  parte
superior da estrutura será em
chapa de aço #14. Formato “U”
medindo 480x43x15mm.
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 Todas  as  peças  metálicas
deverão  receber  tratamento  de
fostização  (fosfato  de  zinco)
por imersão, a pintura será no
sistema de eletrotástico epóxi.
 O licitante deverá apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13966/2008;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
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acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

21 Armário Extra Alto Estante.
Dimensões: 800 X 475 X 2100 MM
(LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composto por:
01  Tampo:  constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo  de  2,5  mm.  Bordas
transversais com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.
01 Base: constituído em MDP de
18 mm de espessura,  revestida
em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura,  coladas  a  quente
pelo sistema holt-melt em todo
seu  perímetro.  Buchas  de
fixação metálicas, inseridas na
parte superior para montagem e
desmontagem.
02  Laterais:  Constituído  em
MDP  de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
com bordas em PVC  de 1 mm de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt. Furação para
regulagem  equidistantes  de
prateleiras, com passo de 64mm,
e  diâmetro  de  5x10mm,  pinos
metálicos com 8mm de diâmetro,

UND - 11 R$ 2.211,24 R$ 24.323,64
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com  encaixe  preciso  para
regulagem. 04 pontos de fixação
através  de  tambor  e  minifix,
para montagem e desmontagem.
01  Fundo:  constituído  em  MDP
de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
sem  bordas,  com  encaixe
inferior e superior através de
cavilhas, e fixação as laterais
através  de  bucha  metálica,
tambor e minifix.
01  Prateleira  fixa:
Constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, com bordas em PVC  de 1
mm  de  espessura,  colada  a
quente pelo sistema holt-melt.
Fixação as laterais através de
bucha  metálica,  tambor  e
minifix  com  04  pontos  de
fixação.
04  Prateleiras  reguláveis:
Constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, com bordas em PVC  de 1
mm  de  espessura,  colada  a
quente pelo sistema holt-melt.
Com  encaixe  de  pino  metálico
usinado,  equidistante  e
múltiplo de 64mm.
01  Rodapé  metálico:
confeccionado  em tubo  de  aço
seção retangular de 60x30mm com
espessura de 1,5mm, fosfatizado
através  de  09  banhos  de
imersão, pintado em epóxi pelo
sistema eletrostático curado em
estufa com sapatas reguladoras
de  nível  parafuso  M8,  rosca
métrica e sapatas tipo roseta
em nylon injetado.
O  licitante  deverá  apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
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conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13961/2010;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

22 Armário  Alto  com  02  portas
Baixas de giro.
Dimensões: 800 X 475 X 1640 MM
(LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para

UND - 5 R$ 2.031,60 R$ 10.158,00
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menos). 
Composto por:
01  Tampo:  constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo  de  2,5  mm.  Bordas
transversais com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.
01 Base: constituído em MDP de
18 mm de espessura,  revestida
em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura,  coladas  a  quente
pelo sistema holt-melt em todo
seu  perímetro.  Buchas  de
fixação metálicas, inseridas na
parte superior para montagem e
desmontagem.
02  Laterais:  Constituído  em
MDP  de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
com bordas em PVC  de 1 mm de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt. Furação para
regulagem  equidistantes  de
prateleiras, com passo de 64mm,
e  diâmetro  de  5x10mm,  pinos
metálicos com 8mm de diâmetro,
com  encaixe  preciso  para
regulagem. 04 pontos de fixação
através  de  tambor  e  minifix,
para montagem e desmontagem.
01  Fundo:  constituído  em  MDP
de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
sem  bordas,  com  encaixe
inferior e superior através de
cavilhas, e fixação as laterais
através  de  bucha  metálica,
tambor e minifix.
02  Portas  Baixas:  Constituído
em MDP de 18 mm de espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
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com bordas em PVC  de 2 mm de
espessura, colada a quente pelo
sistema  holt-melt.  04
dobradiças metálicas retas tipo
caneco, com abertura de 110°,
trava  central  com  batente
retangular,  fixado  a  porta
através  de  parafuso  4x10,
cabeça chata. Puxadores do tipo
Zamak  niquelado  redondo  com
forma  côncava  com
aproximadamente  130  mm  de
comprimento. Fechadura superior
com  lingueta  de  giro  180°,  e
chave  com  capa  plástica
dobrável.
01  Prateleira  fixa:
Constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, com bordas em PVC  de 1
mm  de  espessura,  colada  a
quente pelo sistema holt-melt.
Fixação as laterais através de
bucha  metálica,  tambor  e
minifix  com  04  pontos  de
fixação.
03  Prateleiras  reguláveis:
Constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, com bordas em PVC  de 1
mm  de  espessura,  colada  a
quente pelo sistema holt-melt.
Com  encaixe  de  pino  metálico
usinado,  equidistante  e
múltiplo de 64mm.
01  Rodapé  metálico:
confeccionado  em tubo  de  aço
seção retangular de 60x30mm com
espessura de 1,5mm, fosfatizado
através  de  09  banhos  de
imersão, pintado em epóxi pelo
sistema eletrostático curado em
estufa com sapatas reguladoras
de  nível  parafuso  M8,  rosca
métrica e sapatas tipo roseta
em nylon injetado.
O  licitante  deverá  apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
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(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13961/2010;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

23 Mesa  de  Trabalho  Linear  com
Gaveteiro fixo de 02 Gavetas.
Dimensões: 1200 X 600 X 740 MM/
300 x 370 x 220MM (LXPXH). 

UND - 159 R$ 1.582,92 R$ 251.684,28
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(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composta por:
01  Tampo:  Constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo  de  2,5  mm.  Bordas
transversais com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem,  dotadas  com  02
passa cabos diâmetro de 60 mm
em  poliestireno  injetado  de
alto impacto.
01 Painel frontal:  Constituído
em MDP de 18 mm de espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces.
Bordas com acabamento em fita
de PVC de 1 mm de espessura,
colada  a  quente  pelo  sistema
holt-melt,  em  todo  seu
perímetro, fixado às estruturas
laterais  da  mesa  através  de
rebites  de  repuxo  de  aço  e
parafusos minifix com rosca M6.
01  Calha  de  fiação:
Confeccionado  em  chapade  aço,
com  #18  de  espessura,  em
formato  de  ‘J”,  permitindo  o
acesso  a  todo  cabeamento  de
energia,  lógico  e  telefônico,
com  quatro  pontos  para
instalação  de  tomadas  de
energia  (conforme  novo  padrão
brasileiro  de  plugues  e
tomadas) e quatro pontos para
instalação de tomadas tipo RJ. 
02  pés  laterais  em  aço,
composto  de:  Duas  colunas
verticais em chapa de aço #18
medindo  668,5x62x40,  R20  na
parte  externa  da  coluna.  Uma
pata  inferior  estampada  em
chapa  de  aço  #16  medindo
580x73x25 mm com suporte para
sapatas  niveladoras  com  rosca
M8. Entre as colunas verticais
deverá  haver  duas  tampas
sacáveis  em  aço  chapa  #20,
medindo  635x118x20mm.  Ambas
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tampas  sacáveis  deverão
proporcionar na parte inferior
e superior passagem para subida
e  decida  de  cabos.  A  parte
superior da estrutura será em
chapa de aço #14. Formato “U”
medindo 480x43x15mm.
 Todas  as  peças  metálicas
deverão  receber  tratamento  de
fostização  (fosfato  de  zinco)
por imersão, a pintura será no
sistema de eletrotástico epóxi.
Gaveteiro fixo composto por 02
Travessas:  Constituído  em  MDP
de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
bordas com acabamento em fita
de PVC de 1 mm de espessura,
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Pontos  de  fixação
através  de  tambor  e  minifix,
para montagem e desmontagem
01 Base: constituído em MDP de
18 mm de espessura,  revestida
em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura,  coladas  a  quente
pelo sistema holt-melt em todo
seu  perímetro.  Buchas  de
fixação metálicas, inseridas na
parte superior para montagem e
desmontagem.
02  Laterais:  Constituído  em
MDP  de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
com bordas em PVC  de 1 mm de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt. 02 pontos de
fixação  através  de  tambor  e
minifix,  para  montagem  e
desmontagem,  e  Buchas  de
fixação metálicas para receber
as travessas.
01  Fundo:  constituído  em  MDP
de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
sem  bordas,  com  encaixe
inferior e superior através de
cavilhas, e fixação as laterais
através  de  bucha  metálica,
tambor e minifix.
02  gavetas:  Frente  da  gaveta
constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
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laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  2  mm  de
espessura,  coladas  a  quente
pelo sistema holt-melt em todo
seu perímetro, Puxador do tipo
Zamak  niquelado  redondo  com
forma  côncava  com
aproximadamente  130  mm  de
comprimento.  Gavetas
confeccionadas em chapa de aço
#24  (0,60  mm)  de  espessura
(mínimo),  dobrada  e  soldada
através  de  eletro-fusão,  com
deslizamento  suave  sobre
corrediças em aço, roldanas em
nylon e eixos em aço. Fechadura
com  fechamento  simultâneo  das
gavetas,  com  02  chaves
dobráveis
 O licitante deverá apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13966/2008;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
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metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

24 Painel  Divisor  Suspenso,  para
Mesa de Trabalho.
 Dimensão: 1350 X 450 MM (LXH).
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Confeccionados em MDP de 25 mm
de  espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  2  mm  de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt em todo seu
perímetro.  Fixação  as  mesas
através de cantoneiras em chapa
de  aço,  através  de  parafusos
com rosca métrica, com cabeça
com  fenda  cruzada,  buchas  de
fixação metálicas, inseridas na
parte posterior para montagem e
desmontagem.  Todas  as  peças
deverão  receber  tratamento  de
fostização  (fosfato  de  zinco)
por imersão, a pintura será no
sistema de eletrotástico epóxi.
O  licitante  deverá  apresentar
junto com a proposta comercial;
Comprovação  de  madeira
utilizada  (FSC  /  CERFLOR)  em
nome do fabricante do material
a ser entregue. Certificado de
Regularidade  no  Cadastro

UND - 6 R$ 506,19 R$ 3.037,14
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Técnico  Federal  do  Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e
dos  Recursos  Naturais
Renováveis  –  IBAMA  –  para
Atividades  Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas. Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos. 

25 Acessório para Pasta suspensa.
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Acessório para pasta suspensa,
para armário medindo 76cm, de
saque  lateral  com  abertura
total,  permitindo  acesso  ao
fundo,  confeccionado  em  aço
fosfatizado  através  de  09
banhos de imersão, pintado em
tinta  epóxi  na  cor  preta.
Corrediças  telescópicas
fabricadas em chapa de aço com
acabamento  em  zinco
eletrolítico  com  deslizamento
leve  e  suave  através  de
rolamentos, roldanas e esferas
de  aço,  capacidade  de

UND - 20 R$ 301,92 R$ 6.038,40
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arquivamento  de  até  40kg. O
licitante  deverá  apresentar
junto com a proposta comercial;
Certificado  de  Conformidade
emitido  pela  ABNT,  ou  outra
certificadora  acreditada  pelo
inmetro,  comprovando  que  o
fabricante tem seu processo de
preparação  e  pintura  de
superfícies metálicas. Catálogo
técnico de cada produto cotado,
nos  quais  necessariamente
constarão  imagens  e  desenhos
com cotas para todos os itens
do  lote,  comprovando  que  os
itens ofertados fazem parte de
sua linha de fabricação. Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

26 Apoia pé Regulável.
Dimensões: 460 X 250 X 75/145
mm.
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Apoio para pé para oferecer uma
posição  de  trabalho  mais
confortável  e  ergonomicamente
correta.  Possui  em  sua
superfície  uma  manta  de
borracha  natural  ou  alumino
frisada para maior aderência no
contato com a sola dos sapatos.
Laterais,  de  chapa  de  aço
dobrada  em  forma  triangular,
contém um eixo excêntrico onde
se  obtêm  três  regulagens  de
altura  (7,5cm  -  9,5cm  -
14,5cm).  Sapatas de borracha
anti-derrapante e sua estrutura
metálica  é  tratada  com  anti-
ferrugem,  pintada  com  tinta
epóxi eletrostática e curada em

UND - 30 R$ 404,14 R$ 12.124,20
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estufa.  O  licitante  deverá
apresentar  junto  com  a
proposta comercial; Certificado
de  Conformidade  emitido  pela
ABNT,  ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas. Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

27 Mesa  de  Trabalho  Angular
Peninsular.
Dimensões: 1800_850X1600_600 X
740 MM (LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composta por:
01  Tampo:  Constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
corte  anatômico  com  encaixe
apoa  braços  para  o  usuário,
borda frontal com acabamento em
fita  de  PVC  de  3  mm  de
espessura, com raio mínimo de
2,5 mm. Bordas transversais e
posterior  com  acabamento  em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu

UND - 5 R$ 5.951,69 R$ 29.758,45

95                                                                      SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES  - SML
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: pregoes.sml@gmail.  com  

mailto:pregoes.sml@gmail.com
mailto:pregoes.sml@gmail.com


PROCESSO: 02.00044/2022

fls. __________________

Visto. ________________

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem,  dotadas  com  02
passa cabos diâmetro de 60 mm
em  poliestireno  injetado  de
alto  impacto.02  Paineis
frontais: Constituído em MDP de
18 mm de espessura, revestida
em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as
faces. Bordas com acabamento em
fita  de  PVC de  1  mm  de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt, em todo seu
perímetro, fixado às estruturas
laterais  da  mesa  através  de
rebites  de  repuxo  de  aço  e
parafusos minifix com rosca M6.
02  Calha  de  fiação:
Confeccionado  em  chapade  aço,
com  #18  de  espessura,  em
formato  de  ‘J”,  permitindo  o
acesso  a  todo  cabeamento  de
energia,  lógico  e  telefônico,
com  quatro  pontos  para
instalação  de  tomadas  de
energia  (conforme  novo  padrão
brasileiro  de  plugues  e
tomadas) e quatro pontos para
instalação de tomadas tipo RJ.
01 Coluna de canto sextavada:
Confeccionado em chapa de aço
fino  frio  1.2mm  de  espessura
medindo  80x80x715mm  com  tampa
interna  sacável  em  aço  chapa
#22  medindo  550x61x20mm  com
sistema de fixação com suporte
de cremalheiras. Tampa sacável
deverá  proporcionar  na  parte
inferior  e  superior  passagem
para subida e decida de cabos.
Regulador  de  altura  M8x25
sextavado. 
Dois pés laterais: Composto por
tubo de aço 40x20mm com parede
de  1,2mm,  na  parte  superior.
Coluna  vertical  em  perfil  de
alumínio  extrudado  com  03
subdivisões  internas  para
condutores de elétrica, lógica
e telefônica, medindo 100mm de
largura,  53  de  espessura  e
700mm de altura.  Tampa na face
externa removível em chapa de
aço,  de  formato
arredondado/retangular  com
possibilidade  de  passagem  de
fiação superior e inferior; pé
em alumínio fundido de formato
arqueado,  com  base  de
acoplamento ao perfil vertical
com  altura  de  100mm,  56mm  de
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espessura  e  383mm  de
comprimento. Os componentes em
alumínio  possuem  tratamento
decapante  e  desengraxante
Paikor  e  pintura  no  sistema
eletrostático curado em estufa
na cor a definir. O pé fixa-se
na  estrutura  vertical  através
de  parafuso  sextavado  interno
(Allen)  e  porca  quadrada
(prisma).  Fixação  nas
superfícies, conexões e anexos,
através de buchas metálicas e
parafusos  M6  rosca  métrica.
Contém  02  sapatas  reguladoras
de  nível  com  base  em
poliestireno  injetado  de  alto
impacto na cor preta, diâmetro
de  38mm  e  parafuso  M8  rosca
métrica. Todas  as  peças
metálicas  deverão  receber
tratamento  de  fostização
(fosfato de zinco) por imersão,
a  pintura  será  no  sistema  de
eletrotástico epóxi.
 O licitante deverá apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13966/2008;   Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora

97                                                                      SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES  - SML
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: pregoes.sml@gmail.  com  

mailto:pregoes.sml@gmail.com
mailto:pregoes.sml@gmail.com


PROCESSO: 02.00044/2022

fls. __________________

Visto. ________________

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

VALOR TOTAL DO LOTE 01: R$ 2.562.888,04

LOTE 02 PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA

28 CADEIRA EMPILHÁVEL BASE FIXA 04
PÉS
Cadeira empilhável, com assento
e encosto disposto de maneira
independente,  bipartido,
injetados  em  termoplástico
copolímero polipropileno tendo
o  encosto,  no  mínimo,  cem
respiradores  permeando  o
espaldar  possibilitando  desse
modo  a  perspiração.  Dimensões
mínimas do encosto de 420 mm de
largura  na  região  da
proeminência  do  encosto  para
apoio  da  região  lombar  e
extensão  vertical  do  encosto
mínima de 250 mm. Assento com
pouca conformação da base para
facilitar alternância postural,
além  de  apresentar  leve
conformação  da  borda  anterior
do assento para baixo, bem como
arredondamento  da  borda
frontal. Largura do assento no
eixo  de  simetria  longitudinal

UND 100 R$ 588,50 R$ 58.850,00
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de,  no  mínimo,  420  mm.  Na
porção inferior do assento, na
região  de  acomodação  da
travessa tubular de sustentação
da concha, o assento apresenta,
no  mínimo,  dez  aletas  de
reforço com espessura mínima de
2,0  mm.  Profundidade  de
superfície do assento, aferida
no  eixo  de  simetria  no  plano
transversal,  entre  400  e  450
mm. Tanto no encosto, como no
assento, a espessura de parede
mínima da concha é de 4,0 mm.
Estrutura  da  cadeira  de  aço
carbono tubular, tendo a base
da cadeira em formato de “V” ou
“U”  invertido  ou  geometria
similar,  que  possibilite  o
empilhamento  vertical  de,  no
mínimo,  10  cadeiras  na  mesma
pilha. Tubo de aço carbono de
seção cilíndrica, com diâmetro
externo mínimo inicial de 25,4
mm e vincado, com espessura de
parede mínima de 1,20 mm. Nas
terminações de tais pernas são
utilizadas  duas  sapatas
injetadas  em  polipropileno
copolímero, para isolamento do
atrito do aço com o piso, tais
sapatas apresentam projeção em
relação ao tubo para minimizar
a  possibilidade  de  riscos  ou
demais formas de degradação do
produto  em  função  do
empilhamento  com  outras
cadeiras  do  mesmo  modelo.
Travessa tubular de sustentação
do assento e encosto, em tubo
de aço carbono de seção oblonga
ou elíptica ou semi oblonga ou
comprovadamente  similar
tecnicamente,  e  dois  suportes
paralelos dispostos em ”L” para
fixação do encosto fabricado em
aço  carbono  tubular  de  seção
oblonga,  fundido  à  travessa
longitudinal.  Todos  os
componentes  metálicos  recebem
banho  desengraxaste,
estabilização,  fosfatização,
pintura a pó, pelo processo de
deposição  eletrostática  e
posterior secagem em estufa à
250 ºC ou mais. Estrutura deve
dispor  de  dois  dispositivos
injetados em polipropileno, de
mesma cor do assento e encosto,
que possibilitem o encaixe ou
acoplamento  de  duas  ou  mais
cadeiras de modo a realizar um
alinhamento  em  fileira  ou  em
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arco à partir desse acoplamento
de  várias  cadeiras.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação: 
-  Certificado  de  Conformidade
para  ABNT  NBR  13962:2018  ou
para ANSI BIFMA X 5.1: 2017 ou
ainda para ISO 7173:1989 mínimo
nível  3  e  ISO  7174:1988,
emitido por OCP ou Laboratório
de  Ensaio  devidamente
acreditado pelo Inmetro ou por
laboratório  comprovadamente
pertencente  ao  ILAC  ou  OCP
pertencente  ao  IAF  e
acreditados  por  organismo
local. Em caso de documentos em
língua  estrangeira,  os  mesmos
deverão  estar  devidamente
traduzidos  por  tradutor
juramentado. Em caso de opção
por  apresentação  de  documento
emitido por OCP, o mesmo deve
estar acompanhado do relatório
de ensaio completo e conforme
que embasou a certificação do
modelo, emitido por Laboratório
devidamente acreditado. 
-  Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Rotulagem  Ecológica  de
produtos  com  base  nas  Normas
ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR
ISO  14020,  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro;
-  A  qualquer  momento  se  o
pregoeira achar  necessário
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poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

29 CADEIRA  EXECUTIVA  BASE  FIXA
CONTÍNUA. Assento manufaturado
a partir de espumas flexíveis
de  poliuretano  injetadas
(moldadas), com característica
de pouca ou nenhuma conformação
na base do assento, estruturado
em  peça  injetada  em  alta
pressão  à  partir  de
termoplástico  copolímero,  do
tipo  polipropileno,  com
espessura  mínima  de  3  mm.
Aspectos  dimensionais  do
assento:  Assento:  largura  e
profundidades  de  superfície
mínimas  de  470  mm.  Carenagem
para contra assento injetada em
polipropileno  copolímero,
dispensado o uso de perfis de
borda  para  acabamento  e
proteção.  Revestimento  de
assento  em  laminado  sintético
de PVC espalmado sobre forro em
cor a definir de acordo com o
catálogo  disponivel  do
fabricante.  Encosto  do  tipo
espaldar  baixo,  injetado  em
termoplástico polipropileno, do
tipo copolímero, sendo a maior
parte  de  sua  área  útil
(frontal)  com  textura,  para
melhorar a aderência das costas
do  usuário  com  o  encosto  do
móvel, promovendo melhor fator
conforto  em  função  da  melhor
estabilidade proporcionada por
essa  característica.  Tal
textura mescla-se com uma faixa
lisa  na  parte  mediana  do
encosto,  no  sentido
transversal.   Possui
respiradores  que  melhoram  a
troca térmica do usuário com o
ambiente  (perspiração).  O
encosto  é  interligado  à
estrutura fixa da cadeira por
meio  dos  braços,  formados  à
partir  do  prolongamento  dos
tubos da estrutura e é provido
de  conformação  no  formato  de
apoios  de  braço,  injetados  à
partir  da  própria  matriz  de
produção, de modo a formar dois
alojamento cilíndricos para os
tubos  da  estrutura  fixa  que
estruturam  os  apoia  braços
sendo  possível  encontrar  na
superfície  superior  do  apoia

UND 68 R$ 1.125,13 R$ 76.508,84
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braço a medida de 240 mm e a
largura  dos  alojamentos,  em
suas  superfícies  superiores
externas  de  40  mm  no  mínimo.
Aspectos  dimensionais  do
encosto de, no mínimo: Largura
entre braços (distância interna
em os apoia braços): 480 mm e
extensão  vertical  mínima  do
encosto,  medida  ao  longo  do
eixo de simetria da peça de, no
mínimo  350  mm.  Estrutura
metálica  fixa,  do  tipo
balancim,  com  o  assento  em
suspensão,  manufaturada  à
partir de tubo de aço carbono
de diâmetro mínimo de 25,40 e
espessura mínima de parede de
2,25  mm,  com  plataforma  para
fixação  do  assento  também  em
aço  carbono.  Tratamento  de
superfície por meio de pintura
eletrostática  à  pó  de  cor
preta.  Sapatas  envolventes
injetadas  em  termoplástico
polipropileno para atrito com a
superfície  do  piso  sendo,  no
mínimo,  04  sapatas  por
estrutura. 
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-  Certificado  de  Conformidade
com  Requisitos  da  ABNT  NBR
13962:2018  emitido  por
laboratório  acreditado  pelo
INmetro ou OCP acreditado pelo
INmetro. No caso de Certificado
de família de produto emitido
por OCP, o mesmo deverá estar
acompanhado  de  relatório  de
ensaio emitido por laboratório
acreditado  pelo  INmetro  que
evidencie  que  o  produto
ofertado  de  fato  passou  por
testes e foi aprovado para os
requisitos da Norma. 
-  Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
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caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Rotulagem  Ecológica  de
produtos  com  base  nas  Normas
ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR
ISO  14020,  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro;
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

30 CADEIRA  OPERACIONAL  ESPALDAR
ALTO  COM  BRAÇOS:  Encosto:
estruturado  em  chassi  de
polipropileno  injetado  com
aletas de reforços estruturais,
estofamento em espuma flexível
de poliuretano injetada moldada
com  espessura  média
predominante mínima de 40 mm.
Dotado  de  carenagem  para
contracapa do encosto injetada
em  polipropileno  sem  uso  de
perfil  de  bordos  de  PVC  para
acabamento  e  ou  fixação  da
contracapa de encosto. Aspectos
dimensionais  e  de
funcionalidades  do  encosto:
Largura  (mínima):  430  mm.
Extensão vertical (mínima): 470
mm.   Ajuste  de  altura  do
encosto: em no mínimo 6 pontos,
com  curso  vertical  mínimo  de
ajuste  de  60  mm.  Faixa  de
inclinação  mínima  do  encosto:
25 graus. Assento: estruturado
em  compensado  multilaminado
anatômico  de  espessura  média
mínima de 12 mm, estofamento em
espuma flexível de poliuretano
injetada moldada, de espessura
média predominante mínima de 40
mm,  dotado  de  carenagem  de
contracapa  para  o  assento
injetada  em  polipropileno  que
proteja todo o contra assento e
bordos.  Fixação  dos  elementos
ao chassi de assento através de
parafusos e porcas garras com
rosca  métrica.  Sem  uso  de
perfil  de  bordos  de  PVC  para

UND 30 R$ 1.609,52 R$ 48.285,60
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acabamento  e  ou  fixação  da
contracapa de assento. Aspectos
dimensionais  e  de
funcionalidades  do  assento:
Largura  (mínima):  470  mm.
Profundidade  de  superfície
(mínima): 450 mm. Revestimento
do  assento  e  do  encosto  em
tecido  crepe  poliéster  ou
laminado sintético de PVC sobre
forro  em  cor  a  definir.
Mecanismo:  mecanismo
operacional  do  tipo  contato
permanente  que  possibilite
ajuste  de  altura  do  assento,
ajuste de altura do encosto e
ajuste de inclinação do encosto
de maneira independentes entre
si  (mecanismo  do  tipo  02
alavancas),  cujo  material  do
suporte de encosto seja em aço
com  3,0  mm  de  espessura  de
parede  com  vincos  de  reforço
estrutural.  Braços  com
regulagem  de  altura,  com
estrutural  vertical
manufaturado  em  chapa  de  aço
com largura mínima de 50 mm e
espessura mínima de 4,75 mm com
vinco e pintura eletrostática.
Carenagem  injetada  em
polipropileno  apoios  em  PP.
Apoias com dimensões mínimas de
70 mm de largura e 240 mm de
comprimento, além de apresentar
ajuste  de  altura  dos  braços
acionado por botão com mola de
auto  retorno,  permitindo  o
ajuste em, no mínimo, 5 pontos
de parada. Coluna: coluna para
ajuste de altura e giro de 360º
do  assento  a  gás,  com
classificação  de  qualidade  e
segurança  mínimas  conforme
Norma  EN  DIN  16955:2017,  com
curso vertical de ajuste de, no
mínimo,  100  mm,  dotada
opcionalmente  de  telescópio
para acabamento e proteção da
coluna. Base de cinco patas em
aço tubular seção semi oblonga
ou similar, com altura da viga
de 30 mm e espessura de parede
mínima de 1,50 mm, estampada e
fundida  à  cônico  ou  anel  ou
anéis centrais para alojamento
da coluna e com estampagem que
permitem  eficiente  fixação  do
pino  dos  rodízios  em  uso  de
solda ou buchas plásticas. Aço
pintado  eletrostaticamente  de
cor preta e com carenagem única
injetada  em  PP  de  cor  preta
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parta,  pelo  menos  a  porção
superior  das  patas.  Rodízios:
de duplo giro do tipo “H” com
eixo vertical de, no mínimo, 10
mm, com anel elástico metálico
para fixação do rodízio à base
sem o uso de bucha plástica ou
solda, diâmetro das rodas de,
no  mínimo,  48  mm,  com  rodas
duplas.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-  Certificado  de  Conformidade
com  Requisitos  da  ABNT  NBR
13962:2018  emitido  por
laboratório  acreditado  pelo
INmetro ou OCP acreditado pelo
INmetro. No caso de Certificado
de família de produto emitido
por OCP, o mesmo deverá estar
acompanhado  de  relatório  de
ensaio emitido por laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  que
evidencie  que  o  produto
ofertado  de  fato  passou  por
testes e foi aprovado para os
requisitos da Norma. 
-  Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Rotulagem  Ecológica  de
produtos  com  base  nas  Normas
ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR
ISO  14020,  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
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item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

31 CADEIRA OPERACIONAL COM BRAÇOS:
Encosto: estruturado em chassi
de  polipropileno  injetado  com
aletas de reforços estruturais,
estofamento em espuma flexível
de poliuretano injetada moldada
com  espessura  média
predominante mínima de 40 mm.
Dotado  de  carenagem  para
contracapa do encosto injetada
em  polipropileno,  não  será
tolerado  o  uso  de  perfil  de
bordos de PVC para acabamento e
ou  fixação  da  contracapa  de
encosto. Aspectos dimensionais
e  de  funcionalidades  do
encosto: Largura (mínima): 450
mm. Extensão vertical (mínima):
400 mm.  Ajuste de altura do
encosto: em no mínimo 6 pontos,
com  curso  vertical  mínimo  de
ajuste  de  60  mm.  Faixa  de
inclinação  mínima  do  encosto:
25 graus. Assento: estruturado
em  compensado  multilaminado
anatômico  de  espessura  mínima
de 12 mm, estofamento em espuma
flexível  de  poliuretano
injetada moldada, de espessura
média predominante mínima de 40
mm,  dotado  de  carenagem  de
contracapa  para  o  assento
injetada  em  polipropileno  que
proteja todo o contra assento e
bordos.  Fixação  dos  elementos
ao chassi de assento através de
parafusos e porcas garras com
rosca  métrica.  Não  será
tolerado  o  uso  de  perfil  de
bordos de PVC para acabamento e
ou  fixação  da  contracapa  de
assento. Aspectos dimensionais
e  de  funcionalidades  do
assento: Largura (mínima): 470
mm. Profundidade de superfície
(mínima):  450  mm  Revestimento
do  assento  e  do  encosto  em
tecido  crepe  poliéster  ou
laminado sintético de PVC sobre
forro  em  cor  a  definir.
Mecanismo  operacional  do  tipo
contato  permanente  que
possibilite, no mínimo, ajuste
de altura do assento, ajuste de
altura do encosto e ajuste de
inclinação  do  encosto  de
maneira independentes entre si
(mecanismo  do  tipo  02
alavancas),  cujo  material  do

UND 170 R$ 1.507,86 R$ 256.336,20
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suporte  de  encosto  seja  uma
chapa de aço, lâmina ou tubo,
com  no  mínimo  3,0  mm  de
espessura  de  parede,  se  for
lâmina, com vincos de reforço
estrutural.  Braços  com
regulagem  de  altura,  com
estrutural  vertical
manufaturado  em  chapa  de  aço
com largura mínima de 50 mm e
espessura mínima de 4,75 mm com
vinco e pintura eletrostática.
Carenagem  injetada  em
polipropileno  apoios  em  PP.
Apoias com dimensões mínimas de
70 mm de largura e 240 mm de
comprimento, além de apresentar
ajuste  de  altura  dos  braços
acionado por botão com mola de
auto  retorno,  permitindo  o
ajuste em, no mínimo, 5 pontos
de parada. Coluna: coluna para
ajuste de altura e giro de 360º
do  assento  à  gás,  com
classificação  de  qualidade  e
segurança  mínimas  conforme
Classe 3 ou 4 da Norma EN DIN
16955:2017, com curso vertical
de  ajuste  de,  no  mínimo,  100
mm,  dotada  opcionalmente  de
telescópio  para  acabamento  e
proteção  da  coluna.  Base  de
cinco  patas  em  aço  tubular
seção retangular ou quadrada ou
oval  ou  semi  oblonga  ou
similar,  com  altura  da  viga
mínima de 30 mm e espessura de
parede  mínima  de  1,50  mm,
estampada e fundida à cônico ou
anel  ou  anéis  centrais  para
alojamento  da  coluna  e  com
estampagem  que  permitem
eficiente fixação do pino dos
rodízios  em  uso  de  solda  ou
buchas  plásticas.  Aço  pintado
eletrostaticamente de cor preta
e com carenagem única injetada
em PP de cor preta parta, pelo
menos  a  porção  superior  das
patas. Rodízios: de duplo giro
do tipo “H” com eixo vertical
de, no mínimo, 10 mm, com anel
elástico metálico para fixação
do rodízio à base sem o uso de
bucha  plástica  ou  solda,
diâmetro  das  rodas  de,  no
mínimo,  48  mm,  com  rodas
duplas.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-  Certificado  de  Conformidade
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com  Requisitos  da  ABNT  NBR
13962:2018  emitido  por
laboratório  acreditado  pelo
INmetro ou OCP acreditado pelo
INmetro. No caso de Certificado
de família de produto emitido
por OCP, o mesmo deverá estar
acompanhado  de  relatório  de
ensaio emitido por laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  que
evidencie  que  o  produto
ofertado  de  fato  passou  por
testes e foi aprovado para os
requisitos da Norma. 
-  Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Rotulagem  Ecológica  de
produtos  com  base  nas  Normas
ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR
ISO  14020,  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

32 CADEIRA OPERACIONAL SEM BRAÇOS:
Encosto  estruturado  em  chassi
de  polipropileno  injetado  com
aletas de reforços estruturais,
estofamento em espuma flexível
de poliuretano injetada moldada
com  espessura  média
predominante mínima de 40 mm.
Dotado  de  carenagem  para
contracapa do encosto injetada
em  polipropileno,  não  será

UND 36 R$ 1.319,46 R$ 47.500,56
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tolerado  o  uso  de  perfil  de
bordos de PVC para acabamento e
ou  fixação  da  contracapa  de
encosto. Aspectos dimensionais
e  de  funcionalidades  do
encosto: Largura (mínima): 450
mm. Extensão vertical (mínima):
400 mm.  Ajuste de altura do
encosto: em no mínimo 6 pontos,
com  curso  vertical  mínimo  de
ajuste  de  60  mm.  Faixa  de
inclinação  mínima  do  encosto:
25 graus. Assento: estruturado
em  compensado  multilaminado
anatômico  de  espessura  mínima
de 12 mm, estofamento em espuma
flexível  de  poliuretano
injetada moldada, de espessura
média predominante mínima de 40
mm,  dotado  de  carenagem  de
contracapa  para  o  assento
injetada  em  polipropileno  que
proteja todo o contra assento e
bordos.  Fixação  dos  elementos
ao chassi de assento através de
parafusos e porcas garras com
rosca  métrica.  Não  será
tolerado  o  uso  de  perfil  de
bordos de PVC para acabamento e
ou  fixação  da  contracapa  de
assento. Aspectos dimensionais
e  de  funcionalidades  do
assento: Largura (mínima): 470
mm. Profundidade de superfície
(mínima):  450  mm  Revestimento
do  assento  e  do  encosto  em
tecido  crepe  poliéster  ou
laminado sintético de PVC sobre
forro  em  cor  a  definir.
Mecanismo:  mecanismo
operacional  do  tipo  contato
permanente que possibilite, no
mínimo,  ajuste  de  altura  do
assento,  ajuste  de  altura  do
encosto e ajuste de inclinação
do  encosto  de  maneira
independentes  entre  si
(mecanismo  do  tipo  02
alavancas),  cujo  material  do
suporte  de  encosto  seja  uma
chapa de aço, lâmina ou tubo,
com  no  mínimo  3,0  mm  de
espessura  de  parede,  se  for
lâmina, com vincos de reforço
estrutural. Coluna: coluna para
ajuste de altura e giro de 360º
do  assento  a  gás,  com
classificação  de  qualidade  e
segurança  mínimas  conforme
Classe 3 ou 4 da Norma EN DIN
16955:2017, com curso vertical
de  ajuste  de,  no  mínimo,  100
mm,  dotada  opcionalmente  de
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telescópio  para  acabamento  e
proteção  da  coluna.  Base  de
cinco  patas  em  aço  tubular
seção retangular ou quadrada ou
oval ou semioblonga ou similar,
com altura da viga mínima de 30
mm e espessura de parede mínima
de 1,50 mm, estampada e fundida
a  cônico  ou  anel  ou  anéis
centrais  para  alojamento  da
coluna  e  com  estampagem  que
permitem  eficiente  fixação  do
pino  dos  rodízios  em  uso  de
solda ou buchas plásticas. Aço
pintado  eletrostaticamente  de
cor preta e com carenagem única
injetada  em  PP  de  cor  preta
parta,  pelo  menos  a  porção
superior  das  patas.  Rodízios:
de duplo giro do tipo “H” com
eixo vertical de, no mínimo, 10
mm, com anel elástico metálico
para fixação do rodízio à base
sem o uso de bucha plástica ou
solda, diâmetro das rodas de,
no  mínimo,  48  mm,  com  rodas
duplas.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-  Certificado  de  Conformidade
com  Requisitos  da  ABNT  NBR
13962:2018  emitido  por
laboratório  acreditado  pelo
INmetro ou OCP acreditado pelo
INmetro. No caso de Certificado
de família de produto emitido
por OCP, o mesmo deverá estar
acompanhado  de  relatório  de
ensaio emitido por laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  que
evidencie  que  o  produto
ofertado  de  fato  passou  por
testes e foi aprovado para os
requisitos da Norma. 
-  Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
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Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Rotulagem  Ecológica  de
produtos  com  base  nas  Normas
ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR
ISO  14020,  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira  achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

33 LONGARINA DE 03 LUGARES, 
encosto médio. Encostos 
estruturado em chassi de 
polipropileno injetado com 
aletas de reforços estruturais,
estofamento em espuma flexível 
de poliuretano injetada moldada
com espessura média de, no 
mínimo, 40 mm e com carenagem 
para contra encosto injetada em
polipropileno que deixe 
inacessível e não aparente os 
pontos de fixação do extensor 
de encosto no chassi do 
espaldar e que não o deixe 
acessível. Largura mínima do 
encosto de 420 mm, extensão 
vertical mínima do encosto de 
350 mm. Assentos: estruturado 
em chassi de polipropileno 
injetado com aletas de reforços
estruturais ou em compensado 
multilaminado anatômico de 
espessura mínima de 12 mm, 
estofamento em espuma flexível 
de poliuretano injetada moldada
com 40 mm de espessura média 
mínima com contra assento em 
capa injetada em polipropileno 
que proteja todo o contra 
assento e bordos, sem 
utilização de perfis de PVC 
para arremate de bordas. 
Fixação dos elementos ao chassi
de assento através de parafusos
e porcas garras com rosca 
métrica. Revestimento do 
assento e do encosto em tecido 
tipo crepe, em poliéster OU em 
laminado sintético de PVC 
espalmado sobre forro em cor a 
escolher de acordo com a 

UND 8 R$ 2.876,78 R$ 23.014,24
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cartela. Largura útil e 
profundidade de superfície 
mínimas de 460 mm. Suporte do 
encosto em chapa de aço vincada
com espessura mínima de 6,35 mm
ou em peça tubular seção oval, 
oblonga ou elíptica com 
dimensões mínimas de 18 x 43 x 
1,50 mm com reforço interno, 
ambas as opções pintadas em 
pintura eletrostática de cor 
preta e dotada de carenagem 
plástica injetada em 
polipropileno (não em capas 
sanfonadas feitas por sopro). 
Suporte de encosto apresenta 
resistência compatível com as 
preconizações da ABN NBR 
16031:2012. Viga de sustentação
dos assentos: Flanges 
universais confeccionadas em 
chapa de aço carbono com 
espessura mínima de 2,25 mm 
ligadas ao tubo transversal de 
sustentação dos assentos 
através de abraçadeira em 
formato de “U”, manufaturada à 
partir de chapa de aço de 
espessura mínima de 3/16”, sem 
utilização de solda, 
apresentando, no mínimo, medida
entre centros de 600 mm. Tubo 
transversal de sustentação dos 
assentos de formato retangular,
cuja medida de altura mínima da
viga é de 50 mm com espessura 
de parede mínima de 1,50 com as
extremidades seladas por meio 
de tampões injetados em 
polipropileno ou chapas de aço 
soldas com acabamento se modo a
não permitir escórias, nem 
volumes e tampouco respingos de
solda. Bases da longarina em 
formato de “T” ou “Y” invertido
ou similar, sendo a haste 
vertical de interligação da 
base horizontal ao tubo 
transversal de sustentação dos 
assentos, manufaturada em tubo 
de seção circular, elíptica, 
retangular ou oblonga, de 
dimensão mínima de lado de 50 
mm, conificada ou estampada em 
sua porção superior para 
encaixe nas esperas da viga ou 
na própria viga, permitindo 
facilidade de troca em 
eventuais casos de manutenção. 
Base horizontal da longarina em
aço com carenagem plástica 
injetada em PP e sapatas 
plásticas para atrito com o 
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piso que permitam regulagem de 
altura para ajustar possíveis 
desnivelamentos do piso.
Certificações de evidência 
mínima da qualidade e 
compromisso ambiental sob pena 
de desclassificação:
- Certificado de Conformidade 
com Requisitos da ABNT NBR 
16031:2012 emitido por 
laboratório acreditado pelo 
INmetro ou OCP acreditado pelo 
INmetro. No caso de Certificado
de família de produto emitido 
por OCP, o mesmo deverá estar 
acompanhado de relatório de 
ensaio emitido por laboratório 
acreditado pelo Inmetro que 
evidencie que o produto 
ofertado de fato passou por 
testes e foi aprovado para os 
requisitos da Norma. 
- Laudo Ergonômico em 
conformidade com requisitos da 
NR-17, Portaria 423 de 07 de 
outubro de 2021, emitido por 
Profissional competente. O 
Laudo contém fotografias e/ou 
imagens e/ou especificações 
e/ou detalhamentos que possam 
oferecer, indubitavelmente, 
elementos de evidência para 
identificar que se trata do 
mesmo produto ou produto de 
mesma família/linha de produção
ofertada. Devidamente 
acompanhados da ART do serviço 
caso emitidos por Engenheiro, 
com comprovante de quitação 
Guia e documento CREA do 
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista, devidamente 
acompanhados do Certificado 
ABERGO válido do Profissional 
e, caso seja emitido por médico
do trabalho, devidamente 
acompanhados do comprovante de 
registro no CRM.
- Rotulagem Ecológica de 
produtos com base nas Normas 
ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR 
ISO 14020, emitido por OCP 
acreditado pelo Inmetro.
- A qualquer momento se a 
pregoeira achar necessário 
poderá solicitar amostra do 
item para verificar se o 
produto ofertado está conforme 
especificado acima.

34 LONGARINA  DE  04  LUGARES  COM
BRAÇOS E PRANCHETAS (um par por
assento),  encosto  médio.

UND 83 R$ 5.160,60 R$ 428.329,80
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Encostos estruturado em chassi
de  polipropileno  injetado  com
aletas de reforços estruturais,
estofamento em espuma flexível
de poliuretano injetada moldada
com  espessura  média  de,  no
mínimo, 40 mm e com carenagem
para contra encosto injetada em
polipropileno  que  deixe
inacessível e não aparente os
pontos de fixação do extensor
de  encosto  no  chassi  do
espaldar  e  que  não  o  deixe
acessível.  Largura  mínima  do
encosto  de  420  mm,  extensão
vertical mínima do encosto de
350  mm.  Assentos:  estruturado
em  chassi  de  polipropileno
injetado com aletas de reforços
estruturais  ou  em  compensado
multilaminado  anatômico  de
espessura  mínima  de  12  mm,
estofamento em espuma flexível
de poliuretano injetada moldada
com  40  mm  de  espessura  média
mínima  com  contra  assento  em
capa injetada em polipropileno
que  proteja  todo  o  contra
assento  e  bordos,  sem
utilização  de  perfis  de  PVC
para  arremate  de  bordas.
Fixação dos elementos ao chassi
de assento através de parafusos
e  porcas  garras  com  rosca
métrica.  Revestimento  do
assento e do encosto em tecido
tipo crepe, em poliéster OU em
laminado  sintético  de  PVC
espalmado sobre forro em cor a
escolher  de  acordo  com  a
cartela.  Largura  útil  e
profundidade  de  superfície
mínimas de 460 mm. Suporte do
encosto em chapa de aço vincada
com espessura mínima de 6,35 mm
ou em peça tubular seção oval,
oblonga  ou  elíptica  com
dimensões mínimas de 18 x 43 x
1,50  mm  com  reforço  interno,
ambas  as  opções  pintadas  em
pintura  eletrostática  de  cor
preta  e  dotada  de  carenagem
plástica  injetada  em
polipropileno  (não  em  capas
sanfonadas  feitas  por  sopro).
Suporte  de  encosto  apresenta
resistência  compatível  com  as
preconizações  da  ABN  NBR
16031:2012. Viga de sustentação
dos  assentos:  Flanges
universais  confeccionadas  em
chapa  de  aço  carbono  com
espessura  mínima  de  2,25  mm
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ligadas ao tubo transversal de
sustentação  dos  assentos
através  de  abraçadeira  em
formato de “U”, manufaturada à
partir  de  chapa  de  aço  de
espessura mínima de 3/16”, sem
utilização  de  solda,
apresentando, no mínimo, medida
entre centros de 600 mm. Tubo
transversal de sustentação dos
assentos de formato retangular,
cuja medida de altura mínima da
viga é de 50 mm com espessura
de parede mínima de 1,50 com as
extremidades  seladas  por  meio
de  tampões  injetados  em
polipropileno ou chapas de aço
soldas com acabamento se modo a
não  permitir  escórias,  nem
volumes e tampouco respingos de
solda.  Bases  da  longarina  em
formato de “T” ou “Y” invertido
ou  similar,  sendo  a  haste
vertical  de  interligação  da
base  horizontal  ao  tubo
transversal de sustentação dos
assentos, manufaturada em tubo
de  seção  circular,  elíptica,
retangular  ou  oblonga,  de
dimensão mínima de lado de 50
mm, conificada ou estampada em
sua  porção  superior  para
encaixe nas esperas da viga ou
na  própria  viga,  permitindo
facilidade  de  troca  em
eventuais casos de manutenção.
Base horizontal da longarina em
aço  com  carenagem  plástica
injetada  em  PP  e  sapatas
plásticas  para  atrito  com  o
piso que permitam regulagem de
altura  para  ajustar  possíveis
desnivelamentos do piso. Braços
(um  par  por  assento)
estruturados  em  aço  carbono,
fechados e vazados, poligonais,
com  largura  mínima  de  50  mm
para a área útil do apoia braço
e  comprimento  mínimo  da  área
útil do braço de 250 mm, sendo
os braços totalmente injetados
em  PU  de  pele  integral  com
textura, não deixando aparente
ou  acessível  nenhum  elemento
estrutural  de  aço  da  alma  do
braço  de  estruturação  e
interligação com o assento da
longarina.  Braços  ainda  devem
dispor de sistema escamoteável
em  aço,  alumínio  ou  outro
material de similar ou superior
performance com tampo em MDF ou
MDP  revestimento  em  laminado
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melamínico  em  ambas  as  faces
com perfil de bordo extrudado
em material polimérico ou ainda
tampo  injetado  em  ABS  com
textura,  em  quaisquer  opções,
que tenham dimensões mínimas de
250 x 250 mm de área útil
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-Rotulagem  Ecológica  de
produtos  com  base  nas  Normas
ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR
ISO  14020,  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro.
-A  qualquer  momento  se  a
pregoeira achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

35 LONGARINA  DE  04  LUGARES  COM
BRAÇOS  E  PRANCHETAS,  ENCOSTO
ALTO.  Encostos  estruturado  em
chassi  de  polipropileno
injetado com aletas de reforços
estruturais,  estofamento  em
espuma flexível de poliuretano
injetada moldada com espessura
média de, no mínimo, 35 mm e
com  carenagem  para  contra
encosto  injetada  em
polipropileno  que  deixe
inacessível e não aparente os
pontos de fixação do extensor

UND 12 R$ 5.382,70 R$ 64.592,40
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de  encosto  no  chassi  do
espaldar  e  que  não  o  deixe
acessível.  Largura  mínima  do
encosto  de  420  mm,  extensão
vertical mínima do encosto de
460  mm.  Assentos:  estruturado
em  chassi  de  polipropileno
injetado com aletas de reforços
estruturais  ou  em  compensado
multilaminado  anatômico  de
espessura  mínima  de  12  mm,
estofamento em espuma flexível
de poliuretano injetada moldada
com  40  mm  de  espessura  média
mínima  com  contra  assento  em
capa injetada em polipropileno
que  proteja  todo  o  contra
assento e bordos. Fixação dos
elementos ao chassi de assento
através de parafusos e porcas
garras com rosca métrica. Não
será tolerado o uso de perfil
de  bordos  de  PVC  para
acabamento  e  ou  fixação  da
contracapa  de  assento.
Revestimento  do  assento  e  do
encosto em tecido tipo crepe,
em poliéster de cor a definir
de  acordo  com  a  cartela  do
fabricante.  Largura  mínima  de
460  e  profundidade  de
superfície  mínima  de  450  mm.
Suporte do encosto em chapa de
aço vincada com largura mínima
de 75 mm e espessura mínima de
6,35  mm  ou  em  peça  tubular
seção oval, oblonga ou elíptica
com dimensões mínimas de 18 x
43  x  1,50  mm  com  reforço
interno maciço ou tubular, oval
ou  cilíndrico,  de  diâmetro
mínimo  de  12,70  mm,  ambas  as
opções  devem  ser  pintadas  em
pintura  eletrostática  de  cor
preta  e  dotada  de  carenagem
plástica  injetada  em
polipropileno  (não  serão
aceitas capas sanfonadas feitas
por sopro). Suporte de encosto
deve  apresentar  resistência
compatível com as preconizações
da  ABN  NBR  16031:2012,  no
mínimo. Viga de sustentação dos
assentos  :  Flanges  universais
confeccionadas em chapa de aço
carbono com espessura mínima de
2,25  mm  ligadas  ao  tubo
transversal de sustentação dos
assentos através de abraçadeira
em formato de “U”, manufaturada
à  partir  de  chapa  de  aço  de
espessura mínima de 3/16”, sem
utilização  de  solda,
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apresentando, no mínimo, medida
entre centros de 600 mm. Tubo
transversal de sustentação dos
assentos de formato retangular,
cuja medida de altura mínima da
viga é de 50 mm com espessura
de parede mínima de 1,50 com as
extremidades  seladas  por  meio
de  tampões  injetados  em
polipropileno ou chapas de aço
soldas com acabamento se modo a
não  permitir  escórias,  nem
volumes e tampouco respingos de
solda.  Bases  da  longarina  em
formato de “T” ou “Y” invertido
ou  similar,  sendo  a  haste
vertical  de  interligação  da
base  horizontal  ao  tubo
transversal de sustentação dos
assentos, manufaturada em tubo
de  seção  circular,  elíptica,
retangular  ou  oblonga,  de
dimensão mínima de lado de 50
mm, conificada ou estampada em
sua  porção  superior  para
encaixe nas esperas da viga ou
na  própria  viga,  permitindo
facilidade  de  troca  em
eventuais casos de manutenção.
Base horizontal da longarina em
aço  com  carenagem  plástica
injetada  em  PP  e  sapatas
plásticas  para  atrito  com  o
piso que permitam regulagem de
altura  para  ajustar  possíveis
desnivelamentos do piso. Braços
(um  par  por  assento)
estruturados  em  aço  carbono,
fechados e vazados, poligonais,
com  largura  mínima  de  50  mm
para a área útil do apoia braço
e  comprimento  mínimo  da  área
útil do braço de 250 mm, sendo
os braços totalmente injetados
em  PU  de  pele  integral  com
textura, não deixando aparente
ou  acessível  nenhum  elemento
estrutural  de  aço  da  alma  do
braço  de  estruturação  e
interligação com o assento da
longarina.  Braços  ainda  devem
dispor de sistema escamoteável
em  aço,  alumínio  ou  outro
material de similar ou superior
performance com tampo em MDF ou
MDP  revestimento  em  laminado
melamínico  em  ambas  as  faces
com perfil de bordo extrudado
em material polimérico ou ainda
tampo  injetado  em  ABS  com
textura,  em  quaisquer  opções,
que tenham dimensões mínimas de
250 x 250 mm de área útil
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Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-  Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Rotulagem  Ecológica  de
produtos  com  base  nas  Normas
ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR
ISO  14020,  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

36 POLTRONA  GIRATÓRIA,  ESPALDAR
MÉDIO,  PADRÃO  DIRETOR,  com
espumas  de  assento  e  encosto
independentes,  porém
estruturadas  em  chassi  de
assento  e  encosto  de  formato
monobloco,  sendo  a  concha  de
compensado  em  formato
monobloco.  Assento  e  encosto
estruturado  em  compensado
multilaminado de no mínimo 15
mm de espessura. Tal estrutural
é  provido  de  furação  para
acoplamento  da  estrutura
(base), na porção do assento,
com medida de furos de 160 x
200 mm. Por meio de adesivo de
contato  ao  estrutural  supra
especificado, são fixadas duas
almofadas  independentes  para
assento  e  para  encosto  de

UND 13 R$ 5.122,70 R$ 66.595,10
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espuma de poliuretano flexível
injetada  (moldada),  com  alta
densidade  e  dimensões  mínimas
do  assento:  largura  de
superfície de 500 mm x 450 mm
de profundidade da superfície e
60 mm de espessura, dimensões
mínimas do encosto de largura
500  mm  x  515  mm  extensão
vertical  total  e  60  mm  de
espessura da espuma. Espumas de
assento  e  encosto  dotadas  de
gomos  laterais,  ou  seja,  há
faixas  nas  duas  laterais,  no
sentido  longitudinal  para  o
assento  e  vertical  para  o
encosto,  que  apresentam
ressalto  em  relação  à  área
frontal das espumas. Acabamento
de assento e encosto, além do
revestimento, com utilização de
manta de espuma laminada, entre
a  espuma  injetada  e  o
revestimento, de modo a aferir
a estética desejada, recobrindo
todo o monobloco de assento e
encosto, com acabamento através
da  utilização  de  costuras.
Material  de  revestimento  em
laminado  sintético,
popularmente  conhecido  como
couro ecológico. Mecanismo para
reclinação de assento e encosto
do tipo simultâneo, permitindo
angulação  de  assento  com
subplataforma  manufaturada  em
liga  de  alumínio  injetada  em
alta  pressão,  com  posterior
aplicação de pintura epóxi pó
na  cor  preta,  com  plataforma
para  fixação  do  assento  em
chapa  de  aço  carbono  com
espessura  mínima  de  4,0  mm,
apresentando furações híbridas
para  ancoragem  do  assento.
Possui  ponto  de  articulação
deslocado  para  frente  em
relação ao eixo de rotação da
poltrona,  apresentando
reclinação do tipo excêntrica.
Acionamento  do  pistão  a  gás
para  ajuste  milimétrico  da
altura da superfície do assento
por  meio  de  alavanca
independente,  com  manípulo
ergonômico  injetado  em
polipropileno copolímero, sito
ao  lado  direito  do  usuário,
acionamento  do  movimento  de
reclinação  sincronizada  de
assento e encosto por meio de
alavanca  independente,  com
manípulo ergonômico injetado em
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polipropileno  copolímero,
localizada do lado esquerdo do
usuário,  com  possibilidade  de
travamento  do  movimento  de
reclinação  em  04  pontos
(incluindo o ponto inicial do
mecanismo),  equipado  com
sistema  anti-impacto  para
encosto e provido de manípulo
frontal  injetado  em
termoplástico  para  ajuste  do
coeficiente elástico da mola de
reclinação,  permitindo  várias
tensões  diferentes  para  o
movimento  de  reclinação
sincronizada,  possibilitando
desse  modo,  a  utilização  do
produto  por  usuários  de
biótipos  distintos.  Ajuste  de
altura  do  assento  de  forma
milimétrica,  através  de
acionamento do pistão a gás com
diâmetro  do  curso  de  28  mm,
dotado de caixa cilíndrica de
alojamento  do  curso  com
diâmetro  externo  de  50  mm
cromada.  Classificação  de
qualidade  e  durabilidade  do
pistão  em  consonância  com  o
nível 03 da Norma Internacional
DIN  4550  ou  versão  ou  Norma
posterior,  consequentemente,
atende  aos  ensaios  de
durabilidade  do  mecanismo  de
rotação  e  de  ajuste  vertical
pneumático,  preconizados  na
ABNT  NBR  13962  para  este
produto.  Base  de  cinco  patas
injetada em liga alumínio, com
acabamento  polido,  de  formato
arcado,  com  raio  da  pata  em
conformidade com preconizado na
Norma ABNT NBR 13962 para este
quesito,  bem  como  para  os
quesitos de pontos de apoio da
base, ponto de estabilidade e
ensaio  de  carga  estática  na
base.  Para cada pata da base
supra  especificada,  em  sua
terminação,  acoplar-se-á  um
rodízio  de  duplo  giro  de  cor
preta com banda de rodagem na
cor  cinza,  anti  risco,  tipo
“W”.
Par  de  braços  fixos,
manufaturados  em  alumínio
fundido  ou  injetado  em  alta
pressão, com acabamento polido,
ancorados  ao  assento  e  ao
encosto, unindo-os e, portanto,
auxiliando  na  resistência
estrutural do monobloco.
Certificações  de  evidência
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mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-  Certificado  de  Conformidade
com  Requisitos  da  ABNT  NBR
13962:2018  emitido  por
laboratório  acreditado  pelo
INmetro ou OCP acreditado pelo
INmetro. No caso de Certificado
de família de produto emitido
por OCP, o mesmo deverá estar
acompanhado  de  relatório  de
ensaio emitido por laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  que
evidencie  que  o  produto
ofertado  de  fato  passou  por
testes e foi aprovado para os
requisitos da Norma. 
-  Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Rotulagem  Ecológica  de
Produto  emitida  por  OCP
acreditado  pelo  Inmetro  com
base  nas  Normas  ABNT  NBR  ISO
14020:2002  e  ABNT  NBR  ISO
14024:2004;
-  Relatórios  de  ensaio,
emitidos  por  laboratórios
acreditados pela Cgcre/Inmetro,
comprovando as características
do  material  de  revestimento,
constando os seguintes índices
de performance, no mínimo:
- Gramatura mínima de 500 g/m2
conforme ABNT NBR 14554:2016 ou
posterior  ou  pela  Norma  ABNT
NBR  12984:2009  ou  versão
posterior;
-  Esgarçamento  máximo  da
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costura  padrão  de  5  mm  para
ambos  os  lados  conforme  ABNT
NBR 9925:2009 ou posterior.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira  achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

37 POLTRONA  GIRATÓRIA,  ESPALDAR
ALTO,  PADRÃO PRESIDENTE,
Especificações gerais: Poltrona
giratória,  espaldar  alto,
padrão presidente, com espumas
de  assento  e  encosto
independentes,  porém
estruturadas  em  chassi  de
assento  e  encosto  de  formato
monobloco,  sendo  a  concha  de
compensado  em  formato
monobloco, com apoio de cabeça
integrado ao estofado. Assento
e  encosto  estruturado  em
compensado multilaminado de no
mínimo 15 mm de espessura. Tal
estrutural é provido de furação
para  acoplamento  da  estrutura
(base), na porção do assento,
com medida de furos de 160 x
200 mm. Por meio de adesivo de
contato  ao  estrutural  supra
especificado, são fixadas duas
almofadas  independentes  para
assento  e  para  encosto  de
espuma de poliuretano flexível
injetada  (moldada),  com  alta
densidade  e  dimensões  mínimas
do  assento:  largura  de
superfície de 500 mm x 450 mm
de profundidade da superfície e
60 mm de espessura, dimensões
mínimas do encosto de largura
500  mm  x  700  mm  extensão
vertical total já considerando
ao apoio de cabeça e 60 mm de
espessura da espuma. Espumas de
assento  e  encosto  dotadas  de
gomos  laterais,  ou  seja,  há
faixas  nas  duas  laterais,  no
sentido  longitudinal  para  o
assento  e  vertical  para  o
encosto,  que  apresentam
ressalto  em  relação  à  área
frontal das espumas. Acabamento
de assento e encosto, além do
revestimento, com utilização de
manta de espuma laminada, entre
a  espuma  injetada  e  o
revestimento, de modo a aferir
a estética desejada, recobrindo
todo o monobloco de assento e
encosto, com acabamento através

UND 2 R$ 5.300,12 R$ 10.600,24
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da  utilização  de  costuras.
Material  de  revestimento  em
laminado  sintético,
popularmente  conhecido  como
couro ecológico. Mecanismo para
reclinação de assento e encosto
do tipo simultâneo, permitindo
angulação  de  assento  com
subplataforma  manufaturada  em
liga  de  alumínio  injetada  em
alta  pressão,  com  posterior
aplicação de pintura epóxi pó
na  cor  preta,  com  plataforma
para  fixação  do  assento  em
chapa  de  aço  carbono  com
espessura  mínima  de  4,0  mm,
apresentando furações híbridas
para  ancoragem  do  assento.
Possui  ponto  de  articulação
deslocado  para  frente  em
relação ao eixo de rotação da
poltrona,  apresentando
reclinação do tipo excêntrica.
Acionamento  do  pistão  a  gás
para  ajuste  milimétrico  da
altura da superfície do assento
por  meio  de  alavanca
independente,  com  manípulo
ergonômico  injetado  em
polipropileno copolímero, sito
ao  lado  direito  do  usuário,
acionamento  do  movimento  de
reclinação  sincronizada  de
assento e encosto por meio de
alavanca  independente,  com
manípulo ergonômico injetado em
polipropileno  copolímero,
localizada do lado esquerdo do
usuário,  com  possibilidade  de
travamento  do  movimento  de
reclinação  em  04  pontos
(incluindo o ponto inicial do
mecanismo),  equipado  com
sistema  anti-impacto  para
encosto e provido de manípulo
frontal  injetado  em
termoplástico  para  ajuste  do
coeficiente elástico da mola de
reclinação,  permitindo  várias
tensões  diferentes  para  o
movimento  de  reclinação
sincronizada,  possibilitando
desse  modo,  a  utilização  do
produto  por  usuários  de
biótipos  distintos.  Ajuste  de
altura  do  assento  de  forma
milimétrica,  através  de
acionamento do pistão a gás com
diâmetro do curso de 28 mm, com
conificação superior e inferior
de 1º2616’, com bucha injetada
em resina de engenharia de alto
desempenho,  dotado  de  caixa
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cilíndrica  de  alojamento  do
curso com diâmetro externo de
50 mm cromada, com conificação
específica para bases arcadas,
contribuindo para que a medida
de  altura  da  superfície  do
assento se apresente de forma
adequada.  Classificação  de
qualidade  e  durabilidade  do
pistão  em  consonância  com  o
nível 03 da Norma Internacional
DIN  4550  ou  versão  ou  Norma
posterior,  consequentemente,
atende  aos  ensaios  de
durabilidade  do  mecanismo  de
rotação  e  de  ajuste  vertical
pneumático,  preconizados  na
ABNT  NBR  13962  para  este
produto.  Base  de  cinco  patas
injetada em liga alumínio, com
acabamento  polido,  de  formato
arcado,  com  raio  da  pata  em
conformidade com preconizado na
Norma ABNT NBR 13962 para este
quesito,  bem  como  para  os
quesitos de pontos de apoio da
base, ponto de estabilidade e
ensaio  de  carga  estática  na
base.  Para  cada  pata  da  base
supra  especificada,  em  sua
terminação,  acoplar-se-á  um
rodízio  de  duplo  giro  de  cor
preta com banda de rodagem na
cor  cinza,  anti  risco,  tipo
“W”,  apresentando  distância
mínima entre o ponto de apoio
da roda e o eixo de giro do
rodízio  de  18  mm,  no  mínimo,
além  de  7,0  mm  para  largura
mínima  da  superfície  de
rolamento, bem como 1,5 mm para
raios  mínimos,  interno  e
externo.  Tais  rodízios
apresentam  distância  entre
rodas  entre  15  e  22  mm,  são
manufaturados em termoplásticos
de alto desempenho, com pino de
alojamento  à  base  cilíndrico,
produzido em aço ABNT 1010/1020
zincado, com 11 mm de diâmetro
no mínimo e anel metálico para
fixação à base sem a utilização
de  buchas  plásticas  com
diâmetro de roda de, no mínimo,
49  mm.  Par  de  braços  fixos,
manufaturados  em  alumínio
fundido  ou  injetado  em  alta
pressão, com acabamento polido,
ancorados  ao  assento  e  ao
encosto, unindo-os e, portanto,
auxiliando  na  resistência
estrutural  do  monobloco,
provido  de  apoio  superior

125                                                                      SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES  - 
SML

Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão
CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: pregoes.sml@gmail.  com  

mailto:pregoes.sml@gmail.com
mailto:pregoes.sml@gmail.com


PROCESSO: 02.00044/2022

fls. __________________

Visto. ________________

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

injetado  em  poliuretano  skin
com toque macio. 
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-  Certificado  de  Conformidade
com  Requisitos  da  ABNT  NBR
13962:2018  emitido  por
laboratório  acreditado  pelo
INmetro ou OCP acreditado pelo
INmetro. No caso de Certificado
de família de produto emitido
por OCP, o mesmo deverá estar
acompanhado  de  relatório  de
ensaio emitido por laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  que
evidencie  que  o  produto
ofertado  de  fato  passou  por
testes e foi aprovado para os
requisitos da Norma. 
-  Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Rotulagem  Ecológica  de
Produto  emitida  por  OCP
acreditado  pelo  Inmetro  com
base  nas  Normas  ABNT  NBR  ISO
14020:2002  e  ABNT  NBR  ISO
14024:2004;
-  Relatórios  de  ensaio,
emitidos  por  laboratórios
acreditados pela Cgcre/Inmetro,
comprovando as características
do  material  de  revestimento,
constando os seguintes índices
de performance, no mínimo:
- Gramatura mínima de 500 g/m2
conforme ABNT NBR 14554:2016 ou
posterior  ou  pela  Norma  ABNT
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NBR  12984:2009  ou  versão
posterior;
-  Esgarçamento  máximo  da
costura  padrão  de  5  mm  para
ambos  os  lados  conforme  ABNT
NBR 9925:2009 ou posterior.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira  achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

38 CADEIRA  FIXA  DE  DIÁLOGO  OU
REUNIÃO: Encosto com estrutura
em  resina  de  engenharia
termoplástica injetada, de alta
resistência e com acabamento da
superfície em material elástico
(tela) sem utilização de espuma
e  similares.  Largura  útil
mínima do encosto de 460 mm e
extensão vertical do encosto de
580  mm.  Encosto  fixo  do  tipo
fraque  (a  linha  superior  do
assento  se  sobrepõe  ou
tangencia a linha inferior do
quadro do encosto, de maneira
que  não  haja  vão  entre  tais
elementos) provido de almofada
para  apoio  da  região  lombar
regulável  em  altura.  Os
elementos plásticos do encosto
e a tela de cor preta.  Assento
com chassi interno em resina de
engenharia  termoplástica
injetada  com  alta  resistência
mecânica,  espuma  injetada  em
poliuretano  flexível  com
densidade mínima de 45 kg/m³ e
espessura média de, no mínimo,
40  mm.  Capa  de  proteção  e
acabamento  injetada  sob  o
assento  em  polipropileno
texturizado  de  cor  preta  e
bordas arredondadas, sem uso de
perfis de PVC para arremate de
bordos.  Profundidade  de
superfície mínima do assento de
470 mm e largura útil mínima do
assento de 490 mm. Revestimento
do  assento  em  tecido  crepe
poliéster ou laminado sintético
de PVC espalmado sobre malha de
cor a definir de acordo com a
cartela  disponível.  Estrutura
fixa  do  tipo  balanço  ou
balancim, ou “S” ou “C”, onde o
assento  fica  em  suspensão  ou
“balanço”,  para  reuniões,
interlocução,  espera,  sendo  a
plataforma  do  assento  no
formato  de  flange  universal

UND 6 R$ 1.923,03 R$ 11.538,18
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estampada  em  chapa  de  aço  de
2,20  mm  e  armação  em  aço
tubular de seção circular com
bitola  externa  de  25,40  mm  e
parede de 2,25 mm. Dotada de no
mínimo 04 sapatas injetadas em
termoplástico  preto  e
tratamento  dos  elementos
metálicos  por  pintura
eletrostática a pó. Solda dos
elementos  metálicos  da
estrutura  no  mínimo  do  tipo
MIG/MAG.  Braços  com  corpo
injetado  em  resina  de
engenharia de alta performance
com fibra de vidro, carenagem
injetada  em  PP  bem  como  os
apoias,  com  dimensões  mínimas
de 50 mm de largura por 240 mm
de comprimento. Braços de mesma
cor da tela e da estrutura do
encosto.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-  Certificado  de  Conformidade
com  Requisitos  da  ABNT  NBR
13962:2018  emitido  por
laboratório  acreditado  pelo
INmetro ou OCP acreditado pelo
INmetro. No caso de Certificado
de família de produto emitido
por OCP, o mesmo deverá estar
acompanhado  de  relatório  de
ensaio emitido por laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  que
evidencie  que  o  produto
ofertado  de  fato  passou  por
testes e foi aprovado para os
requisitos da Norma. 
-  Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
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e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Rotulagem  Ecológica  de
produtos  com  base  nas  Normas
ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR
ISO  14020,  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro.
- Relatório de Ensaio emitido
por laboratório acreditado pelo
Inmetro  demonstrando  que  o
esgarçamento padrão da costura
do revestimento do assento e do
encosto  não  excede  a  5  mm
conforme ABNT NBR 9925:2009 ou
versão posterior.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

39 BRAÇO FIXO
Braços  fixos  poligonais
fechados, vazados, fixos por no
mínimo  03  parafusos  em  cada
braço, estruturado em alma de
aço  e  recoberto  por  inteiro,
inclusive na chapa de transição
e  fixação  ao  assento,  com
poliuretano  integral  skin  de
cor preta com textura. Aspectos
dimensionais  dos  braços:
Comprimento mínimo de 270 mm e
largura mínima de 50 mm.

UND - 42 R$ 309,29 R$ 12.990,18

40 BRAÇO REGULÁVEL
Braços com regulagem de altura,
com  estrutural  vertical
manufaturado  em  chapa  de  aço
com largura mínima de 50 mm e
espessura mínima de 4,75 mm com
vinco e pintura eletrostática.
Carenagem  injetada  em
polipropileno  apoios  em  PP.
Apoias com dimensões mínimas de
70 mm de largura e 240 mm de
comprimento, além de apresentar
ajuste  de  altura  dos  braços
acionado por botão com mola de
auto  retorno,  permitindo  o
ajuste em, no mínimo, 5 pontos
de parada.

UND - 113 R$ 184,73 R$ 20.874,49

41 CADEIRA  UNIVERSITÁRIA  COM
PRANCHETA Cadeira  fixa  com
prancheta  lateral  e  gradil
porta  objetos,  com  estrutura
manufaturada  em  barra  redonda
trefilada  de  aço  carbono,  de

UND 60 R$ 1.465,46 R$ 87.927,60
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diâmetro  externo  mínimo  7/16”
(11,11  mm),  do  tipo
trapezoidal,  possuindo
interligação  de  reforço
transversal  na  porção  frontal
da  estrutura,  estando  este
reforço  distante  do  piso  de
maneira tal que não impeça ou
atrapalhe  os  movimentos  dos
membros inferiores do usuário.
Estrutura  fixa  com  tratamento
de  superfície  por  meio  de
pintura  a  pó  na  cor  preta,
através  do  processo  de
deposição  eletrostática,
passando  pelos  processos  de
desengraxe,  estabilização,
tratamento  antiferruginoso  e
posterior secagem em estufa a
200  –  250  ºC.  A  estrutura
também dispõe de sapatas para
atrito com o piso manufaturadas
em  polipropileno  copolímero
injetadas em alta pressão que
podem  promover  o  encaixe
lateral entre várias cadeiras,
alinhando-as  transversalmente.
Encosto  de  cor  à  definir  de
acordo  com  o  catálogo
disponível  do  fabricante,
provido  de  diversos  orifícios
para ventilação das costas do
usuário,  possibilitando  a
perspiração (troca térmica com
o ambiente) e manufaturado em
polipropileno  copolímero
injetado  em  alta  pressão,
pigmentado,  material
reciclável,  com  espessura
mínima de parede de 3,0 mm. O
encosto  é  independente  do
assento  e  é  encaixado  à
estrutura por dois pontos, em
suas  laterais,  na  região
inferior  da  peça.  Espaldar
dotado  de  curvatura  que
proporciona  correto  apoio
lombar para o usuário (conforme
preconizado  pela  NR-17,
Portaria  3.751  de  1990  do
Ministério  do  Trabalho  e
Emprego,  Item  17.3.3,  alínea
d).  Aspectos  dimensionais  do
encosto: Largura: Mínimo de 440
mm.  Extensão  vertical:  Mínimo
de  400  mm.  Assento  e  contra
assento  na  mesma  cor  do
encosto,  manufaturados  em
polipropileno  copolímero
injetado  em  alta  pressão,
pigmentado,  material
reciclável,  sendo  o  contra
assento  fixo  ao  assento  e  às
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partes da estrutura que compõem
a plataforma de assento através
de  encaixe  sob  pressão  e
parafusos,  devidamente
embutidos  à  referida  contra
capa,  não  se  apresentando
salientes à superfície inferior
do contra assento. Assento com
superfície  apresentando  pouca
conformação  e  borda  frontal
arredondada, conforme disposto
nas alíneas b) e c), do item
17.3.3,  da  Norma
Regulamentadora  nº  17  do
Ministério  do  Trabalho  e
Emprego  (Portaria  nº  3751  de
1990). Aspectos dimensionais do
assento: Largura: Mínimo de 440
mm. Profundidade de superfície:
Mínimo 460 mm. Assento dotado
de almofada em espuma flexível
de  poliuretano  revestida  em
tecido  de  Poliéster  ou  em
laminado  sintético  de  PVC
espalmado sobre forro de cor a
definir de acordo com a cartela
do  fabricante.   Prancheta
lateral  estrutura  em  perfis
maciços e chapas de aço, fixa,
com  tampo  em  MDF  ou  MDP  com
revestimento em ambas as faces
em  laminado  melamínico  e
arremate dos bordos com perfil
polimérico  extrudado.  Gradil
porta  objetos  sob  o  assento,
fundido  à  estrutura  pelo
processo MIG/MAG com inclinação
e aparas traseiras que impeçam
que  os  livros  e  cadernos  ali
depositados não caiam do móvel.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-  Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
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Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Rotulagem  Ecológica  de
produtos  com  base  nas  Normas
ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR
ISO  14020,  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro.
- Laudo emitido por laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  para
Normas de avaliação de toxidade
de polímeros sob queima, alguma
das opções a seguir: conforme
NES  713:2013  OU  ASTM  E
662:2019.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

42 POLTRONA  DIRECIONAL  COM  APOIO
DE  CABEÇA: Cadeira  de
escritório,  giratória
operacional no mínimo do tipo
A,  com  braços  reguláveis,
conforme  ABNT  NBR  13962:2018,
com, no mínimo, espaldar alto e
apoio  de  cabeça.  Ajustes
mínimos  para  os  movimentos
independentes  para  altura  do
assento,  rodízios  de  duplo
giro,  giro  de  360  graus  do
assento/encosto,  inclinação
sincronizada  de  assento  e
encosto,  altura  e  ângulo  do
apoio  de  cabeça,  altura,
profundidade  e  largura  dos
braços. Assento estruturado em
chassi  plástico  flexível
injetado  em  alta  pressão,
espuma flexível de poliuretano,
ligado a uma contracapa externa
integrada ao sistema de ajuste
da profundidade útil do assento
acionado  por  botão.  Largura
mínima do assento de 490 mm e
profundidade  da  superfície  do
assento  mínima  de  430  mm.
Encosto  no  conceito  fraque,
quando  no  ponto  inicial,  a
linha inferior do encosto passa
da  linha  do  assento,
estruturado  em  termoplástico
polipropileno  ou  poliamida
injetado em alta pressão, com
acabamento  da  superfície  em
material  elástico  (tela)  sem

UND 2 R$ 4.533,02 R$ 9.066,04
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utilização  de  espuma  e
similares.  Possui  uma
contracapa  injetada  em
termoplástico  na  porção
inferior  do  espaldar  que
protege o encosto. Espaldar com
ajuste de altura com no mínimo,
10  pontos.  Extensão  vertical
medida no eixo de simetria da
peça  de  no  mínimo  560  mm,
largura  medida  na  abrangência
do  apoio  lombar  de  no  mínimo
430  mm.  Apoio  de  cabeça
estruturado em termoplástico e
revestimento em tela flexível,
com dimensões mínimas de 260 mm
de largura e 110 mm de extensão
vertical.  Com  no  mínimo,
ajustes em altura, e angular.
Revestimento  do  assento  em
tecido  tipo  crepe,  em
poliéster,  OU  em  laminado
sintético espalmado sobre malha
em cor a definir de acordo com
a  cartela  do  fabricante.
Mecanismo  de  reclinação  do
assento  e  do  encosto  do  tipo
sincronizado,  construído  em
materiais  de  engenharia  tais
como  aço  com  pintura
eletrostática  a  pó  e/ou
alumínio  injetado  e/ou  resina
de  engenharia  de  alta
resistência,  com  tensão  auto
ajustável  (do  tipo  peso-
pessoa),  com  no  mínimo  03
pontos de parada e equipado com
sistema  anti-impacto  (sistema
de  segurança  que  impede  o
choque  o  encosto  contra  as
costas  do  usuário).  Duas
alavancas,  sendo  uma  para
liberação ou trava do sistema
de  reclinação  e  outra  para
acionamento  da  coluna  da
cadeira (pistão). Apoia braços
com  regulagem  de  altura,
profundidade  e  largura,  com
estrutura vertical manufaturado
em resina de engenharia do tipo
nylon  com  fibra  de  vidro  ou
polipropileno  com  fibra  de
vidro, sendo a fibra adicionada
de, no mínimo, 30% da resina e
apoio  superior  em  PU  de  pele
integral  injetado  ou
Termoplástico TPU ou ainda em
termoplástico  elastômero,  com
largura  mínima  de  80  mm  e
comprimento mínimo de 230 mm,
com múltiplos pontos de parada
para  o  ajuste  de  altura
(acionado por botão), além de
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ajustes  de  largura  e
profundidade  do  apoia.
Carenagem do braço injetada em
polipropileno.  Coluna:  coluna
para ajuste de altura e giro de
360º  do  assento  à  gás,  com
classificação  de  qualidade  e
segurança  mínimas  conforme
Classe 3 ou 4 da Norma EN DIN
16955:2017, com curso vertical
de  ajuste  de,  no  mínimo,  100
mm,  dotada  opcionalmente  de
telescópio  para  acabamento  e
proteção  da  coluna.  Base  de
cinco patas arcada em formato
piramidal e injetada em resina
de engenharia poliamida sendo a
porção  superior  das  patas
texturizada  e,  na  porção
inferior, dotada de aletas de
reforço  estrutural.  Rodízios:
de duplo giro do tipo “W” ou do
tipo “H” com eixo vertical de,
no  mínimo,  10  mm,  com  anel
elástico metálico para fixação
do rodízio à base sem o uso de
bucha  plástica  ou  solda,
diâmetro  das  rodas  de,  no
mínimo,  48  mm,  com  rodas
duplas.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-  Certificado  de  Conformidade
com  Requisitos  da  ABNT  NBR
13962:2018  emitido  por
laboratório  acreditado  pelo
INmetro ou OCP acreditado pelo
INmetro. No caso de Certificado
de família de produto emitido
por OCP, o mesmo deverá estar
acompanhado  de  relatório  de
ensaio emitido por laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  que
evidencie  que  o  produto
ofertado  de  fato  passou  por
testes e foi aprovado para os
requisitos da Norma. 
-  Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
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acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Certificação  de  Rotulagem
Ecológica  de  Produto  conforme
preconizações  das  Normas  ABNT
NBR ISO 14020:2002 e ABNT NBR
ISO 14024:2004, em Sistema 5,
emitido por OCP acreditado pelo
Inmetro.
- Laudo emitido por laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  para
Normas de avaliação de toxidade
de polímeros sob queima, alguma
das opções a seguir: conforme
NES  713:2013  OU  ASTM  E
662:2019.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

VALOR TOTAL DO LOTE 02: R$ 1.223.009,47

LOTE 03 PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA

43 CAMA BELICHE EM AÇO
Cabeceira:  A  cabeceira  é
formada  por  colunas
confeccionadas  em  tubos  de
perfil  retangular,  nas
dimensões 50 mm x 30 mm, com
parede de 1,5 mm de espessura,
altura de 1.500 mm, dispostos
no sentido vertical (corte EE'
mostrando detalhe de seção na
figura  9  e  peça  montada
representada nas figuras 4 e 5,
com a indicação nº 1).
Essas colunas são interligadas
entre  si,  no  sentido
horizontal,  por  quatro
travessas,  das  quais  duas  em
tubo  de  perfil  oblongo,  nas
dimensões de 25 x 47 mm, com
parede de 1,2 mm de espessura e
comprimento  de  800  mm  (corte
DD' mostrando detalhe de seção
na  figura  8  e  peça  montada
representada na figura 4 sob a
indicação  nº  3);  e  as  outras
duas  travessas  em  tubo  de

UND 28 R$ 2.450,00 R$ 68.600,00
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perfil  oblongo,  com  aba,  nas
dimensões  25+25  x  70  mm,  com
parede de 1,2 mm de espessura e
800  mm  de  comprimento  (peça
montada representada na figura
4  sob  a  indicação  nº  4  e
detalhe  de  seção  semelhante
mostrado no corte CC' da figura
7).  Essas  travessas  são
soldadas  aos  tubos  de  perfil
retangular  e  interligados,
entre  si,  por  meio  de  solda,
dois a dois, um oblongo e outro
oblongo com aba, por 3 (três)
tubos  de  perfil  circular,
diâmetro de 15,875 mm (5/8"),
com  parede  de  1,0  mm  de
espessura e comprimento de 200
mm,  dispostos  no  sentido
vertical (conforme detalhe sob
indicação nº 6 das figuras 4 e
5).  Na  cabeceira  são  fixados
quatro conjuntos de pinos-guia
de  fixação  do  encaixe,  num
total  de  8  (oito)  pinos,
soldados aos tubos verticais de
30 x 50 mm (colunas); cada pino
terá  o  formato  e  as  medidas
indicadas na figura 12. Pé: O
pé da Cama Beliche é composto
por colunas, confeccionadas em
tubos de perfil retangular, nas
dimensões de 30 x 50 mm, com
parede de 1,5 mm de espessura e
altura de 1.280 mm, dispostos
no sentido vertical (corte EE'
mostrando  detalhe  de  seção
semelhante na figura 9 e peça
montada  representada  nas
figuras 1, 3 e, na figura 6,
sob  a  indicação  nº  2).  Essas
colunas são interligadas entre
si, no sentido horizontal, por
meio de solda a três travessas,
das  quais  duas  em  tubo  de
perfil  oblongo  com  aba,  nas
dimensões de 25+25 x 70 mm, com
parede de 1,2 mm de espessura e
800  mm  de  comprimento  (peça
montada representada na figura
6  sob  a  indicação  nº  4  e
detalhe  de  seção  semelhante
mostrado no corte CC' da figura
7); e a outra em tubo de perfil
oblongo, nas dimensões de 25 x
47 mm, com parede de 1,2 mm de
espessura  e  800  mm  de
comprimento  (peça  montada
representada na figura 6 sob a
indicação  nº3  e  detalhe  de
seção  semelhante  mostrado  no
corte  DD'  da  figura  8).
Integrada  ao  pé,  haverá  uma
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escada de quatro degraus, dois
dos  quais  em  tubo  de  perfil
circular com diâmetro de 19,05
mm (3/4"), parede com 1,9 mm de
espessura e comprimento de 285
mm  (peças  representadas  na
figura  6,  sob  a  indicação  nº
8), soldados em dois tubos de
perfil  circular,  com  diâmetro
de 19,05 mm (3/4"), parede com
1,9  mm  de  espessura  e
comprimento  de  910  mm,
dispostos na vertical (conforme
figura  6,  indicação  nº  7).
Esses tubos transpassam o tubo
oblongo intermediário, que será
o  terceiro  degrau.  O  quarto
degrau será o aproveitamento do
tubo oblongo com aba inferior.
No  pé  são  fixados  quatro
conjuntos  de  pinos-guia  de
fixação do encaixe, num total
de 8 (oito) pinos, soldados aos
tubos verticais de 30 x 50 mm
(colunas);  cada  pino  terá  o
formato e as medidas indicadas
na  figura  12.Longarina:
Confeccionadas  em  tubos  de
perfil  oblongo  com  aba,  nas
dimensões  de  25+25  x  70  mm,
parede com 1,5 mm de espessura
e  comprimento  de  1.944  mm
(corte CC' mostrando detalhe de
seção  na  figura  7  e  peças
montadas  representadas  nas
figuras 1, 2 e, na figura 3,
com  a  indicação  nº  5),  tendo
soldados em suas extremidades,
um  dispositivo  de  fixação  às
colunas da cabeceira e do pé da
cama  (detalhe  à  figura  10).
Este  dispositivo  será
confeccionado  de  chapa  com
espessura de 3 mm dobrada, na
forma  de  "U",  (peça  montada
representada na figura 1, com
medidas  e  detalhes
especificados  na  figura  10)
sendo a fixação obtida por meio
do encaixe do dispositivo aos
pinos  fixados  nas  colunas.
Estrados  de  Madeira:  Cada
estrado é confeccionado com uma
única  chapa  de  madeira
compensada  com  dimensões  de
1.990 mm de comprimento, 790 mm
de  largura  e  15  mm  de
espessura.  Cada  peça  será
provida  de  dois  furos
circulares  com  40  mm  de
diâmetro, distando cada um 20
mm da linha média transversal e
50  mm  de  uma  borda  lateral.
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Ponteiras:  Serão em número de
quatro, confeccionadas de chapa
estampada, com medidas de 27 x
47 mm e espessura de 1 mm (peça
montada  representada  nas
figuras 2 e 12, sob a indicação
nº11).  Essas  peças  têm  a
finalidade  de  fazer  o
acabamento  das  extremidades
superiores dos tubos de perfil
retangular  de  30  x  50  mm.
Nestes  são  encaixadas  e
soldadas  conforme  detalhes
mostrados nas figuras 11 e 12.
Sapatas;  Serão  em  número  de
quatro,  injetadas  em
polipropileno,  na  cor  preta,
encaixadas  na  extremidade
inferior  dos  tubos  de  perfil
retangular  de  30  x  50  mm  da
cabeceira e do pé do beliche,
servindo-lhes  de  base  (figura
4, indicação nº 12). Dimensões
Gerais.  As  medidas  de
comprimento  e  largura  são
tomadas em relação às colunas
da  cabeceira  e  do  pé  do
beliche; a altura é tomada nas
colunas da cabeceira, incluindo
as sapatas. Comprimento total:
2.050  mm;  Largura  total:  860
mm;  Altura  total:  1505  mm
ACABAMENTO:  Cada  peça,  após
realizado o adequado tratamento
superficial,  será  pintada  com
tinta  epóxi,  na  cor  verde-
oliva,  com  aplicação  por
processo eletrostático, seguida
de  cura  em  estufa,
proporcionando  uma  cobertura
uniforme.  As  superfícies
acabadas devem ser isentas de
defeitos, tais como rachaduras,
bolhas,  rugosidades  e
diferenças de coloração; devem,
ainda, ser isentas de rebarbas
e  arestas  cortantes.  As
soldagens das peças devem ser
envolventes  e  não  poderão
apresentar  áreas  falhas,
orifícios ou arestas. Nas peças
que exigem soldagem a aplicação
da solda deverá ser posterior à
moldagem  e  anterior  ao
acabamento.

44 MACA
Maca  clínica,  material:  aço
inoxidável,  pó:  obeso,
acabamento  da  superfície:
pintura eletrostática, rodas: 4
rodízios 8", sendo 2 com freio,
comprimento:  até  1,90  m,

UND 2 R$ 2.616,67 R$ 5.233,34
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largura:  cerca  de  0,80  m,
altura:  cerca  de  0,80  m,
capacidade  de  carca:  até  300
kg,  componentes:  suporte  soro
removível, componentes 01: para
choque  emborrachado,
características  adicionais:
cabeceira  regulável  por
cremalheira,  características
adicionais  01:  grades
escamoteáveis,  acessórios:
leito fixo c, colchão, courvin.
Descritivo complementar. Carro
maca simples: Possui suporte de
soro,  colchonete,  grades
laterais.  Estrutura  em  tubo,
leito fixo estofado e revestido
em  courvin  com  cabeceira
reclinável  -  Dimensões:
1,90x0,60x0,80M.  Material  de
confecção  aço  inoxidável.
Garantia  mínima  de  12  meses
contra  defeito  de  fabricação.
Permite-se variação de até 10%
nas medidas apresentadas

45 BERÇO  INFANTIL  não  dobrável,
com  rodízios,  e  certificado
pelo  INMETRO,  e,  em
conformidade  com  a  norma  NBR
15860-1: 2010 - Móveis - Berços
e  berços  dobráveis  infantis
tipo doméstico • Pés em tubos
de aço, secção circular entre 1
1/4" e 2", em chapa 14 (1,9mm),
conformado  em  forma  de  “U”
invertido  configurando  a
estrutura de cada cabeceira. •
Quadro do estrado em tubos de
aço carbono, secção retangular
com dimensões de 40 x 20mm ou
40 x 40mm, em chapa 16 (1,5mm).
• Estrado em chapa inteiriça de
MDP,  com  espessura  de  18mm,
revestida  nas  duas  faces  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão - BP na cor BRANCA (ver
referências), topos encabeçados
em todo perímetro com fita de
bordo de 2mm, atóxica, na mesma
cor e tonalidade do laminado.
Ajuste do estrado em altura em
no mínimo três (03) posições,
somente  por  meio  de
ferramentas.  Grades  laterais
fixas  confeccionadas  em  MDP,
com  espessura  de  20mm  nas
partes horizontais, e 18mm nas
partes  verticais,  revestidas
nas  duas  faces  em  laminado
melamínico de baixa pressão -
BP, texturizado na cor BRANCA
com topos encabeçados em todo

UND 13 R$ 1.233,33 R$ 16.033,29
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perímetro  (inclusive  nas
aberturas), com fi ta de bordo
de  2mm,  com  acabamento
superficial liso, atóxicas, na
mesma  cor  e  tonalidade  do
laminado. Cinco (05) aberturas
com  dimensões  espaçadas
conforme os requisitos da norma
(parte 1). • Cabeceiras em MDP,
espessura  de  18mm,  revestidas
nas  duas  faces  em  laminado
melamínico de baixa pressão -
BP texturizado, na cor BRANCA
(ver  referências),  com  bordas
arredondadas,  e  topos
encabeçados  em  todo  perímetro
com fi ta de bordo de 2mm, com
acabamento  superfi  cial  liso,
atóxicas,  na  mesma  cor  e
tonalidade  do  laminado.  •
Quatro  rodízios  para  pisos
frios, com sistema de freio por
pedal,  injetados  em  nylon
reforçado com fi bra de vidro,
com eixos de aço, rodas duplas
de 75mm, injetadas em PVC, com
capacidade de 60kg cada. Banda
de  rodagem  em  poliuretano
injetado.  Cores  diferenciadas
entre  as  rodas  (BRANCO)  e  a
banda  de  rodagem  (CINZA).  •
Fixação dos componentes através
de  porca  cilíndrica  M6  e
parafusos  Allen.  •  Elementos
metálicos pintados com tinta em
pó,  eletrostática,  hibrida
Epóxi/  Poliéster,  lisa  e
brilhante,  atóxica,
polimerizada em estufa, na cor
CINZA  (ver  referências).  •
Dimensões: - Comprimento total
incluindo  cabeceiras:  1200mm
(+/-  10mm);  -  Largura  total
incluindo  grades:  670mm  (+/-
10mm); - Altura das cabeceiras
considerando  a  estrutura
tubular: 1000mm (+/- 10mm); -
Altura  da  barra  superior  das
grades:  855mm  (+/-  10mm);  -
Extensão  vertical  das  grades:
750mm (+/- 10mm); - Distância
regulável  da  superfície  do
colchão  à  barra  superior  das
grades: de 180 a 480mm (faixa
de  regulagem)  •  O  berço  deve
possuir  Selo  INMETRO  de
Identifi cação da Conformidade,
aplicado no próprio produto e
na  embalagem.  •  MDP  com
espessura  18mm,  revestido  nas
duas  faces  na  cor  BRANCA  -
"DURATEX" ou equivalente. • MDP
com  espessura  20mm,  revestido
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nas duas faces na cor BRANCA -
"DURATEX"  ou  equivalente.  •
Pintura dos elementos metálicos
-  cor  CINZA  -  referência  RAL
7040 • ABNT NBR 15860-1:2010 -
Móveis  -  Berços  e  berços
dobráveis  infantis  tipo
doméstico - Parte 1: Requisitos
de Segurança. • ABNT NBR 15860-
2:2010  -  Móveis  -  Berços  e
berços dobráveis infantis tipo
doméstico Parte 2: Métodos de
ensaio.

VALOR TOTAL DO LOTE 03: R$ 89.866,63

LOTE 04 PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA

46 SERVIÇO  DE  INSTALAÇÃO  COM
FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  E
INSUMOS  PARA  DIVISÓRIA  PISO
TETO, ESPESSURA FINAL DE 77MM,
DO TIPO CEGA TOTAL Serviço de
instalação com fornecimento de
materiais  e  insumos  para
divisória  piso  teto,  com
espessura  final  de  77mm,
configurada do tipo cega total,
com  placas  até  o  teto,
limitando  a  altura  de  2700mm
permitindo  a  utilização  de
bandeiras  superior,  quando
previsto em projeto respeitando
ainda  modulações  padrões  de
900mm  proporcionando
uniformidade  na  largura  e
comprimento  dos  módulos  e
composições  das  paredes.
Painéis  contraplacados  em
placas  de  15mm  de  espessuras
confeccionadas  em  madeira  MDP
revestidas em ambos os lados em
laminado de baixa pressão com
cor a definir e bordas em PVC
de mesma cor. Placas instaladas
nos  dois  lados  do  painel  por
grapas de nylon fixada na placa
e  encaixadas  sob  pressão
diretamente em canal próprio do
montante estrutural (alumínio)
permitindo o saque frontal das
placas. As grapas deverão ser
apoiadas  sobre  niveladores
também  em  nylon  fixados  na
lateral do montante estrutural
(alumínio),  permitindo  assim
saque individual das placas e
seu  perfeito  alinhamento.

M² - 600 R$ 1.150,00 R$ 690.000,00

141                                                                      SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES  - 
SML

Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão
CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: pregoes.sml@gmail.  com  

mailto:pregoes.sml@gmail.com
mailto:pregoes.sml@gmail.com


PROCESSO: 02.00044/2022

fls. __________________

Visto. ________________

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

Entres  as  placas  de  painel
cego,  na  posição  vertical,
prever  um  espaçamento  de  até
10mm  onde  receberá  juntas
acústicas em PVC rígido cucadas
nas  laterais  das  grapas  já
fixadas no montante estrutural
melhorando  assim  o  isolamento
acústico  e  para  paginação
horizontal, caso haja bandeira
ou  paginações,  considerar  um
perfil de paginação em alumínio
extrudado  e  anodizado  que
permita um espaçamento de 10mm
entre  placas.  Prevê
internamente  entre  placas,
manta ou placas de Lã de Pet de
35mm  de  espessura  mínima  e
densidade de 10kg/m3 produzidos
a partir de fibra de poliéster
100% recicladas, sem adição de
resinas e sem a utilização de
água  durante  o  processo  e
emissões  de  carbono  no
ambiente.  A  lã  de  Pet  não
poderá emitir gás tóxico e nem
propagar  o  fogo,  comprovados
através  de  laudo  apresentados
juntamente  com  a  proposta.
Divisória  estruturada
internamente em 100% por perfis
de alumínio extrudado, contendo
Guia  de  Piso  e  Teto  em
alumínio, extrudado com liga e
tempera de 6063-T5 e anodizado
em alumínio fosco natural, de
formato "U" com medidas máxima
de 47mm de largura e 40mm de
altura  com  paredes  de  1mm  de
espessura  mínima,  fixado  por
meio de buchas no piso. Guia de
parede  em  alumínio,  extrudado
com liga e tempera de 6063-T5 e
anodizado  em  alumínio  fosco
natural,  de  formato  "U"  com
medidas  máxima  de  45mm  de
largura  e  50mm  de  altura  com
paredes  de  1mm  de  espessura
mínima.  Ainda  internamente,
montante vertical e estruturais
em alumínio, extrudado com liga
e  tempera  de  6063-T5  no
alumínio natural com dimensões
máximas  de  45mm  x  30mm  de
altura  e  parede  de  1,3mm  de
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espessura mínima, contendo pelo
menos  duas  cavidades  para
encaixe das grapas de fixação
dos painéis. Para atender aos
diversos  layouts,  deve-se
prever  colunas  em  perfis
tubulares,  em  alumínio
extrudado  e  anodizado  e  com
design  arredondado,  que
permitem composições 45 e 90°.
Deverá  prever  ainda,  soluções
para  passagens  de  cabeamento
através de Rodapé, sendo este
extrudado juntamente com a Guia
de  Piso  na  parte  superior  do
rodapé,  com  medidas  máxima
110mm  de  altura  e  47mm  de
largura,  prevendo  no  rodapé
pelo menos uma divisão interna
de  cada  lado  do  módulo,  na
posição  horizontal  tipo
bandeja,  também  em  alumínio
anodizado;  o  rodapé  receberá
tampa medindo até 70x 15mm em
alumínio extrudado e anodizado
natural  fosco,  com  fechamento
frontal com encaixe na pressão.
Prevê  em  todo  perímetro  da
parede/  divisória  a  aplicação
de EPDM para auxílio na vedação
e  tratamento  acústico  do
produto.  O  produto  resultado
dos  serviços  a  serem
contratados,  deverá  possuir
atenuação  acústica  mínimo  de
40dB, teste de impacto conforme
previsto  pela  NBR  15141,
avaliação  ergonômica  prevista
na NR17 e ainda atendimento a
NBR  9050  quanto  a
acessibilidade,  todos
comprovados  através  de  laudo
apresentados junto da proposta

47 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
INSUMOS PARA DIVISÓRIA PISO 
TETO, ESPESSURA FINAL DE 77MM, 
DO TIPO MODULO PORTA DE MADEIRA
– Serviço de instalação com 
fornecimento de materiais e 
insumos para divisória piso 
teto, espessura final de 77mm, 
Módulo completo de Porta Cega 
total de giro simples, com 
910mm de largura entre batentes
permitindo assim um vão livre 

M² - 30 R$ 2.266,67 R$ 68.000,10
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de 868mm. Folha da porta 
medindo 36mm de espessura, 
900mm de largura e 2100mm de 
altura, podendo chegar até o 
teto por bandeira Cega ou Vidro
seguindo os mesmos padrões das 
especificações dos painéis 
divisórios anteriores. O 
conjunto prevê folha cega 
totalmente confeccionada com 
duas chapas de MDP de 18mm de 
espessura laminado em BP, 
atingindo uma espessura final e
maciça de 36mm para a porta. 
Batente com 77mm de espessura e
35mm largura em perfil de 
alumínio extrudado com liga e 
tempera de 6063- T5 fixado por 
meio de parafusos no montante 
vertical e canaleta para 
fixação de perfil EPDM para 
vedação. Os batentes recebem em
todo o seu perímetro um perfil 
tipo triangular, oco, em 
silicone que permitirá o 
amortecimento do impacto e 
melhor isolação sonora do 
conjunto da porta, itens 
indispensáveis a durabilidade e
bom funcionamento da porta. Os 
batentes, assim como as 
dobradiças deverão permitir 
inversão de abertura de porta 
sem necessitar a substituição 
e/ou novo fornecimento de 
componentes, viabilizando assim
futuras adequações de layout 
após instalações. Ainda para os
"batentes" os mesmos deverão 
permitir a instalação de 
interruptor de comando 
individual para iluminação de 
salas. Para cada conjunto de 
porta será considerado o 
fornecimento de fechadura tipo 
alavanca referência IMAB 
VERT02, com máquina de 40mm e 
quatro dobradiças em alumínio 
anodizado com anéis deslizantes
em nylon na mesma tonalidade da
dobradiça e sistema de encaixe 
no canal próprio do batente 
presos por parafusos alllen. O 
produto resultado dos serviços 
a serem contratados, deverá 
possuir atenuação acústica 
mínimo de 30dB quando instalada
juntamente com as divisórias, 
teste de impacto conforme 
previsto pela NBR 15141, 
avaliação ergonômica prevista 
na NR17 e ainda atendimento a 
NBR 9050 quanto a 
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acessibilidade, todos 
comprovados através de laudo 
apresentados junto da proposta.

VALOR TOTAL DO LOTE IV: R$ 758.000,10

LOTE 05 PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA

48 Estantes com dimensões aproxi-
madas 920(L)x450(P)x1980(H) mm.
Todos os componentes da estante
devem  ser  confeccionados  em
chapas de aço SAE 1008 a 1012,
sendo  colunas  em  chapa  #14  e
prateleira chapa #22. 
A estante deve constituir de 04
colunas com seção em L, espes-
sura de 2,00mm (#14), abas de
35mm  perfuradas  em  passo  de
50mm para ajuste de altura das
prateleiras.  Seis  (06)  prate-
leiras removíveis que possibi-
litem  a  regulagem  de  altura,
com espessura de 0,75 mm (#22),
cada  prateleira  deve  possui
dois reforços em ômega, na mes-
ma espessura de 0,45 mm (#26),
a parte frontal e posterior de
cada prateleira deverá conter 3
dobras para proporcionar maior
resistência  e  menor  risco  de
acidentes, minimizando as ares-
tas  cortantes.  As  prateleiras
serão unidas às colunas através
de 08 parafusos sextavados com
porcas.  Laterais  e  fundo  com
dois pares de reforço cada em
forma  de  X,  com  espessura  de
2,0mm (#14), com bordas fixadas
às colunas por parafusos e por-
cas. As sapatas devem ser cons-
tituídas em material polimérico
dispostas  individualmente  na
extremidade  inferior  de  cada
coluna, evitando o contato di-
reto do aço com o piso. Sistema
de tratamento anti-ferruginoso
por meio de túneis a spray re-
cebendo uma camada de proteção
com no mínimo 3 etapas, desen-
graxe e fosfatização em fosfato
de  ferro  quente,  enxágue  em
temperatura ambiente e posteri-
or  aplicação  de  passivador
inorgânico o que garante cama-
das de fosfato distribuídas de
maneira uniforme sobre o aço e
maior resistência a intempéri-
es. O móvel deve ser pintado em
equipamentos continuos do tipo
Corona onde recebe aplicação de
tinta pó híbrida (epóxi-poliés-
ter) por processo de aderência
eletrostática  com  acabamento

UND 29 R$ 1.300,00 R$ 37.700,00
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texturizado,  com  camada  média
de 50 mícrons. A polimerização
deve ocorrer em estufas com a
peça alcançando mínimo de 200º
C por um período de 10 minutos,
ou mais, garantindo assim a po-
limerização  total  do  filme,
maior  aderência  e  resistência
ao desgaste do acabamento final
do produto. Não serão permiti-
das distorções, amassamentos na
fabricação ou aproveitamento de
chapas por meio de emendas. Im-
perfeições e respingos de sol-
das deverão ser eliminados. A
estante  deverá  ser  fornecida
desmontada. Cada módulo formado
por quatro colunas e seis pra-
teleiras. É obrigatório a dis-
ponibilização de manual técnico
que ilustrem a montagem. Para
garantir todas as característi-
cas solicitadas devem ser apre-
sentados  os  seguintes  laudos:
Para garantir todas as caracte-
rísticas solicitadas devem ser
apresentados os seguintes lau-
dos: 
 • Certificado do Processo de
Preparação e Pintura em Super-
fícies Metálicas conforme mode-
lo 5 de certificação 
(Ex Procedimento Certa PIN PRP
032, ou análogo). 
 • Apresentar laudo por profis-
sional habilitado, com ART, que
o móvel atende as especifica-
ções da NR17; 
 • Laudo emitido por laborató-
rio  de  controle  de  atividade
antimicrobiana  conforme  Norma
JIS-Z 2801:2010. 
• Apresentar certificação ABNT
NBR 13961/2010 ou certificação
análoga (Ex: Certa Qualidade ou
outros OCPs) 
ou ainda relatório de realiza-
ção  dos  ensaios  contidos  na
norma para este móvel. Os en-
saios devem ser realizados por
laboratório  credenciado  pelo
Inmetro. A Lista com os ensaios
a serem feitos se encontra em
documento abaixo 
4.2 Requisitos dimensionais 
4.3 Resistência à corrosão de
componentes metálicos 
4.4 Requisitos de segurança e
usabilidade 
6.2 Ensaio de estabilidade: 
6.2.3 – Estabilidade do móvel
vazio. 
6.2.5 – Estabilidade do móvel
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com aplicação de força horizon-
tal. 
6.3 Ensaio de resistência e du-
rabilidade: 
6.3.2 – Ensaio de Resistencia
da estrutura. 
6.3.3.1 – Ensaio de resistência
dos suportes de planos horizon-
tais. 
6.3.3.2 – Ensaio de deflexão de
planos horizontais. 
6.3.3.3 – Ensaio de resistência
de  plano  horizontais  à  carga
concentrada. 
6.3.8 – Ensaio de Carga máxima
total.

49 Armário confeccionado em chapa
de  aço  SAE-1008  a  SAE-1012
(#22)  com  dimensões  de
1980x1200x450mm,  cor  cinza
cristal e acabamento texturiza-
do,  constituído  de  02  portas
com pivotamento lateral. A Por-
ta Direita possui 5 dobras na
parte lateral esquerda, forman-
do o puxador embutido na porta,
sendo 
a primeira com 8mm com sentido
para fora da porta em 180º, a
segunda com 14,5mm com sentido
para fora da porta em 90º, a
terceira com 17,5mm com sentido
para fora da porta em 90º, a
quarta com 51,5mm com sentido
para fora da porta em 90° e a
quinta com 17,5mm com sentido
para dentro da porta em 90°. Na
parte lateral direita deve pos-
suir 2 dobras, superior e infe-
rior da porta, sendo a primeira
com 13mm e a segunda com 18mm,
ambas com sentido para dentro
da porta em 90º. 
A Porta Esquerda possui 3 do-
bras na parte lateral direita,
formando o batente para a porta
direita, sendo a primeira com
8mm com sentido para dentro da
porta  em  180º,  a  segunda  com
13,5mm com sentido para fora da
porta em 90º e a terceira com
18,5mm com sentido para dentro
da porta em 90º, na parte late-
ral esquerda possui 2 dobras,
superior e inferior da porta,
sendo a primeira com 13mm e a
segunda  com  18mm,  ambas  com
sentido para 
dentro  da  porta  em  90º.  Cada
Porta deve conter 2 reforços em
formato  ômega  horizontais  em
“C”  fixado  por  meio  de  solda

UND 30 R$ 2.690,00 R$ 80.700,00
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ponto na parte superior e infe-
rior das portas, por toda sua
extensão, e um reforço em ômega
vertical em cada porta na parte
central por toda sua extensão,
assim como 3 dobradiças em lo-
cais adequados, sendo que cada
uma  recebe  3  pontos  de  solda
ponto, também é soldado na área
da  fechadura  um  suporte  para
maçaneta para auxiliar no sis-
tema  de  travamento.Para  maior
segurança o armário é equipado
com sistema de travamento atra-
vés de maçaneta e sistema cre-
mona que trava a porta na regi-
ão central, superior e inferi-
or, acompanha duas chaves. Pos-
sui  04  prateleiras  reforçadas
com 3 dobras na parte frontal e
traseira e com duas dobras nas
laterais, são reguláveis atra-
vés de cremalheiras fixadas nas
laterais do armário, as crema-
lheiras são estampadas em alto
relevo  com  saliências  para  o
encaixe das prateleiras, após o
encaixe é possível o travamento
das prateleiras na posição de-
sejada utilizando-se a saliên-
cia  da  própria  cremalheira,
possibilitando  estabilidade  e
resistência, o passo de regula-
gem é de 50 mm, em cada extre-
midade inferior da base do ar-
mário deverá ser soldado um es-
tabilizador triangular, medindo
aproximadamente  85mm  de  lado,
com dobras internas para estru-
turar a base, fixado ao corpo
do móvel por pontos de solda, o
estabilizador  deverá  abrigar
uma porca rebite para fixação
por rosca de pés niveladores,
os pés niveladores 
deverão  ser  sextavados,  sua
base deverá ser em material po-
limérico adequado (preto) e a
rosca em aço zincado com rosca
3/8” x 21,5 mm de comprimento,
porca rebite tipo cabeça plana
corpo cilíndrico, rosca 3/8” em
aço carbono e revestimento de
superfície  (zinco)  (condições
dimensionadas para suportar as
cargas e solicitações em utili-
zação normal), todas as partes
metálicas devem ser unidas en-
tre si por meio de solda, con-
figurando duas estruturas (por-
tas e gabinete). Em conformida-
de com a NR 24, cada porta de-
verá oferecer dois sistemas de
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ventilação de furos com a fina-
lidade  de  proporcionar  melhor
circulação de ar no interior do
armário.  Cada  armário  deverá
ter um porta etiqueta que per-
mite  a  colocação  da  etiqueta
pela parte interna da porta e
estampado na própria porta em
baixo relevo, o que proporciona
maior segurança contra avarias
e  acidentes,  as  medidas  do
porta-etiqueta  devem  ser  de
aproximadamente 80 mm x 37 mm.
Sistema de tratamento anti-fer-
ruginoso por meio de túneis a
spray recebendo uma camada de
proteção com no mínimo 3 eta-
pas, desengraxe e fosfatização
em fosfato de ferro quente, en-
xágue em temperatura ambiente e
posterior aplicação de passiva-
dor  inorgânico  o  que  garante
camadas de fosfato distribuídas
de maneira uniforme sobre o aço
e  maior  resistência  a  intem-
péries. O móvel deve ser pinta-
do em equipamentos continuos do
tipo Corona onde recebeaplica-
ção de tinta pó híbrida (epóxi-
poliéster) por processo de ade-
rência eletrostática com acaba-
mento  texturizado,  com  camada
média de 50 mícrons. A polime-
rização deve ocorrer em estufas
com a peça alcançando mínimo de
200º C por um período de 10 mi-
nutos, ou mais, garantindo as-
sim  a  polimerização  total  do
filme, maior aderência e resis-
tência ao desgaste do acabamen-
to final do produto. Para ga-
rantir todas as características
solicitadas devem ser apresen-
tados os seguintes laudos: 
    • Certificado do Processo
de Preparação e Pintura em Su-
perfícies  Metálicas  conforme
modelo  5  de  certificação  (Ex
Procedimento Certa PIN PRP 032,
ou análogo). 
    • Apresentar laudo por pro-
fissional habilitado, com ART,
que o móvel atende as especifi-
cações da NR17; 
    • Laudo emitido por labora-
tório de controle de atividade
antimicrobiana  conforme  Norma
JIS-Z 2801:2010. 
    • Apresentar certificação
ABNT NBR 13961/2010 ou certifi-
cação análoga (Ex: Certa Quali-
dade ou outros OCPs) 
ou ainda relatório de realiza-
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ção  dos  ensaios  contidos  na
norma para este móvel. Os en-
saios devem ser realizados por
laboratório  credenciado  pelo
Inmetro. A Lista com os ensaios
a serem feitos se encontra em
documento abaixo 
4.2 Requisitos dimensionais
4.3 Resistência à corrosão de
componentes metálicos 
4.4 Requisitos de segurança e
usabilidade 
6.2 Ensaio de estabilidade: 
6.2.3 – Estabilidade do móvel
vazio. 
6.2.5 – Estabilidade do móvel
com aplicação de força horizon-
tal. 
6.3 Ensaio de resistência e du-
rabilidade: 
6.3.2 – Ensaio de Resistencia
da estrutura. 
6.3.3.1 – Ensaio de resistência
dos suportes de planos horizon-
tais. 
6.3.3.2 – Ensaio de deflexão de
planos horizontais. 
6.3.3.3 – Ensaio de resistência
de  plano  horizontais  à  carga
concentrada. 
6.3.8 – Ensaio de Carga máxima
total.

50 Arquivo confeccionado em chapa
de aço SAE-1008 a SAE-1012 (#
22)  com  dimensões  de
1330x470x600mm,  cor  cinza
cristal  e  acabamento
texturizado,  três  reforços
internos,  verticais  formato
ômega em chapa #22, soldados em
cada  estrutura  lateral,  04
(quatro)  gavetas,  com
capacidade para no mínimo de 60
kg  cada,  sistema  de
deslizamento  em  trilho
telescópico  progressivo,  com
dois  amortecedores  produzidos
em  material  polimérico  para
evitar impacto das gavetas no
“abre  e  fecha”,  puxadores
estampados na própria estrutura
da  gaveta  ocupando  toda  sua
extensão, para fins estruturais
não  podendo  ocupar  as
extremidades  superior  ou
inferior  da  mesma,  varetas
laterais  para  sustentação  de
pastas,  porta-etiquetas
estampados na própria estrutura
de  aço,  fechadura  com  02
chaves.  Em  cada  extremidade
inferior  da  base  do  arquivo

UND 19 R$ 2.287,50 R$ 43.462,50
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será  soldado  um  estabilizador
triangular,  medindo
aproximadamente 85 mm de lado,
com  dobras  internas  para
estruturar  a  base,  fixado  ao
corpo  do  móvel  por  pontos  de
solda,  o  estabilizador  deve
abrigar uma porca rebite para
fixação  por  rosca  de  pés
niveladores.  Pé  nivelador  de
polímero  injetado  (preto),
sextavado com nivelador em aço
zincado com rosca 3/8” x 21,5
mm de comprimento. Porca-rebite
tipo  cabeça  plana,  corpo
cilíndrico, rosca 3/8” em aço
carbono  e  revestimento  de
superfície (zinco). Sistema de
tratamento anti-ferruginoso por
meio  de  tuneis  a  Spray
recebendo  uma  camada  de
proteção  com  no  mínimo  3
etapas,  desengraxe  e
fosfatização  em  fosfato  de
ferro  quente,  enxágue  em
temperatura  ambiente  e
posterior  aplicação  de
passivador  inorgânico  o  que
garante  camadas  de  fosfato
distribuídas  de  maneira
uniforme  sobre  o  aço  e  maior
resistência  a  intempéries.  O
móvel  deve  ser  pintado  em
equipamentos  continuo  do  tipo
corona onde recebe aplicação de
tinta  pó  hibrida  (Epóxi-
poliéster)  por  processo  de
aderência eletrostática na cor
cinza  cristal  e  acabamento
texturizado, com camada mínima
de 60 mícrons. A polimerização
deve ocorrer em estufas com a
peça alcançando mínimo de 200
ºC  por  um  período  de  10
minutos,  ou  mais,  garantindo
assim a polimerização total do
filme,  maior  aderência  e
resistência  ao  desgaste  do
acabamento  final  do  produto.
Para  garantir  todas  as
características  solicitadas
devem  ser  apresentados  os
seguintes laudos: 
Certificado  do  Processo  de
Preparação  e  Pintura  em
Superfícies Metálicas conforme
modelo  5  de  certificação  (Ex
Procedimento Certa PIN PRP 032,
ou  análogo).  Apresentar  laudo
por  profissional  habilitado,
com ART, que o móvel atende as
especificações da NR17; 
Laudo  emitido  por  laboratório
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de  controle  de  atividade
antimicrobiana  conforme  Norma
JISZ 2801:2010. 
Apresentar  certificação  ABNT
NBR 13961/2010 ou certificação
análoga (Ex: Certa Qualidade ou
outros OCPs) ou ainda relatório
de  realização  dos  ensaios
contidos  na  norma  para  este
móvel.  Os  ensaios  devem  ser
realizados  por  laboratório
credenciado pelo Inmetro. 
A Lista com os ensaios a serem
feitos se encontra em documento
abaixo 
4.2 Requisitos dimensionais 
4.3 Resistência à corrosão de
componentes metálicos 
4.4 Requisitos de segurança e
usabilidade 
6.2 Ensaio de estabilidade: 
6.2.3 – Estabilidade do móvel
vazio. 
6.2.5 – Estabilidade do móvel
com  aplicação  de  força
horizontal. 
6.3  Ensaio  de  resistência  e
durabilidade: 6.3.2 – Ensaio de
Resistência da estrutura. 
6.3.3.1 – Ensaio de resistência
dos  suportes  de  planos
horizontais. 
6.3.3.2 – Ensaio de deflexão de
planos horizontais. 
6.3.3.3 – Ensaio de resistência
de  plano  horizontais  à  carga
concentrada. 
6.3.8 – Ensaio de Carga máxima
total.

VALOR TOTAL DO LOTE 05: R$ 161.862,50

LOTE 06 PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA

51 CADEIRA PLÁSTICA COM BRAÇO 
confeccionada em polipropileno 
(PVC). Cor: Branca. Peso 
aproximado: 2,5 kg. Suporta até
120 Kg. Com 04 (quatro) pés. 
Dimensões aproximadas: 79cm x 
56cm x 42 cm (Altura, largura e
profundidade). Pode haver 
variação de, no máximo, 10% 
(dez por cento) em todas as 
medidas acima mencionadas. Seja
certificada por entidade 
reconhecida pelo INMETRO. 
Empilhamento: 30 peças. 
Garantia mínima de 12 meses NBR
14776:2013. Catmat: 151069

UND

-

700 R$ 158,33 R$ 110.831,00
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52 MESA DE PLÁSTICO ADULTA Mesa 
adulto, quadrada, plástico 
resistente, de polipropileno 
virgem, cor branca, empilhável,
com proteção UV, com dimensões 
aproximadas entre 60 cm a 70 cm
de comprimento e 60 cm e 70 cm 
de largura. Certificadas pelo 
INMETRO. Garantia do fornecedor
de 90 dias contra defeitos de 
fabricação.

UND 500 R$ 253,33 R$ 126.665,00

VALOR TOTAL DO LOTE 06: R$ 237.496,00

LOTE 07 PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA

53 SOFÁS  DE  03  LUGARES  COM
ALMOFADAS  FIXAS. Estrutura
interna  em  madeira  maciça  de
reflorestamento  com  Cadeia  de
Custódia  Certificada,  do  tipo
Pinus  Elliottii  e  percintas
elásticas com blocos em espuma
flexível  de  PU  (D28
assento/encosto  e  D26  para
braços).  Pés  tubulares  em
alumínio polido com feltro para
contato  com  a  superfície  do
piso. Revestimento do assento e
do  encosto  em  laminado
sintético  de  PVC  espalmado
sobre malha de cor a definir de
acordo  com  a  cartela,
modelagens  do  estofado  com
costura lateral ou perimetral.
Blocos  com  ótimo  acabamento,
não  apresentam  formação  de
gomos  por  costuras  no
revestimento ou por frisos na
espuma.  Dimensões  aproximadas
(com variação de 10% para mais
ou  para  menos):  Sofá  de  03
lugares: 194 x 67 x 85 cm.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação: 
-  Certificado  de  Conformidade
emitido por OCP acreditado pelo
Inmetro  para  todos  os
requisitos  da  ABNT  NBR
15164:2004.
-  Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de

UND 3 R$ 5.466,67 R$ 16.400,01
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mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Rotulagem  Ecológica  de
produtos  com  base  nas  Normas
ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR
ISO  14020,  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro.
- Relatório de Ensaio emitido
por laboratório acreditado pelo
Inmetro  demonstrando  que  o
esgarçamento padrão da costura
do revestimento do assento, do
encosto  e  do  apoio  de  cabeça
não excede a 5 mm conforme ABNT
NBR  9925:2009  ou  versão
posterior.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira  achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

54 SOFÁS  DE  02  LUGARES  COM
ALMOFADAS  FIXAS. Estrutura
interna  em  madeira  maciça  de
reflorestamento  com  Cadeia  de
Custódia  Certificada,  do  tipo
Pinus  Elliottii  e  percintas
elásticas com blocos em espuma
flexível  de  PU  (D28
assento/encosto  e  D26  para
braços).  Pés  tubulares  em
alumínio polido com feltro para
contato  com  a  superfície  do
piso. Revestimento do assento e
do  encosto  em  laminado
sintético  de  PVC  espalmado
sobre malha de cor a definir de
acordo  com  a  cartela,
modelagens  do  estofado  com
costura lateral ou perimetral.
Blocos  com  ótimo  acabamento,
não  apresentam  formação  de
gomos  por  costuras  no
revestimento ou por frisos na
espuma.  Dimensões  aproximadas
(com variação de 10% para mais
ou  para  menos):  Sofá  de  02
lugares: 160 x 67 x 85 cm.
Certificações  de  evidência

UND 3 R$ 4.866,67 R$ 14.600,01
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mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação: 
-  Certificado  de  Conformidade
emitido por OCP acreditado pelo
Inmetro  para  todos  os
requisitos  da  ABNT  NBR
15164:2004.
-Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Rotulagem  Ecológica  de
produtos  com  base  nas  Normas
ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR
ISO  14020,  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro.
- Relatório de Ensaio emitido
por laboratório acreditado pelo
Inmetro  demonstrando  que  o
esgarçamento padrão da costura
do revestimento do assento, do
encosto  e  do  apoio  de  cabeça
não excede a 5 mm conforme ABNT
NBR  9925:2009  ou  versão
posterior.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira  achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

55 POLTRONA  OU  SOFÁ  DE  01  LUGAR
COM ALMOFADAS FIXAS. Estrutura
interna  em  madeira  maciça  de
reflorestamento  com  Cadeia  de
Custódia  Certificada,  do  tipo
Pinus  Elliottii  e  percintas
elásticas com blocos em espuma
flexível  de  PU  (D28

UND 4 R$ 3.461,38 R$ 13.845,52
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assento/encosto  e  D26  para
braços).  Pés  tubulares  em
alumínio polido com feltro para
contato  com  a  superfície  do
piso. Revestimento do assento e
do  encosto  em  laminado
sintético  de  PVC  espalmado
sobre malha de cor a definir de
acordo  com  a  cartela,
modelagens  do  estofado  com
costura lateral ou perimetral.
Blocos  com  ótimo  acabamento,
não  apresentam  formação  de
gomos  por  costuras  no
revestimento ou por frisos na
espuma.  Dimensões  aproximadas
(com variação de 10% para mais
ou  para  menos):  Sofá  de  01
lugar: 85 x 67 x 85 cm.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação: 
-  Certificado  de  Conformidade
emitido por OCP acreditado pelo
Inmetro  para  todos  os
requisitos  da  ABNT  NBR
15164:2004.
-  Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Rotulagem  Ecológica  de
produtos  com  base  nas  Normas
ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR
ISO  14020,  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro.
- Relatório de Ensaio emitido
por laboratório acreditado pelo
Inmetro  demonstrando  que  o
esgarçamento padrão da costura
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do revestimento do assento, do
encosto  e  do  apoio  de  cabeça
não excede a 5 mm conforme ABNT
NBR  9925:2009  ou  versão
posterior.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

56 SOFÁ  RETO  DE  01  LUGAR
INDIVIDUAL  COM  ESTRUTURA  DO
TIPO TRAPEZOIDAL em tubo de aço
carbono  de  seção  redonda  com
diâmetro  de  19,05  mm  e
espessura  de  parede  de  no
mínimo  1,90  mm,  sendo  as
travessas  estruturais  de
assento  no  mesmo  tubo.
Tratamento  em  pintura
eletrostática à pó de cor preta
com elementos ligados entre si
através  de  parafusos  e/ou  de
solda do tipo Metal Inert Gas.
Assento,  encosto  e  braços
formados  através  de  peças
individuais a partir de espumas
flexíveis  de  poliuretano,
expandida,  cuja  densidade
nominal é de 30 ± 5 kg/m3, com
espessura  de  140  mm  para  o
assento  e  de  80  mm  para  o
encosto. Chassis estruturais de
assento  e  encosto  de
compensados multilaminados com
espessura  mínima  de  10  mm.
Revestimento  do  assento  e  do
encosto em tecido tipo crepe,
em  poliéster,  ou  em  laminado
sintético espalmado sobre malha
em cor a definir de acordo com
a  cartela  do  fabricante.
Dimensões  mínimas  do  sofá:
Profundidade  útil  do  assento
(medida  da  borda  frontal  do
assento até a intersecção com o
encosto): 460 mm. Profundidade
total:  620  mm.  Altura  total:
750  mm.  Altura  do  assento  ao
piso:  entre  400  e  500  mm.
Largura  total  do  sofá
considerando os braços: 740 mm.
Altura  útil  do  encosto  em
relação ao assento: 300 mm.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-  Certificado  de  Conformidade
de Produto de acordo com a ABNT
NBR 15164/2004 emitido por um

UND 5 R$ 4.138,30 R$ 20.691,50
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OCP  acreditado  pelo  Inmetro
para a respectiva norma.   
-  Certificado  de  Rotulagem
Ecológica com base nas Normas
ABNT NBR ISO 14020 e ABNT NBR
ISO  14024  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro.
-  Relatórios  de  ensaio,
emitidos  por  laboratórios
acreditados pela Cgcre/Inmetro,
comprovando as características
do  material  de  revestimento,
constando os seguintes índices
de performance:
- Esgarçamento padrão máximo da
costura de 5 mm conforme ABNT
NBR 9925:2009.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

57 SOFÁ  RETO  DE  02  LUGARES  COM
ESTRUTURA  DO  TIPO  TRAPEZOIDAL
em tubo de aço carbono de seção
redonda com diâmetro de 19,05
mm e espessura de parede de no
mínimo  1,90  mm,  sendo  as
travessas  estruturais  de
assento  no  mesmo  tubo.
Tratamento  em  pintura
eletrostática à pó de cor preta
com elementos ligados entre si
através  de  parafusos  e/ou  de
solda do tipo Metal Inert Gas.
Assento,  encosto  e  braços
formados  através  de  peças
individuais a partir de espumas
flexíveis  de  poliuretano,
expandida,  cuja  densidade
nominal é de 30 ± 5 kg/m3, com
espessura  de  140  mm  para  o
assento  e  de  80  mm  para  o
encosto. Chassis estruturais de
assento  e  encosto  de
compensados multilaminados com
espessura  mínima  de  10  mm.
Revestimento  do  assento  e  do
encosto em tecido tipo crepe,
em  poliéster,  ou  em  laminado
sintético espalmado sobre malha
em cor a definir de acordo com
a  cartela  do  fabricante.
Dimensões  mínimas  do  sofá:
Profundidade  útil  do  assento
(medida  da  borda  frontal  do
assento até a intersecção com o
encosto): 460 mm. Profundidade
total:  620  mm.  Altura  total:
750  mm.  Altura  do  assento  ao
piso:  entre  400  e  500  mm.

UND 2 R$ 2.833,33 R$ 5.666,66
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Largura  total  do  sofá
considerando  os  braços:  1400
mm. Altura útil do encosto em
relação ao assento: 300 mm.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-  Certificado  de  Conformidade
de Produto de acordo com a ABNT
NBR 15164/2004 emitido por um
OCP  acreditado  pelo  Inmetro
para a respectiva norma.   
-  Certificado  de  Rotulagem
Ecológica com base nas Normas
ABNT NBR ISO 14020 e ABNT NBR
ISO  14024  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro.
-  Relatórios  de  ensaio,
emitidos  por  laboratórios
acreditados pela Cgcre/Inmetro,
comprovando as características
do  material  de  revestimento,
constando os seguintes índices
de performance:
- Esgarçamento padrão máximo da
costura de 5 mm conforme ABNT
NBR 9925:2009.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

VALOR TOTAL DO LOTE 07: R$ 71.203,70

LOTE 08 PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA

58 POLTRONA  PARA  AUDITÓRIO  COM
PRANCHETA  ESCAMOTEÁVEL
EMBUTIDA:  Estrutura:  Em  dois
tubos de aço carbono, de seção
elíptica  ou  oblonga  ou  oval,
medindo, no mínimo, 20 x 30 x
1,90  mm  apoiados  em  chapa  de
aço de espessura mínima de 3,00
mm,  com  furação  na  base
horizontal.  Todos  os
componentes  fundidos  por  meio
do  processo  Metal  Inert  Gás.
Tais  componentes  são  tratados
com  banho  desengraxante,
decapagem  e  acabamento  com
pintura  do  tipo  epóxi-pó,
aplicada  por  deposição
eletrostática  com  cura  em
estufa em temperatura superior
à  200  °C.  Fechamento  das
estruturas metálicas centrais e
laterais  por  meio  de  painéis

UND 70 R$ 3.316,15 R$ 232.130,50
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injetados  em  polipropileno
copolímero,  material  100%
reciclável,  sendo  que,  o
fechamento  se  dá  por  meio  de
painel  que  segue  de  baixo  do
apoio de braço até a estrutura
próxima  do  piso.   Assento  e
encosto:  Auto  rebatíveis,
acionamento  por  mecanismo
dotado  de  molas  e  buchas
plásticas  para  diminuição  de
ruídos.  Nenhum  elemento  que
ofereça  risco  do  “efeito
tesoura” ou de cisalhamento que
possa  ocasionar  situações  de
aprisionamento  de  cabelo  e
membros dos usuários deve estar
exposto  entre  o  assente  e
encosto durante o movimento de
rebatimento  do  móvel,  de
maneira  que  o  sistema  de
rebatimento  do  assento  e
encosto deve estar devidamente
embutidos  no  interior  das
blindagens de assento e encosto
e/ou das estruturas centrais e
laterais  (montantes).
Estruturais  em  madeira
compensada  multilaminada  de
formato  anatômico,  com
espessura mínima de 10,5 mm ou
injetados em polipropileno com
nervuras de reforço e suportes
de  fixação  ao  mecanismo,
composto  por  componentes
metálicos, unidos pelo sistema
de solda MIG que são tratados
com  banho  desengraxante  e
decapagem  e  acabamento  com
pintura epóxi-pó. Acabamento em
blindagem  termoplástica  de
polipropileno  copolímero
injetado  em  alta  pressão
texturizado,  que  perfaz  o
acabamento e proteção inclusive
das  bordas,  além  de  contra
encosto  e  contra  assento.
Espumas  flexíveis  de
poliuretano  injetadas
(moldadas)  para  assento  e
encosto com espessura média de,
no mínimo, 35 mm. Revestimento
de  assentos  e  encostos
revestidos  em  tecido  tipo
crepe, em poliéster, em cor a
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definir de acordo com a cartela
do  fabricante.  Braço  e
prancheta: Apoia braço injetado
em  PU  integrado  à  estrutura
metálica  central  e  lateral
dotado  de  mecanismo  de
escamoteamento  do  apoio  de
braço, no sentido transversal,
para  acomodar  o  conjunto  de
prancheta  dentro  da  lateral
quando  em  não  uso.  Tampo  da
prancheta  em  chapa  de  aço
cortada  a  laser  com  pintura
epóxi  a  pó  ou  injetada  em
resina ABS ou ainda injetado em
alumínio  com  acabamento  em
pintura eletrostática à pó na
cor preta, qualquer que seja a
opção escolhida pelo licitante,
esta  não  deverá  apresentar
arestas  cortantes  ou  pontas
perfurantes,  de  sorte  que,
quando  a  prancheta  em  uso,  o
usuário ainda consegue apoiar o
seu antebraço no apoio superior
em poliuretano, sem prejuízo do
uso  da  prancheta  ou  do  apoia
braço  referente.  Aspectos
dimensionais  (em  mm):  Largura
da  superfície  do  assento:
mínimo 470 mm; Profundidade da
superfície  do  assento  mínimo
450  mm;  Extensão  vertical  do
encosto mínimo 550 mm; Largura
do encosto na região do apoio
lombar:  mínimo  de  430  mm;
Medida entre eixos: entre 550
±10%; Altura da borda superior
do  encosto  em  relação  à
superfície  do  piso  quando
fechado:  mínimo  900  mm;
Profundidade  total  fechado:
máximo 450 mm. 
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-  Certificado  de  Conformidade
emitido por OCP acreditado pelo
Inmetro  para  todos  os
requisitos  da  ANBT  NBR
15878:2011.
- Relatório de Ensaio ou Laudo
emitido  por  laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  para
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todos os requisitos da ABNT NBR
15878:2011.  No  laudo  deverá
conter imagens do produto para
o  mesmo  que  possa  ser
identificado.
-  Certificação  de  Rotulagem
Ecológica  de  Produto  conforme
preconizações  das  Normas  ABNT
NBR ISO 14020:2002 e ABNT NBR
ISO 14024:2004, em Sistema 5,
emitido por OCP acreditado pelo
Inmetro.
  - Laudo de queima da espuma
de  poliuretano  conforme  ABNT
NBR  9178:2015  com  tolerância
máxima  de  100  mm/min  para
velocidade da queima.
- Laudo emitido por laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  para
Normas de avaliação de toxidade
de polímeros sob queima, alguma
das opções a seguir: conforme
NES  713:2013  OU  ASTM  E
662:2019.
- Relatório de Ensaio emitido
por laboratório acreditado pelo
Inmetro  demonstrando  que  o
esgarçamento padrão da costura
do revestimento do assento e do
encosto  não  excede  a  5  mm
conforme ABNT NBR 9925:2009 ou
versão posterior.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira  achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

59 POLTRONA  PARA  AUDITÓRIO  P.O.
COM  PRANCHETA  ESCAMOTEÁVEL
EMBUTIDA: Estrutura:  Em  dois
tubos de aço carbono, de seção
elíptica  ou  oblonga  ou  oval,
medindo, no mínimo, 20 x 30 x
1,90  mm  apoiados  em  chapa  de
aço de espessura mínima de 3,00
mm,  com  furação  na  base
horizontal.  Todos  os
componentes  fundidos  por  meio
do  processo  Metal  Inert  Gás.
Tais  componentes  são  tratados
com  banho  desengraxante,
decapagem  e  acabamento  com
pintura  do  tipo  epóxi-pó,

UND - 1 R$ 5.133,33 R$ 5.133,33
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aplicada  por  deposição
eletrostática  com  cura  em
estufa em temperatura superior
à  200  °C.  Fechamento  das
estruturas metálicas centrais e
laterais  por  meio  de  painéis
injetados  em  polipropileno
copolímero,  material  100%
reciclável,  sendo  que,  o
fechamento  se  dá  por  meio  de
painel  que  segue  de  baixo  do
apoio de braço até a estrutura
próxima  do  piso.   Assento  e
encosto:  Auto  rebatíveis,
acionamento  por  mecanismo
dotado  de  molas  e  buchas
plásticas  para  diminuição  de
ruídos.  Nenhum  elemento  que
ofereça  risco  do  “efeito
tesoura” ou de cisalhamento que
possa  ocasionar  situações  de
aprisionamento  de  cabelo  e
membros dos usuários deve estar
exposto  entre  o  assente  e
encosto durante o movimento de
rebatimento  do  móvel,  de
maneira  que  o  sistema  de
rebatimento  do  assento  e
encosto deve estar devidamente
embutidos  no  interior  das
blindagens de assento e encosto
e/ou das estruturas centrais e
laterais  (montantes).
Estruturais  em  madeira
compensada  multilaminada  de
formato  anatômico,  com
espessura mínima de 10,5 mm ou
injetados em polipropileno com
nervuras de reforço e suportes
de  fixação  ao  mecanismo,
composto  por  componentes
metálicos, unidos pelo sistema
de solda MIG que são tratados
com  banho  desengraxante  e
decapagem  e  acabamento  com
pintura epóxi-pó. Acabamento em
blindagem  termoplástica  de
polipropileno  copolímero  que
perfaz o acabamento e proteção
inclusive das bordas, além de
contra  encosto  e  contra
assento.  Espumas  flexíveis  de
poliuretano  injetadas
(moldadas)  para  assento  e
encosto com espessura média de,
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no mínimo, 35 mm. Revestimento
de  assentos  e  encostos
revestidos  em  tecido  tipo
crepe, em poliéster, em cor a
definir de acordo com a cartela
do  fabricante.  Braço  e
prancheta: Apoia braço injetado
em  PU  integrado  à  estrutura
metálica  central  e  lateral
dotado  de  mecanismo  de
escamoteamento  do  apoio  de
braço, no sentido transversal,
para  acomodar  o  conjunto  de
prancheta  dentro  da  lateral
quando  em  não  uso.  Tampo  da
prancheta  em  chapa  de  aço
cortada  a  laser  com  pintura
epóxi  a  pó  ou  injetada  em
resina ABS ou ainda injetado em
alumínio  com  acabamento  em
pintura eletrostática à pó na
cor preta, qualquer que seja a
opção escolhida pelo licitante,
esta  não  deverá  apresentar
arestas  cortantes  ou  pontas
perfurantes,  de  sorte  que,
quando  a  prancheta  em  uso,  o
usuário ainda consegue apoiar o
seu antebraço no apoio superior
em poliuretano, sem prejuízo do
uso  da  prancheta  ou  do  apoia
braço  referente.  Aspectos
dimensionais  (em  mm):  Largura
da  superfície  do  assento:
mínimo 750 mm; Profundidade da
superfície  do  assento  mínimo
450  mm;  Extensão  vertical  do
encosto mínimo 550 mm; Largura
do encosto na região do apoio
lombar:  mínimo  de  750  mm;
Altura  da  borda  superior  do
encosto em relação à superfície
do piso quando fechado: mínimo
900  mm;  Profundidade  total
fechado: máximo 450 mm.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
  - Certificado de Conformidade
emitido por OCP acreditado pelo
Inmetro  para  todos  os
requisitos  da  ANBT  NBR
15878:2011.
- Relatório de Ensaio ou Laudo

164                                                                      SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES  - 
SML

Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão
CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: pregoes.sml@gmail.  com  

mailto:pregoes.sml@gmail.com
mailto:pregoes.sml@gmail.com


PROCESSO: 02.00044/2022

fls. __________________

Visto. ________________

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

emitido  por  laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  para
todos os requisitos da ABNT NBR
15878:2011.  No  laudo  deverá
conter imagens do produto para
o  mesmo  que  possa  ser
identificado.
-  Certificação  de  Rotulagem
Ecológica  de  Produto  conforme
preconizações  das  Normas  ABNT
NBR ISO 14020:2002 e ABNT NBR
ISO 14024:2004, em Sistema 5,
emitido por OCP acreditado pelo
Inmetro.
  - Laudo de queima da espuma
de  poliuretano  conforme  ABNT
NBR  9178:2015  com  tolerância
máxima  de  100  mm/min  para
velocidade da queima.
- Laudo emitido por laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  para
Normas de avaliação de toxidade
de polímeros sob queima, alguma
das opções a seguir: conforme
NES  713:2013  OU  ASTM  E
662:2019.
- Relatório de Ensaio emitido
por laboratório acreditado pelo
Inmetro  demonstrando  que  o
esgarçamento padrão da costura
do revestimento do assento e do
encosto  não  excede  a  5  mm
conforme ABNT NBR 9925:2009 ou
versão posterior.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira  achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

60 POLTRONA PARA AUDITÓRIO P.M.R.
COM  PRANCHETA  ESCAMOTEÁVEL
EMBUTIDA: Em dois tubos de aço
carbono, de seção elíptica ou
oblonga  ou  oval,  medindo,  no
mínimo,  20  x  30  x  1,90  mm
apoiados  em  chapa  de  aço  de
espessura  mínima  de  3,00  mm,
com furação na base horizontal.
Todos  os  componentes  fundidos
por  meio  do  processo  Metal
Inert Gás. Tais componentes são
tratados  com  banho
desengraxante,  decapagem  e

UND - 1 R$ 3.639,59 R$ 3.639,59
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acabamento com pintura do tipo
epóxi-pó,  aplicada  por
deposição  eletrostática  com
cura em estufa em temperatura
superior à 200 °C. Fechamento
das  estruturas  metálicas
centrais e laterais por meio de
painéis  injetados  em
polipropileno  copolímero,
material 100% reciclável, sendo
que,  o  fechamento  se  dá  por
meio  de  painel  que  segue  de
baixo do apoio de braço até a
estrutura  próxima  do  piso,
exceto na lateral PMR.  Assento
e  encosto:  Auto  rebatíveis,
acionamento  por  mecanismo
dotado  de  molas  e  buchas
plásticas  para  diminuição  de
ruídos.  Nenhum  elemento  que
ofereça  risco  do  “efeito
tesoura” ou de cisalhamento que
possa  ocasionar  situações  de
aprisionamento  de  cabelo  e
membros dos usuários deve estar
exposto  entre  o  assente  e
encosto durante o movimento de
rebatimento  do  móvel,  de
maneira  que  o  sistema  de
rebatimento  do  assento  e
encosto deve estar devidamente
embutidos  no  interior  das
blindagens de assento e encosto
e/ou das estruturas centrais e
laterais  (montantes).
Estruturais  em  madeira
compensada  multilaminada  de
formato  anatômico,  com
espessura mínima de 10,5 mm ou
injetados em polipropileno com
nervuras de reforço e suportes
de  fixação  ao  mecanismo,
composto  por  componentes
metálicos, unidos pelo sistema
de solda MIG que são tratados
com  banho  desengraxante  e
decapagem  e  acabamento  com
pintura epóxi-pó. Acabamento em
blindagem  termoplástica  de
polipropileno  copolímero
injetado  em  alta  pressão
texturizado,  que  perfaz  o
acabamento e proteção inclusive
das  bordas,  além  de  contra
encosto  e  contra  assento.
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Espumas  flexíveis  de
poliuretano  injetadas
(moldadas)  para  assento  e
encosto com espessura média de,
no mínimo, 35 mm. Revestimento
de  assentos  e  encostos
revestidos  em  tecido  tipo
crepe, em poliéster, em cor a
definir de acordo com a cartela
do  fabricante.  Braço  e
prancheta: Apoia braço injetado
em  PU  integrado  à  estrutura
metálica  central  e  lateral
dotado  de  mecanismo  de
escamoteamento  do  apoio  de
braço, no sentido transversal,
para  acomodar  o  conjunto  de
prancheta  dentro  da  lateral
quando  em  não  uso.  Tampo  da
prancheta  em  chapa  de  aço
cortada  a  laser  com  pintura
epóxi  a  pó  ou  injetada  em
resina ABS ou ainda injetado em
alumínio  com  acabamento  em
pintura eletrostática à pó na
cor preta, qualquer que seja a
opção escolhida pelo licitante,
esta  não  deverá  apresentar
arestas  cortantes  ou  pontas
perfurantes,  de  sorte  que,
quando  a  prancheta  em  uso,  o
usuário ainda consegue apoiar o
seu antebraço no apoio superior
em poliuretano, sem prejuízo do
uso  da  prancheta  ou  do  apoia
braço  referente.  Braço  oposto
na extremidade da fileira com
sistema de basculamento em 90
graus para facilitar acesso de
pessoa portadora de mobilidade
reduzida  (PMR)  ao  assento.
Aspectos dimensionais (em mm):
Largura  da  superfície  do
assento:  mínimo  470  mm;
Profundidade  da  superfície  do
assento mínimo 450 mm; Extensão
vertical do encosto mínimo 550
mm;  Largura  do  encosto  na
região do apoio lombar: mínimo
de 430 mm; Medida entre eixos:
entre 550 ±10%; Altura da borda
superior do encosto em relação
à  superfície  do  piso  quando
fechado:  mínimo  900  mm;
Profundidade  total  fechado:

167                                                                      SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES  - 
SML

Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão
CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: pregoes.sml@gmail.  com  

mailto:pregoes.sml@gmail.com
mailto:pregoes.sml@gmail.com


PROCESSO: 02.00044/2022

fls. __________________

Visto. ________________

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

máximo 450 mm.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
 - Certificado de Conformidade
emitido por OCP acreditado pelo
Inmetro  para  todos  os
requisitos  da  ANBT  NBR
15878:2011.
-  Certificação  de  Rotulagem
Ecológica  de  Produto  conforme
preconizações  das  Normas  ABNT
NBR ISO 14020:2002 e ABNT NBR
ISO 14024:2004, em Sistema 5,
emitido por OCP acreditado pelo
Inmetro.
  - Laudo de queima da espuma
de  poliuretano  conforme  ABNT
NBR  9178:2015  com  tolerância
máxima  de  100  mm/min  para
velocidade da queima.
- Laudo emitido por laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  para
Normas de avaliação de toxidade
de polímeros sob queima, alguma
das opções a seguir: conforme
NES  713:2013  OU  ASTM  E
662:2019. 
- Relatório de Ensaio emitido
por laboratório acreditado pelo
Inmetro  demonstrando  que  o
esgarçamento padrão da costura
do revestimento do assento e do
encosto  não  excede  a  5  mm
conforme ABNT NBR 9925:2009 ou
versão posterior.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira  achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

VALOR TOTAL DO LOTE 08: R$ 240.903,42

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 5.345.229,86 (cinco milhões trezentos e quarenta e cinco mil duzentos e
vinte e nove reais e oitenta e seis centavos)
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ANEXO II – DO TERMO DE REFERÊNCIA
QUANTITATIVOS MÍNIMO E TOTAL A REGISTRAR

A minuta do termo de referência elaborado pela SGP está disponível no link abaixo:

https://drive.google.com/drive/folders/1z2ny0AJ-KtkYBbbhSgjzfViD1w9lA9fL?usp=sharing
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ANEXO II DO EDITAL 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/202-- PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social da Empresa:

CNPJ:

Endereço Completo com CEP:

Banco:____________ Agência:_____________ Conta-Corrente: ____________

Telefone: Responsável (Nome e cargo):

E-mail:

VALIDADE DA PROPOSTA: __________ DIAS  (MÍNIMO
90 DIAS).

PRAZO PARA ENTREGA: __________ DIAS

Local de Entrega: Conforme Termo de Referência, anexo I do Edital.

Objeto:-------------

ITEM DESCRIÇÃO UND ILUSTRAÇÃO QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

LOTE 01 PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA

01 Escaninho  Extra  Alto  com  10
portas de giro individuais.
Dimensões: 800 X 475 X 2100 MM
(LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composto por:
01  Tampo:  constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo  de  2,5  mm.  Bordas
transversais com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.
01 Base: constituído em MDP de
18 mm de espessura,  revestida
em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em

UND - 1 R$ 0,00
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fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura,  coladas  a  quente
pelo sistema holt-melt em todo
seu  perímetro.  Buchas  de
fixação metálicas, inseridas na
parte superior para montagem e
desmontagem.
02  Laterais  e  01  Divisória:
Constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, com bordas em PVC  de 1
mm  de  espessura,  colada  a
quente pelo sistema holt-melt.
Furação  equidistantes  de
prateleira fixa, atráves Buchas
de fixação metálicas. 04 pontos
de fixação através de tambor e
minifix,  para  montagem  e
desmontagem.
01  Fundo:  constituído  em  MDP
de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
sem  bordas,  com  encaixe
inferior e superior através de
cavilhas, e fixação as laterais
através  de  bucha  metálica,
tambor e minifix.
10 Portas: Constituído em MDP
de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
com bordas em PVC  de 2 mm de
espessura, colada a quente pelo
sistema  holt-melt.  02
dobradiças metálicas retas tipo
caneco, com abertura de 110°.
Puxadores  do  tipo  Zamak
niquelado  redondo  com  forma
côncava com aproximadamente 130
mm  de  comprimento.  Fechadura
superior com lingueta de giro
180°,  e  chave  dupla  com  capa
plástica dobrável.
08  Prateleira  fixa:
Constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, com bordas em PVC  de 1
mm  de  espessura,  colada  a
quente pelo sistema holt-melt.
Fixação as laterais através de
bucha  metálica,  tambor  e
minifix  com  04  pontos  de
fixação.
01  Rodapé  metálico:
confeccionado  em tubo  de  aço
seção retangular de 60x30mm com
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espessura de 1,5mm, fosfatizado
através  de  09  banhos  de
imersão, pintado em epóxi pelo
sistema eletrostático curado em
estufa com sapatas reguladoras
de  nível  parafuso  M8,  rosca
métrica e sapatas tipo roseta
em nylon injetado.
O  licitante  deverá  apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13961/2010;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
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técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

02 Armário Baixo com 02 portas de
giro.
Dimensões: 800 X 475 X 740 MM
(LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composto por:
01  Tampo:  constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo  de  2,5  mm.  Bordas
transversais com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.
01 Base: constituído em MDP de
18 mm de espessura,  revestida
em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura,  coladas  a  quente
pelo sistema holt-melt em todo
seu  perímetro.  Buchas  de
fixação metálicas, inseridas na
parte superior para montagem e
desmontagem.
02  Laterais:  Constituído  em
MDP  de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
com bordas em PVC  de 1 mm de
espessura, colada a quente pelo

UND - 84 R$ 0,00
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sistema holt-melt. Furação para
regulagem  equidistantes  de
prateleiras, com passo de 64mm,
e  diâmetro  de  5x10mm,  pinos
metálicos com 8mm de diâmetro,
com  encaixe  preciso  para
regulagem. 04 pontos de fixação
através  de  tambor  e  minifix,
para montagem e desmontagem.
01  Fundo:  constituído  em  MDP
de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
sem  bordas,  com  encaixe
inferior e superior através de
cavilhas, e fixação as laterais
através  de  bucha  metálica,
tambor e minifix.
02  Portas  baixas:  Constituído
em MDP de 18 mm de espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
com bordas em PVC  de 2 mm de
espessura, colada a quente pelo
sistema  holt-melt.  04
dobradiças metálicas retas tipo
caneco, com abertura de 110°,
trava  central  com  batente
retangular,  fixado  a  porta
através  de  parafuso  4x10,
cabeça chata. Puxadores do tipo
Zamak  niquelado  redondo  com
forma  côncava  com
aproximadamente  130  mm  de
comprimento. Fechadura superior
com  lingueta  de  giro  180°,  e
chave  com  capa  plástica
dobrável.
01  Prateleira  regulável:
Constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, com bordas em PVC  de 1
mm  de  espessura,  colada  a
quente pelo sistema holt-melt.
Com  encaixe  de  pino  metálico
usinado,  equidistante  e
múltiplo de 64mm.
01  Rodapé  metálico:
confeccionado  em tubo  de  aço
seção retangular de 60x30mm com
espessura de 1,5mm, fosfatizado
através  de  09  banhos  de
imersão, pintado em epóxi pelo
sistema eletrostático curado em
estufa com sapatas reguladoras
de  nível  parafuso  M8,  rosca
métrica e sapatas tipo roseta
em nylon injetado.
O  licitante  deverá  apresentar
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junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13961/2010;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
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assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

03 Armário  Extra  Alto  com  02
portas de giro.
Dimensões: 800 X 475 X 2100 MM
(LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composto por:
01  Tampo:  constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo  de  2,5  mm.  Bordas
transversais com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.
01 Base: constituído em MDP de
18 mm de espessura,  revestida
em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura,  coladas  a  quente
pelo sistema holt-melt em todo
seu  perímetro.  Buchas  de
fixação metálicas, inseridas na
parte superior para montagem e
desmontagem.
02  Laterais:  Constituído  em
MDP  de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
com bordas em PVC  de 1 mm de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt. Furação para
regulagem  equidistantes  de
prateleiras, com passo de 64mm,
e  diâmetro  de  5x10mm,  pinos
metálicos com 8mm de diâmetro,
com  encaixe  preciso  para
regulagem. 04 pontos de fixação
através  de  tambor  e  minifix,
para montagem e desmontagem.
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01  Fundo:  constituído  em  MDP
de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
sem  bordas,  com  encaixe
inferior e superior através de
cavilhas, e fixação as laterais
através  de  bucha  metálica,
tambor e minifix.
02  Portas  Altas:  Constituído
em MDP de 18 mm de espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
com bordas em PVC  de 2 mm de
espessura, colada a quente pelo
sistema  holt-melt.  06
dobradiças metálicas retas tipo
caneco, com abertura de 110°,
trava  central  com  batente
retangular,  fixado  a  porta
através  de  parafuso  4x10,
cabeça chata. Puxadores do tipo
Zamak  niquelado  redondo  com
forma  côncava  com
aproximadamente  130  mm  de
comprimento. Fechadura superior
com  lingueta  de  giro  180°,  e
chave  com  capa  plástica
dobrável.
01  Prateleira  fixa:
Constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, com bordas em PVC  de 1
mm  de  espessura,  colada  a
quente pelo sistema holt-melt.
Fixação as laterais através de
bucha  metálica,  tambor  e
minifix  com  04  pontos  de
fixação.
04  Prateleiras  reguláveis:
Constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, com bordas em PVC  de 1
mm  de  espessura,  colada  a
quente pelo sistema holt-melt.
Com  encaixe  de  pino  metálico
usinado,  equidistante  e
múltiplo de 64mm.
01  Rodapé  metálico:
confeccionado  em tubo  de  aço
seção retangular de 60x30mm com
espessura de 1,5mm, fosfatizado
através  de  09  banhos  de
imersão, pintado em epóxi pelo
sistema eletrostático curado em
estufa com sapatas reguladoras
de  nível  parafuso  M8,  rosca
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métrica e sapatas tipo roseta
em nylon injetado.
O  licitante  deverá  apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13961/2010;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
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desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

04 Gaveteiro Volante 03 gavetas.
Dimensões: 400 X 475 X 576 mm
(LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
01  Tampo:  constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo  de  2,5  mm.  Bordas
transversais com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.
01 Base: constituído em MDP de
18 mm de espessura,  revestida
em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura,  coladas  a  quente
pelo sistema holt-melt em todo
seu  perímetro.  Buchas  de
fixação metálicas, inseridas na
parte superior para montagem e
desmontagem.
02  Laterais:  Constituído  em
MDP  de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
com bordas em PVC  de 1 mm de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt. 04 pontos de
fixação  através  de  tambor  e
minifix,  para  montagem  e
desmontagem.
01  Fundo:  constituído  em  MDP
de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
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texturizado em ambas as faces,
sem  bordas,  com  encaixe
inferior e superior através de
cavilhas, e fixação as laterais
através  de  bucha  metálica,
tambor e minifix.
03  gavetas:  Frente  da  gaveta
constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  2  mm  de
espessura,  coladas  a  quente
pelo sistema holt-melt em todo
seu perímetro, Puxador do tipo
Zamak  niquelado  redondo  com
forma  côncava  com
aproximadamente  130  mm  de
comprimento.  Gavetas
confeccionadas em chapa de aço
#24  (0,60  mm)  de  espessura
(mínimo),  dobrada  e  soldada
através  de  eletro-fusão,  com
deslizamento  suave  sobre
corrediças em aço, roldanas em
nylon e eixos em aço. Fechadura
com  fechamento  simultâneo  das
gavetas,  com  02  chaves
dobráveis. Com 04 rodízios, com
rodas  injetadas  em
termoplástico  de  alta
resistência e dupla rodagem.
O  licitante  deverá  apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13961/2010;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
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Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

05 Gaveteiro Volante 04 gavetas.
Dimensões: 400 X 475 X 620 mm
(LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
01  Tampo:  constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo  de  2,5  mm.  Bordas
transversais com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu

UND - 3 R$ 0,00
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perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.
01 Base: constituído em MDP de
18 mm de espessura,  revestida
em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura,  coladas  a  quente
pelo sistema holt-melt em todo
seu  perímetro.  Buchas  de
fixação metálicas, inseridas na
parte superior para montagem e
desmontagem.
02  Laterais:  Constituído  em
MDP  de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
com bordas em PVC  de 1 mm de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt. 04 pontos de
fixação  através  de  tambor  e
minifix,  para  montagem  e
desmontagem.
01  Fundo:  constituído  em  MDP
de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
sem  bordas,  com  encaixe
inferior e superior através de
cavilhas, e fixação as laterais
através  de  bucha  metálica,
tambor e minifix.
04  gavetas:  Frente  da  gaveta
constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  2  mm  de
espessura,  coladas  a  quente
pelo sistema holt-melt em todo
seu perímetro, Puxador do tipo
Zamak  niquelado  redondo  com
forma  côncava  com
aproximadamente  130  mm  de
comprimento.  Gavetas
confeccionadas em chapa de aço
#24  (0,60  mm)  de  espessura
(mínimo),  dobrada  e  soldada
através  de  eletro-fusão,  com
deslizamento  suave  sobre
corrediças em aço, roldanas em
nylon e eixos em aço. Fechadura
com  fechamento  simultâneo  das
gavetas,  com  02  chaves
dobráveis. Com 04 rodízios, com
rodas  injetadas  em
termoplástico  de  alta
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resistência e dupla rodagem.
O  licitante  deverá  apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13961/2010;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
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Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

06 Armário duplo com 04 portas de
giro.
Dimensões: 2000X 475 X 740 MM
(LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composto por:
01  Tampo:  constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo  de  2,5  mm.  Bordas
transversais com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro,  ou  MDF  25  mm  de
espessura  com  acabamento  em
resina  poliuretana  na  cor  a
definir.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.
01 Base: constituído em MDP de
18 mm de espessura,  revestida
em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura,  coladas  a  quente
pelo sistema holt-melt em todo
seu  perímetro.  Buchas  de
fixação metálicas, inseridas na
parte superior para montagem e
desmontagem.
04  Laterais  e  divisória
central: Constituído em MDP de
18 mm de espessura,  revestida
em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, com bordas em PVC  de 1
mm  de  espessura,  colada  a
quente  pelo  sistema  holt-melt
ou  MDF 18 mm de espessura com
acabamento  em  resina
poliuretana na cor a definir.

UND - 4 R$ 0,00
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Furação  para  regulagem
equidistantes  de  prateleiras,
com passo de 64mm, e diâmetro
de 5x10mm, pinos metálicos com
8mm  de  diâmetro,  com  encaixe
preciso  para  regulagem.  04
pontos  de  fixação  através  de
tambor e minifix, para montagem
e desmontagem.
02  Fundo:  constituído  em  MDP
de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
sem  bordas,  com  encaixe
inferior e superior através de
cavilhas, e fixação as laterais
através  de  bucha  metálica,
tambor e minifix.
04  Portas  baixas:  Constituído
em MDP de 18 mm de espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
com bordas em PVC  de 2 mm de
espessura, colada a quente pelo
sistema  holt-melt.  04
dobradiças metálicas retas tipo
caneco, com abertura de 110°,
trava  central  com  batente
retangular,  fixado  a  porta
através  de  parafuso  4x10,
cabeça chata. Puxadores do tipo
Zamak  niquelado  redondo  com
forma  côncava  com
aproximadamente  130  mm  de
comprimento. Fechadura superior
com  lingueta  de  giro  180°,  e
chave  com  capa  plástica
dobrável.
02  Prateleira  regulável:
Constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, com bordas em PVC  de 1
mm  de  espessura,  colada  a
quente pelo sistema holt-melt.
Com  encaixe  de  pino  metálico
usinado,  equidistante  e
múltiplo de 64mm.
01  Rodapé  metálico:
confeccionado  em tubo  de  aço
seção retangular de 60x30mm com
espessura de 1,5mm, fosfatizado
através  de  09  banhos  de
imersão, pintado em epóxi pelo
sistema eletrostático curado em
estufa com sapatas reguladoras
de  nível  parafuso  M8,  rosca
métrica e sapatas tipo roseta
em nylon injetado.
O  licitante  deverá  apresentar
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junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13961/2010;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
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assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

07 Mesa de Trabalho Linear.
Dimensões: 1600 X 600 X 740 MM
(LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composta por:
01  Tampo:  Constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo  de  2,5  mm.  Bordas
transversais com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem,  dotadas  com  02
passa cabos diâmetro de 60 mm
em  poliestireno  injetado  de
alto impacto.
01 Painel frontal:  Constituído
em MDP de 18 mm de espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces.
Bordas com acabamento em fita
de PVC de 1 mm de espessura,
colada  a  quente  pelo  sistema
holt-melt,  em  todo  seu
perímetro, fixado às estruturas
laterais  da  mesa  através  de
rebites  de  repuxo  de  aço  e
parafusos minifix com rosca M6.
01  Calha  de  fiação:
Confeccionado  em  chapade  aço,
com  #18  de  espessura,  em
formato  de  ‘J”,  permitindo  o
acesso  a  todo  cabeamento  de
energia,  lógico  e  telefônico,
com  quatro  pontos  para
instalação  de  tomadas  de
energia  (conforme  novo  padrão
brasileiro  de  plugues  e
tomadas) e quatro pontos para
instalação de tomadas tipo RJ. 
02  pés  laterais  em  aço,

UND - 1 R$ 0,00
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composto  de:  Duas  colunas
verticais em chapa de aço #18
medindo  668,5x62x40,  R20  na
parte  externa  da  coluna.  Uma
pata  inferior  estampada  em
chapa  de  aço  #16  medindo
580x73x25 mm com suporte para
sapatas  niveladoras  com  rosca
M8. Entre as colunas verticais
deverá  haver  duas  tampas
sacáveis  em  aço  chapa  #20,
medindo  635x118x20mm.  Ambas
tampas  sacáveis  deverão
proporcionar na parte inferior
e superior passagem para subida
e  decida  de  cabos.  A  parte
superior da estrutura será em
chapa de aço #14. Formato “U”
medindo 480x43x15mm.
 Todas  as  peças  metálicas
deverão  receber  tratamento  de
fostização  (fosfato  de  zinco)
por imersão, a pintura será no
sistema de eletrotástico epóxi.
 O licitante deverá apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13966/2008;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
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comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

08 Mesa de Trabalho Linear.
Dimensões: 1000 X 600 X 740 MM
(LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composta por:
01  Tampo:  Constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo  de  2,5  mm.  Bordas
transversais com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem,  dotadas  com  02
passa cabos diâmetro de 60 mm
em  poliestireno  injetado  de
alto impacto.
01 Painel frontal:  Constituído
em MDP de 18 mm de espessura,

UND - 2
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revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces.
Bordas com acabamento em fita
de PVC de 1 mm de espessura,
colada  a  quente  pelo  sistema
holt-melt,  em  todo  seu
perímetro, fixado às estruturas
laterais  da  mesa  através  de
rebites  de  repuxo  de  aço  e
parafusos minifix com rosca M6.
01  Calha  de  fiação:
Confeccionado  em  chapade  aço,
com  #18  de  espessura,  em
formato  de  ‘J”,  permitindo  o
acesso  a  todo  cabeamento  de
energia,  lógico  e  telefônico,
com  quatro  pontos  para
instalação  de  tomadas  de
energia  (conforme  novo  padrão
brasileiro  de  plugues  e
tomadas) e quatro pontos para
instalação de tomadas tipo RJ. 
02  pés  laterais  em  aço,
composto  de:  Duas  colunas
verticais em chapa de aço #18
medindo  668,5x62x40,  R20  na
parte  externa  da  coluna.  Uma
pata  inferior  estampada  em
chapa  de  aço  #16  medindo
580x73x25 mm com suporte para
sapatas  niveladoras  com  rosca
M8. Entre as colunas verticais
deverá  haver  duas  tampas
sacáveis  em  aço  chapa  #20,
medindo  635x118x20mm.  Ambas
tampas  sacáveis  deverão
proporcionar na parte inferior
e superior passagem para subida
e  decida  de  cabos.  A  parte
superior da estrutura será em
chapa de aço #14. Formato “U”
medindo 480x43x15mm.
 Todas  as  peças  metálicas
deverão  receber  tratamento  de
fostização  (fosfato  de  zinco)
por imersão, a pintura será no
sistema de eletrotástico epóxi.
 O licitante deverá apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
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conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13966/2008;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

09 Mesa de Trabalho Linear.
Dimensões: 1350 X 600 X 740 MM
(LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para

UND - 61
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menos). 
Composta por:
01  Tampo:  Constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo  de  2,5  mm.  Bordas
transversais com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem,  dotadas  com  02
passa cabos diâmetro de 60 mm
em  poliestireno  injetado  de
alto impacto.
01 Painel frontal:  Constituído
em MDP de 18 mm de espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces.
Bordas com acabamento em fita
de PVC de 1 mm de espessura,
colada  a  quente  pelo  sistema
holt-melt,  em  todo  seu
perímetro, fixado às estruturas
laterais  da  mesa  através  de
rebites  de  repuxo  de  aço  e
parafusos minifix com rosca M6.
01  Calha  de  fiação:
Confeccionado  em  chapade  aço,
com  #18  de  espessura,  em
formato  de  ‘J”,  permitindo  o
acesso  a  todo  cabeamento  de
energia,  lógico  e  telefônico,
com  quatro  pontos  para
instalação  de  tomadas  de
energia  (conforme  novo  padrão
brasileiro  de  plugues  e
tomadas) e quatro pontos para
instalação de tomadas tipo RJ. 
02  pés  laterais  em  aço,
composto  de:  Duas  colunas
verticais em chapa de aço #18
medindo  668,5x62x40,  R20  na
parte  externa  da  coluna.  Uma
pata  inferior  estampada  em
chapa  de  aço  #16  medindo
580x73x25 mm com suporte para
sapatas  niveladoras  com  rosca
M8. Entre as colunas verticais
deverá  haver  duas  tampas
sacáveis  em  aço  chapa  #20,
medindo  635x118x20mm.  Ambas
tampas  sacáveis  deverão
proporcionar na parte inferior
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e superior passagem para subida
e  decida  de  cabos.  A  parte
superior da estrutura será em
chapa de aço #14. Formato “U”
medindo 480x43x15mm.
 Todas  as  peças  metálicas
deverão  receber  tratamento  de
fostização  (fosfato  de  zinco)
por imersão, a pintura será no
sistema de eletrotástico epóxi.
 O licitante deverá apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13966/2008;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
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fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos. 

10 Mesa de Trabalho Angular.
Dimensões: 1350_600X1350_600 X
740 MM (LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composta por:
01  Tampo:  Constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
corte  anatômico  com  encaixe
apoa  braços  para  o  usuário,
borda frontal com acabamento em
fita  de  PVC  de  3  mm  de
espessura, com raio mínimo de
2,5 mm. Bordas transversais e
posterior  com  acabamento  em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem,  dotadas  com  03
passa cabos diâmetro de 60 mm
em  poliestireno  injetado  de
alto impacto.
02  Paineis  frontais:
Constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces. Bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt, em todo seu
perímetro, fixado às estruturas
laterais  da  mesa  através  de
rebites  de  repuxo  de  aço  e
parafusos minifix com rosca M6.
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02  Calha  de  fiação:
Confeccionado  em  chapade  aço,
com  #18  de  espessura,  em
formato  de  ‘J”,  permitindo  o
acesso  a  todo  cabeamento  de
energia,  lógico  e  telefônico,
com  quatro  pontos  para
instalação  de  tomadas  de
energia  (conforme  novo  padrão
brasileiro  de  plugues  e
tomadas) e quatro pontos para
instalação de tomadas tipo RJ.
01 Coluna de canto sextavada:
Confeccionado em chapa de aço
fino  frio  1.2mm  de  espessura
medindo  80x80x715mm  com  tampa
interna  sacável  em  aço  chapa
#22  medindo  550x61x20mm  com
sistema de fixação com suporte
de cremalheiras. Tampa sacável
deverá  proporcionar  na  parte
inferior  e  superior  passagem
para subida e decida de cabos.
Regulador  de  altura  M8x25
sextavado. 
02  pés  laterais  em  aço,
composto  de:  Duas  colunas
verticais em chapa de aço #18
medindo  668,5x62x40,  R20  na
parte  externa  da  coluna.  Uma
pata  inferior  estampada  em
chapa  de  aço  #16  medindo
580x73x25 mm com suporte para
sapatas  niveladoras  com  rosca
M8. Entre as colunas verticais
deverá  haver  duas  tampas
sacáveis  em  aço  chapa  #20,
medindo  635x118x20mm.  Ambas
tampas  sacáveis  deverão
proporcionar na parte inferior
e superior passagem para subida
e  decida  de  cabos.  A  parte
superior da estrutura será em
chapa de aço #14. Formato “U”
medindo 480x43x15mm.
 Todas  as  peças  metálicas
deverão  receber  tratamento  de
fostização  (fosfato  de  zinco)
por imersão, a pintura será no
sistema de eletrotástico epóxi.
 O licitante deverá apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
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(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13966/2008;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos. 

11 Mesa  de  Reunião  com  formato
Redondo.
Dimensões: 1200 X 740 MM (DXH).
(Variação  máxima  de  5%  nas
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medidas  para  mais  ou  para
menos). 
01  Tampo:  Tampo:  Constituído
em MDP de 25 mm de espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda  em  todo  seu  perímetro,
com acabamento em fita de PVC
de 3 mm de espessura, com raio
mínimo de 2,5 mm, as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.
01  Estrutura  de  sustentação:
composta por um tubo metálico
central de 4" de diâmetro com
tampas  soldadas  nas
extremidades  do  tubo  com
espessura de 1,9mm. “X superior
desmontavel,  em  chapa  de  aço
#14formato  “U”  medindo
380x43x15mm, fixada através de
4 parafusos com rosca métrica
M8  com  parafuso  de  cabeça
sextavada,  e  fixado  ao  tampo
com 04 parafusos M6 com cabeça
panela e fenda cruzada. Estrela
inferior, dotado de 4 patas pé
estampado em chapa de aço #16
medindo 380x73x25mm com suporte
para  sapatas  niveladoras  com
rosca  M8,  fixada  a  partir  do
tubo  central.  Através  de  04
parafusos com rosca métrica M8,
espera  de  acabamento,  com  04
postas  encaixadas,  fazendo  o
acabamento  do  conjunto
inferior. Todas as peças de aço
deverão  receber  tratamento  de
fostização  (fosfato  de  zinco)
por imersão, a pintura será no
sistema de eletrostático epóxi.
O  licitante  deverá  apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
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(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13966/2008;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

12 Gabinete Diretor Executivo. 
Dimensões: 2000 X 1000 X 740CM.
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
01  Tampo  duplo:  Inferior
seccionado, confeccionado em em

UND - 3
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MDF  25  mm  de  espessura  com
acabamento  em  resina
poliuretana na cor a definir e
bordas  frontais  com  chanfro
invertido. Superior  em MDP de
18 mm de espessura, revestida
em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as
faces. Bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt, em todo seu
perímetro. Bivar central em MDF
18mm  de  espessura  com
acabamento  em  resina
poliurtanica na cor a definir.
Dotado de uma caixa de tomadas
em chapa de aço #18, espelho de
tomadas para receber 04 tamadas
elétrica  e  03  RJs,  tampa
basculante  com  abertura
ascendente para fácil manuseio
e acesso ao espelho de tomadas,
confeccionada em  MDF com 18mm
de espessura  pintado em ambas
as faces com tinta pulbr/ 30 ou
similar com acabamento goffrato
ou similar, resistente a riscos
e  produtos  de  limpezas,  com
textura  uniforme  de  aspecto
final  fosco,  borda  frontal
semi-chanfrada  com  o  mesmo
acabamento  das  faces,  sistema
de abertura composto de bucha
dobradiça  diâmetro  1/2x16mm
encaixada na tampa basculante e
dobradiça  em  aço  chapa  #14
medindo 30x65x24mm com sistema
de apoio para tampa basculante
fixada  ao  tampo  através  de
parafusos  especiais  para
madeira.
Estruturada  através  de  02
colunas  de  sustentação
elípticas  em  aço,  chapa  #14,
medindo  700x250x715mm,  com
passagem  de  fiação  interna,
fosfatizado  através  de  09
banhos de imersão e pintado em
epóxi  pelo  sistema
eletrostático curado em estufa,
fixadas  ao  tampo  com  bucha
zamack  (liga  de  metal  não
ferroso) através de 04 pontos
na  estrutura,  com  reguladores
de nível, painel frontal em aço
arqueado  com  #16  suspenso  da
mesa com altura de 350mm.
O  licitante  deverá  apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
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do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13966/2008;   Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
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digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

13 Mesa de Reunião Executiva. 
Dimensões: 3900 X 1200 X 740CM.
Composta por:
01  Tampo  duplo:  Inferior
seccionado, confeccionado em em
MDF  25  mm  de  espessura  com
acabamento  em  resina
poliuretana na cor a definir e
bordas  frontais  com  chanfro
invertido. Superior em MDP de
18 mm de espessura, revestida
em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as
faces. Bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt, em todo seu
perímetro.  Tampo  superior
central,  confeccionado  em  em
MDF  18  mm  de  espessura  com
acabamento  em  resina
poliuretana na cor a definir,
dotado  de  duas  tampas
basculantes dupla com  abertura
ascendente para fácil manuseio
e acesso ao espelho de tomadas,
confeccionada em  MDF com 18mm
de espessura  pintado em ambas
as faces com tinta pulbr/ 30 ou
similar com acabamento goffrato
ou similar, resistente a riscos
e  produtos  de  limpezas,  com
textura  uniforme  de  aspecto
final  fosco,  borda  frontal
semi-chanfrada  com  o  mesmo
acabamento  das  faces,  cada
tampa  basculante  medindo
400x194mm, sistema de abertura
composto  de  bucha  dobradiça
diâmetro 1/2x16mm encaixada na
tampa basculante e dobradiça em
aço  chapa  #14  medindo
30x65x24mm com sistema de apoio
para  tampa,  fixada  ao  tampo
central  através  de  parafusos
especiais  para  madeira.  Duas
calhas  estruturais  de  fiação
dupla  em  aço  chapa  #18,  com
dois espelhos de tomadas em aço
chapa  #20  medindo  418x98mm
cada,  com  06  pontos  para
instalação  de  tomadas  de
energia  (conforme  novo  padrão
brasileiro  de  plugues  e
tomadas)  e  06  pontos  para
instalação de tomadas tipo RJ
encaixe para microfone, WDMI e
WGA.  Sistema  de  fixação  do
tampo na estrutura através de
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bucha  e  parafuso  com  rosca
milimétrica,  facilitando  a
montagem e desmontagem da mesa
sem danificar o produto.
03 Estruturas:  Com  formato
elíptico,  medindo
700x250x715mm,  em  aço  com
tratamento  antiferruginoso
pintado com tinta epóxi em pó,
pelo  sistema  eletrostático
(  confeccionada  em  chapa  SAE
1010/1020  com  o  revestimento
externo com chapa na bitola #18
dobrada e calandrada em forma
elíptica  e  com  chapa  para
fechamento inferior e superior
na  bitola  #16.Furos  para
passagem de fiação no diâmetro
de 60 m/m na parte inferior e
superior do lado interno e no
fechamento  superior  .Na  parte
superior  da  estrutura  deve
conter  2  suportes  de  aço  SAE
1010/1020  Soldados  por  solda
Mig  para  fixação  na  parte
inferior  do  tampo.  Dotado  de
sapatas  reguladoras  e
antiderrapantes  para  um
eventual desnível do piso com
diâmetro de 50mm.
O  licitante  deverá  apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13966/2008;   Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
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Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos. 

14 Mesa  de  Reunião,  com  formato
Retangular
Dimensões: 2700 X 1200 X 740 MM
(LXPXH).
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composta por:
01  Tampo:  Tampo:  Constituído
em MDP de 25 mm de espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo de 2,5 mm, as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.  Tampo  seccionado
com borda de contato em fita de
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PVC, com 1mm de espessura.
 01  Painel  central:
Constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces. Bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt, em todo seu
perímetro, fixado às estruturas
laterais  da  mesa  através  de
rebites  de  repuxo  de  aço  e
parafusos minifix com rosca M6.
02  pés  laterais  e  um  central
composto  de:  Duas  colunas
verticais em chapa de aço #18
medindo  668,5x62x40mm  R20  na
parte  externa  da  coluna.  Uma
pata  inferior  estampada  em
chapa  de  aço  #16  medindo
600x73x25mm  com  suporte  para
sapatas  niveladoras  com  rosca
M8. Entre as colunas verticais
deverá haver uma tampa externa
sacável  em  aço  chapa  #20
medindo  635x118x20mm  com
sistema de fixação com suporte
de cremalheiras e fixação nas
colunas  verticais  e  tampa
interna  fixa  em  chapa  #20
medindo 635x118x20mm. Ambas as
tampas deverão proporcionar na
parte  inferior  e  superior
passagem para subida e decida
de cabos. A parte superior da
estrutura será em chapa de aço
#14formato  “U”  medindo
600x43x15mm. Todas as peças de
aço deverão receber tratamento
de  fostização  (fosfato  de
zinco) por imersão, a pintura
será  no  sistema  de
eletrostático epóxi.
O  licitante  deverá  apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
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ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13966/2008;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos. 

15 Mesa de Reunião, com caixas de
tamadas, com formato Retangular
Dimensões: 2700 X 1000 X 740 MM
(LXPXH).
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composta por:
01  Tampo:  Tampo:  Constituído
em MDP de 25 mm de espessura,
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revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo de 2,5 mm, as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.  Tampo  seccionado
com borda de contato em fita de
PVC,  com  1mm  de  espessura,
dotado  de  duas  caixas  de
tomadas,  confeccionadas  em
chapa  de  aço  com  1,2mm,  com
espelho de tomadas  com quatro
pontos  para  instalação  de
tomadas  de  energia  (conforme
novo  padrão  brasileiro  de
plugues  e  tomadas)  e  três
pontos  para  instalação  de
tomadas  tipo  RJ, tampa
basculante  e  colarinho  em
alumínio com pintura epóxi, 03
apoia cabos em formato de “U”,
confeccionado em chapa de aço
com 1,2mm de espessura. 
 02  paineis  frontais  duplo:
Constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces. Bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt, em todo seu
perímetro, fixado às estruturas
laterais  da  mesa  através  de
rebites  de  repuxo  de  aço  e
parafusos minifix com rosca M6.
02  pés  laterais  e  um  central
composto  de:  Duas  colunas
verticais em chapa de aço #18
medindo  668,5x62x40mm  R20  na
parte  externa  da  coluna.  Uma
pata  inferior  estampada  em
chapa  de  aço  #16  medindo
600x73x25mm  com  suporte  para
sapatas  niveladoras  com  rosca
M8. Entre as colunas verticais
deverá haver uma tampa externa
sacável  em  aço  chapa  #20
medindo  635x118x20mm  com
sistema de fixação com suporte
de cremalheiras e fixação nas
colunas  verticais  e  tampa
interna  fixa  em  chapa  #20
medindo 635x118x20mm. Ambas as
tampas deverão proporcionar na
parte  inferior  e  superior
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passagem para subida e decida
de cabos. A parte superior da
estrutura será em chapa de aço
#14formato  “U”  medindo
600x43x15mm. Todas as peças de
aço deverão receber tratamento
de  fostização  (fosfato  de
zinco) por imersão, a pintura
será  no  sistema  de
eletrostático epóxi.
O  licitante  deverá  apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13966/2008;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
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fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

16 Mesa  de  Refeitório,  para  6
lugares
Dimensões: 1800 X 800 X 740 MM
(LXPXH).
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos).
Composta por:
01  Tampo:  Constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo de 2,5 mm, as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.
01  (uma)  Estrutura  de  aço  04
pés.  Coluna  vertical,
horizontal  e  travamentos
intermediários em tubo de aço
retangular.  Nos  travamentos
inferiores  colocações  de
rebites de repuxo de aço para
adaptação  de  reguladores  de
nível. Pintado com tinta epóxi
pó,  com  tratamento
anticorrosivo.  Com  seis
cadeiras fixas confeccionada em
tubo  oval  e  tubo  redondo.
Assento/Encosto  injetados  em
polipropileno  copolimero
natural  em  cores  variadas,
restabelecendo  as  seguintes
Dimensões:  Assento:  440
Profundidade  x  460  Largura  x
4mm  espessura  Encosto:  280
Altura  x  460  Largura  x  4mm
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espessura.
O  licitante  deverá  apresentar
junto com a proposta comercial;
Comprovação  de  madeira
utilizada  (FSC  /  CERFLOR)  em
nome do fabricante do material
a ser entregue. Certificado de
Regularidade  no  Cadastro
Técnico  Federal  do  Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e
dos  Recursos  Naturais
Renováveis  –  IBAMA  –  para
Atividades  Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

17 Mesa  de  Refeitório  com  08
Assentos Conjugados.
Dimensões: 1800 X 1500 X 740 MM
(LXPXH).
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos).
Composta por:
01  Tampo  retangular  medindo
1800x800:  Constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
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revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo de 2,5 mm, as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.
08  assentos  redondos  com
diamentro  de  350mm:
Constituído em MDP de 25 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces,  borda  frontal  e
posterior  com  acabamento  em
fita  de  PVC  de  3  mm  de
espessura, com raio mínimo de
2,5 mm, as bordas são coladas a
quente  pelo  sistema  holt-melt
em todo seu perímetro. Buchas
de fixação metálicas, inseridas
na parte inferior para montagem
e desmontagem.
Estruturada  com  04  tubos
redondos de 11/2” com parede de
1,5mm,  de  formato  arqueado,
sustentando  os  08  assentos,
apoiados a uma chapa quadrada
de  150x150mm  com  1,9mm  de
espessura,  02  travessas  de
11/2” em toda extensão da mesa,
afixada  as  extruturas
arqueadas, que são apoiados ao
piso,  através  de  8  tubos
quadrados de 50x50, com sapatas
reguladoras de nível. Todas as
peças  de  aço  deverão  receber
tratamento  de  fostização
(fosfato de zinco) por imersão,
a  pintura  será  no  sistema  de
eletrostático epóxi.
O  licitante  deverá  apresentar
junto com a proposta comercial;
Comprovação  de  madeira
utilizada  (FSC  /  CERFLOR)  em
nome do fabricante do material
a ser entregue. Certificado de
Regularidade  no  Cadastro
Técnico  Federal  do  Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e
dos  Recursos  Naturais
Renováveis  –  IBAMA  –  para
Atividades  Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
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ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

18 Mesa  de  Refeitório  infantil,
para 4 lugares
Dimensões: 800 X 800 X 460 MM
(LXPXH).
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos).
Composta por:
01  Tampo:  Constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo de 2,5 mm, as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.
01  (uma)  Estrutura  de  aço  04
pés.  Coluna  vertical,
horizontal  e  travamentos
intermediários em tubo de aço
retangular.  Nos  travamentos
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inferiores  colocações  de
rebites de repuxo de aço para
adaptação  de  reguladores  de
nível. Pintado com tinta epóxi
pó,  com  tratamento
anticorrosivo.  Com  quatro
cadeiras fixas confeccionada em
tubo  oval  e  tubo  redondo.
Assento/Encosto  injetados  em
polipropileno  copolimero
natural em cores variadas.
O  licitante  deverá  apresentar
junto com a proposta comercial;
Comprovação  de  madeira
utilizada  (FSC  /  CERFLOR)  em
nome do fabricante do material
a ser entregue. Certificado de
Regularidade  no  Cadastro
Técnico  Federal  do  Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e
dos  Recursos  Naturais
Renováveis  –  IBAMA  –  para
Atividades  Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

19 Mesa de Centro. UND - 4
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Dimensões: 600 X 600 X 330 MM
(LXPXH).
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Mesa  de  canto  med.
600X600X330mm,  Tampo
confeccionado em MDF com 25mm
de espessura, pintado na face
superior  e  inferior  em  tinta
PU-LBR/30  ou  similar  com
acabamento GOFFRATO ou similar,
resistente a riscos e produtos
de  limpezas,  com  textura
uniforme de aspecto final fosco
na cor preta; bordas chanfradas
e arredondadas a 180 graus com
o  mesmo  acabamento.  Estrutura
em  tubo  de  aço  com  seção
oblonga  (50x25)mm,  formato
trapezoidal,  fosfatizado,
pintado em epoxi-pó. Fixada ao
tampo  com  parafusos  e  buchas
tipo ZAMAK ou similar e dotadas
de  sapatas  estabilizadoras  em
poliuretano integral.
O  licitante  deverá  apresentar
junto com a proposta comercial;
Comprovação  de  madeira
utilizada  (FSC  /  CERFLOR)  em
nome do fabricante do material
a ser entregue. Certificado de
Regularidade  no  Cadastro
Técnico  Federal  do  Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e
dos  Recursos  Naturais
Renováveis  –  IBAMA  –  para
Atividades  Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
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acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.  

20 Mesa de Trabalho Linear.
Dimensões: 1500 X 600 X 740 MM
(LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composta por:
01  Tampo:  Constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo  de  2,5  mm.  Bordas
transversais com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem,  dotadas  com  02
passa cabos diâmetro de 60 mm
em  poliestireno  injetado  de
alto impacto.
01 Painel frontal:  Constituído
em MDP de 18 mm de espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces.
Bordas com acabamento em fita
de PVC de 1 mm de espessura,
colada  a  quente  pelo  sistema
holt-melt,  em  todo  seu
perímetro, fixado às estruturas
laterais  da  mesa  através  de
rebites  de  repuxo  de  aço  e
parafusos minifix com rosca M6.
01  Calha  de  fiação:
Confeccionado  em  chapade  aço,
com  #18  de  espessura,  em
formato  de  ‘J”,  permitindo  o
acesso  a  todo  cabeamento  de
energia,  lógico  e  telefônico,
com  quatro  pontos  para
instalação  de  tomadas  de
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energia  (conforme  novo  padrão
brasileiro  de  plugues  e
tomadas) e quatro pontos para
instalação de tomadas tipo RJ. 
02  pés  laterais  em  aço,
composto  de:  Duas  colunas
verticais em chapa de aço #18
medindo  668,5x62x40,  R20  na
parte  externa  da  coluna.  Uma
pata  inferior  estampada  em
chapa  de  aço  #16  medindo
580x73x25 mm com suporte para
sapatas  niveladoras  com  rosca
M8. Entre as colunas verticais
deverá  haver  duas  tampas
sacáveis  em  aço  chapa  #20,
medindo  635x118x20mm.  Ambas
tampas  sacáveis  deverão
proporcionar na parte inferior
e superior passagem para subida
e  decida  de  cabos.  A  parte
superior da estrutura será em
chapa de aço #14. Formato “U”
medindo 480x43x15mm.
 Todas  as  peças  metálicas
deverão  receber  tratamento  de
fostização  (fosfato  de  zinco)
por imersão, a pintura será no
sistema de eletrotástico epóxi.
 O licitante deverá apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13966/2008;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
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Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

21 Armário Extra Alto Estante.
Dimensões: 800 X 475 X 2100 MM
(LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composto por:
01  Tampo:  constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo  de  2,5  mm.  Bordas
transversais com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.
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01 Base: constituído em MDP de
18 mm de espessura,  revestida
em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura,  coladas  a  quente
pelo sistema holt-melt em todo
seu  perímetro.  Buchas  de
fixação metálicas, inseridas na
parte superior para montagem e
desmontagem.
02  Laterais:  Constituído  em
MDP  de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
com bordas em PVC  de 1 mm de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt. Furação para
regulagem  equidistantes  de
prateleiras, com passo de 64mm,
e  diâmetro  de  5x10mm,  pinos
metálicos com 8mm de diâmetro,
com  encaixe  preciso  para
regulagem. 04 pontos de fixação
através  de  tambor  e  minifix,
para montagem e desmontagem.
01  Fundo:  constituído  em  MDP
de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
sem  bordas,  com  encaixe
inferior e superior através de
cavilhas, e fixação as laterais
através  de  bucha  metálica,
tambor e minifix.
01  Prateleira  fixa:
Constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, com bordas em PVC  de 1
mm  de  espessura,  colada  a
quente pelo sistema holt-melt.
Fixação as laterais através de
bucha  metálica,  tambor  e
minifix  com  04  pontos  de
fixação.
04  Prateleiras  reguláveis:
Constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, com bordas em PVC  de 1
mm  de  espessura,  colada  a
quente pelo sistema holt-melt.
Com  encaixe  de  pino  metálico
usinado,  equidistante  e
múltiplo de 64mm.
01  Rodapé  metálico:
confeccionado  em tubo  de  aço
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seção retangular de 60x30mm com
espessura de 1,5mm, fosfatizado
através  de  09  banhos  de
imersão, pintado em epóxi pelo
sistema eletrostático curado em
estufa com sapatas reguladoras
de  nível  parafuso  M8,  rosca
métrica e sapatas tipo roseta
em nylon injetado.
O  licitante  deverá  apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13961/2010;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
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especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

22 Armário  Alto  com  02  portas
Baixas de giro.
Dimensões: 800 X 475 X 1640 MM
(LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composto por:
01  Tampo:  constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo  de  2,5  mm.  Bordas
transversais com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem.
01 Base: constituído em MDP de
18 mm de espessura,  revestida
em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura,  coladas  a  quente
pelo sistema holt-melt em todo
seu  perímetro.  Buchas  de
fixação metálicas, inseridas na
parte superior para montagem e
desmontagem.
02  Laterais:  Constituído  em
MDP  de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
com bordas em PVC  de 1 mm de
espessura, colada a quente pelo
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sistema holt-melt. Furação para
regulagem  equidistantes  de
prateleiras, com passo de 64mm,
e  diâmetro  de  5x10mm,  pinos
metálicos com 8mm de diâmetro,
com  encaixe  preciso  para
regulagem. 04 pontos de fixação
através  de  tambor  e  minifix,
para montagem e desmontagem.
01  Fundo:  constituído  em  MDP
de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
sem  bordas,  com  encaixe
inferior e superior através de
cavilhas, e fixação as laterais
através  de  bucha  metálica,
tambor e minifix.
02  Portas  Baixas:  Constituído
em MDP de 18 mm de espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
com bordas em PVC  de 2 mm de
espessura, colada a quente pelo
sistema  holt-melt.  04
dobradiças metálicas retas tipo
caneco, com abertura de 110°,
trava  central  com  batente
retangular,  fixado  a  porta
através  de  parafuso  4x10,
cabeça chata. Puxadores do tipo
Zamak  niquelado  redondo  com
forma  côncava  com
aproximadamente  130  mm  de
comprimento. Fechadura superior
com  lingueta  de  giro  180°,  e
chave  com  capa  plástica
dobrável.
01  Prateleira  fixa:
Constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, com bordas em PVC  de 1
mm  de  espessura,  colada  a
quente pelo sistema holt-melt.
Fixação as laterais através de
bucha  metálica,  tambor  e
minifix  com  04  pontos  de
fixação.
03  Prateleiras  reguláveis:
Constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, com bordas em PVC  de 1
mm  de  espessura,  colada  a
quente pelo sistema holt-melt.
Com  encaixe  de  pino  metálico
usinado,  equidistante  e
múltiplo de 64mm.

220                                                                      SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES  - 
SML

Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão
CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: pregoes.sml@gmail.  com  

mailto:pregoes.sml@gmail.com
mailto:pregoes.sml@gmail.com


PROCESSO: 02.00044/2022

fls. __________________

Visto. ________________

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

01  Rodapé  metálico:
confeccionado  em tubo  de  aço
seção retangular de 60x30mm com
espessura de 1,5mm, fosfatizado
através  de  09  banhos  de
imersão, pintado em epóxi pelo
sistema eletrostático curado em
estufa com sapatas reguladoras
de  nível  parafuso  M8,  rosca
métrica e sapatas tipo roseta
em nylon injetado.
O  licitante  deverá  apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13961/2010;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
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mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

23 Mesa  de  Trabalho  Linear  com
Gaveteiro fixo de 02 Gavetas.
Dimensões: 1200 X 600 X 740 MM/
300 x 370 x 220MM (LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composta por:
01  Tampo:  Constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
borda frontal e posterior com
acabamento em fita de PVC de 3
mm  de  espessura,  com  raio
mínimo  de  2,5  mm.  Bordas
transversais com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem,  dotadas  com  02
passa cabos diâmetro de 60 mm
em  poliestireno  injetado  de
alto impacto.
01 Painel frontal:  Constituído
em MDP de 18 mm de espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces.
Bordas com acabamento em fita
de PVC de 1 mm de espessura,
colada  a  quente  pelo  sistema
holt-melt,  em  todo  seu
perímetro, fixado às estruturas
laterais  da  mesa  através  de
rebites  de  repuxo  de  aço  e
parafusos minifix com rosca M6.
01  Calha  de  fiação:
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Confeccionado  em  chapade  aço,
com  #18  de  espessura,  em
formato  de  ‘J”,  permitindo  o
acesso  a  todo  cabeamento  de
energia,  lógico  e  telefônico,
com  quatro  pontos  para
instalação  de  tomadas  de
energia  (conforme  novo  padrão
brasileiro  de  plugues  e
tomadas) e quatro pontos para
instalação de tomadas tipo RJ. 
02  pés  laterais  em  aço,
composto  de:  Duas  colunas
verticais em chapa de aço #18
medindo  668,5x62x40,  R20  na
parte  externa  da  coluna.  Uma
pata  inferior  estampada  em
chapa  de  aço  #16  medindo
580x73x25 mm com suporte para
sapatas  niveladoras  com  rosca
M8. Entre as colunas verticais
deverá  haver  duas  tampas
sacáveis  em  aço  chapa  #20,
medindo  635x118x20mm.  Ambas
tampas  sacáveis  deverão
proporcionar na parte inferior
e superior passagem para subida
e  decida  de  cabos.  A  parte
superior da estrutura será em
chapa de aço #14. Formato “U”
medindo 480x43x15mm.
 Todas  as  peças  metálicas
deverão  receber  tratamento  de
fostização  (fosfato  de  zinco)
por imersão, a pintura será no
sistema de eletrotástico epóxi.
Gaveteiro fixo composto por 02
Travessas:  Constituído  em  MDP
de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
bordas com acabamento em fita
de PVC de 1 mm de espessura,
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Pontos  de  fixação
através  de  tambor  e  minifix,
para montagem e desmontagem
01 Base: constituído em MDP de
18 mm de espessura,  revestida
em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura,  coladas  a  quente
pelo sistema holt-melt em todo
seu  perímetro.  Buchas  de
fixação metálicas, inseridas na
parte superior para montagem e
desmontagem.
02  Laterais:  Constituído  em
MDP  de  18  mm  de  espessura,
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revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
com bordas em PVC  de 1 mm de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt. 02 pontos de
fixação  através  de  tambor  e
minifix,  para  montagem  e
desmontagem,  e  Buchas  de
fixação metálicas para receber
as travessas.
01  Fundo:  constituído  em  MDP
de  18  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
sem  bordas,  com  encaixe
inferior e superior através de
cavilhas, e fixação as laterais
através  de  bucha  metálica,
tambor e minifix.
02  gavetas:  Frente  da  gaveta
constituído em MDP de 18 mm de
espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  2  mm  de
espessura,  coladas  a  quente
pelo sistema holt-melt em todo
seu perímetro, Puxador do tipo
Zamak  niquelado  redondo  com
forma  côncava  com
aproximadamente  130  mm  de
comprimento.  Gavetas
confeccionadas em chapa de aço
#24  (0,60  mm)  de  espessura
(mínimo),  dobrada  e  soldada
através  de  eletro-fusão,  com
deslizamento  suave  sobre
corrediças em aço, roldanas em
nylon e eixos em aço. Fechadura
com  fechamento  simultâneo  das
gavetas,  com  02  chaves
dobráveis
 O licitante deverá apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
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Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13966/2008;  Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

24 Painel  Divisor  Suspenso,  para
Mesa de Trabalho.
 Dimensão: 1350 X 450 MM (LXH).
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Confeccionados em MDP de 25 mm
de  espessura,  revestida  em
laminado  melamínico  de  baixa
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pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em
fita  de  PVC  de  2  mm  de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt em todo seu
perímetro.  Fixação  as  mesas
através de cantoneiras em chapa
de  aço,  através  de  parafusos
com rosca métrica, com cabeça
com  fenda  cruzada,  buchas  de
fixação metálicas, inseridas na
parte posterior para montagem e
desmontagem.  Todas  as  peças
deverão  receber  tratamento  de
fostização  (fosfato  de  zinco)
por imersão, a pintura será no
sistema de eletrotástico epóxi.
O  licitante  deverá  apresentar
junto com a proposta comercial;
Comprovação  de  madeira
utilizada  (FSC  /  CERFLOR)  em
nome do fabricante do material
a ser entregue. Certificado de
Regularidade  no  Cadastro
Técnico  Federal  do  Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e
dos  Recursos  Naturais
Renováveis  –  IBAMA  –  para
Atividades  Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas. Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
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cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos. 

25 Acessório para Pasta suspensa.
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Acessório para pasta suspensa,
para armário medindo 76cm, de
saque  lateral  com  abertura
total,  permitindo  acesso  ao
fundo,  confeccionado  em  aço
fosfatizado  através  de  09
banhos de imersão, pintado em
tinta  epóxi  na  cor  preta.
Corrediças  telescópicas
fabricadas em chapa de aço com
acabamento  em  zinco
eletrolítico  com  deslizamento
leve  e  suave  através  de
rolamentos, roldanas e esferas
de  aço,  capacidade  de
arquivamento  de  até  40kg. O
licitante  deverá  apresentar
junto com a proposta comercial;
Certificado  de  Conformidade
emitido  pela  ABNT,  ou  outra
certificadora  acreditada  pelo
inmetro,  comprovando  que  o
fabricante tem seu processo de
preparação  e  pintura  de
superfícies metálicas. Catálogo
técnico de cada produto cotado,
nos  quais  necessariamente
constarão  imagens  e  desenhos
com cotas para todos os itens
do  lote,  comprovando  que  os
itens ofertados fazem parte de
sua linha de fabricação. Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.
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26 Apoia pé Regulável.
Dimensões: 460 X 250 X 75/145
mm.
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Apoio para pé para oferecer uma
posição  de  trabalho  mais
confortável  e  ergonomicamente
correta.  Possui  em  sua
superfície  uma  manta  de
borracha  natural  ou  alumino
frisada para maior aderência no
contato com a sola dos sapatos.
Laterais,  de  chapa  de  aço
dobrada  em  forma  triangular,
contém um eixo excêntrico onde
se  obtêm  três  regulagens  de
altura  (7,5cm  -  9,5cm  -
14,5cm).  Sapatas de borracha
anti-derrapante e sua estrutura
metálica  é  tratada  com  anti-
ferrugem,  pintada  com  tinta
epóxi eletrostática e curada em
estufa.  O  licitante  deverá
apresentar  junto  com  a
proposta comercial; Certificado
de  Conformidade  emitido  pela
ABNT,  ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas. Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.
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27 Mesa  de  Trabalho  Angular
Peninsular.
Dimensões: 1800_850X1600_600 X
740 MM (LXPXH). 
(Variação  máxima  de  5%  nas
medidas  para  mais  ou  para
menos). 
Composta por:
01  Tampo:  Constituído  em  MDP
de  25  mm  de  espessura,
revestida  em  laminado
melamínico  de  baixa  pressão
texturizado em ambas as faces,
corte  anatômico  com  encaixe
apoa  braços  para  o  usuário,
borda frontal com acabamento em
fita  de  PVC  de  3  mm  de
espessura, com raio mínimo de
2,5 mm. Bordas transversais e
posterior  com  acabamento  em
fita  de  PVC  de  1  mm  de
espessura, todas as bordas são
coladas a quente pelo sistema
holt-melt  em  todo  seu
perímetro.  Buchas  de  fixação
metálicas,  inseridas  na  parte
inferior  para  montagem  e
desmontagem,  dotadas  com  02
passa cabos diâmetro de 60 mm
em  poliestireno  injetado  de
alto  impacto.02  Paineis
frontais: Constituído em MDP de
18 mm de espessura, revestida
em laminado melamínico de baixa
pressão texturizado em ambas as
faces. Bordas com acabamento em
fita  de  PVC de  1  mm  de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt, em todo seu
perímetro, fixado às estruturas
laterais  da  mesa  através  de
rebites  de  repuxo  de  aço  e
parafusos minifix com rosca M6.
02  Calha  de  fiação:
Confeccionado  em  chapade  aço,
com  #18  de  espessura,  em
formato  de  ‘J”,  permitindo  o
acesso  a  todo  cabeamento  de
energia,  lógico  e  telefônico,
com  quatro  pontos  para
instalação  de  tomadas  de
energia  (conforme  novo  padrão
brasileiro  de  plugues  e
tomadas) e quatro pontos para
instalação de tomadas tipo RJ.
01 Coluna de canto sextavada:
Confeccionado em chapa de aço
fino  frio  1.2mm  de  espessura
medindo  80x80x715mm  com  tampa
interna  sacável  em  aço  chapa
#22  medindo  550x61x20mm  com
sistema de fixação com suporte
de cremalheiras. Tampa sacável
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deverá  proporcionar  na  parte
inferior  e  superior  passagem
para subida e decida de cabos.
Regulador  de  altura  M8x25
sextavado. 
Dois pés laterais: Composto por
tubo de aço 40x20mm com parede
de  1,2mm,  na  parte  superior.
Coluna  vertical  em  perfil  de
alumínio  extrudado  com  03
subdivisões  internas  para
condutores de elétrica, lógica
e telefônica, medindo 100mm de
largura,  53  de  espessura  e
700mm de altura.  Tampa na face
externa removível em chapa de
aço,  de  formato
arredondado/retangular  com
possibilidade  de  passagem  de
fiação superior e inferior; pé
em alumínio fundido de formato
arqueado,  com  base  de
acoplamento ao perfil vertical
com  altura  de  100mm,  56mm  de
espessura  e  383mm  de
comprimento. Os componentes em
alumínio  possuem  tratamento
decapante  e  desengraxante
Paikor  e  pintura  no  sistema
eletrostático curado em estufa
na cor a definir. O pé fixa-se
na  estrutura  vertical  através
de  parafuso  sextavado  interno
(Allen)  e  porca  quadrada
(prisma).  Fixação  nas
superfícies, conexões e anexos,
através de buchas metálicas e
parafusos  M6  rosca  métrica.
Contém  02  sapatas  reguladoras
de  nível  com  base  em
poliestireno  injetado  de  alto
impacto na cor preta, diâmetro
de  38mm  e  parafuso  M8  rosca
métrica. Todas  as  peças
metálicas  deverão  receber
tratamento  de  fostização
(fosfato de zinco) por imersão,
a  pintura  será  no  sistema  de
eletrotástico epóxi.
 O licitante deverá apresentar
junto  com  a  proposta
comercial:  Laudo  técnico
emitido  por  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho ou Médico
do  Trabalho,  habilitado  pelo
Ministério  do  Trabalho  e
devidamente  registrado  em  seu
respectivo conselho de classe,
e por profissional/entidade com
especialidade  em  ergonomia,
certificado  pela  Associação
Brasileira  de  Ergonomia
(ABERGO),  atestando  que  o
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produto  ofertado  está  em
conformidade  com  a  Norma
Regulamentadora  NR-17
(ergonomia);  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  mobiliário
atende o disposto na norma NBR
13966/2008;   Comprovação  de
madeira  utilizada  (FSC  /
CERFLOR) em nome do fabricante
do  material  a  ser  entregue.
Certificado de Regularidade no
Cadastro  Técnico  Federal  do
Instituto  Brasileiro  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA –
para Atividades Potencialmente
Poluidoras  e  Utilizadoras  dos
Recursos Ambientais em nome do
fabricante.  Certificado  de
Conformidade emitido pela ABNT,
ou  outra  certificadora
acreditada  pelo  inmetro,
comprovando  que  o  fabricante
tem seu processo de preparação
e  pintura  de  superfícies
metálicas.  Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais
necessariamente  constarão
imagens  e  desenhos  com  cotas
para  todos  os  itens  do  lote,
comprovando  que  os  itens
ofertados  fazem  parte  de  sua
linha  de  fabricação.  Esta
condição  será  de  extrema
relevância para a avaliação dos
mesmos, assim como os seguintes
fatores:  conformidade  com  as
especificações, características
técnicas  e  certificados  de
conformidade  apresentados,
qualidade,  durabilidade,
acabamento, estética, ergonomia
e  funcionalidade.  A  não
apresentação  acarretará
desclassificação do licitante.
Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente
acreditada  e  com  firma
reconhecida  e  registrada  em
cartório,  ou  assinada
digitalmente  com  certificado
digital, onde o período mínimo
de garantia seja de 05 anos.

VALOR TOTAL DO LOTE 01:

LOTE 02 PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA
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28 CADEIRA EMPILHÁVEL BASE FIXA 04
PÉS
Cadeira empilhável, com assento
e encosto disposto de maneira
independente,  bipartido,
injetados  em  termoplástico
copolímero polipropileno tendo
o  encosto,  no  mínimo,  cem
respiradores  permeando  o
espaldar  possibilitando  desse
modo  a  perspiração.  Dimensões
mínimas do encosto de 420 mm de
largura  na  região  da
proeminência  do  encosto  para
apoio  da  região  lombar  e
extensão  vertical  do  encosto
mínima de 250 mm. Assento com
pouca conformação da base para
facilitar alternância postural,
além  de  apresentar  leve
conformação  da  borda  anterior
do assento para baixo, bem como
arredondamento  da  borda
frontal. Largura do assento no
eixo  de  simetria  longitudinal
de,  no  mínimo,  420  mm.  Na
porção inferior do assento, na
região  de  acomodação  da
travessa tubular de sustentação
da concha, o assento apresenta,
no  mínimo,  dez  aletas  de
reforço com espessura mínima de
2,0  mm.  Profundidade  de
superfície do assento, aferida
no  eixo  de  simetria  no  plano
transversal,  entre  400  e  450
mm. Tanto no encosto, como no
assento, a espessura de parede
mínima da concha é de 4,0 mm.
Estrutura  da  cadeira  de  aço
carbono tubular, tendo a base
da cadeira em formato de “V” ou
“U”  invertido  ou  geometria
similar,  que  possibilite  o
empilhamento  vertical  de,  no
mínimo,  10  cadeiras  na  mesma
pilha. Tubo de aço carbono de
seção cilíndrica, com diâmetro
externo mínimo inicial de 25,4
mm e vincado, com espessura de
parede mínima de 1,20 mm. Nas
terminações de tais pernas são
utilizadas  duas  sapatas
injetadas  em  polipropileno
copolímero, para isolamento do
atrito do aço com o piso, tais
sapatas apresentam projeção em
relação ao tubo para minimizar
a  possibilidade  de  riscos  ou
demais formas de degradação do
produto  em  função  do
empilhamento  com  outras
cadeiras  do  mesmo  modelo.
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Travessa tubular de sustentação
do assento e encosto, em tubo
de aço carbono de seção oblonga
ou elíptica ou semi oblonga ou
comprovadamente  similar
tecnicamente,  e  dois  suportes
paralelos dispostos em ”L” para
fixação do encosto fabricado em
aço  carbono  tubular  de  seção
oblonga,  fundido  à  travessa
longitudinal.  Todos  os
componentes  metálicos  recebem
banho  desengraxaste,
estabilização,  fosfatização,
pintura a pó, pelo processo de
deposição  eletrostática  e
posterior secagem em estufa à
250 ºC ou mais. Estrutura deve
dispor  de  dois  dispositivos
injetados em polipropileno, de
mesma cor do assento e encosto,
que possibilitem o encaixe ou
acoplamento  de  duas  ou  mais
cadeiras de modo a realizar um
alinhamento  em  fileira  ou  em
arco à partir desse acoplamento
de  várias  cadeiras.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação: 
-  Certificado  de  Conformidade
para  ABNT  NBR  13962:2018  ou
para ANSI BIFMA X 5.1: 2017 ou
ainda para ISO 7173:1989 mínimo
nível  3  e  ISO  7174:1988,
emitido por OCP ou Laboratório
de  Ensaio  devidamente
acreditado pelo Inmetro ou por
laboratório  comprovadamente
pertencente  ao  ILAC  ou  OCP
pertencente  ao  IAF  e
acreditados  por  organismo
local. Em caso de documentos em
língua  estrangeira,  os  mesmos
deverão  estar  devidamente
traduzidos  por  tradutor
juramentado. Em caso de opção
por  apresentação  de  documento
emitido por OCP, o mesmo deve
estar acompanhado do relatório
de ensaio completo e conforme
que embasou a certificação do
modelo, emitido por Laboratório
devidamente acreditado. 
-  Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
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oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Rotulagem  Ecológica  de
produtos  com  base  nas  Normas
ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR
ISO  14020,  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro;
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

29 CADEIRA  EXECUTIVA  BASE  FIXA
CONTÍNUA. Assento manufaturado
a partir de espumas flexíveis
de  poliuretano  injetadas
(moldadas), com característica
de pouca ou nenhuma conformação
na base do assento, estruturado
em  peça  injetada  em  alta
pressão  à  partir  de
termoplástico  copolímero,  do
tipo  polipropileno,  com
espessura  mínima  de  3  mm.
Aspectos  dimensionais  do
assento:  Assento:  largura  e
profundidades  de  superfície
mínimas  de  470  mm.  Carenagem
para contra assento injetada em
polipropileno  copolímero,
dispensado o uso de perfis de
borda  para  acabamento  e
proteção.  Revestimento  de
assento  em  laminado  sintético
de PVC espalmado sobre forro em
cor a definir de acordo com o
catálogo  disponivel  do
fabricante.  Encosto  do  tipo
espaldar  baixo,  injetado  em
termoplástico polipropileno, do
tipo copolímero, sendo a maior
parte  de  sua  área  útil
(frontal)  com  textura,  para
melhorar a aderência das costas
do  usuário  com  o  encosto  do
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móvel, promovendo melhor fator
conforto  em  função  da  melhor
estabilidade proporcionada por
essa  característica.  Tal
textura mescla-se com uma faixa
lisa  na  parte  mediana  do
encosto,  no  sentido
transversal.   Possui
respiradores  que  melhoram  a
troca térmica do usuário com o
ambiente  (perspiração).  O
encosto  é  interligado  à
estrutura fixa da cadeira por
meio  dos  braços,  formados  à
partir  do  prolongamento  dos
tubos da estrutura e é provido
de  conformação  no  formato  de
apoios  de  braço,  injetados  à
partir  da  própria  matriz  de
produção, de modo a formar dois
alojamento cilíndricos para os
tubos  da  estrutura  fixa  que
estruturam  os  apoia  braços
sendo  possível  encontrar  na
superfície  superior  do  apoia
braço a medida de 240 mm e a
largura  dos  alojamentos,  em
suas  superfícies  superiores
externas  de  40  mm  no  mínimo.
Aspectos  dimensionais  do
encosto de, no mínimo: Largura
entre braços (distância interna
em os apoia braços): 480 mm e
extensão  vertical  mínima  do
encosto,  medida  ao  longo  do
eixo de simetria da peça de, no
mínimo  350  mm.  Estrutura
metálica  fixa,  do  tipo
balancim,  com  o  assento  em
suspensão,  manufaturada  à
partir de tubo de aço carbono
de diâmetro mínimo de 25,40 e
espessura mínima de parede de
2,25  mm,  com  plataforma  para
fixação  do  assento  também  em
aço  carbono.  Tratamento  de
superfície por meio de pintura
eletrostática  à  pó  de  cor
preta.  Sapatas  envolventes
injetadas  em  termoplástico
polipropileno para atrito com a
superfície  do  piso  sendo,  no
mínimo,  04  sapatas  por
estrutura. 
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-  Certificado  de  Conformidade
com  Requisitos  da  ABNT  NBR
13962:2018  emitido  por
laboratório  acreditado  pelo
INmetro ou OCP acreditado pelo
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INmetro. No caso de Certificado
de família de produto emitido
por OCP, o mesmo deverá estar
acompanhado  de  relatório  de
ensaio emitido por laboratório
acreditado  pelo  INmetro  que
evidencie  que  o  produto
ofertado  de  fato  passou  por
testes e foi aprovado para os
requisitos da Norma. 
-  Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Rotulagem  Ecológica  de
produtos  com  base  nas  Normas
ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR
ISO  14020,  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro;
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

30 CADEIRA  OPERACIONAL  ESPALDAR
ALTO  COM  BRAÇOS:  Encosto:
estruturado  em  chassi  de
polipropileno  injetado  com
aletas de reforços estruturais,
estofamento em espuma flexível
de poliuretano injetada moldada
com  espessura  média
predominante mínima de 40 mm.
Dotado  de  carenagem  para
contracapa do encosto injetada
em  polipropileno  sem  uso  de
perfil  de  bordos  de  PVC  para
acabamento  e  ou  fixação  da
contracapa de encosto. Aspectos
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dimensionais  e  de
funcionalidades  do  encosto:
Largura  (mínima):  430  mm.
Extensão vertical (mínima): 470
mm.   Ajuste  de  altura  do
encosto: em no mínimo 6 pontos,
com  curso  vertical  mínimo  de
ajuste  de  60  mm.  Faixa  de
inclinação  mínima  do  encosto:
25 graus. Assento: estruturado
em  compensado  multilaminado
anatômico  de  espessura  média
mínima de 12 mm, estofamento em
espuma flexível de poliuretano
injetada moldada, de espessura
média predominante mínima de 40
mm,  dotado  de  carenagem  de
contracapa  para  o  assento
injetada  em  polipropileno  que
proteja todo o contra assento e
bordos.  Fixação  dos  elementos
ao chassi de assento através de
parafusos e porcas garras com
rosca  métrica.  Sem  uso  de
perfil  de  bordos  de  PVC  para
acabamento  e  ou  fixação  da
contracapa de assento. Aspectos
dimensionais  e  de
funcionalidades  do  assento:
Largura  (mínima):  470  mm.
Profundidade  de  superfície
(mínima): 450 mm. Revestimento
do  assento  e  do  encosto  em
tecido  crepe  poliéster  ou
laminado sintético de PVC sobre
forro  em  cor  a  definir.
Mecanismo:  mecanismo
operacional  do  tipo  contato
permanente  que  possibilite
ajuste  de  altura  do  assento,
ajuste de altura do encosto e
ajuste de inclinação do encosto
de maneira independentes entre
si  (mecanismo  do  tipo  02
alavancas),  cujo  material  do
suporte de encosto seja em aço
com  3,0  mm  de  espessura  de
parede  com  vincos  de  reforço
estrutural.  Braços  com
regulagem  de  altura,  com
estrutural  vertical
manufaturado  em  chapa  de  aço
com largura mínima de 50 mm e
espessura mínima de 4,75 mm com
vinco e pintura eletrostática.
Carenagem  injetada  em
polipropileno  apoios  em  PP.
Apoias com dimensões mínimas de
70 mm de largura e 240 mm de
comprimento, além de apresentar
ajuste  de  altura  dos  braços
acionado por botão com mola de
auto  retorno,  permitindo  o
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ajuste em, no mínimo, 5 pontos
de parada. Coluna: coluna para
ajuste de altura e giro de 360º
do  assento  a  gás,  com
classificação  de  qualidade  e
segurança  mínimas  conforme
Norma  EN  DIN  16955:2017,  com
curso vertical de ajuste de, no
mínimo,  100  mm,  dotada
opcionalmente  de  telescópio
para acabamento e proteção da
coluna. Base de cinco patas em
aço tubular seção semi oblonga
ou similar, com altura da viga
de 30 mm e espessura de parede
mínima de 1,50 mm, estampada e
fundida  à  cônico  ou  anel  ou
anéis centrais para alojamento
da coluna e com estampagem que
permitem  eficiente  fixação  do
pino  dos  rodízios  em  uso  de
solda ou buchas plásticas. Aço
pintado  eletrostaticamente  de
cor preta e com carenagem única
injetada  em  PP  de  cor  preta
parta,  pelo  menos  a  porção
superior  das  patas.  Rodízios:
de duplo giro do tipo “H” com
eixo vertical de, no mínimo, 10
mm, com anel elástico metálico
para fixação do rodízio à base
sem o uso de bucha plástica ou
solda, diâmetro das rodas de,
no  mínimo,  48  mm,  com  rodas
duplas.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-  Certificado  de  Conformidade
com  Requisitos  da  ABNT  NBR
13962:2018  emitido  por
laboratório  acreditado  pelo
INmetro ou OCP acreditado pelo
INmetro. No caso de Certificado
de família de produto emitido
por OCP, o mesmo deverá estar
acompanhado  de  relatório  de
ensaio emitido por laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  que
evidencie  que  o  produto
ofertado  de  fato  passou  por
testes e foi aprovado para os
requisitos da Norma. 
-  Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
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elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Rotulagem  Ecológica  de
produtos  com  base  nas  Normas
ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR
ISO  14020,  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

31 CADEIRA OPERACIONAL COM BRAÇOS:
Encosto: estruturado em chassi
de  polipropileno  injetado  com
aletas de reforços estruturais,
estofamento em espuma flexível
de poliuretano injetada moldada
com  espessura  média
predominante mínima de 40 mm.
Dotado  de  carenagem  para
contracapa do encosto injetada
em  polipropileno,  não  será
tolerado  o  uso  de  perfil  de
bordos de PVC para acabamento e
ou  fixação  da  contracapa  de
encosto. Aspectos dimensionais
e  de  funcionalidades  do
encosto: Largura (mínima): 450
mm. Extensão vertical (mínima):
400 mm.  Ajuste de altura do
encosto: em no mínimo 6 pontos,
com  curso  vertical  mínimo  de
ajuste  de  60  mm.  Faixa  de
inclinação  mínima  do  encosto:
25 graus. Assento: estruturado
em  compensado  multilaminado
anatômico  de  espessura  mínima
de 12 mm, estofamento em espuma
flexível  de  poliuretano
injetada moldada, de espessura
média predominante mínima de 40
mm,  dotado  de  carenagem  de
contracapa  para  o  assento
injetada  em  polipropileno  que
proteja todo o contra assento e

UND 170

239                                                                      SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES  - 
SML

Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão
CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: pregoes.sml@gmail.  com  

mailto:pregoes.sml@gmail.com
mailto:pregoes.sml@gmail.com


PROCESSO: 02.00044/2022

fls. __________________

Visto. ________________

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

bordos.  Fixação  dos  elementos
ao chassi de assento através de
parafusos e porcas garras com
rosca  métrica.  Não  será
tolerado  o  uso  de  perfil  de
bordos de PVC para acabamento e
ou  fixação  da  contracapa  de
assento. Aspectos dimensionais
e  de  funcionalidades  do
assento: Largura (mínima): 470
mm. Profundidade de superfície
(mínima):  450  mm  Revestimento
do  assento  e  do  encosto  em
tecido  crepe  poliéster  ou
laminado sintético de PVC sobre
forro  em  cor  a  definir.
Mecanismo  operacional  do  tipo
contato  permanente  que
possibilite, no mínimo, ajuste
de altura do assento, ajuste de
altura do encosto e ajuste de
inclinação  do  encosto  de
maneira independentes entre si
(mecanismo  do  tipo  02
alavancas),  cujo  material  do
suporte  de  encosto  seja  uma
chapa de aço, lâmina ou tubo,
com  no  mínimo  3,0  mm  de
espessura  de  parede,  se  for
lâmina, com vincos de reforço
estrutural.  Braços  com
regulagem  de  altura,  com
estrutural  vertical
manufaturado  em  chapa  de  aço
com largura mínima de 50 mm e
espessura mínima de 4,75 mm com
vinco e pintura eletrostática.
Carenagem  injetada  em
polipropileno  apoios  em  PP.
Apoias com dimensões mínimas de
70 mm de largura e 240 mm de
comprimento, além de apresentar
ajuste  de  altura  dos  braços
acionado por botão com mola de
auto  retorno,  permitindo  o
ajuste em, no mínimo, 5 pontos
de parada. Coluna: coluna para
ajuste de altura e giro de 360º
do  assento  à  gás,  com
classificação  de  qualidade  e
segurança  mínimas  conforme
Classe 3 ou 4 da Norma EN DIN
16955:2017, com curso vertical
de  ajuste  de,  no  mínimo,  100
mm,  dotada  opcionalmente  de
telescópio  para  acabamento  e
proteção  da  coluna.  Base  de
cinco  patas  em  aço  tubular
seção retangular ou quadrada ou
oval  ou  semi  oblonga  ou
similar,  com  altura  da  viga
mínima de 30 mm e espessura de
parede  mínima  de  1,50  mm,
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estampada e fundida à cônico ou
anel  ou  anéis  centrais  para
alojamento  da  coluna  e  com
estampagem  que  permitem
eficiente fixação do pino dos
rodízios  em  uso  de  solda  ou
buchas  plásticas.  Aço  pintado
eletrostaticamente de cor preta
e com carenagem única injetada
em PP de cor preta parta, pelo
menos  a  porção  superior  das
patas. Rodízios: de duplo giro
do tipo “H” com eixo vertical
de, no mínimo, 10 mm, com anel
elástico metálico para fixação
do rodízio à base sem o uso de
bucha  plástica  ou  solda,
diâmetro  das  rodas  de,  no
mínimo,  48  mm,  com  rodas
duplas.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-  Certificado  de  Conformidade
com  Requisitos  da  ABNT  NBR
13962:2018  emitido  por
laboratório  acreditado  pelo
INmetro ou OCP acreditado pelo
INmetro. No caso de Certificado
de família de produto emitido
por OCP, o mesmo deverá estar
acompanhado  de  relatório  de
ensaio emitido por laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  que
evidencie  que  o  produto
ofertado  de  fato  passou  por
testes e foi aprovado para os
requisitos da Norma. 
-  Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
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acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Rotulagem  Ecológica  de
produtos  com  base  nas  Normas
ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR
ISO  14020,  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

32 CADEIRA OPERACIONAL SEM BRAÇOS:
Encosto  estruturado  em  chassi
de  polipropileno  injetado  com
aletas de reforços estruturais,
estofamento em espuma flexível
de poliuretano injetada moldada
com  espessura  média
predominante mínima de 40 mm.
Dotado  de  carenagem  para
contracapa do encosto injetada
em  polipropileno,  não  será
tolerado  o  uso  de  perfil  de
bordos de PVC para acabamento e
ou  fixação  da  contracapa  de
encosto. Aspectos dimensionais
e  de  funcionalidades  do
encosto: Largura (mínima): 450
mm. Extensão vertical (mínima):
400 mm.  Ajuste de altura do
encosto: em no mínimo 6 pontos,
com  curso  vertical  mínimo  de
ajuste  de  60  mm.  Faixa  de
inclinação  mínima  do  encosto:
25 graus. Assento: estruturado
em  compensado  multilaminado
anatômico  de  espessura  mínima
de 12 mm, estofamento em espuma
flexível  de  poliuretano
injetada moldada, de espessura
média predominante mínima de 40
mm,  dotado  de  carenagem  de
contracapa  para  o  assento
injetada  em  polipropileno  que
proteja todo o contra assento e
bordos.  Fixação  dos  elementos
ao chassi de assento através de
parafusos e porcas garras com
rosca  métrica.  Não  será
tolerado  o  uso  de  perfil  de
bordos de PVC para acabamento e
ou  fixação  da  contracapa  de
assento. Aspectos dimensionais
e  de  funcionalidades  do
assento: Largura (mínima): 470
mm. Profundidade de superfície
(mínima):  450  mm  Revestimento
do  assento  e  do  encosto  em
tecido  crepe  poliéster  ou
laminado sintético de PVC sobre
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forro  em  cor  a  definir.
Mecanismo:  mecanismo
operacional  do  tipo  contato
permanente que possibilite, no
mínimo,  ajuste  de  altura  do
assento,  ajuste  de  altura  do
encosto e ajuste de inclinação
do  encosto  de  maneira
independentes  entre  si
(mecanismo  do  tipo  02
alavancas),  cujo  material  do
suporte  de  encosto  seja  uma
chapa de aço, lâmina ou tubo,
com  no  mínimo  3,0  mm  de
espessura  de  parede,  se  for
lâmina, com vincos de reforço
estrutural. Coluna: coluna para
ajuste de altura e giro de 360º
do  assento  a  gás,  com
classificação  de  qualidade  e
segurança  mínimas  conforme
Classe 3 ou 4 da Norma EN DIN
16955:2017, com curso vertical
de  ajuste  de,  no  mínimo,  100
mm,  dotada  opcionalmente  de
telescópio  para  acabamento  e
proteção  da  coluna.  Base  de
cinco  patas  em  aço  tubular
seção retangular ou quadrada ou
oval ou semioblonga ou similar,
com altura da viga mínima de 30
mm e espessura de parede mínima
de 1,50 mm, estampada e fundida
a  cônico  ou  anel  ou  anéis
centrais  para  alojamento  da
coluna  e  com  estampagem  que
permitem  eficiente  fixação  do
pino  dos  rodízios  em  uso  de
solda ou buchas plásticas. Aço
pintado  eletrostaticamente  de
cor preta e com carenagem única
injetada  em  PP  de  cor  preta
parta,  pelo  menos  a  porção
superior  das  patas.  Rodízios:
de duplo giro do tipo “H” com
eixo vertical de, no mínimo, 10
mm, com anel elástico metálico
para fixação do rodízio à base
sem o uso de bucha plástica ou
solda, diâmetro das rodas de,
no  mínimo,  48  mm,  com  rodas
duplas.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-  Certificado  de  Conformidade
com  Requisitos  da  ABNT  NBR
13962:2018  emitido  por
laboratório  acreditado  pelo
INmetro ou OCP acreditado pelo
INmetro. No caso de Certificado
de família de produto emitido
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por OCP, o mesmo deverá estar
acompanhado  de  relatório  de
ensaio emitido por laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  que
evidencie  que  o  produto
ofertado  de  fato  passou  por
testes e foi aprovado para os
requisitos da Norma. 
-  Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Rotulagem  Ecológica  de
produtos  com  base  nas  Normas
ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR
ISO  14020,  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira  achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

33 LONGARINA DE 03 LUGARES, 
encosto médio. Encostos 
estruturado em chassi de 
polipropileno injetado com 
aletas de reforços estruturais,
estofamento em espuma flexível 
de poliuretano injetada moldada
com espessura média de, no 
mínimo, 40 mm e com carenagem 
para contra encosto injetada em
polipropileno que deixe 
inacessível e não aparente os 
pontos de fixação do extensor 
de encosto no chassi do 
espaldar e que não o deixe 
acessível. Largura mínima do 
encosto de 420 mm, extensão 
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vertical mínima do encosto de 
350 mm. Assentos: estruturado 
em chassi de polipropileno 
injetado com aletas de reforços
estruturais ou em compensado 
multilaminado anatômico de 
espessura mínima de 12 mm, 
estofamento em espuma flexível 
de poliuretano injetada moldada
com 40 mm de espessura média 
mínima com contra assento em 
capa injetada em polipropileno 
que proteja todo o contra 
assento e bordos, sem 
utilização de perfis de PVC 
para arremate de bordas. 
Fixação dos elementos ao chassi
de assento através de parafusos
e porcas garras com rosca 
métrica. Revestimento do 
assento e do encosto em tecido 
tipo crepe, em poliéster OU em 
laminado sintético de PVC 
espalmado sobre forro em cor a 
escolher de acordo com a 
cartela. Largura útil e 
profundidade de superfície 
mínimas de 460 mm. Suporte do 
encosto em chapa de aço vincada
com espessura mínima de 6,35 mm
ou em peça tubular seção oval, 
oblonga ou elíptica com 
dimensões mínimas de 18 x 43 x 
1,50 mm com reforço interno, 
ambas as opções pintadas em 
pintura eletrostática de cor 
preta e dotada de carenagem 
plástica injetada em 
polipropileno (não em capas 
sanfonadas feitas por sopro). 
Suporte de encosto apresenta 
resistência compatível com as 
preconizações da ABN NBR 
16031:2012. Viga de sustentação
dos assentos: Flanges 
universais confeccionadas em 
chapa de aço carbono com 
espessura mínima de 2,25 mm 
ligadas ao tubo transversal de 
sustentação dos assentos 
através de abraçadeira em 
formato de “U”, manufaturada à 
partir de chapa de aço de 
espessura mínima de 3/16”, sem 
utilização de solda, 
apresentando, no mínimo, medida
entre centros de 600 mm. Tubo 
transversal de sustentação dos 
assentos de formato retangular,
cuja medida de altura mínima da
viga é de 50 mm com espessura 
de parede mínima de 1,50 com as
extremidades seladas por meio 
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de tampões injetados em 
polipropileno ou chapas de aço 
soldas com acabamento se modo a
não permitir escórias, nem 
volumes e tampouco respingos de
solda. Bases da longarina em 
formato de “T” ou “Y” invertido
ou similar, sendo a haste 
vertical de interligação da 
base horizontal ao tubo 
transversal de sustentação dos 
assentos, manufaturada em tubo 
de seção circular, elíptica, 
retangular ou oblonga, de 
dimensão mínima de lado de 50 
mm, conificada ou estampada em 
sua porção superior para 
encaixe nas esperas da viga ou 
na própria viga, permitindo 
facilidade de troca em 
eventuais casos de manutenção. 
Base horizontal da longarina em
aço com carenagem plástica 
injetada em PP e sapatas 
plásticas para atrito com o 
piso que permitam regulagem de 
altura para ajustar possíveis 
desnivelamentos do piso.
Certificações de evidência 
mínima da qualidade e 
compromisso ambiental sob pena 
de desclassificação:
- Certificado de Conformidade 
com Requisitos da ABNT NBR 
16031:2012 emitido por 
laboratório acreditado pelo 
INmetro ou OCP acreditado pelo 
INmetro. No caso de Certificado
de família de produto emitido 
por OCP, o mesmo deverá estar 
acompanhado de relatório de 
ensaio emitido por laboratório 
acreditado pelo Inmetro que 
evidencie que o produto 
ofertado de fato passou por 
testes e foi aprovado para os 
requisitos da Norma. 
- Laudo Ergonômico em 
conformidade com requisitos da 
NR-17, Portaria 423 de 07 de 
outubro de 2021, emitido por 
Profissional competente. O 
Laudo contém fotografias e/ou 
imagens e/ou especificações 
e/ou detalhamentos que possam 
oferecer, indubitavelmente, 
elementos de evidência para 
identificar que se trata do 
mesmo produto ou produto de 
mesma família/linha de produção
ofertada. Devidamente 
acompanhados da ART do serviço 
caso emitidos por Engenheiro, 
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com comprovante de quitação 
Guia e documento CREA do 
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista, devidamente 
acompanhados do Certificado 
ABERGO válido do Profissional 
e, caso seja emitido por médico
do trabalho, devidamente 
acompanhados do comprovante de 
registro no CRM.
- Rotulagem Ecológica de 
produtos com base nas Normas 
ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR 
ISO 14020, emitido por OCP 
acreditado pelo Inmetro.
- A qualquer momento se a 
pregoeira achar necessário 
poderá solicitar amostra do 
item para verificar se o 
produto ofertado está conforme 
especificado acima.

34 LONGARINA  DE  04  LUGARES  COM
BRAÇOS E PRANCHETAS (um par por
assento),  encosto  médio.
Encostos estruturado em chassi
de  polipropileno  injetado  com
aletas de reforços estruturais,
estofamento em espuma flexível
de poliuretano injetada moldada
com  espessura  média  de,  no
mínimo, 40 mm e com carenagem
para contra encosto injetada em
polipropileno  que  deixe
inacessível e não aparente os
pontos de fixação do extensor
de  encosto  no  chassi  do
espaldar  e  que  não  o  deixe
acessível.  Largura  mínima  do
encosto  de  420  mm,  extensão
vertical mínima do encosto de
350  mm.  Assentos:  estruturado
em  chassi  de  polipropileno
injetado com aletas de reforços
estruturais  ou  em  compensado
multilaminado  anatômico  de
espessura  mínima  de  12  mm,
estofamento em espuma flexível
de poliuretano injetada moldada
com  40  mm  de  espessura  média
mínima  com  contra  assento  em
capa injetada em polipropileno
que  proteja  todo  o  contra
assento  e  bordos,  sem
utilização  de  perfis  de  PVC
para  arremate  de  bordas.
Fixação dos elementos ao chassi
de assento através de parafusos
e  porcas  garras  com  rosca
métrica.  Revestimento  do
assento e do encosto em tecido
tipo crepe, em poliéster OU em
laminado  sintético  de  PVC
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espalmado sobre forro em cor a
escolher  de  acordo  com  a
cartela.  Largura  útil  e
profundidade  de  superfície
mínimas de 460 mm. Suporte do
encosto em chapa de aço vincada
com espessura mínima de 6,35 mm
ou em peça tubular seção oval,
oblonga  ou  elíptica  com
dimensões mínimas de 18 x 43 x
1,50  mm  com  reforço  interno,
ambas  as  opções  pintadas  em
pintura  eletrostática  de  cor
preta  e  dotada  de  carenagem
plástica  injetada  em
polipropileno  (não  em  capas
sanfonadas  feitas  por  sopro).
Suporte  de  encosto  apresenta
resistência  compatível  com  as
preconizações  da  ABN  NBR
16031:2012. Viga de sustentação
dos  assentos:  Flanges
universais  confeccionadas  em
chapa  de  aço  carbono  com
espessura  mínima  de  2,25  mm
ligadas ao tubo transversal de
sustentação  dos  assentos
através  de  abraçadeira  em
formato de “U”, manufaturada à
partir  de  chapa  de  aço  de
espessura mínima de 3/16”, sem
utilização  de  solda,
apresentando, no mínimo, medida
entre centros de 600 mm. Tubo
transversal de sustentação dos
assentos de formato retangular,
cuja medida de altura mínima da
viga é de 50 mm com espessura
de parede mínima de 1,50 com as
extremidades  seladas  por  meio
de  tampões  injetados  em
polipropileno ou chapas de aço
soldas com acabamento se modo a
não  permitir  escórias,  nem
volumes e tampouco respingos de
solda.  Bases  da  longarina  em
formato de “T” ou “Y” invertido
ou  similar,  sendo  a  haste
vertical  de  interligação  da
base  horizontal  ao  tubo
transversal de sustentação dos
assentos, manufaturada em tubo
de  seção  circular,  elíptica,
retangular  ou  oblonga,  de
dimensão mínima de lado de 50
mm, conificada ou estampada em
sua  porção  superior  para
encaixe nas esperas da viga ou
na  própria  viga,  permitindo
facilidade  de  troca  em
eventuais casos de manutenção.
Base horizontal da longarina em
aço  com  carenagem  plástica
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injetada  em  PP  e  sapatas
plásticas  para  atrito  com  o
piso que permitam regulagem de
altura  para  ajustar  possíveis
desnivelamentos do piso. Braços
(um  par  por  assento)
estruturados  em  aço  carbono,
fechados e vazados, poligonais,
com  largura  mínima  de  50  mm
para a área útil do apoia braço
e  comprimento  mínimo  da  área
útil do braço de 250 mm, sendo
os braços totalmente injetados
em  PU  de  pele  integral  com
textura, não deixando aparente
ou  acessível  nenhum  elemento
estrutural  de  aço  da  alma  do
braço  de  estruturação  e
interligação com o assento da
longarina.  Braços  ainda  devem
dispor de sistema escamoteável
em  aço,  alumínio  ou  outro
material de similar ou superior
performance com tampo em MDF ou
MDP  revestimento  em  laminado
melamínico  em  ambas  as  faces
com perfil de bordo extrudado
em material polimérico ou ainda
tampo  injetado  em  ABS  com
textura,  em  quaisquer  opções,
que tenham dimensões mínimas de
250 x 250 mm de área útil
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-Rotulagem  Ecológica  de

249                                                                      SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES  - 
SML

Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão
CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: pregoes.sml@gmail.  com  

mailto:pregoes.sml@gmail.com
mailto:pregoes.sml@gmail.com


PROCESSO: 02.00044/2022

fls. __________________

Visto. ________________

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

produtos  com  base  nas  Normas
ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR
ISO  14020,  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro.
-A  qualquer  momento  se  a
pregoeira achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

35 LONGARINA  DE  04  LUGARES  COM
BRAÇOS  E  PRANCHETAS,  ENCOSTO
ALTO.  Encostos  estruturado  em
chassi  de  polipropileno
injetado com aletas de reforços
estruturais,  estofamento  em
espuma flexível de poliuretano
injetada moldada com espessura
média de, no mínimo, 35 mm e
com  carenagem  para  contra
encosto  injetada  em
polipropileno  que  deixe
inacessível e não aparente os
pontos de fixação do extensor
de  encosto  no  chassi  do
espaldar  e  que  não  o  deixe
acessível.  Largura  mínima  do
encosto  de  420  mm,  extensão
vertical mínima do encosto de
460  mm.  Assentos:  estruturado
em  chassi  de  polipropileno
injetado com aletas de reforços
estruturais  ou  em  compensado
multilaminado  anatômico  de
espessura  mínima  de  12  mm,
estofamento em espuma flexível
de poliuretano injetada moldada
com  40  mm  de  espessura  média
mínima  com  contra  assento  em
capa injetada em polipropileno
que  proteja  todo  o  contra
assento e bordos. Fixação dos
elementos ao chassi de assento
através de parafusos e porcas
garras com rosca métrica. Não
será tolerado o uso de perfil
de  bordos  de  PVC  para
acabamento  e  ou  fixação  da
contracapa  de  assento.
Revestimento  do  assento  e  do
encosto em tecido tipo crepe,
em poliéster de cor a definir
de  acordo  com  a  cartela  do
fabricante.  Largura  mínima  de
460  e  profundidade  de
superfície  mínima  de  450  mm.
Suporte do encosto em chapa de
aço vincada com largura mínima
de 75 mm e espessura mínima de
6,35  mm  ou  em  peça  tubular
seção oval, oblonga ou elíptica
com dimensões mínimas de 18 x
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43  x  1,50  mm  com  reforço
interno maciço ou tubular, oval
ou  cilíndrico,  de  diâmetro
mínimo  de  12,70  mm,  ambas  as
opções  devem  ser  pintadas  em
pintura  eletrostática  de  cor
preta  e  dotada  de  carenagem
plástica  injetada  em
polipropileno  (não  serão
aceitas capas sanfonadas feitas
por sopro). Suporte de encosto
deve  apresentar  resistência
compatível com as preconizações
da  ABN  NBR  16031:2012,  no
mínimo. Viga de sustentação dos
assentos  :  Flanges  universais
confeccionadas em chapa de aço
carbono com espessura mínima de
2,25  mm  ligadas  ao  tubo
transversal de sustentação dos
assentos através de abraçadeira
em formato de “U”, manufaturada
à  partir  de  chapa  de  aço  de
espessura mínima de 3/16”, sem
utilização  de  solda,
apresentando, no mínimo, medida
entre centros de 600 mm. Tubo
transversal de sustentação dos
assentos de formato retangular,
cuja medida de altura mínima da
viga é de 50 mm com espessura
de parede mínima de 1,50 com as
extremidades  seladas  por  meio
de  tampões  injetados  em
polipropileno ou chapas de aço
soldas com acabamento se modo a
não  permitir  escórias,  nem
volumes e tampouco respingos de
solda.  Bases  da  longarina  em
formato de “T” ou “Y” invertido
ou  similar,  sendo  a  haste
vertical  de  interligação  da
base  horizontal  ao  tubo
transversal de sustentação dos
assentos, manufaturada em tubo
de  seção  circular,  elíptica,
retangular  ou  oblonga,  de
dimensão mínima de lado de 50
mm, conificada ou estampada em
sua  porção  superior  para
encaixe nas esperas da viga ou
na  própria  viga,  permitindo
facilidade  de  troca  em
eventuais casos de manutenção.
Base horizontal da longarina em
aço  com  carenagem  plástica
injetada  em  PP  e  sapatas
plásticas  para  atrito  com  o
piso que permitam regulagem de
altura  para  ajustar  possíveis
desnivelamentos do piso. Braços
(um  par  por  assento)
estruturados  em  aço  carbono,
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fechados e vazados, poligonais,
com  largura  mínima  de  50  mm
para a área útil do apoia braço
e  comprimento  mínimo  da  área
útil do braço de 250 mm, sendo
os braços totalmente injetados
em  PU  de  pele  integral  com
textura, não deixando aparente
ou  acessível  nenhum  elemento
estrutural  de  aço  da  alma  do
braço  de  estruturação  e
interligação com o assento da
longarina.  Braços  ainda  devem
dispor de sistema escamoteável
em  aço,  alumínio  ou  outro
material de similar ou superior
performance com tampo em MDF ou
MDP  revestimento  em  laminado
melamínico  em  ambas  as  faces
com perfil de bordo extrudado
em material polimérico ou ainda
tampo  injetado  em  ABS  com
textura,  em  quaisquer  opções,
que tenham dimensões mínimas de
250 x 250 mm de área útil
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-  Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Rotulagem  Ecológica  de
produtos  com  base  nas  Normas
ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR
ISO  14020,  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
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item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

36 POLTRONA  GIRATÓRIA,  ESPALDAR
MÉDIO,  PADRÃO  DIRETOR,  com
espumas  de  assento  e  encosto
independentes,  porém
estruturadas  em  chassi  de
assento  e  encosto  de  formato
monobloco,  sendo  a  concha  de
compensado  em  formato
monobloco.  Assento  e  encosto
estruturado  em  compensado
multilaminado de no mínimo 15
mm de espessura. Tal estrutural
é  provido  de  furação  para
acoplamento  da  estrutura
(base), na porção do assento,
com medida de furos de 160 x
200 mm. Por meio de adesivo de
contato  ao  estrutural  supra
especificado, são fixadas duas
almofadas  independentes  para
assento  e  para  encosto  de
espuma de poliuretano flexível
injetada  (moldada),  com  alta
densidade  e  dimensões  mínimas
do  assento:  largura  de
superfície de 500 mm x 450 mm
de profundidade da superfície e
60 mm de espessura, dimensões
mínimas do encosto de largura
500  mm  x  515  mm  extensão
vertical  total  e  60  mm  de
espessura da espuma. Espumas de
assento  e  encosto  dotadas  de
gomos  laterais,  ou  seja,  há
faixas  nas  duas  laterais,  no
sentido  longitudinal  para  o
assento  e  vertical  para  o
encosto,  que  apresentam
ressalto  em  relação  à  área
frontal das espumas. Acabamento
de assento e encosto, além do
revestimento, com utilização de
manta de espuma laminada, entre
a  espuma  injetada  e  o
revestimento, de modo a aferir
a estética desejada, recobrindo
todo o monobloco de assento e
encosto, com acabamento através
da  utilização  de  costuras.
Material  de  revestimento  em
laminado  sintético,
popularmente  conhecido  como
couro ecológico. Mecanismo para
reclinação de assento e encosto
do tipo simultâneo, permitindo
angulação  de  assento  com
subplataforma  manufaturada  em
liga  de  alumínio  injetada  em
alta  pressão,  com  posterior
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aplicação de pintura epóxi pó
na  cor  preta,  com  plataforma
para  fixação  do  assento  em
chapa  de  aço  carbono  com
espessura  mínima  de  4,0  mm,
apresentando furações híbridas
para  ancoragem  do  assento.
Possui  ponto  de  articulação
deslocado  para  frente  em
relação ao eixo de rotação da
poltrona,  apresentando
reclinação do tipo excêntrica.
Acionamento  do  pistão  a  gás
para  ajuste  milimétrico  da
altura da superfície do assento
por  meio  de  alavanca
independente,  com  manípulo
ergonômico  injetado  em
polipropileno copolímero, sito
ao  lado  direito  do  usuário,
acionamento  do  movimento  de
reclinação  sincronizada  de
assento e encosto por meio de
alavanca  independente,  com
manípulo ergonômico injetado em
polipropileno  copolímero,
localizada do lado esquerdo do
usuário,  com  possibilidade  de
travamento  do  movimento  de
reclinação  em  04  pontos
(incluindo o ponto inicial do
mecanismo),  equipado  com
sistema  anti-impacto  para
encosto e provido de manípulo
frontal  injetado  em
termoplástico  para  ajuste  do
coeficiente elástico da mola de
reclinação,  permitindo  várias
tensões  diferentes  para  o
movimento  de  reclinação
sincronizada,  possibilitando
desse  modo,  a  utilização  do
produto  por  usuários  de
biótipos  distintos.  Ajuste  de
altura  do  assento  de  forma
milimétrica,  através  de
acionamento do pistão a gás com
diâmetro  do  curso  de  28  mm,
dotado de caixa cilíndrica de
alojamento  do  curso  com
diâmetro  externo  de  50  mm
cromada.  Classificação  de
qualidade  e  durabilidade  do
pistão  em  consonância  com  o
nível 03 da Norma Internacional
DIN  4550  ou  versão  ou  Norma
posterior,  consequentemente,
atende  aos  ensaios  de
durabilidade  do  mecanismo  de
rotação  e  de  ajuste  vertical
pneumático,  preconizados  na
ABNT  NBR  13962  para  este
produto.  Base  de  cinco  patas
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injetada em liga alumínio, com
acabamento  polido,  de  formato
arcado,  com  raio  da  pata  em
conformidade com preconizado na
Norma ABNT NBR 13962 para este
quesito,  bem  como  para  os
quesitos de pontos de apoio da
base, ponto de estabilidade e
ensaio  de  carga  estática  na
base.  Para cada pata da base
supra  especificada,  em  sua
terminação,  acoplar-se-á  um
rodízio  de  duplo  giro  de  cor
preta com banda de rodagem na
cor  cinza,  anti  risco,  tipo
“W”.
Par  de  braços  fixos,
manufaturados  em  alumínio
fundido  ou  injetado  em  alta
pressão, com acabamento polido,
ancorados  ao  assento  e  ao
encosto, unindo-os e, portanto,
auxiliando  na  resistência
estrutural do monobloco.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-  Certificado  de  Conformidade
com  Requisitos  da  ABNT  NBR
13962:2018  emitido  por
laboratório  acreditado  pelo
INmetro ou OCP acreditado pelo
INmetro. No caso de Certificado
de família de produto emitido
por OCP, o mesmo deverá estar
acompanhado  de  relatório  de
ensaio emitido por laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  que
evidencie  que  o  produto
ofertado  de  fato  passou  por
testes e foi aprovado para os
requisitos da Norma. 
-  Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
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acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Rotulagem  Ecológica  de
Produto  emitida  por  OCP
acreditado  pelo  Inmetro  com
base  nas  Normas  ABNT  NBR  ISO
14020:2002  e  ABNT  NBR  ISO
14024:2004;
-  Relatórios  de  ensaio,
emitidos  por  laboratórios
acreditados pela Cgcre/Inmetro,
comprovando as características
do  material  de  revestimento,
constando os seguintes índices
de performance, no mínimo:
- Gramatura mínima de 500 g/m2
conforme ABNT NBR 14554:2016 ou
posterior  ou  pela  Norma  ABNT
NBR  12984:2009  ou  versão
posterior;
-  Esgarçamento  máximo  da
costura  padrão  de  5  mm  para
ambos  os  lados  conforme  ABNT
NBR 9925:2009 ou posterior.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira  achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

37 POLTRONA  GIRATÓRIA,  ESPALDAR
ALTO,  PADRÃO PRESIDENTE,
Especificações gerais: Poltrona
giratória,  espaldar  alto,
padrão presidente, com espumas
de  assento  e  encosto
independentes,  porém
estruturadas  em  chassi  de
assento  e  encosto  de  formato
monobloco,  sendo  a  concha  de
compensado  em  formato
monobloco, com apoio de cabeça
integrado ao estofado. Assento
e  encosto  estruturado  em
compensado multilaminado de no
mínimo 15 mm de espessura. Tal
estrutural é provido de furação
para  acoplamento  da  estrutura
(base), na porção do assento,
com medida de furos de 160 x
200 mm. Por meio de adesivo de
contato  ao  estrutural  supra
especificado, são fixadas duas
almofadas  independentes  para
assento  e  para  encosto  de
espuma de poliuretano flexível
injetada  (moldada),  com  alta
densidade  e  dimensões  mínimas
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do  assento:  largura  de
superfície de 500 mm x 450 mm
de profundidade da superfície e
60 mm de espessura, dimensões
mínimas do encosto de largura
500  mm  x  700  mm  extensão
vertical total já considerando
ao apoio de cabeça e 60 mm de
espessura da espuma. Espumas de
assento  e  encosto  dotadas  de
gomos  laterais,  ou  seja,  há
faixas  nas  duas  laterais,  no
sentido  longitudinal  para  o
assento  e  vertical  para  o
encosto,  que  apresentam
ressalto  em  relação  à  área
frontal das espumas. Acabamento
de assento e encosto, além do
revestimento, com utilização de
manta de espuma laminada, entre
a  espuma  injetada  e  o
revestimento, de modo a aferir
a estética desejada, recobrindo
todo o monobloco de assento e
encosto, com acabamento através
da  utilização  de  costuras.
Material  de  revestimento  em
laminado  sintético,
popularmente  conhecido  como
couro ecológico. Mecanismo para
reclinação de assento e encosto
do tipo simultâneo, permitindo
angulação  de  assento  com
subplataforma  manufaturada  em
liga  de  alumínio  injetada  em
alta  pressão,  com  posterior
aplicação de pintura epóxi pó
na  cor  preta,  com  plataforma
para  fixação  do  assento  em
chapa  de  aço  carbono  com
espessura  mínima  de  4,0  mm,
apresentando furações híbridas
para  ancoragem  do  assento.
Possui  ponto  de  articulação
deslocado  para  frente  em
relação ao eixo de rotação da
poltrona,  apresentando
reclinação do tipo excêntrica.
Acionamento  do  pistão  a  gás
para  ajuste  milimétrico  da
altura da superfície do assento
por  meio  de  alavanca
independente,  com  manípulo
ergonômico  injetado  em
polipropileno copolímero, sito
ao  lado  direito  do  usuário,
acionamento  do  movimento  de
reclinação  sincronizada  de
assento e encosto por meio de
alavanca  independente,  com
manípulo ergonômico injetado em
polipropileno  copolímero,
localizada do lado esquerdo do
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usuário,  com  possibilidade  de
travamento  do  movimento  de
reclinação  em  04  pontos
(incluindo o ponto inicial do
mecanismo),  equipado  com
sistema  anti-impacto  para
encosto e provido de manípulo
frontal  injetado  em
termoplástico  para  ajuste  do
coeficiente elástico da mola de
reclinação,  permitindo  várias
tensões  diferentes  para  o
movimento  de  reclinação
sincronizada,  possibilitando
desse  modo,  a  utilização  do
produto  por  usuários  de
biótipos  distintos.  Ajuste  de
altura  do  assento  de  forma
milimétrica,  através  de
acionamento do pistão a gás com
diâmetro do curso de 28 mm, com
conificação superior e inferior
de 1º2616’, com bucha injetada
em resina de engenharia de alto
desempenho,  dotado  de  caixa
cilíndrica  de  alojamento  do
curso com diâmetro externo de
50 mm cromada, com conificação
específica para bases arcadas,
contribuindo para que a medida
de  altura  da  superfície  do
assento se apresente de forma
adequada.  Classificação  de
qualidade  e  durabilidade  do
pistão  em  consonância  com  o
nível 03 da Norma Internacional
DIN  4550  ou  versão  ou  Norma
posterior,  consequentemente,
atende  aos  ensaios  de
durabilidade  do  mecanismo  de
rotação  e  de  ajuste  vertical
pneumático,  preconizados  na
ABNT  NBR  13962  para  este
produto.  Base  de  cinco  patas
injetada em liga alumínio, com
acabamento  polido,  de  formato
arcado,  com  raio  da  pata  em
conformidade com preconizado na
Norma ABNT NBR 13962 para este
quesito,  bem  como  para  os
quesitos de pontos de apoio da
base, ponto de estabilidade e
ensaio  de  carga  estática  na
base.  Para  cada  pata  da  base
supra  especificada,  em  sua
terminação,  acoplar-se-á  um
rodízio  de  duplo  giro  de  cor
preta com banda de rodagem na
cor  cinza,  anti  risco,  tipo
“W”,  apresentando  distância
mínima entre o ponto de apoio
da roda e o eixo de giro do
rodízio  de  18  mm,  no  mínimo,
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além  de  7,0  mm  para  largura
mínima  da  superfície  de
rolamento, bem como 1,5 mm para
raios  mínimos,  interno  e
externo.  Tais  rodízios
apresentam  distância  entre
rodas  entre  15  e  22  mm,  são
manufaturados em termoplásticos
de alto desempenho, com pino de
alojamento  à  base  cilíndrico,
produzido em aço ABNT 1010/1020
zincado, com 11 mm de diâmetro
no mínimo e anel metálico para
fixação à base sem a utilização
de  buchas  plásticas  com
diâmetro de roda de, no mínimo,
49  mm.  Par  de  braços  fixos,
manufaturados  em  alumínio
fundido  ou  injetado  em  alta
pressão, com acabamento polido,
ancorados  ao  assento  e  ao
encosto, unindo-os e, portanto,
auxiliando  na  resistência
estrutural  do  monobloco,
provido  de  apoio  superior
injetado  em  poliuretano  skin
com toque macio. 
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-  Certificado  de  Conformidade
com  Requisitos  da  ABNT  NBR
13962:2018  emitido  por
laboratório  acreditado  pelo
INmetro ou OCP acreditado pelo
INmetro. No caso de Certificado
de família de produto emitido
por OCP, o mesmo deverá estar
acompanhado  de  relatório  de
ensaio emitido por laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  que
evidencie  que  o  produto
ofertado  de  fato  passou  por
testes e foi aprovado para os
requisitos da Norma. 
-  Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
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Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Rotulagem  Ecológica  de
Produto  emitida  por  OCP
acreditado  pelo  Inmetro  com
base  nas  Normas  ABNT  NBR  ISO
14020:2002  e  ABNT  NBR  ISO
14024:2004;
-  Relatórios  de  ensaio,
emitidos  por  laboratórios
acreditados pela Cgcre/Inmetro,
comprovando as características
do  material  de  revestimento,
constando os seguintes índices
de performance, no mínimo:
- Gramatura mínima de 500 g/m2
conforme ABNT NBR 14554:2016 ou
posterior  ou  pela  Norma  ABNT
NBR  12984:2009  ou  versão
posterior;
-  Esgarçamento  máximo  da
costura  padrão  de  5  mm  para
ambos  os  lados  conforme  ABNT
NBR 9925:2009 ou posterior.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira  achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

38 CADEIRA  FIXA  DE  DIÁLOGO  OU
REUNIÃO: Encosto com estrutura
em  resina  de  engenharia
termoplástica injetada, de alta
resistência e com acabamento da
superfície em material elástico
(tela) sem utilização de espuma
e  similares.  Largura  útil
mínima do encosto de 460 mm e
extensão vertical do encosto de
580  mm.  Encosto  fixo  do  tipo
fraque  (a  linha  superior  do
assento  se  sobrepõe  ou
tangencia a linha inferior do
quadro do encosto, de maneira
que  não  haja  vão  entre  tais
elementos) provido de almofada
para  apoio  da  região  lombar
regulável  em  altura.  Os
elementos plásticos do encosto
e a tela de cor preta.  Assento
com chassi interno em resina de
engenharia  termoplástica
injetada  com  alta  resistência
mecânica,  espuma  injetada  em

UND 6
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poliuretano  flexível  com
densidade mínima de 45 kg/m³ e
espessura média de, no mínimo,
40  mm.  Capa  de  proteção  e
acabamento  injetada  sob  o
assento  em  polipropileno
texturizado  de  cor  preta  e
bordas arredondadas, sem uso de
perfis de PVC para arremate de
bordos.  Profundidade  de
superfície mínima do assento de
470 mm e largura útil mínima do
assento de 490 mm. Revestimento
do  assento  em  tecido  crepe
poliéster ou laminado sintético
de PVC espalmado sobre malha de
cor a definir de acordo com a
cartela  disponível.  Estrutura
fixa  do  tipo  balanço  ou
balancim, ou “S” ou “C”, onde o
assento  fica  em  suspensão  ou
“balanço”,  para  reuniões,
interlocução,  espera,  sendo  a
plataforma  do  assento  no
formato  de  flange  universal
estampada  em  chapa  de  aço  de
2,20  mm  e  armação  em  aço
tubular de seção circular com
bitola  externa  de  25,40  mm  e
parede de 2,25 mm. Dotada de no
mínimo 04 sapatas injetadas em
termoplástico  preto  e
tratamento  dos  elementos
metálicos  por  pintura
eletrostática a pó. Solda dos
elementos  metálicos  da
estrutura  no  mínimo  do  tipo
MIG/MAG.  Braços  com  corpo
injetado  em  resina  de
engenharia de alta performance
com fibra de vidro, carenagem
injetada  em  PP  bem  como  os
apoias,  com  dimensões  mínimas
de 50 mm de largura por 240 mm
de comprimento. Braços de mesma
cor da tela e da estrutura do
encosto.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-  Certificado  de  Conformidade
com  Requisitos  da  ABNT  NBR
13962:2018  emitido  por
laboratório  acreditado  pelo
INmetro ou OCP acreditado pelo
INmetro. No caso de Certificado
de família de produto emitido
por OCP, o mesmo deverá estar
acompanhado  de  relatório  de
ensaio emitido por laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  que
evidencie  que  o  produto
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ofertado  de  fato  passou  por
testes e foi aprovado para os
requisitos da Norma. 
-  Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Rotulagem  Ecológica  de
produtos  com  base  nas  Normas
ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR
ISO  14020,  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro.
- Relatório de Ensaio emitido
por laboratório acreditado pelo
Inmetro  demonstrando  que  o
esgarçamento padrão da costura
do revestimento do assento e do
encosto  não  excede  a  5  mm
conforme ABNT NBR 9925:2009 ou
versão posterior.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

39 BRAÇO FIXO
Braços  fixos  poligonais
fechados, vazados, fixos por no
mínimo  03  parafusos  em  cada
braço, estruturado em alma de
aço  e  recoberto  por  inteiro,
inclusive na chapa de transição
e  fixação  ao  assento,  com
poliuretano  integral  skin  de
cor preta com textura. Aspectos
dimensionais  dos  braços:
Comprimento mínimo de 270 mm e

UND - 42
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largura mínima de 50 mm.

40 BRAÇO REGULÁVEL
Braços com regulagem de altura,
com  estrutural  vertical
manufaturado  em  chapa  de  aço
com largura mínima de 50 mm e
espessura mínima de 4,75 mm com
vinco e pintura eletrostática.
Carenagem  injetada  em
polipropileno  apoios  em  PP.
Apoias com dimensões mínimas de
70 mm de largura e 240 mm de
comprimento, além de apresentar
ajuste  de  altura  dos  braços
acionado por botão com mola de
auto  retorno,  permitindo  o
ajuste em, no mínimo, 5 pontos
de parada.

UND - 113

41 CADEIRA  UNIVERSITÁRIA  COM
PRANCHETA Cadeira  fixa  com
prancheta  lateral  e  gradil
porta  objetos,  com  estrutura
manufaturada  em  barra  redonda
trefilada  de  aço  carbono,  de
diâmetro  externo  mínimo  7/16”
(11,11  mm),  do  tipo
trapezoidal,  possuindo
interligação  de  reforço
transversal  na  porção  frontal
da  estrutura,  estando  este
reforço  distante  do  piso  de
maneira tal que não impeça ou
atrapalhe  os  movimentos  dos
membros inferiores do usuário.
Estrutura  fixa  com  tratamento
de  superfície  por  meio  de
pintura  a  pó  na  cor  preta,
através  do  processo  de
deposição  eletrostática,
passando  pelos  processos  de
desengraxe,  estabilização,
tratamento  antiferruginoso  e
posterior secagem em estufa a
200  –  250  ºC.  A  estrutura
também dispõe de sapatas para
atrito com o piso manufaturadas
em  polipropileno  copolímero
injetadas em alta pressão que
podem  promover  o  encaixe
lateral entre várias cadeiras,
alinhando-as  transversalmente.
Encosto  de  cor  à  definir  de
acordo  com  o  catálogo
disponível  do  fabricante,
provido  de  diversos  orifícios
para ventilação das costas do
usuário,  possibilitando  a
perspiração (troca térmica com
o ambiente) e manufaturado em
polipropileno  copolímero
injetado  em  alta  pressão,
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pigmentado,  material
reciclável,  com  espessura
mínima de parede de 3,0 mm. O
encosto  é  independente  do
assento  e  é  encaixado  à
estrutura por dois pontos, em
suas  laterais,  na  região
inferior  da  peça.  Espaldar
dotado  de  curvatura  que
proporciona  correto  apoio
lombar para o usuário (conforme
preconizado  pela  NR-17,
Portaria  3.751  de  1990  do
Ministério  do  Trabalho  e
Emprego,  Item  17.3.3,  alínea
d).  Aspectos  dimensionais  do
encosto: Largura: Mínimo de 440
mm.  Extensão  vertical:  Mínimo
de  400  mm.  Assento  e  contra
assento  na  mesma  cor  do
encosto,  manufaturados  em
polipropileno  copolímero
injetado  em  alta  pressão,
pigmentado,  material
reciclável,  sendo  o  contra
assento  fixo  ao  assento  e  às
partes da estrutura que compõem
a plataforma de assento através
de  encaixe  sob  pressão  e
parafusos,  devidamente
embutidos  à  referida  contra
capa,  não  se  apresentando
salientes à superfície inferior
do contra assento. Assento com
superfície  apresentando  pouca
conformação  e  borda  frontal
arredondada, conforme disposto
nas alíneas b) e c), do item
17.3.3,  da  Norma
Regulamentadora  nº  17  do
Ministério  do  Trabalho  e
Emprego  (Portaria  nº  3751  de
1990). Aspectos dimensionais do
assento: Largura: Mínimo de 440
mm. Profundidade de superfície:
Mínimo 460 mm. Assento dotado
de almofada em espuma flexível
de  poliuretano  revestida  em
tecido  de  Poliéster  ou  em
laminado  sintético  de  PVC
espalmado sobre forro de cor a
definir de acordo com a cartela
do  fabricante.   Prancheta
lateral  estrutura  em  perfis
maciços e chapas de aço, fixa,
com  tampo  em  MDF  ou  MDP  com
revestimento em ambas as faces
em  laminado  melamínico  e
arremate dos bordos com perfil
polimérico  extrudado.  Gradil
porta  objetos  sob  o  assento,
fundido  à  estrutura  pelo
processo MIG/MAG com inclinação
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e aparas traseiras que impeçam
que  os  livros  e  cadernos  ali
depositados não caiam do móvel.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-  Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Rotulagem  Ecológica  de
produtos  com  base  nas  Normas
ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR
ISO  14020,  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro.
- Laudo emitido por laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  para
Normas de avaliação de toxidade
de polímeros sob queima, alguma
das opções a seguir: conforme
NES  713:2013  OU  ASTM  E
662:2019.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

42 POLTRONA  DIRECIONAL  COM  APOIO
DE  CABEÇA: Cadeira  de
escritório,  giratória
operacional no mínimo do tipo
A,  com  braços  reguláveis,
conforme  ABNT  NBR  13962:2018,
com, no mínimo, espaldar alto e
apoio  de  cabeça.  Ajustes
mínimos  para  os  movimentos
independentes  para  altura  do
assento,  rodízios  de  duplo
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giro,  giro  de  360  graus  do
assento/encosto,  inclinação
sincronizada  de  assento  e
encosto,  altura  e  ângulo  do
apoio  de  cabeça,  altura,
profundidade  e  largura  dos
braços. Assento estruturado em
chassi  plástico  flexível
injetado  em  alta  pressão,
espuma flexível de poliuretano,
ligado a uma contracapa externa
integrada ao sistema de ajuste
da profundidade útil do assento
acionado  por  botão.  Largura
mínima do assento de 490 mm e
profundidade  da  superfície  do
assento  mínima  de  430  mm.
Encosto  no  conceito  fraque,
quando  no  ponto  inicial,  a
linha inferior do encosto passa
da  linha  do  assento,
estruturado  em  termoplástico
polipropileno  ou  poliamida
injetado em alta pressão, com
acabamento  da  superfície  em
material  elástico  (tela)  sem
utilização  de  espuma  e
similares.  Possui  uma
contracapa  injetada  em
termoplástico  na  porção
inferior  do  espaldar  que
protege o encosto. Espaldar com
ajuste de altura com no mínimo,
10  pontos.  Extensão  vertical
medida no eixo de simetria da
peça  de  no  mínimo  560  mm,
largura  medida  na  abrangência
do  apoio  lombar  de  no  mínimo
430  mm.  Apoio  de  cabeça
estruturado em termoplástico e
revestimento em tela flexível,
com dimensões mínimas de 260 mm
de largura e 110 mm de extensão
vertical.  Com  no  mínimo,
ajustes em altura, e angular.
Revestimento  do  assento  em
tecido  tipo  crepe,  em
poliéster,  OU  em  laminado
sintético espalmado sobre malha
em cor a definir de acordo com
a  cartela  do  fabricante.
Mecanismo  de  reclinação  do
assento  e  do  encosto  do  tipo
sincronizado,  construído  em
materiais  de  engenharia  tais
como  aço  com  pintura
eletrostática  a  pó  e/ou
alumínio  injetado  e/ou  resina
de  engenharia  de  alta
resistência,  com  tensão  auto
ajustável  (do  tipo  peso-
pessoa),  com  no  mínimo  03
pontos de parada e equipado com
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sistema  anti-impacto  (sistema
de  segurança  que  impede  o
choque  o  encosto  contra  as
costas  do  usuário).  Duas
alavancas,  sendo  uma  para
liberação ou trava do sistema
de  reclinação  e  outra  para
acionamento  da  coluna  da
cadeira (pistão). Apoia braços
com  regulagem  de  altura,
profundidade  e  largura,  com
estrutura vertical manufaturado
em resina de engenharia do tipo
nylon  com  fibra  de  vidro  ou
polipropileno  com  fibra  de
vidro, sendo a fibra adicionada
de, no mínimo, 30% da resina e
apoio  superior  em  PU  de  pele
integral  injetado  ou
Termoplástico TPU ou ainda em
termoplástico  elastômero,  com
largura  mínima  de  80  mm  e
comprimento mínimo de 230 mm,
com múltiplos pontos de parada
para  o  ajuste  de  altura
(acionado por botão), além de
ajustes  de  largura  e
profundidade  do  apoia.
Carenagem do braço injetada em
polipropileno.  Coluna:  coluna
para ajuste de altura e giro de
360º  do  assento  à  gás,  com
classificação  de  qualidade  e
segurança  mínimas  conforme
Classe 3 ou 4 da Norma EN DIN
16955:2017, com curso vertical
de  ajuste  de,  no  mínimo,  100
mm,  dotada  opcionalmente  de
telescópio  para  acabamento  e
proteção  da  coluna.  Base  de
cinco patas arcada em formato
piramidal e injetada em resina
de engenharia poliamida sendo a
porção  superior  das  patas
texturizada  e,  na  porção
inferior, dotada de aletas de
reforço  estrutural.  Rodízios:
de duplo giro do tipo “W” ou do
tipo “H” com eixo vertical de,
no  mínimo,  10  mm,  com  anel
elástico metálico para fixação
do rodízio à base sem o uso de
bucha  plástica  ou  solda,
diâmetro  das  rodas  de,  no
mínimo,  48  mm,  com  rodas
duplas.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-  Certificado  de  Conformidade
com  Requisitos  da  ABNT  NBR
13962:2018  emitido  por
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laboratório  acreditado  pelo
INmetro ou OCP acreditado pelo
INmetro. No caso de Certificado
de família de produto emitido
por OCP, o mesmo deverá estar
acompanhado  de  relatório  de
ensaio emitido por laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  que
evidencie  que  o  produto
ofertado  de  fato  passou  por
testes e foi aprovado para os
requisitos da Norma. 
-  Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Certificação  de  Rotulagem
Ecológica  de  Produto  conforme
preconizações  das  Normas  ABNT
NBR ISO 14020:2002 e ABNT NBR
ISO 14024:2004, em Sistema 5,
emitido por OCP acreditado pelo
Inmetro.
- Laudo emitido por laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  para
Normas de avaliação de toxidade
de polímeros sob queima, alguma
das opções a seguir: conforme
NES  713:2013  OU  ASTM  E
662:2019.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

VALOR TOTAL DO LOTE 02: R$ 1.223.009,47

LOTE 03 PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA
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43 CAMA BELICHE EM AÇO
Cabeceira:  A  cabeceira  é
formada  por  colunas
confeccionadas  em  tubos  de
perfil  retangular,  nas
dimensões 50 mm x 30 mm, com
parede de 1,5 mm de espessura,
altura de 1.500 mm, dispostos
no sentido vertical (corte EE'
mostrando detalhe de seção na
figura  9  e  peça  montada
representada nas figuras 4 e 5,
com a indicação nº 1).
Essas colunas são interligadas
entre  si,  no  sentido
horizontal,  por  quatro
travessas,  das  quais  duas  em
tubo  de  perfil  oblongo,  nas
dimensões de 25 x 47 mm, com
parede de 1,2 mm de espessura e
comprimento  de  800  mm  (corte
DD' mostrando detalhe de seção
na  figura  8  e  peça  montada
representada na figura 4 sob a
indicação  nº  3);  e  as  outras
duas  travessas  em  tubo  de
perfil  oblongo,  com  aba,  nas
dimensões  25+25  x  70  mm,  com
parede de 1,2 mm de espessura e
800  mm  de  comprimento  (peça
montada representada na figura
4  sob  a  indicação  nº  4  e
detalhe  de  seção  semelhante
mostrado no corte CC' da figura
7).  Essas  travessas  são
soldadas  aos  tubos  de  perfil
retangular  e  interligados,
entre  si,  por  meio  de  solda,
dois a dois, um oblongo e outro
oblongo com aba, por 3 (três)
tubos  de  perfil  circular,
diâmetro de 15,875 mm (5/8"),
com  parede  de  1,0  mm  de
espessura e comprimento de 200
mm,  dispostos  no  sentido
vertical (conforme detalhe sob
indicação nº 6 das figuras 4 e
5).  Na  cabeceira  são  fixados
quatro conjuntos de pinos-guia
de  fixação  do  encaixe,  num
total  de  8  (oito)  pinos,
soldados aos tubos verticais de
30 x 50 mm (colunas); cada pino
terá  o  formato  e  as  medidas
indicadas na figura 12. Pé: O
pé da Cama Beliche é composto
por colunas, confeccionadas em
tubos de perfil retangular, nas
dimensões de 30 x 50 mm, com
parede de 1,5 mm de espessura e
altura de 1.280 mm, dispostos
no sentido vertical (corte EE'
mostrando  detalhe  de  seção

UND 28
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semelhante na figura 9 e peça
montada  representada  nas
figuras 1, 3 e, na figura 6,
sob  a  indicação  nº  2).  Essas
colunas são interligadas entre
si, no sentido horizontal, por
meio de solda a três travessas,
das  quais  duas  em  tubo  de
perfil  oblongo  com  aba,  nas
dimensões de 25+25 x 70 mm, com
parede de 1,2 mm de espessura e
800  mm  de  comprimento  (peça
montada representada na figura
6  sob  a  indicação  nº  4  e
detalhe  de  seção  semelhante
mostrado no corte CC' da figura
7); e a outra em tubo de perfil
oblongo, nas dimensões de 25 x
47 mm, com parede de 1,2 mm de
espessura  e  800  mm  de
comprimento  (peça  montada
representada na figura 6 sob a
indicação  nº3  e  detalhe  de
seção  semelhante  mostrado  no
corte  DD'  da  figura  8).
Integrada  ao  pé,  haverá  uma
escada de quatro degraus, dois
dos  quais  em  tubo  de  perfil
circular com diâmetro de 19,05
mm (3/4"), parede com 1,9 mm de
espessura e comprimento de 285
mm  (peças  representadas  na
figura  6,  sob  a  indicação  nº
8), soldados em dois tubos de
perfil  circular,  com  diâmetro
de 19,05 mm (3/4"), parede com
1,9  mm  de  espessura  e
comprimento  de  910  mm,
dispostos na vertical (conforme
figura  6,  indicação  nº  7).
Esses tubos transpassam o tubo
oblongo intermediário, que será
o  terceiro  degrau.  O  quarto
degrau será o aproveitamento do
tubo oblongo com aba inferior.
No  pé  são  fixados  quatro
conjuntos  de  pinos-guia  de
fixação do encaixe, num total
de 8 (oito) pinos, soldados aos
tubos verticais de 30 x 50 mm
(colunas);  cada  pino  terá  o
formato e as medidas indicadas
na  figura  12.Longarina:
Confeccionadas  em  tubos  de
perfil  oblongo  com  aba,  nas
dimensões  de  25+25  x  70  mm,
parede com 1,5 mm de espessura
e  comprimento  de  1.944  mm
(corte CC' mostrando detalhe de
seção  na  figura  7  e  peças
montadas  representadas  nas
figuras 1, 2 e, na figura 3,
com  a  indicação  nº  5),  tendo
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soldados em suas extremidades,
um  dispositivo  de  fixação  às
colunas da cabeceira e do pé da
cama  (detalhe  à  figura  10).
Este  dispositivo  será
confeccionado  de  chapa  com
espessura de 3 mm dobrada, na
forma  de  "U",  (peça  montada
representada na figura 1, com
medidas  e  detalhes
especificados  na  figura  10)
sendo a fixação obtida por meio
do encaixe do dispositivo aos
pinos  fixados  nas  colunas.
Estrados  de  Madeira:  Cada
estrado é confeccionado com uma
única  chapa  de  madeira
compensada  com  dimensões  de
1.990 mm de comprimento, 790 mm
de  largura  e  15  mm  de
espessura.  Cada  peça  será
provida  de  dois  furos
circulares  com  40  mm  de
diâmetro, distando cada um 20
mm da linha média transversal e
50  mm  de  uma  borda  lateral.
Ponteiras:  Serão em número de
quatro, confeccionadas de chapa
estampada, com medidas de 27 x
47 mm e espessura de 1 mm (peça
montada  representada  nas
figuras 2 e 12, sob a indicação
nº11).  Essas  peças  têm  a
finalidade  de  fazer  o
acabamento  das  extremidades
superiores dos tubos de perfil
retangular  de  30  x  50  mm.
Nestes  são  encaixadas  e
soldadas  conforme  detalhes
mostrados nas figuras 11 e 12.
Sapatas;  Serão  em  número  de
quatro,  injetadas  em
polipropileno,  na  cor  preta,
encaixadas  na  extremidade
inferior  dos  tubos  de  perfil
retangular  de  30  x  50  mm  da
cabeceira e do pé do beliche,
servindo-lhes  de  base  (figura
4, indicação nº 12). Dimensões
Gerais.  As  medidas  de
comprimento  e  largura  são
tomadas em relação às colunas
da  cabeceira  e  do  pé  do
beliche; a altura é tomada nas
colunas da cabeceira, incluindo
as sapatas. Comprimento total:
2.050  mm;  Largura  total:  860
mm;  Altura  total:  1505  mm
ACABAMENTO:  Cada  peça,  após
realizado o adequado tratamento
superficial,  será  pintada  com
tinta  epóxi,  na  cor  verde-
oliva,  com  aplicação  por
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processo eletrostático, seguida
de  cura  em  estufa,
proporcionando  uma  cobertura
uniforme.  As  superfícies
acabadas devem ser isentas de
defeitos, tais como rachaduras,
bolhas,  rugosidades  e
diferenças de coloração; devem,
ainda, ser isentas de rebarbas
e  arestas  cortantes.  As
soldagens das peças devem ser
envolventes  e  não  poderão
apresentar  áreas  falhas,
orifícios ou arestas. Nas peças
que exigem soldagem a aplicação
da solda deverá ser posterior à
moldagem  e  anterior  ao
acabamento.

44 MACA
Maca  clínica,  material:  aço
inoxidável,  pó:  obeso,
acabamento  da  superfície:
pintura eletrostática, rodas: 4
rodízios 8", sendo 2 com freio,
comprimento:  até  1,90  m,
largura:  cerca  de  0,80  m,
altura:  cerca  de  0,80  m,
capacidade  de  carca:  até  300
kg,  componentes:  suporte  soro
removível, componentes 01: para
choque  emborrachado,
características  adicionais:
cabeceira  regulável  por
cremalheira,  características
adicionais  01:  grades
escamoteáveis,  acessórios:
leito fixo c, colchão, courvin.
Descritivo complementar. Carro
maca simples: Possui suporte de
soro,  colchonete,  grades
laterais.  Estrutura  em  tubo,
leito fixo estofado e revestido
em  courvin  com  cabeceira
reclinável  -  Dimensões:
1,90x0,60x0,80M.  Material  de
confecção  aço  inoxidável.
Garantia  mínima  de  12  meses
contra  defeito  de  fabricação.
Permite-se variação de até 10%
nas medidas apresentadas

UND 2

45 BERÇO  INFANTIL  não  dobrável,
com  rodízios,  e  certificado
pelo  INMETRO,  e,  em
conformidade  com  a  norma  NBR
15860-1: 2010 - Móveis - Berços
e  berços  dobráveis  infantis
tipo doméstico • Pés em tubos
de aço, secção circular entre 1
1/4" e 2", em chapa 14 (1,9mm),
conformado  em  forma  de  “U”
invertido  configurando  a

UND 13
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estrutura de cada cabeceira. •
Quadro do estrado em tubos de
aço carbono, secção retangular
com dimensões de 40 x 20mm ou
40 x 40mm, em chapa 16 (1,5mm).
• Estrado em chapa inteiriça de
MDP,  com  espessura  de  18mm,
revestida  nas  duas  faces  em
laminado  melamínico  de  baixa
pressão - BP na cor BRANCA (ver
referências), topos encabeçados
em todo perímetro com fita de
bordo de 2mm, atóxica, na mesma
cor e tonalidade do laminado.
Ajuste do estrado em altura em
no mínimo três (03) posições,
somente  por  meio  de
ferramentas.  Grades  laterais
fixas  confeccionadas  em  MDP,
com  espessura  de  20mm  nas
partes horizontais, e 18mm nas
partes  verticais,  revestidas
nas  duas  faces  em  laminado
melamínico de baixa pressão -
BP, texturizado na cor BRANCA
com topos encabeçados em todo
perímetro  (inclusive  nas
aberturas), com fi ta de bordo
de  2mm,  com  acabamento
superficial liso, atóxicas, na
mesma  cor  e  tonalidade  do
laminado. Cinco (05) aberturas
com  dimensões  espaçadas
conforme os requisitos da norma
(parte 1). • Cabeceiras em MDP,
espessura  de  18mm,  revestidas
nas  duas  faces  em  laminado
melamínico de baixa pressão -
BP texturizado, na cor BRANCA
(ver  referências),  com  bordas
arredondadas,  e  topos
encabeçados  em  todo  perímetro
com fi ta de bordo de 2mm, com
acabamento  superfi  cial  liso,
atóxicas,  na  mesma  cor  e
tonalidade  do  laminado.  •
Quatro  rodízios  para  pisos
frios, com sistema de freio por
pedal,  injetados  em  nylon
reforçado com fi bra de vidro,
com eixos de aço, rodas duplas
de 75mm, injetadas em PVC, com
capacidade de 60kg cada. Banda
de  rodagem  em  poliuretano
injetado.  Cores  diferenciadas
entre  as  rodas  (BRANCO)  e  a
banda  de  rodagem  (CINZA).  •
Fixação dos componentes através
de  porca  cilíndrica  M6  e
parafusos  Allen.  •  Elementos
metálicos pintados com tinta em
pó,  eletrostática,  hibrida
Epóxi/  Poliéster,  lisa  e
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brilhante,  atóxica,
polimerizada em estufa, na cor
CINZA  (ver  referências).  •
Dimensões: - Comprimento total
incluindo  cabeceiras:  1200mm
(+/-  10mm);  -  Largura  total
incluindo  grades:  670mm  (+/-
10mm); - Altura das cabeceiras
considerando  a  estrutura
tubular: 1000mm (+/- 10mm); -
Altura  da  barra  superior  das
grades:  855mm  (+/-  10mm);  -
Extensão  vertical  das  grades:
750mm (+/- 10mm); - Distância
regulável  da  superfície  do
colchão  à  barra  superior  das
grades: de 180 a 480mm (faixa
de  regulagem)  •  O  berço  deve
possuir  Selo  INMETRO  de
Identifi cação da Conformidade,
aplicado no próprio produto e
na  embalagem.  •  MDP  com
espessura  18mm,  revestido  nas
duas  faces  na  cor  BRANCA  -
"DURATEX" ou equivalente. • MDP
com  espessura  20mm,  revestido
nas duas faces na cor BRANCA -
"DURATEX"  ou  equivalente.  •
Pintura dos elementos metálicos
-  cor  CINZA  -  referência  RAL
7040 • ABNT NBR 15860-1:2010 -
Móveis  -  Berços  e  berços
dobráveis  infantis  tipo
doméstico - Parte 1: Requisitos
de Segurança. • ABNT NBR 15860-
2:2010  -  Móveis  -  Berços  e
berços dobráveis infantis tipo
doméstico Parte 2: Métodos de
ensaio.

VALOR TOTAL DO LOTE 03: R$ 89.866,63

LOTE 04 PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA

46 SERVIÇO  DE  INSTALAÇÃO  COM
FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  E
INSUMOS  PARA  DIVISÓRIA  PISO
TETO, ESPESSURA FINAL DE 77MM,
DO TIPO CEGA TOTAL Serviço de
instalação com fornecimento de
materiais  e  insumos  para
divisória  piso  teto,  com
espessura  final  de  77mm,
configurada do tipo cega total,
com  placas  até  o  teto,
limitando  a  altura  de  2700mm
permitindo  a  utilização  de
bandeiras  superior,  quando
previsto em projeto respeitando
ainda  modulações  padrões  de
900mm  proporcionando

M² - 600
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uniformidade  na  largura  e
comprimento  dos  módulos  e
composições  das  paredes.
Painéis  contraplacados  em
placas  de  15mm  de  espessuras
confeccionadas  em  madeira  MDP
revestidas em ambos os lados em
laminado de baixa pressão com
cor a definir e bordas em PVC
de mesma cor. Placas instaladas
nos  dois  lados  do  painel  por
grapas de nylon fixada na placa
e  encaixadas  sob  pressão
diretamente em canal próprio do
montante estrutural (alumínio)
permitindo o saque frontal das
placas. As grapas deverão ser
apoiadas  sobre  niveladores
também  em  nylon  fixados  na
lateral do montante estrutural
(alumínio),  permitindo  assim
saque individual das placas e
seu  perfeito  alinhamento.
Entres  as  placas  de  painel
cego,  na  posição  vertical,
prever  um  espaçamento  de  até
10mm  onde  receberá  juntas
acústicas em PVC rígido cucadas
nas  laterais  das  grapas  já
fixadas no montante estrutural
melhorando  assim  o  isolamento
acústico  e  para  paginação
horizontal, caso haja bandeira
ou  paginações,  considerar  um
perfil de paginação em alumínio
extrudado  e  anodizado  que
permita um espaçamento de 10mm
entre  placas.  Prevê
internamente  entre  placas,
manta ou placas de Lã de Pet de
35mm  de  espessura  mínima  e
densidade de 10kg/m3 produzidos
a partir de fibra de poliéster
100% recicladas, sem adição de
resinas e sem a utilização de
água  durante  o  processo  e
emissões  de  carbono  no
ambiente.  A  lã  de  Pet  não
poderá emitir gás tóxico e nem
propagar  o  fogo,  comprovados
através  de  laudo  apresentados
juntamente  com  a  proposta.
Divisória  estruturada
internamente em 100% por perfis
de alumínio extrudado, contendo
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Guia  de  Piso  e  Teto  em
alumínio, extrudado com liga e
tempera de 6063-T5 e anodizado
em alumínio fosco natural, de
formato "U" com medidas máxima
de 47mm de largura e 40mm de
altura  com  paredes  de  1mm  de
espessura  mínima,  fixado  por
meio de buchas no piso. Guia de
parede  em  alumínio,  extrudado
com liga e tempera de 6063-T5 e
anodizado  em  alumínio  fosco
natural,  de  formato  "U"  com
medidas  máxima  de  45mm  de
largura  e  50mm  de  altura  com
paredes  de  1mm  de  espessura
mínima.  Ainda  internamente,
montante vertical e estruturais
em alumínio, extrudado com liga
e  tempera  de  6063-T5  no
alumínio natural com dimensões
máximas  de  45mm  x  30mm  de
altura  e  parede  de  1,3mm  de
espessura mínima, contendo pelo
menos  duas  cavidades  para
encaixe das grapas de fixação
dos painéis. Para atender aos
diversos  layouts,  deve-se
prever  colunas  em  perfis
tubulares,  em  alumínio
extrudado  e  anodizado  e  com
design  arredondado,  que
permitem composições 45 e 90°.
Deverá  prever  ainda,  soluções
para  passagens  de  cabeamento
através de Rodapé, sendo este
extrudado juntamente com a Guia
de  Piso  na  parte  superior  do
rodapé,  com  medidas  máxima
110mm  de  altura  e  47mm  de
largura,  prevendo  no  rodapé
pelo menos uma divisão interna
de  cada  lado  do  módulo,  na
posição  horizontal  tipo
bandeja,  também  em  alumínio
anodizado;  o  rodapé  receberá
tampa medindo até 70x 15mm em
alumínio extrudado e anodizado
natural  fosco,  com  fechamento
frontal com encaixe na pressão.
Prevê  em  todo  perímetro  da
parede/  divisória  a  aplicação
de EPDM para auxílio na vedação
e  tratamento  acústico  do
produto.  O  produto  resultado
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dos  serviços  a  serem
contratados,  deverá  possuir
atenuação  acústica  mínimo  de
40dB, teste de impacto conforme
previsto  pela  NBR  15141,
avaliação  ergonômica  prevista
na NR17 e ainda atendimento a
NBR  9050  quanto  a
acessibilidade,  todos
comprovados  através  de  laudo
apresentados junto da proposta

47 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
INSUMOS PARA DIVISÓRIA PISO 
TETO, ESPESSURA FINAL DE 77MM, 
DO TIPO MODULO PORTA DE MADEIRA
– Serviço de instalação com 
fornecimento de materiais e 
insumos para divisória piso 
teto, espessura final de 77mm, 
Módulo completo de Porta Cega 
total de giro simples, com 
910mm de largura entre batentes
permitindo assim um vão livre 
de 868mm. Folha da porta 
medindo 36mm de espessura, 
900mm de largura e 2100mm de 
altura, podendo chegar até o 
teto por bandeira Cega ou Vidro
seguindo os mesmos padrões das 
especificações dos painéis 
divisórios anteriores. O 
conjunto prevê folha cega 
totalmente confeccionada com 
duas chapas de MDP de 18mm de 
espessura laminado em BP, 
atingindo uma espessura final e
maciça de 36mm para a porta. 
Batente com 77mm de espessura e
35mm largura em perfil de 
alumínio extrudado com liga e 
tempera de 6063- T5 fixado por 
meio de parafusos no montante 
vertical e canaleta para 
fixação de perfil EPDM para 
vedação. Os batentes recebem em
todo o seu perímetro um perfil 
tipo triangular, oco, em 
silicone que permitirá o 
amortecimento do impacto e 
melhor isolação sonora do 
conjunto da porta, itens 
indispensáveis a durabilidade e
bom funcionamento da porta. Os 
batentes, assim como as 
dobradiças deverão permitir 
inversão de abertura de porta 
sem necessitar a substituição 
e/ou novo fornecimento de 
componentes, viabilizando assim
futuras adequações de layout 

M² - 30
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após instalações. Ainda para os
"batentes" os mesmos deverão 
permitir a instalação de 
interruptor de comando 
individual para iluminação de 
salas. Para cada conjunto de 
porta será considerado o 
fornecimento de fechadura tipo 
alavanca referência IMAB 
VERT02, com máquina de 40mm e 
quatro dobradiças em alumínio 
anodizado com anéis deslizantes
em nylon na mesma tonalidade da
dobradiça e sistema de encaixe 
no canal próprio do batente 
presos por parafusos alllen. O 
produto resultado dos serviços 
a serem contratados, deverá 
possuir atenuação acústica 
mínimo de 30dB quando instalada
juntamente com as divisórias, 
teste de impacto conforme 
previsto pela NBR 15141, 
avaliação ergonômica prevista 
na NR17 e ainda atendimento a 
NBR 9050 quanto a 
acessibilidade, todos 
comprovados através de laudo 
apresentados junto da proposta.

VALOR TOTAL DO LOTE IV: R$ 758.000,10

LOTE 05 PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA

48 Estantes com dimensões aproxi-
madas 920(L)x450(P)x1980(H) mm.
Todos os componentes da estante
devem  ser  confeccionados  em
chapas de aço SAE 1008 a 1012,
sendo  colunas  em  chapa  #14  e
prateleira chapa #22. 
A estante deve constituir de 04
colunas com seção em L, espes-
sura de 2,00mm (#14), abas de
35mm  perfuradas  em  passo  de
50mm para ajuste de altura das
prateleiras.  Seis  (06)  prate-
leiras removíveis que possibi-
litem  a  regulagem  de  altura,
com espessura de 0,75 mm (#22),
cada  prateleira  deve  possui
dois reforços em ômega, na mes-
ma espessura de 0,45 mm (#26),
a parte frontal e posterior de
cada prateleira deverá conter 3
dobras para proporcionar maior
resistência  e  menor  risco  de
acidentes, minimizando as ares-
tas  cortantes.  As  prateleiras
serão unidas às colunas através
de 08 parafusos sextavados com
porcas.  Laterais  e  fundo  com
dois pares de reforço cada em
forma  de  X,  com  espessura  de

UND 29
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2,0mm (#14), com bordas fixadas
às colunas por parafusos e por-
cas. As sapatas devem ser cons-
tituídas em material polimérico
dispostas  individualmente  na
extremidade  inferior  de  cada
coluna, evitando o contato di-
reto do aço com o piso. Sistema
de tratamento anti-ferruginoso
por meio de túneis a spray re-
cebendo uma camada de proteção
com no mínimo 3 etapas, desen-
graxe e fosfatização em fosfato
de  ferro  quente,  enxágue  em
temperatura ambiente e posteri-
or  aplicação  de  passivador
inorgânico o que garante cama-
das de fosfato distribuídas de
maneira uniforme sobre o aço e
maior resistência a intempéri-
es. O móvel deve ser pintado em
equipamentos continuos do tipo
Corona onde recebe aplicação de
tinta pó híbrida (epóxi-poliés-
ter) por processo de aderência
eletrostática  com  acabamento
texturizado,  com  camada  média
de 50 mícrons. A polimerização
deve ocorrer em estufas com a
peça alcançando mínimo de 200º
C por um período de 10 minutos,
ou mais, garantindo assim a po-
limerização  total  do  filme,
maior  aderência  e  resistência
ao desgaste do acabamento final
do produto. Não serão permiti-
das distorções, amassamentos na
fabricação ou aproveitamento de
chapas por meio de emendas. Im-
perfeições e respingos de sol-
das deverão ser eliminados. A
estante  deverá  ser  fornecida
desmontada. Cada módulo formado
por quatro colunas e seis pra-
teleiras. É obrigatório a dis-
ponibilização de manual técnico
que ilustrem a montagem. Para
garantir todas as característi-
cas solicitadas devem ser apre-
sentados  os  seguintes  laudos:
Para garantir todas as caracte-
rísticas solicitadas devem ser
apresentados os seguintes lau-
dos: 
 • Certificado do Processo de
Preparação e Pintura em Super-
fícies Metálicas conforme mode-
lo 5 de certificação 
(Ex Procedimento Certa PIN PRP
032, ou análogo). 
 • Apresentar laudo por profis-
sional habilitado, com ART, que
o móvel atende as especifica-
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ções da NR17; 
 • Laudo emitido por laborató-
rio  de  controle  de  atividade
antimicrobiana  conforme  Norma
JIS-Z 2801:2010. 
• Apresentar certificação ABNT
NBR 13961/2010 ou certificação
análoga (Ex: Certa Qualidade ou
outros OCPs) 
ou ainda relatório de realiza-
ção  dos  ensaios  contidos  na
norma para este móvel. Os en-
saios devem ser realizados por
laboratório  credenciado  pelo
Inmetro. A Lista com os ensaios
a serem feitos se encontra em
documento abaixo 
4.2 Requisitos dimensionais 
4.3 Resistência à corrosão de
componentes metálicos 
4.4 Requisitos de segurança e
usabilidade 
6.2 Ensaio de estabilidade: 
6.2.3 – Estabilidade do móvel
vazio. 
6.2.5 – Estabilidade do móvel
com aplicação de força horizon-
tal. 
6.3 Ensaio de resistência e du-
rabilidade: 
6.3.2 – Ensaio de Resistencia
da estrutura. 
6.3.3.1 – Ensaio de resistência
dos suportes de planos horizon-
tais. 
6.3.3.2 – Ensaio de deflexão de
planos horizontais. 
6.3.3.3 – Ensaio de resistência
de  plano  horizontais  à  carga
concentrada. 
6.3.8 – Ensaio de Carga máxima
total.

49 Armário confeccionado em chapa
de  aço  SAE-1008  a  SAE-1012
(#22)  com  dimensões  de
1980x1200x450mm,  cor  cinza
cristal e acabamento texturiza-
do,  constituído  de  02  portas
com pivotamento lateral. A Por-
ta Direita possui 5 dobras na
parte lateral esquerda, forman-
do o puxador embutido na porta,
sendo 
a primeira com 8mm com sentido
para fora da porta em 180º, a
segunda com 14,5mm com sentido
para fora da porta em 90º, a
terceira com 17,5mm com sentido
para fora da porta em 90º, a
quarta com 51,5mm com sentido
para fora da porta em 90° e a
quinta com 17,5mm com sentido

UND 30
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para dentro da porta em 90°. Na
parte lateral direita deve pos-
suir 2 dobras, superior e infe-
rior da porta, sendo a primeira
com 13mm e a segunda com 18mm,
ambas com sentido para dentro
da porta em 90º. 
A Porta Esquerda possui 3 do-
bras na parte lateral direita,
formando o batente para a porta
direita, sendo a primeira com
8mm com sentido para dentro da
porta  em  180º,  a  segunda  com
13,5mm com sentido para fora da
porta em 90º e a terceira com
18,5mm com sentido para dentro
da porta em 90º, na parte late-
ral esquerda possui 2 dobras,
superior e inferior da porta,
sendo a primeira com 13mm e a
segunda  com  18mm,  ambas  com
sentido para 
dentro  da  porta  em  90º.  Cada
Porta deve conter 2 reforços em
formato  ômega  horizontais  em
“C”  fixado  por  meio  de  solda
ponto na parte superior e infe-
rior das portas, por toda sua
extensão, e um reforço em ômega
vertical em cada porta na parte
central por toda sua extensão,
assim como 3 dobradiças em lo-
cais adequados, sendo que cada
uma  recebe  3  pontos  de  solda
ponto, também é soldado na área
da  fechadura  um  suporte  para
maçaneta para auxiliar no sis-
tema  de  travamento.Para  maior
segurança o armário é equipado
com sistema de travamento atra-
vés de maçaneta e sistema cre-
mona que trava a porta na regi-
ão central, superior e inferi-
or, acompanha duas chaves. Pos-
sui  04  prateleiras  reforçadas
com 3 dobras na parte frontal e
traseira e com duas dobras nas
laterais, são reguláveis atra-
vés de cremalheiras fixadas nas
laterais do armário, as crema-
lheiras são estampadas em alto
relevo  com  saliências  para  o
encaixe das prateleiras, após o
encaixe é possível o travamento
das prateleiras na posição de-
sejada utilizando-se a saliên-
cia  da  própria  cremalheira,
possibilitando  estabilidade  e
resistência, o passo de regula-
gem é de 50 mm, em cada extre-
midade inferior da base do ar-
mário deverá ser soldado um es-
tabilizador triangular, medindo
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aproximadamente  85mm  de  lado,
com dobras internas para estru-
turar a base, fixado ao corpo
do móvel por pontos de solda, o
estabilizador  deverá  abrigar
uma porca rebite para fixação
por rosca de pés niveladores,
os pés niveladores 
deverão  ser  sextavados,  sua
base deverá ser em material po-
limérico adequado (preto) e a
rosca em aço zincado com rosca
3/8” x 21,5 mm de comprimento,
porca rebite tipo cabeça plana
corpo cilíndrico, rosca 3/8” em
aço carbono e revestimento de
superfície  (zinco)  (condições
dimensionadas para suportar as
cargas e solicitações em utili-
zação normal), todas as partes
metálicas devem ser unidas en-
tre si por meio de solda, con-
figurando duas estruturas (por-
tas e gabinete). Em conformida-
de com a NR 24, cada porta de-
verá oferecer dois sistemas de
ventilação de furos com a fina-
lidade  de  proporcionar  melhor
circulação de ar no interior do
armário.  Cada  armário  deverá
ter um porta etiqueta que per-
mite  a  colocação  da  etiqueta
pela parte interna da porta e
estampado na própria porta em
baixo relevo, o que proporciona
maior segurança contra avarias
e  acidentes,  as  medidas  do
porta-etiqueta  devem  ser  de
aproximadamente 80 mm x 37 mm.
Sistema de tratamento anti-fer-
ruginoso por meio de túneis a
spray recebendo uma camada de
proteção com no mínimo 3 eta-
pas, desengraxe e fosfatização
em fosfato de ferro quente, en-
xágue em temperatura ambiente e
posterior aplicação de passiva-
dor  inorgânico  o  que  garante
camadas de fosfato distribuídas
de maneira uniforme sobre o aço
e  maior  resistência  a  intem-
péries. O móvel deve ser pinta-
do em equipamentos continuos do
tipo Corona onde recebeaplica-
ção de tinta pó híbrida (epóxi-
poliéster) por processo de ade-
rência eletrostática com acaba-
mento  texturizado,  com  camada
média de 50 mícrons. A polime-
rização deve ocorrer em estufas
com a peça alcançando mínimo de
200º C por um período de 10 mi-
nutos, ou mais, garantindo as-
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sim  a  polimerização  total  do
filme, maior aderência e resis-
tência ao desgaste do acabamen-
to final do produto. Para ga-
rantir todas as características
solicitadas devem ser apresen-
tados os seguintes laudos: 
    • Certificado do Processo
de Preparação e Pintura em Su-
perfícies  Metálicas  conforme
modelo  5  de  certificação  (Ex
Procedimento Certa PIN PRP 032,
ou análogo). 
    • Apresentar laudo por pro-
fissional habilitado, com ART,
que o móvel atende as especifi-
cações da NR17; 
    • Laudo emitido por labora-
tório de controle de atividade
antimicrobiana  conforme  Norma
JIS-Z 2801:2010. 
    • Apresentar certificação
ABNT NBR 13961/2010 ou certifi-
cação análoga (Ex: Certa Quali-
dade ou outros OCPs) 
ou ainda relatório de realiza-
ção  dos  ensaios  contidos  na
norma para este móvel. Os en-
saios devem ser realizados por
laboratório  credenciado  pelo
Inmetro. A Lista com os ensaios
a serem feitos se encontra em
documento abaixo 
4.2 Requisitos dimensionais
4.3 Resistência à corrosão de
componentes metálicos 
4.4 Requisitos de segurança e
usabilidade 
6.2 Ensaio de estabilidade: 
6.2.3 – Estabilidade do móvel
vazio. 
6.2.5 – Estabilidade do móvel
com aplicação de força horizon-
tal. 
6.3 Ensaio de resistência e du-
rabilidade: 
6.3.2 – Ensaio de Resistencia
da estrutura. 
6.3.3.1 – Ensaio de resistência
dos suportes de planos horizon-
tais. 
6.3.3.2 – Ensaio de deflexão de
planos horizontais. 
6.3.3.3 – Ensaio de resistência
de  plano  horizontais  à  carga
concentrada. 
6.3.8 – Ensaio de Carga máxima
total.

283                                                                      SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES  - 
SML

Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão
CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: pregoes.sml@gmail.  com  

mailto:pregoes.sml@gmail.com
mailto:pregoes.sml@gmail.com


PROCESSO: 02.00044/2022

fls. __________________

Visto. ________________

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

50 Arquivo confeccionado em chapa
de aço SAE-1008 a SAE-1012 (#
22)  com  dimensões  de
1330x470x600mm,  cor  cinza
cristal  e  acabamento
texturizado,  três  reforços
internos,  verticais  formato
ômega em chapa #22, soldados em
cada  estrutura  lateral,  04
(quatro)  gavetas,  com
capacidade para no mínimo de 60
kg  cada,  sistema  de
deslizamento  em  trilho
telescópico  progressivo,  com
dois  amortecedores  produzidos
em  material  polimérico  para
evitar impacto das gavetas no
“abre  e  fecha”,  puxadores
estampados na própria estrutura
da  gaveta  ocupando  toda  sua
extensão, para fins estruturais
não  podendo  ocupar  as
extremidades  superior  ou
inferior  da  mesma,  varetas
laterais  para  sustentação  de
pastas,  porta-etiquetas
estampados na própria estrutura
de  aço,  fechadura  com  02
chaves.  Em  cada  extremidade
inferior  da  base  do  arquivo
será  soldado  um  estabilizador
triangular,  medindo
aproximadamente 85 mm de lado,
com  dobras  internas  para
estruturar  a  base,  fixado  ao
corpo  do  móvel  por  pontos  de
solda,  o  estabilizador  deve
abrigar uma porca rebite para
fixação  por  rosca  de  pés
niveladores.  Pé  nivelador  de
polímero  injetado  (preto),
sextavado com nivelador em aço
zincado com rosca 3/8” x 21,5
mm de comprimento. Porca-rebite
tipo  cabeça  plana,  corpo
cilíndrico, rosca 3/8” em aço
carbono  e  revestimento  de
superfície (zinco). Sistema de
tratamento anti-ferruginoso por
meio  de  tuneis  a  Spray
recebendo  uma  camada  de
proteção  com  no  mínimo  3
etapas,  desengraxe  e
fosfatização  em  fosfato  de
ferro  quente,  enxágue  em
temperatura  ambiente  e
posterior  aplicação  de
passivador  inorgânico  o  que
garante  camadas  de  fosfato
distribuídas  de  maneira
uniforme  sobre  o  aço  e  maior
resistência  a  intempéries.  O
móvel  deve  ser  pintado  em
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equipamentos  continuo  do  tipo
corona onde recebe aplicação de
tinta  pó  hibrida  (Epóxi-
poliéster)  por  processo  de
aderência eletrostática na cor
cinza  cristal  e  acabamento
texturizado, com camada mínima
de 60 mícrons. A polimerização
deve ocorrer em estufas com a
peça alcançando mínimo de 200
ºC  por  um  período  de  10
minutos,  ou  mais,  garantindo
assim a polimerização total do
filme,  maior  aderência  e
resistência  ao  desgaste  do
acabamento  final  do  produto.
Para  garantir  todas  as
características  solicitadas
devem  ser  apresentados  os
seguintes laudos: 
Certificado  do  Processo  de
Preparação  e  Pintura  em
Superfícies Metálicas conforme
modelo  5  de  certificação  (Ex
Procedimento Certa PIN PRP 032,
ou  análogo).  Apresentar  laudo
por  profissional  habilitado,
com ART, que o móvel atende as
especificações da NR17; 
Laudo  emitido  por  laboratório
de  controle  de  atividade
antimicrobiana  conforme  Norma
JISZ 2801:2010. 
Apresentar  certificação  ABNT
NBR 13961/2010 ou certificação
análoga (Ex: Certa Qualidade ou
outros OCPs) ou ainda relatório
de  realização  dos  ensaios
contidos  na  norma  para  este
móvel.  Os  ensaios  devem  ser
realizados  por  laboratório
credenciado pelo Inmetro. 
A Lista com os ensaios a serem
feitos se encontra em documento
abaixo 
4.2 Requisitos dimensionais 
4.3 Resistência à corrosão de
componentes metálicos 
4.4 Requisitos de segurança e
usabilidade 
6.2 Ensaio de estabilidade: 
6.2.3 – Estabilidade do móvel
vazio. 
6.2.5 – Estabilidade do móvel
com  aplicação  de  força
horizontal. 
6.3  Ensaio  de  resistência  e
durabilidade: 6.3.2 – Ensaio de
Resistência da estrutura. 
6.3.3.1 – Ensaio de resistência
dos  suportes  de  planos
horizontais. 
6.3.3.2 – Ensaio de deflexão de
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planos horizontais. 
6.3.3.3 – Ensaio de resistência
de  plano  horizontais  à  carga
concentrada. 
6.3.8 – Ensaio de Carga máxima
total.

VALOR TOTAL DO LOTE 05: R$ 161.862,50

LOTE 06 PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA

51 CADEIRA PLÁSTICA COM BRAÇO 
confeccionada em polipropileno 
(PVC). Cor: Branca. Peso 
aproximado: 2,5 kg. Suporta até
120 Kg. Com 04 (quatro) pés. 
Dimensões aproximadas: 79cm x 
56cm x 42 cm (Altura, largura e
profundidade). Pode haver 
variação de, no máximo, 10% 
(dez por cento) em todas as 
medidas acima mencionadas. Seja
certificada por entidade 
reconhecida pelo INMETRO. 
Empilhamento: 30 peças. 
Garantia mínima de 12 meses NBR
14776:2013. Catmat: 151069

UND

-

700

52 MESA DE PLÁSTICO ADULTA Mesa 
adulto, quadrada, plástico 
resistente, de polipropileno 
virgem, cor branca, empilhável,
com proteção UV, com dimensões 
aproximadas entre 60 cm a 70 cm
de comprimento e 60 cm e 70 cm 
de largura. Certificadas pelo 
INMETRO. Garantia do fornecedor
de 90 dias contra defeitos de 
fabricação.

UND 500

VALOR TOTAL DO LOTE 06: R$ 237.496,00

LOTE 07 PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA

53 SOFÁS  DE  03  LUGARES  COM
ALMOFADAS  FIXAS. Estrutura
interna  em  madeira  maciça  de
reflorestamento  com  Cadeia  de
Custódia  Certificada,  do  tipo
Pinus  Elliottii  e  percintas
elásticas com blocos em espuma
flexível  de  PU  (D28
assento/encosto  e  D26  para
braços).  Pés  tubulares  em
alumínio polido com feltro para
contato  com  a  superfície  do
piso. Revestimento do assento e
do  encosto  em  laminado
sintético  de  PVC  espalmado
sobre malha de cor a definir de
acordo  com  a  cartela,
modelagens  do  estofado  com
costura lateral ou perimetral.
Blocos  com  ótimo  acabamento,
não  apresentam  formação  de
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gomos  por  costuras  no
revestimento ou por frisos na
espuma.  Dimensões  aproximadas
(com variação de 10% para mais
ou  para  menos):  Sofá  de  03
lugares: 194 x 67 x 85 cm.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação: 
-  Certificado  de  Conformidade
emitido por OCP acreditado pelo
Inmetro  para  todos  os
requisitos  da  ABNT  NBR
15164:2004.
-  Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Rotulagem  Ecológica  de
produtos  com  base  nas  Normas
ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR
ISO  14020,  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro.
- Relatório de Ensaio emitido
por laboratório acreditado pelo
Inmetro  demonstrando  que  o
esgarçamento padrão da costura
do revestimento do assento, do
encosto  e  do  apoio  de  cabeça
não excede a 5 mm conforme ABNT
NBR  9925:2009  ou  versão
posterior.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira  achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.
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54 SOFÁS  DE  02  LUGARES  COM
ALMOFADAS  FIXAS. Estrutura
interna  em  madeira  maciça  de
reflorestamento  com  Cadeia  de
Custódia  Certificada,  do  tipo
Pinus  Elliottii  e  percintas
elásticas com blocos em espuma
flexível  de  PU  (D28
assento/encosto  e  D26  para
braços).  Pés  tubulares  em
alumínio polido com feltro para
contato  com  a  superfície  do
piso. Revestimento do assento e
do  encosto  em  laminado
sintético  de  PVC  espalmado
sobre malha de cor a definir de
acordo  com  a  cartela,
modelagens  do  estofado  com
costura lateral ou perimetral.
Blocos  com  ótimo  acabamento,
não  apresentam  formação  de
gomos  por  costuras  no
revestimento ou por frisos na
espuma.  Dimensões  aproximadas
(com variação de 10% para mais
ou  para  menos):  Sofá  de  02
lugares: 160 x 67 x 85 cm.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação: 
-  Certificado  de  Conformidade
emitido por OCP acreditado pelo
Inmetro  para  todos  os
requisitos  da  ABNT  NBR
15164:2004.
-Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Rotulagem  Ecológica  de
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produtos  com  base  nas  Normas
ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR
ISO  14020,  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro.
- Relatório de Ensaio emitido
por laboratório acreditado pelo
Inmetro  demonstrando  que  o
esgarçamento padrão da costura
do revestimento do assento, do
encosto  e  do  apoio  de  cabeça
não excede a 5 mm conforme ABNT
NBR  9925:2009  ou  versão
posterior.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira  achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

55 POLTRONA  OU  SOFÁ  DE  01  LUGAR
COM ALMOFADAS FIXAS. Estrutura
interna  em  madeira  maciça  de
reflorestamento  com  Cadeia  de
Custódia  Certificada,  do  tipo
Pinus  Elliottii  e  percintas
elásticas com blocos em espuma
flexível  de  PU  (D28
assento/encosto  e  D26  para
braços).  Pés  tubulares  em
alumínio polido com feltro para
contato  com  a  superfície  do
piso. Revestimento do assento e
do  encosto  em  laminado
sintético  de  PVC  espalmado
sobre malha de cor a definir de
acordo  com  a  cartela,
modelagens  do  estofado  com
costura lateral ou perimetral.
Blocos  com  ótimo  acabamento,
não  apresentam  formação  de
gomos  por  costuras  no
revestimento ou por frisos na
espuma.  Dimensões  aproximadas
(com variação de 10% para mais
ou  para  menos):  Sofá  de  01
lugar: 85 x 67 x 85 cm.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação: 
-  Certificado  de  Conformidade
emitido por OCP acreditado pelo
Inmetro  para  todos  os
requisitos  da  ABNT  NBR
15164:2004.
-  Laudo  Ergonômico  em
conformidade com requisitos da
NR-17,  Portaria  423  de  07  de
outubro  de  2021,  emitido  por
Profissional  competente.  O
Laudo  contém  fotografias  e/ou
imagens  e/ou  especificações
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e/ou  detalhamentos  que  possam
oferecer,  indubitavelmente,
elementos  de  evidência  para
identificar  que  se  trata  do
mesmo  produto  ou  produto  de
mesma família/linha de produção
ofertada.  Devidamente
acompanhados da ART do serviço
caso  emitidos  por  Engenheiro,
com  comprovante  de  quitação
Guia  e  documento  CREA  do
Profissional, caso emitidos por
Ergonomista,  devidamente
acompanhados  do  Certificado
ABERGO  válido  do  Profissional
e, caso seja emitido por médico
do  trabalho,  devidamente
acompanhados do comprovante de
registro no CRM.
-  Rotulagem  Ecológica  de
produtos  com  base  nas  Normas
ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR
ISO  14020,  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro.
- Relatório de Ensaio emitido
por laboratório acreditado pelo
Inmetro  demonstrando  que  o
esgarçamento padrão da costura
do revestimento do assento, do
encosto  e  do  apoio  de  cabeça
não excede a 5 mm conforme ABNT
NBR  9925:2009  ou  versão
posterior.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

56 SOFÁ  RETO  DE  01  LUGAR
INDIVIDUAL  COM  ESTRUTURA  DO
TIPO TRAPEZOIDAL em tubo de aço
carbono  de  seção  redonda  com
diâmetro  de  19,05  mm  e
espessura  de  parede  de  no
mínimo  1,90  mm,  sendo  as
travessas  estruturais  de
assento  no  mesmo  tubo.
Tratamento  em  pintura
eletrostática à pó de cor preta
com elementos ligados entre si
através  de  parafusos  e/ou  de
solda do tipo Metal Inert Gas.
Assento,  encosto  e  braços
formados  através  de  peças
individuais a partir de espumas
flexíveis  de  poliuretano,
expandida,  cuja  densidade
nominal é de 30 ± 5 kg/m3, com
espessura  de  140  mm  para  o
assento  e  de  80  mm  para  o
encosto. Chassis estruturais de
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assento  e  encosto  de
compensados multilaminados com
espessura  mínima  de  10  mm.
Revestimento  do  assento  e  do
encosto em tecido tipo crepe,
em  poliéster,  ou  em  laminado
sintético espalmado sobre malha
em cor a definir de acordo com
a  cartela  do  fabricante.
Dimensões  mínimas  do  sofá:
Profundidade  útil  do  assento
(medida  da  borda  frontal  do
assento até a intersecção com o
encosto): 460 mm. Profundidade
total:  620  mm.  Altura  total:
750  mm.  Altura  do  assento  ao
piso:  entre  400  e  500  mm.
Largura  total  do  sofá
considerando os braços: 740 mm.
Altura  útil  do  encosto  em
relação ao assento: 300 mm.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-  Certificado  de  Conformidade
de Produto de acordo com a ABNT
NBR 15164/2004 emitido por um
OCP  acreditado  pelo  Inmetro
para a respectiva norma.   
-  Certificado  de  Rotulagem
Ecológica com base nas Normas
ABNT NBR ISO 14020 e ABNT NBR
ISO  14024  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro.
-  Relatórios  de  ensaio,
emitidos  por  laboratórios
acreditados pela Cgcre/Inmetro,
comprovando as características
do  material  de  revestimento,
constando os seguintes índices
de performance:
- Esgarçamento padrão máximo da
costura de 5 mm conforme ABNT
NBR 9925:2009.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

57 SOFÁ  RETO  DE  02  LUGARES  COM
ESTRUTURA  DO  TIPO  TRAPEZOIDAL
em tubo de aço carbono de seção
redonda com diâmetro de 19,05
mm e espessura de parede de no
mínimo  1,90  mm,  sendo  as
travessas  estruturais  de
assento  no  mesmo  tubo.
Tratamento  em  pintura
eletrostática à pó de cor preta
com elementos ligados entre si
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através  de  parafusos  e/ou  de
solda do tipo Metal Inert Gas.
Assento,  encosto  e  braços
formados  através  de  peças
individuais a partir de espumas
flexíveis  de  poliuretano,
expandida,  cuja  densidade
nominal é de 30 ± 5 kg/m3, com
espessura  de  140  mm  para  o
assento  e  de  80  mm  para  o
encosto. Chassis estruturais de
assento  e  encosto  de
compensados multilaminados com
espessura  mínima  de  10  mm.
Revestimento  do  assento  e  do
encosto em tecido tipo crepe,
em  poliéster,  ou  em  laminado
sintético espalmado sobre malha
em cor a definir de acordo com
a  cartela  do  fabricante.
Dimensões  mínimas  do  sofá:
Profundidade  útil  do  assento
(medida  da  borda  frontal  do
assento até a intersecção com o
encosto): 460 mm. Profundidade
total:  620  mm.  Altura  total:
750  mm.  Altura  do  assento  ao
piso:  entre  400  e  500  mm.
Largura  total  do  sofá
considerando  os  braços:  1400
mm. Altura útil do encosto em
relação ao assento: 300 mm.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-  Certificado  de  Conformidade
de Produto de acordo com a ABNT
NBR 15164/2004 emitido por um
OCP  acreditado  pelo  Inmetro
para a respectiva norma.   
-  Certificado  de  Rotulagem
Ecológica com base nas Normas
ABNT NBR ISO 14020 e ABNT NBR
ISO  14024  emitido  por  OCP
acreditado pelo Inmetro.
-  Relatórios  de  ensaio,
emitidos  por  laboratórios
acreditados pela Cgcre/Inmetro,
comprovando as características
do  material  de  revestimento,
constando os seguintes índices
de performance:
- Esgarçamento padrão máximo da
costura de 5 mm conforme ABNT
NBR 9925:2009.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.
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VALOR TOTAL DO LOTE 07: R$ 71.203,70

LOTE 08 PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA

58 POLTRONA  PARA  AUDITÓRIO  COM
PRANCHETA  ESCAMOTEÁVEL
EMBUTIDA:  Estrutura:  Em  dois
tubos de aço carbono, de seção
elíptica  ou  oblonga  ou  oval,
medindo, no mínimo, 20 x 30 x
1,90  mm  apoiados  em  chapa  de
aço de espessura mínima de 3,00
mm,  com  furação  na  base
horizontal.  Todos  os
componentes  fundidos  por  meio
do  processo  Metal  Inert  Gás.
Tais  componentes  são  tratados
com  banho  desengraxante,
decapagem  e  acabamento  com
pintura  do  tipo  epóxi-pó,
aplicada  por  deposição
eletrostática  com  cura  em
estufa em temperatura superior
à  200  °C.  Fechamento  das
estruturas metálicas centrais e
laterais  por  meio  de  painéis
injetados  em  polipropileno
copolímero,  material  100%
reciclável,  sendo  que,  o
fechamento  se  dá  por  meio  de
painel  que  segue  de  baixo  do
apoio de braço até a estrutura
próxima  do  piso.   Assento  e
encosto:  Auto  rebatíveis,
acionamento  por  mecanismo
dotado  de  molas  e  buchas
plásticas  para  diminuição  de
ruídos.  Nenhum  elemento  que
ofereça  risco  do  “efeito
tesoura” ou de cisalhamento que
possa  ocasionar  situações  de
aprisionamento  de  cabelo  e
membros dos usuários deve estar
exposto  entre  o  assente  e
encosto durante o movimento de
rebatimento  do  móvel,  de
maneira  que  o  sistema  de
rebatimento  do  assento  e
encosto deve estar devidamente
embutidos  no  interior  das
blindagens de assento e encosto
e/ou das estruturas centrais e
laterais  (montantes).
Estruturais  em  madeira
compensada  multilaminada  de
formato  anatômico,  com
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espessura mínima de 10,5 mm ou
injetados em polipropileno com
nervuras de reforço e suportes
de  fixação  ao  mecanismo,
composto  por  componentes
metálicos, unidos pelo sistema
de solda MIG que são tratados
com  banho  desengraxante  e
decapagem  e  acabamento  com
pintura epóxi-pó. Acabamento em
blindagem  termoplástica  de
polipropileno  copolímero
injetado  em  alta  pressão
texturizado,  que  perfaz  o
acabamento e proteção inclusive
das  bordas,  além  de  contra
encosto  e  contra  assento.
Espumas  flexíveis  de
poliuretano  injetadas
(moldadas)  para  assento  e
encosto com espessura média de,
no mínimo, 35 mm. Revestimento
de  assentos  e  encostos
revestidos  em  tecido  tipo
crepe, em poliéster, em cor a
definir de acordo com a cartela
do  fabricante.  Braço  e
prancheta: Apoia braço injetado
em  PU  integrado  à  estrutura
metálica  central  e  lateral
dotado  de  mecanismo  de
escamoteamento  do  apoio  de
braço, no sentido transversal,
para  acomodar  o  conjunto  de
prancheta  dentro  da  lateral
quando  em  não  uso.  Tampo  da
prancheta  em  chapa  de  aço
cortada  a  laser  com  pintura
epóxi  a  pó  ou  injetada  em
resina ABS ou ainda injetado em
alumínio  com  acabamento  em
pintura eletrostática à pó na
cor preta, qualquer que seja a
opção escolhida pelo licitante,
esta  não  deverá  apresentar
arestas  cortantes  ou  pontas
perfurantes,  de  sorte  que,
quando  a  prancheta  em  uso,  o
usuário ainda consegue apoiar o
seu antebraço no apoio superior
em poliuretano, sem prejuízo do
uso  da  prancheta  ou  do  apoia
braço  referente.  Aspectos
dimensionais  (em  mm):  Largura
da  superfície  do  assento:
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mínimo 470 mm; Profundidade da
superfície  do  assento  mínimo
450  mm;  Extensão  vertical  do
encosto mínimo 550 mm; Largura
do encosto na região do apoio
lombar:  mínimo  de  430  mm;
Medida entre eixos: entre 550
±10%; Altura da borda superior
do  encosto  em  relação  à
superfície  do  piso  quando
fechado:  mínimo  900  mm;
Profundidade  total  fechado:
máximo 450 mm. 
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
-  Certificado  de  Conformidade
emitido por OCP acreditado pelo
Inmetro  para  todos  os
requisitos  da  ANBT  NBR
15878:2011.
- Relatório de Ensaio ou Laudo
emitido  por  laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  para
todos os requisitos da ABNT NBR
15878:2011.  No  laudo  deverá
conter imagens do produto para
o  mesmo  que  possa  ser
identificado.
-  Certificação  de  Rotulagem
Ecológica  de  Produto  conforme
preconizações  das  Normas  ABNT
NBR ISO 14020:2002 e ABNT NBR
ISO 14024:2004, em Sistema 5,
emitido por OCP acreditado pelo
Inmetro.
  - Laudo de queima da espuma
de  poliuretano  conforme  ABNT
NBR  9178:2015  com  tolerância
máxima  de  100  mm/min  para
velocidade da queima.
- Laudo emitido por laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  para
Normas de avaliação de toxidade
de polímeros sob queima, alguma
das opções a seguir: conforme
NES  713:2013  OU  ASTM  E
662:2019.
- Relatório de Ensaio emitido
por laboratório acreditado pelo
Inmetro  demonstrando  que  o
esgarçamento padrão da costura
do revestimento do assento e do
encosto  não  excede  a  5  mm
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conforme ABNT NBR 9925:2009 ou
versão posterior.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira  achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

59 POLTRONA  PARA  AUDITÓRIO  P.O.
COM  PRANCHETA  ESCAMOTEÁVEL
EMBUTIDA: Estrutura:  Em  dois
tubos de aço carbono, de seção
elíptica  ou  oblonga  ou  oval,
medindo, no mínimo, 20 x 30 x
1,90  mm  apoiados  em  chapa  de
aço de espessura mínima de 3,00
mm,  com  furação  na  base
horizontal.  Todos  os
componentes  fundidos  por  meio
do  processo  Metal  Inert  Gás.
Tais  componentes  são  tratados
com  banho  desengraxante,
decapagem  e  acabamento  com
pintura  do  tipo  epóxi-pó,
aplicada  por  deposição
eletrostática  com  cura  em
estufa em temperatura superior
à  200  °C.  Fechamento  das
estruturas metálicas centrais e
laterais  por  meio  de  painéis
injetados  em  polipropileno
copolímero,  material  100%
reciclável,  sendo  que,  o
fechamento  se  dá  por  meio  de
painel  que  segue  de  baixo  do
apoio de braço até a estrutura
próxima  do  piso.   Assento  e
encosto:  Auto  rebatíveis,
acionamento  por  mecanismo
dotado  de  molas  e  buchas
plásticas  para  diminuição  de
ruídos.  Nenhum  elemento  que
ofereça  risco  do  “efeito
tesoura” ou de cisalhamento que
possa  ocasionar  situações  de
aprisionamento  de  cabelo  e
membros dos usuários deve estar
exposto  entre  o  assente  e
encosto durante o movimento de
rebatimento  do  móvel,  de
maneira  que  o  sistema  de
rebatimento  do  assento  e
encosto deve estar devidamente
embutidos  no  interior  das

UND - 1

296                                                                      SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES  - 
SML

Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão
CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

E-mail: pregoes.sml@gmail.  com  

mailto:pregoes.sml@gmail.com
mailto:pregoes.sml@gmail.com


PROCESSO: 02.00044/2022

fls. __________________

Visto. ________________

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

blindagens de assento e encosto
e/ou das estruturas centrais e
laterais  (montantes).
Estruturais  em  madeira
compensada  multilaminada  de
formato  anatômico,  com
espessura mínima de 10,5 mm ou
injetados em polipropileno com
nervuras de reforço e suportes
de  fixação  ao  mecanismo,
composto  por  componentes
metálicos, unidos pelo sistema
de solda MIG que são tratados
com  banho  desengraxante  e
decapagem  e  acabamento  com
pintura epóxi-pó. Acabamento em
blindagem  termoplástica  de
polipropileno  copolímero  que
perfaz o acabamento e proteção
inclusive das bordas, além de
contra  encosto  e  contra
assento.  Espumas  flexíveis  de
poliuretano  injetadas
(moldadas)  para  assento  e
encosto com espessura média de,
no mínimo, 35 mm. Revestimento
de  assentos  e  encostos
revestidos  em  tecido  tipo
crepe, em poliéster, em cor a
definir de acordo com a cartela
do  fabricante.  Braço  e
prancheta: Apoia braço injetado
em  PU  integrado  à  estrutura
metálica  central  e  lateral
dotado  de  mecanismo  de
escamoteamento  do  apoio  de
braço, no sentido transversal,
para  acomodar  o  conjunto  de
prancheta  dentro  da  lateral
quando  em  não  uso.  Tampo  da
prancheta  em  chapa  de  aço
cortada  a  laser  com  pintura
epóxi  a  pó  ou  injetada  em
resina ABS ou ainda injetado em
alumínio  com  acabamento  em
pintura eletrostática à pó na
cor preta, qualquer que seja a
opção escolhida pelo licitante,
esta  não  deverá  apresentar
arestas  cortantes  ou  pontas
perfurantes,  de  sorte  que,
quando  a  prancheta  em  uso,  o
usuário ainda consegue apoiar o
seu antebraço no apoio superior
em poliuretano, sem prejuízo do
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uso  da  prancheta  ou  do  apoia
braço  referente.  Aspectos
dimensionais  (em  mm):  Largura
da  superfície  do  assento:
mínimo 750 mm; Profundidade da
superfície  do  assento  mínimo
450  mm;  Extensão  vertical  do
encosto mínimo 550 mm; Largura
do encosto na região do apoio
lombar:  mínimo  de  750  mm;
Altura  da  borda  superior  do
encosto em relação à superfície
do piso quando fechado: mínimo
900  mm;  Profundidade  total
fechado: máximo 450 mm.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
  - Certificado de Conformidade
emitido por OCP acreditado pelo
Inmetro  para  todos  os
requisitos  da  ANBT  NBR
15878:2011.
- Relatório de Ensaio ou Laudo
emitido  por  laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  para
todos os requisitos da ABNT NBR
15878:2011.  No  laudo  deverá
conter imagens do produto para
o  mesmo  que  possa  ser
identificado.
-  Certificação  de  Rotulagem
Ecológica  de  Produto  conforme
preconizações  das  Normas  ABNT
NBR ISO 14020:2002 e ABNT NBR
ISO 14024:2004, em Sistema 5,
emitido por OCP acreditado pelo
Inmetro.
  - Laudo de queima da espuma
de  poliuretano  conforme  ABNT
NBR  9178:2015  com  tolerância
máxima  de  100  mm/min  para
velocidade da queima.
- Laudo emitido por laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  para
Normas de avaliação de toxidade
de polímeros sob queima, alguma
das opções a seguir: conforme
NES  713:2013  OU  ASTM  E
662:2019.
- Relatório de Ensaio emitido
por laboratório acreditado pelo
Inmetro  demonstrando  que  o
esgarçamento padrão da costura
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do revestimento do assento e do
encosto  não  excede  a  5  mm
conforme ABNT NBR 9925:2009 ou
versão posterior.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira  achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

60 POLTRONA PARA AUDITÓRIO P.M.R.
COM  PRANCHETA  ESCAMOTEÁVEL
EMBUTIDA: Em dois tubos de aço
carbono, de seção elíptica ou
oblonga  ou  oval,  medindo,  no
mínimo,  20  x  30  x  1,90  mm
apoiados  em  chapa  de  aço  de
espessura  mínima  de  3,00  mm,
com furação na base horizontal.
Todos  os  componentes  fundidos
por  meio  do  processo  Metal
Inert Gás. Tais componentes são
tratados  com  banho
desengraxante,  decapagem  e
acabamento com pintura do tipo
epóxi-pó,  aplicada  por
deposição  eletrostática  com
cura em estufa em temperatura
superior à 200 °C. Fechamento
das  estruturas  metálicas
centrais e laterais por meio de
painéis  injetados  em
polipropileno  copolímero,
material 100% reciclável, sendo
que,  o  fechamento  se  dá  por
meio  de  painel  que  segue  de
baixo do apoio de braço até a
estrutura  próxima  do  piso,
exceto na lateral PMR.  Assento
e  encosto:  Auto  rebatíveis,
acionamento  por  mecanismo
dotado  de  molas  e  buchas
plásticas  para  diminuição  de
ruídos.  Nenhum  elemento  que
ofereça  risco  do  “efeito
tesoura” ou de cisalhamento que
possa  ocasionar  situações  de
aprisionamento  de  cabelo  e
membros dos usuários deve estar
exposto  entre  o  assente  e
encosto durante o movimento de
rebatimento  do  móvel,  de
maneira  que  o  sistema  de
rebatimento  do  assento  e
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encosto deve estar devidamente
embutidos  no  interior  das
blindagens de assento e encosto
e/ou das estruturas centrais e
laterais  (montantes).
Estruturais  em  madeira
compensada  multilaminada  de
formato  anatômico,  com
espessura mínima de 10,5 mm ou
injetados em polipropileno com
nervuras de reforço e suportes
de  fixação  ao  mecanismo,
composto  por  componentes
metálicos, unidos pelo sistema
de solda MIG que são tratados
com  banho  desengraxante  e
decapagem  e  acabamento  com
pintura epóxi-pó. Acabamento em
blindagem  termoplástica  de
polipropileno  copolímero
injetado  em  alta  pressão
texturizado,  que  perfaz  o
acabamento e proteção inclusive
das  bordas,  além  de  contra
encosto  e  contra  assento.
Espumas  flexíveis  de
poliuretano  injetadas
(moldadas)  para  assento  e
encosto com espessura média de,
no mínimo, 35 mm. Revestimento
de  assentos  e  encostos
revestidos  em  tecido  tipo
crepe, em poliéster, em cor a
definir de acordo com a cartela
do  fabricante.  Braço  e
prancheta: Apoia braço injetado
em  PU  integrado  à  estrutura
metálica  central  e  lateral
dotado  de  mecanismo  de
escamoteamento  do  apoio  de
braço, no sentido transversal,
para  acomodar  o  conjunto  de
prancheta  dentro  da  lateral
quando  em  não  uso.  Tampo  da
prancheta  em  chapa  de  aço
cortada  a  laser  com  pintura
epóxi  a  pó  ou  injetada  em
resina ABS ou ainda injetado em
alumínio  com  acabamento  em
pintura eletrostática à pó na
cor preta, qualquer que seja a
opção escolhida pelo licitante,
esta  não  deverá  apresentar
arestas  cortantes  ou  pontas
perfurantes,  de  sorte  que,
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quando  a  prancheta  em  uso,  o
usuário ainda consegue apoiar o
seu antebraço no apoio superior
em poliuretano, sem prejuízo do
uso  da  prancheta  ou  do  apoia
braço  referente.  Braço  oposto
na extremidade da fileira com
sistema de basculamento em 90
graus para facilitar acesso de
pessoa portadora de mobilidade
reduzida  (PMR)  ao  assento.
Aspectos dimensionais (em mm):
Largura  da  superfície  do
assento:  mínimo  470  mm;
Profundidade  da  superfície  do
assento mínimo 450 mm; Extensão
vertical do encosto mínimo 550
mm;  Largura  do  encosto  na
região do apoio lombar: mínimo
de 430 mm; Medida entre eixos:
entre 550 ±10%; Altura da borda
superior do encosto em relação
à  superfície  do  piso  quando
fechado:  mínimo  900  mm;
Profundidade  total  fechado:
máximo 450 mm.
Certificações  de  evidência
mínima  da  qualidade  e
compromisso ambiental sob pena
de desclassificação:
 - Certificado de Conformidade
emitido por OCP acreditado pelo
Inmetro  para  todos  os
requisitos  da  ANBT  NBR
15878:2011.
-  Certificação  de  Rotulagem
Ecológica  de  Produto  conforme
preconizações  das  Normas  ABNT
NBR ISO 14020:2002 e ABNT NBR
ISO 14024:2004, em Sistema 5,
emitido por OCP acreditado pelo
Inmetro.
  - Laudo de queima da espuma
de  poliuretano  conforme  ABNT
NBR  9178:2015  com  tolerância
máxima  de  100  mm/min  para
velocidade da queima.
- Laudo emitido por laboratório
acreditado  pelo  Inmetro  para
Normas de avaliação de toxidade
de polímeros sob queima, alguma
das opções a seguir: conforme
NES  713:2013  OU  ASTM  E
662:2019. 
- Relatório de Ensaio emitido
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por laboratório acreditado pelo
Inmetro  demonstrando  que  o
esgarçamento padrão da costura
do revestimento do assento e do
encosto  não  excede  a  5  mm
conforme ABNT NBR 9925:2009 ou
versão posterior.
-  A  qualquer  momento  se  a
pregoeira  achar  necessário
poderá  solicitar  amostra  do
item  para  verificar  se  o
produto ofertado está conforme
especificado acima.

VALOR TOTAL DO LOTE 08:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (Escrever por extenso)R$ 

_____(Local), ________ de ___________ de 20__. 

Obs: Os materiais deverão ser entregues de acordo com as especificações descritas nos Anexos I e
II deste Edital.

Declaramos que todos os impostos, taxas, inclusive frete, bem como quaisquer outras despesas
estão inclusos na presente proposta.

Declaramos ainda que, o Banco, a Agência e a Conta-Corrente, informados nesta proposta, serão
únicos  e  exclusivos  para  todos  os  recebimentos  relativos  ao  cumprimento  das  Obrigações
Contratuais. (Conforme exigência da Lei Municipal nº 2016 de 11 de junho de 2012.
CARIMBO DO CNPJ:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA
(CARIMBO OU NOME LEGÍVEL E CARGO, RG e CPF)
____________________________________________

OBSERVAÇÃO: SE A MESMA EMPRESA VENCER A COTA RESERVADA E A COTA PRINCIPAL, A
CONTRATAÇÃO DE AMBAS AS COTAS DEVERÁ OCORRER PELA DE MENOR PREÇO. 
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ANEXO III DO EDITAL 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº___/20__/SML/PVH

Aos _______ dias do mês de _______ do ano dois mil e _____ (20__), o MUNICÍPIO DE PORTO
VELHO, CNPJ 05.903.125/0001-45, com sede _________________, neste ato representada pelo
Superintendente  Municipal  __________________,  _______________________,  RG.  _______
SSP/RO,  CPF.  ___________________,ÓRGÃO  GERENCIADOR,  e  de  outro  as
empresas:___________________________________CONTRATADA,  firmam   a  presente  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no PROCESSO 02.00044/2022 e homologada à
fl. ___,referente o Pregão Nº_____/20__/SML/PVH,  visando atender as necessidades da
Administração  Direta  e  Indireta,  inclusive  Autarquias  e  Fundações  no  âmbito  do
Município de Porto Velho, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e os
Decreto  Municipal  nº  16.687/2020,  publicado  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  de
Rondônia de 18.05.2020 e nº 15.402/2018 e suas alterações, consoante as seguintes
cláusulas e condições.

1. OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE - SRPP,
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, por um período de 12 (doze) meses, visando
atender as necessidades da Administração Pública Direta e Indireta do Município de
Porto Velho, conforme descrições e preços constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º
___/20__/SML/PVH, para o REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/20__/SML/PVH.

2. VALIDADE DA ATA

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até  12 (doze)
meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia
(AROM), em conformidade com a legislação vigente.

2.2. Durante  o  prazo  de  vigência  desta  Ata,  a  Administração  não  será  obrigada  a
contratar  os  BENS referidos  na  Cláusula  Primeira  exclusivamente  pelo  Sistema  de
Registro  de  Preços,  podendo  fazê-lo  através  de  outra  licitação  quando  julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas,
sendo,  entretanto,  assegurada  aos  beneficiários  do  registro,  a  preferência  de
fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá, ainda, cancelar a Ata,
na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s),
neste caso, o contraditório e ampla defesa.

3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador e, respeitada, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei
nº 8.666/93 e nos Decretos Municipais nº16.687/2020 e 15.402/2018 e suas alterações.

3.2. Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
anteriormente assumidas.

3.3. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento)dos quantitativos dos  itens/lotes  registrados
nesta  Ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  para  os  órgãos
participantes, nos termos do Decreto Municipal nº 15.598 de 09.11.2018, publicado no
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia – (AROM) nº 2338 de 21.11.2018.
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3.3.1. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada itens/lotes registrado nesta
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

3.4. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o objeto ora registrado dos
fornecedores constante da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

4. DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE

4.1. Os registro constantes do Sistema de Registro de Preços Permanente serão objeto de
atualização, conforme prazos previstos em edital, por tempo não superior a 12 (doze)
meses nas seguintes hipóteses:

a) Adequação dos preços registros aos de mercado;
b) Inclusão de novos itens e de novos beneficiários;
c) Alteração do quantitativo previsto.

4.2. A  inclusão  de  novos  itens  e  de  novos  beneficiários,  bem  como  as  alterações
quantitativas, no curso do Sistema de registro de Preços Permanente – SRPP, deverão
observar procedimento licitatório próprio e, ainda:

a) O ramo de atividade pertinente dos beneficiários;
b)  A  Ata  de  Registro  de  Preços  resultante  deste  procedimento  licitatório  deverá
integrar o SRPP;
c) O término do prazo de vigência desta ARP deverá ser compatível com as demais Atas
integrantes do SRPP.

4.3. A atualização do Sistema de Registro de Preços Permanente será precedida de nova
licitação, observados os seguintes critérios:

4.3.1. Pode ser realizada nos mesmos autos ou em autos apartados, instruídos com base
no mesmo edital inicial e nas respectivas atas vigentes;

4.3.2. A mesma publicidade, mesmos critérios de cotação de preços, de habilitação e
prazo para apresentação de propostas conferidas à licitação que precedeu o registro de
preços inicial;

4.3.3. A  Administração  Pública  poderá  convidar,  por  meio  eletrônico,  todos  os
cadastrados e os licitantes do certame inicial;

4.3.4. A Administração deverá previamente consultar o atual beneficiário do ITEM/LOTE,
para verificar o interesse de manutenção do registro, mediante apresentação de nova
proposta no prazo estabelecido;

4.3.5. Na hipótese de concordância do beneficiário do ITEM/LOTE, o preço atualmente
registrado será considerado como preço máximo para efeito de formulação de proposta
para o respectivo ITEM/LOTE;

4.3.6. Em  caso  de  discordância  ou  ausência  de  resposta  pelo  beneficiário  e  não
ocorrendo alguma das condições previstas no art. 22, incisos I e II, do Decreto nº
15.402.2018, de 22.08.2018, a Administração poderá utilizar o preço registrado como
valor de referência para a licitação.

4.4. No procedimento da nova sessão observar-se-ão as regras específicas da modalidade
pregão.

4.5. Na hipótese de estabelecimento de preço máximo, na forma do item 4.3.5, será
observado ainda:
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I. A  desclassificação,  prévia  das  propostas  de  preços  superiores  ao  preço  máximo
estabelecido;

II. A ausência de propostas de preços com valor inferior ao preço máximo estabelecido
para determinado ITEM/LOTE, fator que sinalizará que os preços registrados s encontram
dentro da realidade mercadológica, situação em que, após a habilitação, será publicada
nova Ata;

4.6. Não havendo proposta para determinado ITEM/LOTE, e não configura a hipótese do
paragrafo anterior, este será excluído do SRPP, e deverá observar, para sua reinclusão,
o prevido no art. 31 do Decreto nº 15.402.2018, de 22.08.2018.

4.7.  Os  novos  registro  de  preços,  itens  e  quantitativos  passarão  a  integrar  o
respectivo SRPP, com a inclusão no catálogo de produtos e serviços.

5. REVISÃO DE PREÇOS – REDUÇÃO

5.1.  Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se
superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  órgão  gerenciador  convocar  o
fornecedor para uma negociação, com vistas à redução de preços, podendo ocorrer o
seguinte:

I. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
II. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado deverá observar primeiramente o cadastro reserva, não existindo,
deverá ser observada a classificação original.

5.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados;
II. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.2.1. Não havendo êxito nas negociações, bem como, não incidindo a hipótese prevista
no inciso II, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item/lote da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa. 

5.3. Na hipótese prevista nos itens  5.2 e  5.2.1, será excepcionalmente admitida a
revisão de preços, quando tratar-se de produtos cujo preço médio de mercado for obtido
em tabelas oficiais publicamente reconhecidas ou de preços regulamentados pelo poder
público, depois de cumprido o disposto no inciso II do item 5.2.

5.3.1. A  revisão  de  preços  prevista  no  item  5.3,  poderá  ser  efetivada  mediante
requerimento do detentor da ARP, que deverá fazê-lo antes do pedido de fornecimento e,
deverá instruir o pedido com a documentação probatória de majoração do preço do mercado
e a oneração de custos, devendo ser obedecido os seguintes procedimentos:

I. Cabe ao fornecedor protocolar junto ao órgão gerenciador, Requerimento solicitando a
revisão  de  Preços  devidamente  justificado  e  instruído  com  documentos  capazes  de
evidenciar  o  surgimento  de  uma  onerosidade  excessiva  em  relação  às  obrigações
inicialmente assumidas, produzida pelo aumento no custo do bem ou serviço no mercado
atual, valendo-se de, por exemplo, notas fiscais antigas e recentes, lista de preços de
fabricantes, comprovantes de transporte de mercadorias, dentre outros pertinentes, a
juízo do órgão gerenciador, ou ainda, tabelas Oficias ou atos de emanados do Poder
Público que comprovem a onerosidade.

II. Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, conforme disposto no inciso
I,  o  órgão  gerenciador  através  da  Divisão  de  Reequilíbrio  e  Análise  de  Preços,
realizará ampla pesquisa de marcado junto, a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da
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atividade, moldes do que dispõe o inciso I do Art. 6º deste  Decreto Municipal nº
15.402/2018, bem como com a conferência das documentações, com vistas a verificação da
ocorrência da majoração alegada pelo detentor da ARP.

5.4. O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela Divisão de Controle de
Reequilíbrio  e  Análise  de  Preços,  e  posteriormente  submetido  à  Superintendente
Municipal de Gestão de Gastos Públicos – SGP, para eventual homologação.

5.5. É vedado ao Detentor do Registro interromper o fornecimento dos produtos enquanto
aguarda o trâmite dos pedidos de Revisão de Preços, sob pena de aplicação das sanções
estabelecidas no ato convocatório, na Ata de Registro e na legislação pertinente.

5.6. Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, por decisão do
Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços requerida, deverá ser providenciada a publicação
da alteração da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia
(AROM), para fins de validade do novo preço registrado.

5.7. No caso de indeferimento do Pedido de Revisão, poderá o Órgão Gerenciador liberar
o  Detentor  da  Ata  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  mediante
decisão fundamentada.

5.8. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão Gerenciador providenciar a
convocação dos detentores remanescentes, respeitada a ordem classificatória do cadastro
de reserva ou ordem de classificação original subsidiariamente, para fins de negociação
dos preços registrados.

6. INALTERABILIDADE DO OBJETO

6.1. É vedado o recebimento de produtos que possuam marca ou características diversas
das constantes na Ata de Registro de Preços e na proposta, bem como descaracterize, de
qualquer forma, o objeto licitado.

7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I. Descumprir disposições da respectiva Ata de Registro de Preços, do edital ou das
leis aplicáveis ao caso;

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. Restar frustrada a negociação de preços, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

IV. Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do art. 25 do Decreto
Municipal nº 15.402/2018;

V. Estiver presentes razões de interesse público. 

7.2. O cancelamento do Registro deverá ser formalizado pelo Órgão Gerenciador, mediante
decisão fundamentada, ressalvada, em qualquer caso, a aplicação das sanções definidas
em lei.

7.3.  O  fornecedor  poderá  solicitar  ao  Órgão  Gerenciador,  mediante  requerimento
devidamente instruído, o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a
perfeita execução contratual.

7.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador realizar as diligências
que  entender  necessárias  para  a  verificação  da  ocorrência  do  fato  alegado  pelo
fornecedor como ensejador da solicitação de cancelamento.
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7.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade após a publicação
no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, sendo, desta forma, vedada a interrupção
no fornecimento dos produtos cuja requisição, empenho ou documento similar tenha sido
despachado antes dessa data.

8. CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO

8.1.  Serão  fornecedoras  do  objeto  desta  licitação,  com  os  respectivos  preços
registrados na Ata subsequente ao procedimento licitatório, as Empresas cujas propostas
forem classificadas em primeiro lugar.

8.2. O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro
de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia seguinte ao recebimento da
convocação expedida pelo Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços.

8.3. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro
colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos
de quantidade ou desempenho superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem,
e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros
preços.

8.4. Os  produtos, desta ATA deverão ser entregues acompanhados de Nota Fiscal e a
respectiva Nota de Empenho.

8.5. O fornecedor da Ata de Registro de Preços, ficará obrigado, quando for o caso, a
atender todas as Notas de Empenho emitidas durante a vigência da Ata de Registro de
Preços, mesmo se a entrega for prevista para data posterior ao vencimento da mesma. 

8.6. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do material entregue não
corresponder ao exigido no Edital e na Ata de Registro de Preços, a Contratada será
chamada para, dentro do prazo máximo de 10 (dez) corridos, fazer a devida substituição,
ou completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital, e/ou
rescisão da Ata, a critério da Autoridade Competente.

9.DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA RECEBIMENTO DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

9.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 

11.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente instrumento,
serão aplicadas as penalidades previstas nas Leis 10.520/02, 12.846/2013 e 8.666/93. As
sanções administrativas, serão aplicadas, observando sempre a garantia da ampla defesa
e o contraditório, e ainda:

12.1.1.  Conforme advertências e multas constantes no  Termo de Referência – Anexo I
deste Edital.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas
as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento
como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos
ajustes dela decorrentes.
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13.2.  A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e
rescisões obedecerão ao Decreto Municipal nº 15.402/2018, Lei Federal nº 8.666/93,
demais normas, complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu,
aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

13.3. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo do Edital
de Licitação – ___________________________”, o Edital de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO
Nº______/20__/SML/PVH e a proposta da Contratada.

13.4. Os Preços Registrados: em anexo dessa ata.

Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir as eventuais controvérsias
decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem de acordo. lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme,
vai  assinado  pelas  partes  em  03  (três)  vias  de  igual  teor,  na  presença  de  duas
testemunhas abaixo qualificadas.

Porto Velho ___ de _____ de 20__

______________________________

Superintendente

 
__________________________________

Pregoeiro

_____________________________
Empresa do Preço Registrado

(Fornecedor)
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ANEXO III-A DO EDITAL 
FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

ARP Nº___/20__/SML/PVH
PROCESSO Nº. 02.00044/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº__/20__/SML/PVH 

FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em obediência ao disposto no  Art. 15,§ 1º do Decreto Municipal nº 15.402/2018, segue,
abaixo,  relação  dos  licitantes  que  aderiram  ao  cadastro  de  reserva  para  a  ARP
supramencionada, consistente no aceite em atender o(s) ITEM(S) a seguir indicados, com
preços iguais aos do licitante vencedor, consoantes registrados neste instrumento e na
proposta da adjudicatária, e conforme se constata por meio da anuência incluída na Ata de
realização da sessão pública do pregão.

LOTE
da 
ARP

DESCRIÇÃO MARCA FORNECEDOR/CLASSIFICADO QUE ADERIU
AO CADASTRO RESERVA DESTE CERTAME

ORD.
CLASSIFICADO
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